
ESTADO DO MARANHAO i /

PREFEÍTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO y
CNPJ N° 06.137.293/0001-30 " J

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO PA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se á
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde

SERVIDOR RESPONSÁVEL: Karla Emanuela Ferreira Oliveira

E-MAIL: andreiavieira1@hotmail.com

MATRÍCULA: 3755-2

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitalares,
material odontológico e material de laboratório pela administração pública é justificada por diversas
razões, as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde pública.
A seguir, estão algumas das principais justificativas:

1. Garantia de Qualidade e Segurança

a) Padrões de Qualidade: Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que
atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar, odontológico
e laboratorial.

b) Certificações e Regulamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos
estejam em conformidade com as normas regulatórias vigentes, como as estabelecidas peta Anvisa
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil.

2. Eficiência e Eficácia no Atendimento

a) Continuidade do Serviço: O fornecimento regular e confiável de insumos críticos evita interrupções
nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clínicas e laboratórios possam operar de maneira

contínua e eficiente.

b) Especialização Técnica: Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico necessário para

fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde, aumentando a

eficácia dos tratamentos e procedimentos.

3. Custos e Benefícios Econômicos

a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais

baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.

b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,

reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.
4. Compliance e Transparência

a) Conformidade Legal: A contratação de empresas especializadas facilita a conformidade com as
exigências legais e regulatórias, incluindo licitações públicas e auditorias.

b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a
accountability na administração pública.

5. Aspectos de Saúde Pública
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a) Respostas a Emergências; Em situações de emergência, como surtos de doençasXesastFcSnaturais
ou pandemias, a capacidade de resposta rápida é cruciai. Contratos estabelecidos previamente com
fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.
b) Controle de Infecções: A disponibilidade continua de insumos hospitalares de qualidade é essencial
para o controle de infecções hospitalares, proteção dos profissionais de saúde e segurança dos
pacientes.

6. Justificativas Administrativas e Operacionais

a) Capacidade Administrativa: Muitas vezes, as administrações públicas não possuem a estrutura ou
expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controle de insumos de forma eficaz,

tornando a contratação de empresas especializadas uma solução prática.

b) Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode focar

melhor na gestão e melhoria dos serviços de saúde, deixando a logística e gestão de materiais para

especialistas.

Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas especializadas é essencial

para garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde públicos, beneficiando tanto

a administração pública quanto a população atendida.

II - OBJETO

Necessidade da Administração em suprir os insumos hospitalares, material odontològico e material de

laboratório destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro (MA).

Iir - DESCRIÇÃO ESTIMADA DOS ITENS

INSUMOS HOSPITALARES

DESCRIÇÃO

ABAIXADOR DE LÍNGUA, MADEIRA

ABSORVENTE HOSPITALAR P/INCONTINÊNCIA

AG.ANESTESICA PERIDURAL PROCARE 16G
AGUA DESTILADA 1.000 ML (DEONIZADA)

AGUA DESTILADA 5.000 ML (DEONIZADA)

AGUA OXIGENADA 10 VOL FRA 1000ML

AGULHA DE RAQUI N» 22G (ANESTEStCA ESPINHAL)

AGULHA DE RAOUI N" 23G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DE RAOUI N® 25G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DE RAQUI N° 27G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5

AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5

AGULHA DESCARTÁVEL 25X07

AGULHA DESCARTÁVEL 25X08
AGULHA DESCARTÁVEL 30X07

AGULHA DESCARTÁVEL 30X08

AGULHA DESCARTÁVEL 40X12

ÁLCOOL 70% FRA 10Q0ML
ÁLCOOL ABSOLUTO 99.5 FRA 1.000ML

ÁLCOOL GEL 50QG
ÁLCOOL HIDRATADO Q2.8% FRA 1000ML

UNO. QUANT.

PACOTE

PACOTE

LTRO

140,000

140.000

140.000

140.000

140.000

140.000

140.000

LITRO

LITRO

FRASCO

LITRO
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ÁLCOOL IODADO 1% FRA 1000 ML

ALGODÃO CIRÚRGICO O S/AGULHA

ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 S/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 C/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 3-0 C/AGULHA
ALGODÃO HIDROFILO 250G ROLO
ALGODÃO HIDRÓFILO 500G ROLO
ALGODÃO ORTOPEDICO 10CMX1M

ALGODÃO ORTOPEDICO 12CMX1M
ALGODÃO ORTOPEDICO 20CMX1M
ALMONTOLIA PLAST (ÃMBAR/TRANSP.), CAP. 250ML BICO RETO

ALMONTOLIA PLAST (ÂMBAR/TRANSP.), CAP. 500ML BICO RETO

ALMONTOLIA PLAST (ÃMBAR/TRANSP.), CAP. 500ML BICO CURVO

AP. DE BARBEAR 02 LAMINAS (TRICOTOMIA)
ATADURA DE CREPE 10CM X SM, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE CREPE 10CM X 3M, 13 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL,

ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 13 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE CREPE 15CM X 3M, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL,

ATADURA DE CREPE 20CM X 3M, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE GESSO 1QCMX3,QM
ATADURA DE GESSO 12CMX3,0M
ATADURA DE GESSO 1SCMX3,0M
ATADURA DE GESSO 20CMX4,0M
AVENTAL DESC C/MANGA CURTA
BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM
CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM S/RADIOPACO
CATETER JELCO 14
CATETER JELCO 16
CATETER JELCO 18
CATETER JELCO 20
CATETERJELCO 22
CATETER JELCO 24
CATETER P/OXIGENIO TIPO TIPO ÓCULOS ADULTO
CATGUT CROMADO O C/AGULHA

CATGUTCROMADO 1-0 C/AGULHA

CATGUT CROMADO 2-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 3-0 C/AGULHA

CATGUT CROMADO 4-0 C/AGULHA

CLAMP UMBILICAL (PRENDEDOR UMBILICAL)
COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO M
COBERTURA PARA PBITO - TAMANHO P
COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 X 1

COLAR CERVICAL TAMANHO GRANDE - TIPO STIFNECK

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

ROLO

PACOTE

PACOTE

PACOTE

DÚZIA

DÚZIA

DÚZIA

DÚZIA

DÚZIA

DÚZIA

PACOTE

PACOTE

PACOTE
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COLAR CERVICAL TAMANHO PEQUENO - TIPO STIFNECK UN&ZI
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 LITROS UND uo

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 07 LITROS UND 246

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS íjND 280
COLETOR DÊ MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS UND 210

COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO PACOTE 140

COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO PACOTE 140

COLETOR PLAST DESC UNIVERSAL 80ML UND 2.400

COLETOR URINA, DESC, SISTEMA ABERTO, 1.200ML - TIPO GARRAFA - SI TiiT
PRESERVATIVO UND 3.000
COLETOR URINA, DESC, SISTEMA FECHADO, 2.000ML TIPO BOLSA UND 1.000
HASTER FLEXÍVEL COM PONTAS DE ALGODÃO - CX 75 UNIDDADES CAIXA 200
DISPOS.P/INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 GDE. C/ EXTENSA UND 100
DISPOSITIVO CONEXAO 2 VIAS-COM CORTA FLUXO UND 2.800

DISPOSITIVO URINARIO N" 04 S/EXTENSAO UND 100
DISPOSITIVO URINARIO N° 05 S/EXTENSAO UND 100
DRENO DE PENROSE N" 01 PACOTE 40

DRENO DE PENROSE N" 02, PACOTE 40
DRENO DE PENROSE N" 03, PACOTE 40
ELETRODO P/ECG DESC ADULTO/INFANTIL PACOTE 140
EQUIPO MÜLTiVIAS UND 5.000
EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL 2 VIAS IJND 280
EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTERAL íjND 1,120
EQUIPO P/SORO MACROGOTAS Cl INJETOR LATERAL ijND 24000
EQUIPO P/SORO MICROGOTAS Cl INJETOR LATERAL UND 5.600
EQUIPO P/TRANSFERÊNCIA SANGUE CAMARA DUPLA UND 1O50
ESCOVA GINECOLÓGICA DESC NÃO ESTÉRIL PACOTE 140
ESCOVA P/ASSEPSIA DAS MÃOS C/PVPl UND 840
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CM X 4,5 M C/CAPA UND 4.200
ESPATULA DE AYRES PCT PACOTE 350
ESPECULO VAGINAL DESC GRANDE NÃO ESTÉRIL UND 1.400
ESPECULO VAGINAL DESC MÉDIO NÃO ESTÉRIL UND 1,600
ESPECULO VAGINAL DESC PEQUENO NÃO ESTÉRIL UND 1.600
ESTETOSCOPIO DUPLO UNO 70

ETER SULFÚRICO FRA C/1000ML (REMOVEX) LITRO 176
FILME P/RAIO X 18X24 UND 1.000
FILME P/RAIO X 24X30 UND 1.400
FILME P/RAIQ X 30X40 UND 1.800
FILME P/RAIO X 35X43 UND 1.800
FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA C/CARRETEL 50X10MM ROLO 36
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106 FITA HOSPITALAR 16MM X SOM ROLO 176

107 FITA HOSPITALAR 19MM X SOM ROLO 560

108

109

110

FITA P/AUTOCLAVE, 19MM X 30M

FITA P/GLICEMIA CAIXA C/50 TIRAS

FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIOS-X P/38 LITROS

ROLO

CAIXA

GALÃO

700

750

48

111 FIXADOR MANUAL P/RAIOS-X P/20 LITROS GALÃO 48
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FIXADOR P/ CITOLOGIA 100 ML

FORMOL LIQUIDO 10% 10Q0ML
FORMOL LIQUIDO 37% 1000ML
FRALDA DESC ADULTO GRANDE PCT C/08 UNID
FRALDA DESC ADULTO MÉDIO PCT C/08 UNID
FRALDA DESC INFANTIL GRANDE PCT C/07 UNID
FRALDA DESC INFANTIL MÉDIO PCT C/08 UNID

FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/10 UNID

FRALDA DESC INFANTIL RN PCT C/12 UNID

FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML
FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML
GARROTE ADULTO AZUL
CASE HIDRÓFILA 11 FIOS 7,5 X 7,5CM PCT 10 UNID
GASE HIDRÓFILA 13 FIOS 7,5 X 7,5CM PCT 10 UNID

GASE HIDRÓFILA 9 FIOS 7,5 X 7,5CM PCT 10 UNID
GAZE EM ROLO 91CMX91M 9 FIOS (QUEIJO)
GEL P/ELETROCARDIOGRAMA 1000G - ECG
GEL P/ULTRASSOM 1000G

GEL P/ULTRASSOM 5000G

DESIFETANTE HOSPITALAR GALAO C/5000ML

GLUTARALDEIDO 2% 32 DIAS 5.000ML

HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% 1.000 ML

KIT MASCARA P/INAU\ÇÃO ADULTO

KIT MASCARA P/INALAÇÃO INFANTIL

KIT PAPANICOLAU TAM. "G" NÃO ESTERIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "M" NÃO ESTERIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "P" NÃO ESTERIL
LAMINA P/BISTURI 11 CAIXA C/100 UNID - AÇO CARBONO

LAMINA P/BISTUR115 CAIXA C/100 UNID - AÇO CARBONO

LAMINA P/BISTURt 24 CAIXA C/100 UNID - AÇO CARBONO

LANCETA PICADORA DESC P/CANETA LANCETADORA CAIXA 100 UNID

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.5 PAR

LÚVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 PAR
LÚVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.5 PAR
LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE CAIXA 100 UNID

LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA CAIXA 100 UNID

LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA CAIXA 100 UNID

MASCARA DE VENTURI ADULTA

MASCARA DESC TIPO BICO DE PATO P/TUBERCULOSE N 95

MASCARA DESC TRIPLA COM ELÁSTICO PCT OU CX C/50 UNID

MASCARA PARA RESSUSCITADOR ADULTO N" 4 (SILICONE)
MASCARA PARA RESSUSCITADOR INFANTIL N° 2 (SILICONE)
MASCARA PARA RESSUSCITADOR NEONATAL N" O (SILICONE)
MONONYLON O C/AGULHA „

^>UND

FRASCO

FRASCO

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

FRASCO

FRASCO

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

LITRO

LITRO

GALÃO

GALÃO 70

GALÃO 70

UND 84

KIT 140

KIT 140

KIT 560

KIT 1.400

KIT 770

CAIXA 110

CAIXA 150

CAIXA 250

CAIXA 200

PAR 8.750

PAR 10.600

PAR 10.600

PAR 8.750

CAIXA 700

CAIXA 900

CAIXA 1200

UND 20

UND 420

PCT 1500

UND 30
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MQNONYLON 1-0 C/AGULHA,
MONONYLON 2-0 C/AGULHA,
MQNONYLON 3-0 C/AGULHA,
MONONYLON 4-0 C/AGULHA,
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 100 MM X 100 M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 120 MM X 100 M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150 MM X 100 M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 200 MM X 100 M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 250 MM X 100 M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 300 MM X 100 M

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80 MM X 100 M

PAPEL LENÇOL 50CM X50M NATURAL

PAPEL LENÇOL 70CM X50M NATURAL
PAPEL TERMOSSENSiVEL UPP 110-S
PAPEL TOALHA
POLIPROPILENO O C/AGULHA
POLIPROPILENO 2-0 C/AGULHA
POLIPROPILENO 3-0 C/AGULHA
POVEDINE DEGERMANTE FRA 1.000 ML (PVPI)

POVEDINE TQPICO FRA 1.000 ML (PVPI)
PRESERVATIVO LUBRIFICADO
PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO ADULTO
REVELADOR AUTOMÁTICO PARA 38 LITROS

REVELADOR MANUAL 38 LITROS
SAPATILHA DESC BRANCA PROPÉ CX 100 UNID

SCALP19G

SCALP21G
SCALP 23G
SCALP 25G
SCALP 27G
SERINGA DE 01ML C/AGULHA 13X4,5
SERINGA DE 01 ML, SEM AGULHA
SERINGA DE 03ML C/AGULHA 25X07
SERINGA DE 03ML, SEM AGULHA
SERINGA DE 05ML C/AGULHA 25X07
SERINGA DE 05ML, SEM AGULHA
SERINGA DE 10ML C/AGULHA 25X7
SERINGA DE 10ML, SEM AGULHA -
SERINGA DE 20ML C/AGULHA 20X07

SERINGA DE 20ML, SEM AGULHA

SERINGA DE 60ML, SEM AGULHA
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALAO
SONDA ENDOTRAOUEAL 3.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/BALÃO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

UND

PACOTE

UND

UND

UND

LITRO

UND

UND

CAIXA

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

-^660

1.680

1.680

864

36

36

36

36

36

36

20

280

280

50

280

624

624

624

840

840

15.000

UND I  15.000
UND 1  630

60

60

350

3.850

7.000

13.300

10.500

4.550

46.666

31.500

70.000

33.134

70.000

46.666

58.334

42.000

46.666

21.000

420

280

280

280
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SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

ENDOTRAQUEAL 4.5 C/BALÃO

ENDOTRAQUEAL 5.0 C/BALÃO

ENDOTRAQUEAL 6.0 C/BALÃO
ENDOTRAQUEAL 7.0 C/BALÂO
ENDOTRAQUEAL 8,0 C/BALÃO

ENDOTRAQUEAL 8.0 S/BALAO
ENDOTRAQUEAL 8.5 C/BALAO ~
ENDOTRAQUEAL 9.0 C/BALÃO
FOLLEY 2 V RoíO 0/ BALAO (DEMORA)

FOLLEY 2 V N''12 0/ BALAO (DEMORA)

FOLLEY 2V N" 14 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2V N° 16 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2V N° 18 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2V N° 20 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2V N° 22 C/BALAO (DEMORA)

FOLLEY 2V N» 24 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 3V N" 16 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 3V N° 20 C/BALÃO (DEMORA)

GASTRICA DE LEVINE N° 10
GASTRICA DE LEVINE N° 12
GASTRICA de LEVINE N" 14

GASTRICA de LEVINE N" 16

GASTRICA de LEVINE N" 18

GASTRICA de LEVINE N" 20

GASTRICA de LEVINE N" 22
GASTRICA DE LEVINE N» 24

GASTRICA de LEVINE N" 4
GASTRICA de LEVINE N» 6
GASTRICA de LEVINE N" 8
NASOGASTRICA curta N' 04

NASOGASTRICA curta N® 06

nasogAstrica curta N° 08
NASOGASTRICA CURTA N® 10

nasogAstrica curta n® 12
NASOGASTRICA curta N® 14
nasogAstrica curta n® i6

nasogAstrica curta n® i8

nasogAstrica curta n® 20
nasogAstrica longa n° 04
nasogAstrica longa n® oa
nasogAstrica longa n® os
nasogAstrica longa n® 10
nasogAstrica longa n® 12
nasogAstrica longa n® 14
nasogAstrica longa n® i6
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Fis, 0$

247 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N" 18

248 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N" 20

249 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEALN" 10 '
250 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 12
251 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 14
252 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 16
253 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N*' 18

254 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 20
255 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 22

256 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 24

257 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 4
258 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 6
259 SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 8
260 SONDA RETAL N» 04

261 SONDA RETAL N» 06

262 SONDA RETAL N° 08

263 SONDA RETAL N" 10
264 SONDA RETAL N° 12
265 SONDA RETAL N° 14

266 SONDA RETAL N" 16

267 SONDA RETAL N'18

268 SONDA RETAL N" 20

269 SONDA RETAL N" 22
270 SONDA RETAL N" 24
271 SONDA URETRAL N" 04 (ALÍVIO)

272 I SONDA URETRAL N® 06 (ALÍVIO)
273 SONDA URETRAL N® 08 (ALÍVIO)

274 SONDA URETRAL N® 10 (ALÍVIO)
275 SONDA URETRAL N® 12 (ALÍVIO)
276 SONDA URETRAL N® 14 (ALÍVIO)
277 SONDA URETRAL N® 16 (ALÍVIO)

278 SONDA URETRAL N® 18 (ALÍVIO)
279 SONDA URETRAL N® 20 (ALÍVIO)
280 SONDA URETRAL N® 22 (ALÍVIO)

281 SONDA URETRAL N® 24 (ALÍVIO)
282 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTÁVEL
283 TOUCA DESC SANFQNADA C/ELASTICO BRANCA

284 TUBO DE LÁTEX 200 (METRO)
285 TUBO DE LÁTEX 204 (METRO)
286 VASELINA LIQUIDA 1000ML
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"Estimativas baseada em contratações anteriores

IV- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO 2024

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTROTTOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

l

V - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES ÍNTERDEPENDENTES OU VINCULADAS
Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL
Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2023,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de

planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA. 23 de abril de 2024.

^^4^^
y Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Farmacêutica

Matrícula n° 3755-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° OS.137.293/0001-30

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
ubrica

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria Municipal

de Administração e Finanças, foi solicitado a Contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais médico hospitalares para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido

e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e

econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO as servidoras: Sra. Maria Erivalda Araújo Lima - Assessora Administrativa,
Matrícula n© 3662-2 e a Sra. Karla Emanuela Ferreira Oliveira - Enfermeira Responsável,
Matrícula n® 3755-2, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências, comunicando-

se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP, encaminhar o

processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 23 de abril de 2024.

'SitL

dréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula n° 3439-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000
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bem caracterizam a contratação, tais como o ojantitativo demandado e
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço.

CAPITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

Art. 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do

editai ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
regisbo ou de identificação para acessa

Vigãncia

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM O» DE JANEIRO DE 2024.

AJIton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por RICAPDO ALVES DA SILVA
W  Código Identíficador. 56b<r7J20bf602ca861353c3ce6ae3Se9

DECRETO N° 04, OE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° 04, OE 09 OE JANEIRO OE 2024,

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1' de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzaçâo da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;

Ap PREFEfrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
^^30 de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2B Os órgãos da Administração Direta. Autárquica, Fundaclonal e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
õcaráo sujeitos às regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pek) referido Ente.

Definições

Art 3B Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

t - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao

termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
li - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;

iii • Contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem

relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requeré-ia;
V • Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaciona! sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes

das áreas solicitante. técnica e de contratação, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7®, da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021.
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de

planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros:

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.

Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Desburocratízação, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. 5® As limitações operacionais porventura existgQtsc-aaS^ema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder erfb^tlvo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superatío,

prevalecendo, nesses casos, a instrução unstapte dcxvocesso\e
contratação. / "• " dai A

CAPÍTULO li

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

ubrica

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a serruahúto^li mdhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socíoeconõmica e ambiental da contratação.
Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o FNano de Contratações Anual,
além de outros instrumentos de [^anejamento da Administração.
Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área

técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma

Individual ou a contratação de terceiro, proõssional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n® 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
i - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
il - Descrição dos requisitos da corttratação necessários e suficientes à

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade.
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho:
ili - levantamento de mercado, que consiste na análise das altemativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

a
I ÍRTiFICM» Dt&ITALMENTfc
L COM CARM80 D€ TEMPO
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solução a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto

nacional ou Internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que melhor atendam às

necessidades da Administração;

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições:
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos

Inovadores em sede de economia circular, e

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV • Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso:
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI • Csdmativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n*
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

«dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
e bens e contratação de serviços em geral;

VII •Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou interdependentes:

IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;

X • Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente à

celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
tiscallzação e gestão contratual:
XII • descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazlmento e
reciclagem de bens e refugos. quando aplicável: e
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina,

§ 1° O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
VI. Vli e XIII do caput deste artigo e. quando não contemplar os

^^pmals elementos, apresentar as devidas Justificativas.
S 2> Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso III. a
quantidade de fomecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente

indl^nsãveis, flexiblllzando-os sempre que possível,
§ 3^ Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da

Lei n* 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas;
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo
contrato, nos termos do § 2° do art. 25 da Lei n' 14.133, de 2021:

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 4^ do art, 40 da Lei n>
14.133, de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
Idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base. Inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3» do art. 174
da Lei n« 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos

estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no 51® do art. 36 da Lei n® 14.133. de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requIsitíífeouaeQíiqpe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, cbmo
forma de Identificar soluções semelhantes que possam se adequar^
demanda da prefeitura municipal. / FIs-n° \

Exceções ã elaboração do ETP I —

Art. 13 A elaboração do ETP; /
I - Facultada nas hipóteses de; \ /
a) contratação direta, que compreende os (qsos de ínexIglbilIdaR e

dispensa de licitação, nos termos do Inciso Clãq,^rt. 72,_jly«l n»,
14.133, de 1® de abril de 2021, em especial nos casosde;
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os Incisos
I e II do art 75 da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021:

a.2, licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021;

a.3. casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme Inciso VII do art.
75 da Lei n®. 14.133. de 1® de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso VIII do art 75
da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021;

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 7® do art. 90
da Lei 14.133 de 1® de abril de 2021:

c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.

§ 1® • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;
§ 2® • Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;
d) Quando a melhor st^uçào para o atendimento da necessidade da

Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses;
ai em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em beneficio
de outros órgãos e entidades;

CAPÍTULO III
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de

prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133. de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnc^ogla da Informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
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Art 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREfEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: RICAfíDO ALVES DA SILVA
Código ídentiffcador; 54508S246484e7ebl397fSS97b495S99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N° OS, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

•stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133, de 1°
e abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1« de abril de 2021. que
estatKlece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n^ 14,133. de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. Inciso VI. da Lei
Orgânica do Município (LOM),

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMINARES

^ftbjeto e âmbito de aplicação
Art. is Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a

Lei Federal n^ 14.133. de 1" de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços, induldos os serviços de
engenharia.
§ 1* A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrízaçâo do

Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração púUica municipal.
§ 2< - Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os

recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3> Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses;
i - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de

manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021;

il - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14,133. de 2021;
ill - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenhana. nos termos do disposto no inciso ill e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021, quando cabível;
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § do art. 62 da Lei n"
14.133, de 2021.

i 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e ii do caput, deverão ser observados:
i - O somatório despendido no exercício: e
li - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2" Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas ■ CNAE.

§ 30 O disposto no § 1" deste artigo não se aplica âs contratações de até
R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidajle''tõntrâtantè^Ti«duldo
o fornecimento de peças, de que trata o ê 7> do art. 75 da LeSA*
14.133, de 2021. , ̂  \

Fls. \
CAPITULO il I '
DO PROCEDIMENTO .T

Instrução tubrica

Art. 49 O procedimento de dispensa de licitaçãç, na forma eíetrògia.
será Instruído com os seguintes documentos, no míwQip:
i - Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art 23 da Lei n» 14.133/21 e/ou

regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Municipio;
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n* 14.133, de l' de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
ill - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
IV - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for o caso;
Vil! - parecer jurfdico emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX • Autorização da autoridade competente;
§ 1<> Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
39, somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do Inciso III do caput. quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil.

§ 2° O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou Instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos à disposição do público em site ou sistema detrõnico oficial
do Município.

Do Setor Responsável peh) procedimento

â
(ERTIFICAOO DI&irALMENTfc
f COM CARIMBO DE TEMPO
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DECRETO N« 01, DE DE JANEIRO DE 2021.

Delego competências às Secretocios Municipais e

dá outras providências.

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE DOM PEDRO. ESTADO DO
MARANHAo, rio USO de suas atribuições legais, especialmente as pue lhe
con lerem oart. 79, §1, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Maranhão:

CONSIDERANDO a conveniência técnica da delegação de
competências e responsabilidades no âmbito do Poder Executivo:

Art. 3P Excluem-se da delegação de competência
estabelecida no art. 1'. Inciso II. deste Oecreto:

I  - as operações de crédito, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniência do titular da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças:

II -os convênios, ajustes ou acordos com a Unilo, o Estado

ou Município, que deverSo ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniência do Secretário Municipal de Administração e Finanças e do
titular da Secretaria Municipal, de acordo com a temática de seu objeto,

III - os instrumentos de alienação, cessão OU concessão de

bem patrimonial imobiliário ou mobiliário e de cessão de pessoal deverão
ser firmados pelo Prefeito Municipal, com a Interveniência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

DEOtETA:

Art. 1* Fica delegada competência, no âmbito da
Administração Direta do Poder Executivo, ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças em conjunto com os demais titulares de
Secretarias Municipais nos respectivos âmbitos de atuação, observadas as
competências previstas em Lei, para a prádca dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos

orçamentários respectivos:

II - assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e
seus aditamentos, mediante parecer da Assessorla Jurídica, ressalvadas as
exceções previstas nos Incisos I e ii do art deste Decreto.

$1* A ordenação de despesas de que trata o Inciso I deste
artigo engloba os estágios de empenho e liquidação, respectivamente.

ã2F Fica delegada ao titular da Secretária Municipal de
Administração e Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,
' competência para o pagamento das despesas do Município, condicionada
ao prévio controle e inspeção dos processos nos termos da legislação
vigente e após visto do Prefeito Municipal.

$!■ As despesas de que trata o inciso I deste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

§2' As despesas de que trata o Inciso II deste artigo serão
ordenadas na forma prevista no art. 1», §§ 1' e 2».

Art. 4« Os procedimentos llcitafórios, bem como aqueles
de dispensa ou Inexlglbihdade de licitação são de competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, incluindo a autoritação,
adjudicação e homologação, após visto do Prefeito Municipal,

Art. S» As competências de que trata este Decreto
poderão ser exercidas pelos adjuntos das respectivas Secretarias Municipais
na Impossibilidade do titular, por melo de portaria, por período
determinado,

Art. 6® Este Oecreto entra em vigor na data de sua

Art 7» Ficam revogados as disposições em contrário.

Oê-se ciência, cumpra-se e publique.

CABINETl DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
00 MARANHiO, EM 1< DE JANEIRO DE 2021.

An. 2® Exdul da delegação de competência estabelecida
no art. 1®, inciso i, deste Decreto, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sodais da Administração Direta, cuja competência ê privativa do
Dtular da Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

AILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N° 72, Centro
CEP: 65,765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro,ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado

SÔNIA LUCiA LOPES Assinado Oe ío<nia otqftai pw
CC íTn ^ A ^ f EÍTOSArtlIUiA MACHADO-je2«7103l5
MACHADO:28296710315 Oídos; 2021 ,Gi .w 17:39,12 03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR _ ...

Processo Administrativo 2024.0423.002/2024 - SEMUS

Necessidade da Administração em adquirir insumos hospitalares, material odontológico
e material de laboratório destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de

Dom Pedro (MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. É extremamente importante e de obrigação da Administração Municipal se preparar,
organizar os setores, manter sua infraestrutura em ótimas condições para atender bem aos
funcionários, aos programas, aos munícipes e aos diversos outros atendimentos do Município
de Dom Pedro/MA.

1.2. A necessidade de aquisição de materiais hospitalares para a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde e demais unidades básicas, alinha-se integralmente com os princípios
estabelecidos pela Lei Federal n° 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
1.3. A referida legislação estabelece como diretriz do SUS a integralidade, a universalidade
e a equidade no acesso aos serviços de saúde. A aquisição destes insumos é imperativa para
garantir a integralidade da assistência, abrangendo desde procedimentos básicos até
intervenções especializadas, contribuindo para o atendimento universal e equitativo aos
cidadãos de Dom Pedro/MA.

1.4. Além disso, a Lei n° 8.080/1990 preconiza a descentralização das ações e serviços de
saúde, conferindo autonomia aos municípios na gestão de seus sistemas de saúde. Nesse
contexto, a aquisição dos referidos materiais é essencial para fortalecer a capacidade das
Unidades Básicas e do Hospital Municipal, promovendo a autonomia local na oferta de serviços
de qualidade, em conformidade com as diretrizes do SUS.

1.5. Portando, a justificativa para a aquisição destes materiais encontra respaldo na
legislação vigente, assegurando a adequação ás normativas que regem o sistema de saúde
brasileiro e reforçando o compromisso com a melhoria das condições de atendimento e cuidado
á população do Município de Dom Pedro/MA.

1.6. A eventual aquisição supracitada constitui um dos elementos fundamentais para a
efetiva implementação de ações e atendimentos emergenciais na unidade de saúde, capaz de
promover a melhoria das condições da assistência á saúde da população deste município.

1.7. Para a contratação destes materiais hospitalares, material odontológico e material de
laboratório destinados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro (MA), as
descrições das necessidades geralmente incluem os seguintes pontos:

•  Insumos Hospitalares

a) Medicamentos: Incluem analgésicos, antibióticos, anti-inflamatóhos, entre outros

medicamentos essenciais para tratamento hospitalar.

b) Material de Curativo: Gaze. esparadrapo, ataduras, bandagens, algodão, luvas
descartáveis, seringas, agulhas e outros itens necessários para realizar curativos.

c) Equipamentos e Utensílios; Estetoscópios, termômetros, tensiômetros, maças, cadeiras

de rodas, camas hospitalares, entre outros equipamentos essenciais para o atendimento
hospitalar.
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d) Higiene e Desinfecção: Produtos de limpeza, desinfetantes hospitalares, álcoòTerrrg^,
sabão liquido, toalhas de papel, entre outros materiais para manter a higiene e a desinfecção

dos ambientes hospitalares.

•  Material Odontológico

a) Instrumentos Odontológicos: Espelhos bucais, sondas, pinças, brocas, curetas, alicates,
entre outros instrumentos necessários para procedimentos odontológicos.

b) Material de Consumo: Resinas compostas, cimento odontológico, anestésicos, alginatos,
luvas, máscaras, jalecos, óculos de proteção e outros materiais descartáveis usados em

consultas e tratamentos odontológicos.
c) Equipamentos: Autoclaves. aparelhos de raio-x odontológico, compressores,

fotopolimerizadores, cadeira odontológica, entre outros equipamentos utilizados nos

consultórios odontológicos.

•  Material de Laboratório

a) Reagentes e Soluções Químicas: Reagentes químicos para análises clínicas, soluções

de controle, meios de cultura, entre outros materiais necessários para a realização de
exames laboratoriais.

b) Vidraria e Plásticos: Tubos de ensaio, béqueres, pipetas, frascos, placas de Petri,
lâminas e laminulas, entre outros materiais de vidro e plástico utilizados em laboratório.

c) Equipamentos de Laboratório: Centrífugas, microscópios, estufas, balanças de
precisão, agitadores, autoclaves e outros equipamentos essenciais para o funcionamento do

laboratório

d) Materiais de Coleta: Agulhas, seringas, tubos de coleta, swabs, recipientes para
amostras de urina e fezes, entre outros materiais necessários para a coleta de amostras
biológicas.

1.8. Justificativas para a Contratação:

1.8.1. Atendimento à Demanda: Suprir a demanda de insumos necessários para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

1.8.2. Melhoria na Qualidade do Atendimento: A aquisição desses materiais é fundamental

para melhorar a eficácia dos atendimentos e garantir a segurança dos pacientes.

1.8.3. Manutenção de Estoque: Assegurar que haja sempre um estoque adequado de

insumos para evitar desabastecimento e interrupções nos serviços de saúde.

1.8.4. Cumprimento de Normas de Saúde; Garantir que todos os materiais utilizados estejam
em conformidade com as normas e regulamentações de saúde vigentes.

1.9. Portanto, a aquisição destes insumos, destina-se a cumprir as metas pactuadas,

outrossim visa garantir os atendimentos assistenciais, dentro dos padrões de qualidade

almejados e das normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, quanto para

os usuários dos diversos setores públicos.

1.10. A eventual aquisição se justifica, de acordo com o Documento de Formalização de

Demanda (DFD), para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

1.11. Portanto, com o objetivo de cumprir sua missão institucional e ao interesse público, a

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e seus setores valem-se dos instrumentos legais para
aquisição de seus bens e serviços. h
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2.1. Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andrèia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades

relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem
como estejam devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e
Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho,

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade
comum, nos termos da Lei n° 14,133/2021, art. 20.

3.3. Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes
informações: ^

3.3.1. Especificações técnicas; •

3.3.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;

3.3.3. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de
Referência; 3.3.4. Origem (nacional ou estrangeiro).

3.4. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade.
3.5. Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos
medicamentos/materiais de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada
através de: Cópia da Publicação no D.O.U. - Diário Oficial da União; ou Cópia emitida
eletronicamente através do sítio da Agência Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da
Declaração de notifica da Vigilância Sanitária.

3.6. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao
regime da Vigilância Sanitária.

3.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data
e hora estabelecidos no Termo de Referência.

3.9. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento
do objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.

3.10. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Contratante.

3.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

3.12. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

os esclarecimentos que julgar necessário.

3.13. A CONTRATADA deverá comunicar á Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta

e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação.

3.14. Atender prontamente a quaisquer exigêpc^,^da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação.
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3.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.16. O contrato deverá ter vigência de um {01) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente,
por se tratar de fornecimento contínuo de bens (art. 106 da Lei n°14.133/2021), respeitada a
vigência máxima decenal.

3.17. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a
partir da entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.

3.18. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos

setores requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração
Municipal execução financeira mais eficiente.

3.19. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.

3.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder Público, por
meio de consultas a outros editais, com o objetivo de identificar novas metodologias,
tecnologias e inovações contratuais que melhor atendessem as necessidades exposta neste
Estudo Técnico Preliminar.

4.2. Das consultas em outros Editais, não foi encontrada outra solução que não seja a aquisição
por meio de procedimento licitatório.

4.3. Destaca-se ainda que no âmbito da Administração Pública, a aquisição dos materiais
objetos deste Estudo Técnico Preliminar, são através de licitação mediante registro de preços
no qual a Administração não possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade
dos itens em tela.

4.4. Por se tratar de aquisição de bens comuns, facilmente encontradas no mercado há muitas

opções de mercado diferenciadas para essa aquisição, o que abre uma ampla concorrência
para possíveis fornecedores,

4.5. Vários órgãos utilizam a mesma metodologia de compras do objeto deste documento, ou
seja, licitação, mediante pregão eletrônico por sistema de registro de preços.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A aquisição de insumos hospitalares, materiais odontológicos e materiais laboratoriais para
a Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA através de fornecedores especializados,
mediante o processo de licitação pública, se apresenta como a melhor solução para atender as

necessidades da população com eficiência e qualidade.
5.2. Garantia de Transparência

5.2.1. A licitação pública, conforme regulamentada pela Lei n° 14.133/2021, assegura que

todo o processo de aquisição seja realizado com total transparência. Este aspecto é
fundamental para a integridade do processo, garantindo que todas as etapas, desde a

elaboração do edital até a adjudicação do contrato, sejam realizadas de forma ciara e

acessível. A transparência impede práticas ilícitas, como fraudes e corrupção, assegurando

que os recursos públicos sejam utilizados de maneira correta e responsável.

5.3. Competitividade e Qualidade
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5-3.1. O processo de licitação promove a competitividade entre os fornecedores. Ao peírrHtif—
a participação de diversos fornecedores especializados, a licitação pública incentiva a
apresentação de propostas mais vantajosas para a administração pública. Essa
competitividade não apenas pode resultar em preços mais baixos, mas também na aquisição
de produtos de melhor qualidade. Fornecedores competindo em um ambiente transparente
e regulamentado são incentivados a oferecer os melhores produtos e serviços possíveis, o
que é crucial para assegurar a qualidade dos insumos adquiridos.

5.4. Conformidade Legai
5.4.1. A utilização da licitação pública garante conformidade com a legislação vigente,
minimizando riscos de irregularidades e possíveis penalidades. A Lei n® 14.133/2021

estaljeiece diretrizes claras para a condução dos processos licitatórios, garantindo que todas
as normas e procedimentos sejam seguidos rigorosamente. Este cumprimento legal
proporciona segurança jurídica tanto para a administração pública quanto para os
fornecedores, reduzindo a possibilidade de contestações e litígios futuros.

5.5. Eficiência Administrativa

5.5.1. Embora a licitação pública seja um processo burocrático que demanda recursos
administrativos, esta abordagem sistemática e regulamentada permite uma melhor
organização e planejamento das aquisições. A definição clara das necessidades e
especificações no edital de licitação, bem como a avaliação criteriosa das propostas,
asseguram que os insumos adquiridos sejam precisamente aqueles que atendem às
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, a formalização de contratos
com fornecedores selecionados através de um processo competitivo garante o cumprimento
das obrigações contratuais, contribuindo para a eficiência e eficácia dos serviços de saúde
oferecidos à população.

5.6. Conclusão

5.6.1. Em suma, a aquisição de insumos hospitalares, materiais odontoiógicos e laboratoriais
por meio de licitação pública, apesar dos desafíos burocráticos e administrativos envolvidos,

é a melhor solução para a Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. A

transparência, a competitividade, a conformidade legal e a eficiência administrativa

proporcionadas por este método garantem que os recursos públicos sejam utilizados de
forma eficiente e que a população receba serviços de saúde de alta qualidade. Assim, a
licitação pública se mostra como o caminho mais seguro e eficaz para assegurar que os
insumos necessários estejam disponíveis para atender às demandas de saúde da

comunidade de forma contínua e com excelência.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos^
foram realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N° 024/2022
CPL/DP, PROC. N° 2022.0603.001/2022 - SEMUS; ARP N® 019/2022 e ARP N® 020/2022*^
SEMAFIN) ^

INSUMOS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO ÜND. QUANT.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

ABAIXADOR DE llNGUA, MADEIRA | PACOTE | 1Í
ABSORVENTE HOSPITALAR P/INCONTINÉNCIA PACOTE 2i

AG.ANESTESICA PERIDURAL PROGARE 16G UNO 2i

AGUA DESTILADA 1.000 ML (DEONIZADA) LITRO 7

AGUA DESTILADA 5.000 ML (DEONIZADA) GALÃO 1i
AGUA OXIGENADA 10 VOL FRA 1000ML LITRO A.
AGULHA DE RAQül N" 22G (ANESTESICA ESPINHAL) UNO li
AGULHA DE RAQUI N° 23G (ANESTESICA ESPINHAL) UND li
AGULHA DE RAQül N° 25G (ANESTESICA ESPINHAL) UND
AGULHA DE RAQUI N° 27G (ANESTESICA ESPINHAL) UND Íl
AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5 UND 140
AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5 UND 140
AGULHA DESCARTÁVEL 25X07 UND 140

AGULHA DESCARTÁVEL 25X08 UND 140

AGULHA DESCARTÁVEL 30X07 UND 140
AGULHA DESCARTÁVEL 30X08 UND 140
AGULHA DESCARTÁVEL 40X12 UND 1^
ÁLCOOL 70% FRA 1000ML LITRO ÃÍ
ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5 FRA 1.000ML LITRO 71
ÁLCOOL GEL 500G FRASCO 6(
ÁLCOOL HIDRATADO 92,8% FRA 1000ML LITRO 2'
ÁLCOOL IODADO 1% FRA 1000 ML LITRO 1^
ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AGULHA CAIXA ã
ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AGULHA CAIXA CAIXA 8Í
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 C/AGULHA CAIXA CAIXA 8(
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 C/AGULHA CAIXA CAIXA 8(
ALGODÃO CIRÚRGICO 3-0 C/AGULHA CAIXA Bí
ALGODÃO HIDRÓFILO 250G ROLO PACOTE f.
ALGODÃO HIDROFILO 5Q0G ROLO ROLO 1.6
ALGODÃO ORTOPEDICO 10CMX1M PACOTE 3:
ALGODÃO ORTOPEDICO 12CMX1M PACOTE 3:
ALGODÃO ORTOPEDICO 20CMX1M PACOTE X
ALMONTOLIA PLAST (ÃMBAR/TRANSP ), CAP. 250ML BICO RETO UND Y(
ALMONTOLIA PLAST (ÂMBAR/TRANSP ), CAP. 500ML BICO RETO UND Y(.
ALMONTOLIA PLAST (ÃMBAR/TRANSP ), CAP. 500ML BICO RETO UND 7(
AP. DE BARBEAR 02 LAMINAS (TRICOTOMIA) UND Ti
ATADURA DE CREPE 10CM X 3M, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO YYTY TI
ESTÉRIL DÚZIA 2.8
ATADURA DE CREPE 10CM X 3M, 13 FIOS, ALGODÃO, NÃO a o a

_ ESTÉRIL,
ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO ^iitia -j-j

_ ESTÉRIL ^UU4I^^^
ATADURA DE CREPE 12CM X 3M, 13 FIOS, ALGODÃO, NÃO n\ i7\& •»-a

_ ESTÉRIL
ATADURA DE CREPE 15CM X 3M, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO n
ESTÉRIL,
ATADURA DE CRÉPÉ 20CM X 3M, 09 FIOS, ALGODÃO, NÃO ^mitía oq
ESTÉRIL
ATADURA DE GESSO10CMX3,0M ^ ^ ̂

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, tólf^RO - MA - CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
ubríca

ATADURA DE GESSO 12CMX3,0M UNO 2,800
ATADURA DE GESSO 15CMX3,0M ijND 2,800
ATADURA DE GESSO 20CMX4,0M ÜND ~ 2,800
AVENTAL DESC C/MANGA CURTA PACOTE | 210
BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM PACOTE
CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM S/RADIOPACO PACOTE
CATETER JELCO 14 UND

CATETER JELCO 16 íjND
CATETER JELCO 18

CATETER JELCO 20 UND
CATETER JELCO 22 UND 3.220

CATETER JELCO 24 UND 2,800
CATETER P/OXIGENIO TIPO TIPO ÓCULOS ADULTO UND 2,800
CATGUT CROMADO O C/AGULHA LJND 1,680
CATGUT CROMADO 1 -O C/AGULHA UND 1.680

CATGUT CROMADO 2-0 C/AGULHA UND 1.680
CATGUT CROMADO 3-0 C/AGULHA UND 1,680
CATGUT CROMADO 4-0 C/AGULHA UND 168Õ~
CLAMP UMBILICAL (PRENDEDOR UMBILICAL) UND 2,800
COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO M UND 160
COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO P UND 160
COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 X 1 UND 36
COLAR CERVICAL TAMANHO GRANDE - TIPO STIFNECK UND 40
COLAR CERVICAL TAMANHO PEQUENO - TIPO STIFNECK UND 40
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 LITROS UND 14Õ~
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 07 LITROS UND 246~
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS UND 280

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS UND " 210
COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO PACOTE 140
COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO PACOTE 140
COLETOR PLAST DESC UNIVERSAL 80ML ijND 2,400
COLETOR URINA, DESC, SISTEMA ABERTO, 1,200ML - TIPO . ...
GARRAFA - S/ PRESERVATIVO UNU j.uuu
COLETOR URINA, DESC, SISTEMA FECHADO, 2,000ML TIPO ,
BOLSA UND 1.000
COTONETE (HASTER) UND 10.500

DISPOS.P/INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 GDE. C/ TTil
extensa UND 100
DISPOSITIVO CONEXÃO 2 VIAS - COM CORTA FLUXO UND 2.800
DISPOSITIVO URINARIO N° 04 S/EXTENSAO UND 100
DISPOSITIVO URINARIQ N° 05 S/EXTENSAO UND " 100
DRENO DE PENROSE N" 01 PACOTE 40
DRENO DE PENROSE N" 02, PACOTE 40
DRENO DE PENROSE N° 03, PACOTE 40
ELETRODO P/ECG DESC ADULTO/INFANTIL PACOTE 140
EQUIPO MULTIVIAS UND 5.000
EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL 2 VIAS UND 280

UND 1.000

UND 10.500

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65,765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 Kutirica

88 EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTERAL | UNÓ'^4 1-1^
89 EQUIPO P/SORO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL UNO ~^.000
90 EQUIPO P/SORO MICROGOTAS 0/ INJETOR LATERAL UNO 5.600
91 EQUIPO P/TRANSFERÉNCIA SANGUE CÂMARA DUPLA UND ~ 1.050
92 ESCOVA GINECOLÓGICA PESO NÃO ESTÉRIL PACOTE 140
93 ESCOVA P/ASSEPSIA DAS MÃOS G/PVPI UND 840
94 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 10CM X 4,5 M C/CAPA UND 4.200
95 ESPATULA DE AYRES PCT PACOTE 350
96 ESPECULO VAGINAL PESO GRANDE NÃO ESTÉRIL UND 1.400
97 ESPECULO VAGINAL DESC MÉDIO NÃO ESTÉRIL UND ~r600
98 ESPECULO VAGINAL PESO PEQUENO NÃO ESTÉRIL UND ~r600
99 ESTETOSCOPiO DUPLO UND " 70
100 ETER SULFÚRICO FRA C/1000ML (REMOVEX) LITRO ~ 176
101 FILME P/RAIO X 18X24 UND 1.000
102 FILME P/RAIO X 24X30 UND 1.400
103 FILME P/RAIO X 30X40 UND 1.800

104 FILME P/RAIO X 35X43 UND 1.800

105 FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA C/CARRETEL 50X10MM ROLO ~ 36
106 FITA HOSPITALAR 16MMX SOM ROLO 176
107 FITA HOSPITALAR 19MM X 50M ROLO 560

108 FITA P/AUTOCLAVE, 19MM X 30M ROLO ~ 700
109 FITA P/GLICEMIACAiXA C/50 TIRAS UND 36.000
110 FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIOS-X P/38 LITROS GALÃO 48
111 FIXADOR MANUAL P/RAIOS-X P/20 LITROS GALÃO " 48
112 FIXADOR P/ CíTOLOGIA 100 ML UND " 70
113 FORMOL LIQUIDO 10% 1000ML FRASCO " 50
114 FORMOL LIQUIDO 37% 1000ML FRASCO " 60
115 FRALDA DESC ADULTO GRANDE PCT C/08 UNID PACOTE " 70
116 FRALDA DESC ADULTO MÉDIO PCT C/08 UNID PACOTE ~ 140
117 FRALDA DESC INFANTIL GRANDE PCT C/07 UNID PACOTE 140
118 FRALDA DESC INFANTIL MÉDIO PCT C/08 UNID PACOTE 70
119 FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/10 UNID PACOTE 70
120 FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/10 UNID PACOTE 70
121 FRASCO P/NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML FRASCO 1.750
122 FRASCO P/NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML FRASCO 420
123 GARROTE ADULTO AZUL UND 50
124 GASE HIDRÓFILA 11 FIOS 7,5 X 7,5CM PACOTE 1.200
125 GASE HIDRÓFILA 13 FIOS 7,5 X 7,5CM PACOTE 1.360
126 GASE HIDRÓFILA 9 FIOS 7,5 X 7,5CM PACOTE 1.600
127 GAZE EM ROLO 91CMX91M 9 FIOS (QUEIJO) PACOTE 210
128 GEL P/ELETROCARDIOGRAMA 1000G - ECG LITRO 24
129 GEL P/ULTRASSOM 1000G LITRO 24
130 GEL P/ULTRASSOM 5000G GALAO 20
131 GERMIKIL GALÃO C/5000ML (GERMIRATH) GALÃO 70
132 GLUTARALDEIDO 2% 32 DIAS 5.000ML (GLUTARON) GALÃO 70

I HIPOCLORITO DÊ SÓDIO (CLORO RÍÕ) T% 1.000 Ad
(DESINFETANTE HOSPITALAR)

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOf I-MA-CEP: 65,765-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

obríca

KIT MASCARA P/INALAÇÃO ADULTO
KIT MASCARA P/INALAÇÃO INFANTIL
KIT PAPANiCOLAU TAM. "G" NÃO ESTERIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "M" NÃO ESTERIL

KIT PAPANICOLAU TAM. "P" NÃO ESTERIL

LAMINA P/BISTURI 11 CAIXA C/100 UNID - AÇO CARBONO

LAMINA P/8ISTURI 15 CAIXA C/1Q0 UNID - AÇO CARBONO

LAMINA P/BISTURI 24 CAIXA C/100 UNID - AÇO CARBONO

LANCETA PICADORA DESC P/CANETA LANCETADORA
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,0 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,0 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRfL 8,5 PAR
LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE
LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA

LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA

MASCARA DE VENTURI ADULTA
MASCARA DESC TIPO BICO DE PATO P/TUBERCULOSE N 95

MASCARA DESC TRIPLA CAIXA C/50 UNID C/ ELÁSTICO
MASCARA PARA RESSUSCITADOR ADULTO N° 4 (SILICONE)

MASCARA PARA RESSUSCITADOR INFANTIL N° 2 (SILICONE)

MASCARA PARA RESSUSCITADOR NEONATAL N° O (SILICONE)

MONONYLON O C/AGULHA
MONONYLON 1-0 C/AGULHA,
MONONYLON 2-0 C/AGULHA,
MONONYLON 3-0 C/AGULHA,
MONONYLON 4-0 C/AGULHA,
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 100 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 120 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 200 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 250 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 300 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80 MM X 100 M
PAPEL LENÇOL 50CM X5QM NATURAL
PAPEL LENÇOL 70CM X50M NATURAL
PAPEL TERMOSSENSÍVEL ÚPP 110-S
PAPEL TOALHA
POLIPROPILENO O C/AGULHA
POLIPROPILENO 2-0 C/AGULHA
POLIPROPILENO 3-0 C/AGULHA
POVEDINE DEGERMANTE FRA 1.000 ML (PVPI)
POVEDINE TÓPICO FRA 1.000 ML (PVPI)
PRESERVATIVO LÚBRIFICADO
PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO ADULTO

UND

UND

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

UND

PACOTE

UND

UND

UND

LITRO

LITRO

UND

UND

140

140

560

1.400

770

10.600

14.000

24.600

14.000

8.750

10.150

10.150

8.750

70.000

90.000

110.000

20

420

75.000

30

30

30

864

1.680

1.680

1,680

864

36

36

36

36

36

36

20

280

280

50

280

624

624

624

840

840

15.000

15.000

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-C



-is,

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 ubrtca

REVELADOR AUTOMÁTICO PARA 36 LITROS

REVELADOR MANUAL 20 LITROS
SAPATILHA PESO BRANCA
SCALP19G
SCALP21G
SCALP 23G
SCALP 25G
SCALP 27G
SERINGA DE 01ML C/AGULHA 13X4,5
SERINGA DE Q1ML, SEM AGULHA
SERINGA DE 03ML C/AGULHA 25X07
SERINGA DE 03ML, SEM AGULHA
SERINGA DE 05ML C/AGÜLHA 25X07
SERINGA DE 05ML, SEM AGULHA
SERINGA DE 10ML C/AGULHA 25X7
SERINGA DE 10ML, SEM AGULHA -
SERINGA DE 20ML C/AGULHA 20X07
SERINGA DE 2QML, SEM AGULHA
SERINGA DE 60ML, SEM AGULHA
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO

SONDA ENDOTRAOUEAL 3.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO

SONDA ENDOTRAQUEAL 3.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 4.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 5.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 6.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 S/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 6.5 C/BALÀO
SONDA ENDOTRAQUEAL 9.0 C/BALÃO
SONDA FOLLEY 2V N° 10 C/BALÃO (DEMORA)
SONDA FOLLEY 2V N° 12 C/BALÃO (DEMORA)
SONDA FOLLEY 2V N° 14 C/BALÃO (DEMORA)
SONDA FOLLEY 2V N° 16 C/BALÃO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N° 18 C/BALÃO (DEMORA)
SONDA FOLLEY 2V N° 20 C/BALÃO (DEMORA)
SONDA FOLLEY 2V N° 22 C/BALÃO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N° 24 C/BALÃO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 3V N° 16 C/BALÃO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 3V N° 20 C/BALÁO (DEMORA)
SONDA GASTRICA DE LEVINE N° 10
SONDA GASTRICA DE LEVINE N" 12
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N" 14
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N» 16

60

350

3.850

7.000

13.300

10.500

4.550

46.666

31.500

70.000

33.134

70,000

46.666

56.334

42,000

46.666

21.000

420

260

280

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEcIfícr^A - CEP: 65.765-C



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30
Kubrica

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 18

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 20

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 22

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N" 24

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 4

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 6

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 8

SONDA NASOGÂSTRICA CURTA N" 04

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 06

SONDA NASOGÂSTRICA CURTA N° 08

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 10

SONDA NASOGÂSTRICA CURTA N° 12

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 14

SONDA NASOGÂSTRICA CURTA N° 16

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N® 18

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 20

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 04

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 06

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 08

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 12

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 14

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 16

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 18

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 20

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10

SONDA P/ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 12
SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 14

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16
SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 18
SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20

SONDA P/ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 22
SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 24
SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 4
SONDA P/ASPIRAÇAO TRAQUEAL N° 6
SONDA P/ASPI RAÇAO TRAQUEAL N° 8
SONDA RETAL N° 04
SONDA RETAL N° 06
SONDA RETAL N° 08

SONDA RETAL N®10
SONDA RETAL N®12
SONDA RETAL N® 14
SONDA RETAL N°16
SONDA RETAL N®18
SONDA RETAL N® 20
SONDA RETAL N° 22

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PÉbRO- MA - CEP; 65.765-C



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

,  Fls. n" dé

Rubrica

SONDA RETAL N° 24
SONDA URETRAL N° 04 (ALIVIO)
SONDA ÜRETRAL N" 06 (ALiVIO)
SONDA URETRAL N° 06 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N» 10 (ALIVIO)
SONDA URETRAL N° 12 (ALIVIO)
SONDA URETRAL N" 14 (ALIVIO)
SONDA URETRAL N" 16 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N" 16 (ALIVIO)
SONDA URETRAL N° 20 (ALiVIO)
SONDA URETRAL N° 22 (ALiVIO)
SONDA URETRAL N° 24 (ALiVIO)
TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTÁVEL
TOUCA DESC SANFONADA C/ELÁSTICO BRANCA
TUBO DE LÁTEX 200 (METRO)
TUBO DE LÁTEX 204 (METRO)

VASELINA LIQUIDA 1000ML

VASELINA SOLIDA 30G "
VICRYL C/ AGULHA

MATERIAL LABORATORIAL

DESCRIÇÃO

ÁCIDO URICO LIQUIFORM 100 TESTES

AGIDO URICO MONOREAGENTE 100 ML
ÁLCOOL ÁCIDO 1% - 1000ML
ÁLCOOL ÁCIDO 3% - 1000ML
ANTICOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 2QML
ASLO (ASO),
AZUL DE METILENO AQUOSO 500ML
AZUL DE METILENO AQUOSO 5Q0ML
AZUL DE METILENO CONCENTRADO - 100QML
BANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATÉ 5 TUBOS 70°
BILIRRUBINA C/ 110-276 TESTES
BIOLATEX PCR COMPLETO

CAIXA PORTA LÂMINA PLÁSTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03

LÂMINAS
CAIXA PORTA LÂMINA (PLAST) C/100 BRANCO
CENTRIFUGA SOROL. 12TÜB 15ML 220V
COLESTERO HDL ENZIMAT. C/100 TESTES
COLESTEROL MONOREAGENTE ENZIMATICO C/ 200 TESTES

CONJUNTO PANOTICO 3X500ML
CREATININA CINETICA 200ML
FITA REATIVA P/ URINA C/100 ÜND
FUCSINA FENICADA GRAM 50QML
FUCSINA FENICADA GRAM 5QQML
GAMA GT C/ 60 ML
GLICOSE MONOREAGENTE C/ 500 TESTES .

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PACOTE

METRO

METRO

LITRO

BISNAGA

UND

UND. QUANT.

KIT 40

KIT 20

LITRO 12

LITRO 12

FRASCO 8

UND 2.000

FRASCO 12

LITRO 12

KIT 24

UND 12

UND 24

UND 2.000

UND 175

UND 1.200

UND 12

UND 10.600

UND 14.000

UND 180

UND 3,500

UND 700

LITRO 15

UND 18

UND 1,800

UND 3.500

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOf I-MA-CEP: 65,765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

F(s. n-

iKjfica

315 GORRO DESCARTÁVEL 0/ TIRAS PCT 0/ 100

316 HBSAG

317 HÍV TRI UNE 25 TESTES
318 KIT DE DENGUE BIO 25 (IGG/IGM 25 TESTES)
319 KIT HIV TESTE RÁPIDO
320 LAMINA COMUM NÃO LAPIDADA USA
321 LAMINA FOSCA NÁO LAPIDADA
322 LAMINA LISA LAPIDADA
323 LAMINA FOSCA LAPIDADA
324 LAMINULA 22X22
325 LAMINÜLA 24X24
326 LAMINÜLAS 24X32
327 LIQÜIDO DE TURCK 1.000 ML
328 LÜGOL FÓRTE 2% -10OOML
329 PANOTICO CORANTE RÁPIDO N° 01
330 PANOTICO CORANTE RÁPIDO N° 02
331 PIPETA CAL. FIXA 20QUL
332 PIPETA CAL. FIXA 50UL
333 PIPETA VOL. FIXO 10 ML

PROTEÍNA C REATIVA (POR) - 2,0ML (BIOCLIN, LABTEST OU
SIMILAR)

335 PSA TESTE RÁPIDO C/ 20 TESTES
336 SORO CONTROLE RH
337 SOROANTI-A
338 SOROANTI-A

339 SORO ANTI B
340 TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75
341 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75
342 I VDRL, PRONTO P/ USO, 6 ML

MATERIAL ODONTOLÓGICO

ITEM DESCRIÇÃO

343 ÁCIDO FOSFORICO 37% (ATACKTEC )2,5ML C/3

344 ACRÍLICO AUTO PÒ. ROSA 225G
345 ACRÍLICO TERMO, PI MICRO INCOLOR 225G
346 ACRÍLICO TERMO, P/ MICRO ROSA 2S0G
347 ADESIVO BOND 2.1 4ML
348 ADESIVO MASTER BOND REFIL 5ML
349 AGENTE DE UNIÃO 5 ML
350 ÁGUA DESTILADA 5 LITROS
351 ÁGUA OXIGENADA 1000 ML
352 AGULHA GENG27G LONGA 100UN
353 AGULHA GENG30G CURTA 100UN
354 Álcool 70% 1000 ML
355 ÁLCOOL, EM GEL 5Q0G
356 ALGINATO ALGITEC PLUS TUTTI FRUTTI 410 G
357 ALGODAOROLETES100ÜN

PACOTE 12.00C

UND 1.800

UND 150

UND 450

UND 450

UND 3.000

UND 3.000

UND 3.000

UND 3.000

UND 1,200

UND 1.200

UND 1.200

LITRO 18

LITRO 18

UND 18

UND 18

UND 12

UND 12

UND 12

KIT 18

UND 700

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 35

UND 1.500

UND 1.000

KIT 60

UND. QUANT.

PACOTE ~ 88
CAIXA 30

VIDRO 28

LITRO 28

FRASCO 36

FRASCO 30

UND 30
VIDRO 50

LITRO 52

UND 6000

UND 6000

LITRO 180

UND 70
PACOTE 50

PACOTE 210

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO. DOI r<MA-CEP: 65.765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G | PACOTE
AMALGAMADOR CAPSULAR SPEED (VIBRAMAT) LJND
ANEST OD ARTICAINA-t-EPINEFRIN4% AMP 1,8ML LJND
ANEST OD BENZOCAINA(BENZOTOP)20% 12G POTE
ANEST ODCITOCAINA+FEL.3% 1,8ML UND
ANEST OD LID0CAINA+EP(ALPHACAIN)2% 1,8ML UND
ANEST OD LIDOCAINA+FEL2%(NOVOCOL)1,6ML UND
ANEST OD MEPIV (MEPISV) SA/ 3% AMP 1,8ML UND
ANEST OD MEPIV-fEPINCMEPIADREjayo 1 .SML UND
AVENTAL, DESCARTÁVEL MANGA CURTA C/10 UNIDADES PACOTE

BABADOR, DESCARTÁVEL CL PACOTE
BROCA CARBIDE 703 CIRÚRGICA UND
BROCA CARBIDE CA N.008 C/10 UND
BROCA CARBIDE FG N.700 CIRÚRGICA UND
BROCA CARBIDE FG N.702 CIRÚRGICA UND
BROCA CARBIDE FG N.700 CIRÚRGICA UND
BROCA CARBIDE TUNGSTENIO PM 5620.45 UND
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.02 UND
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.03 UND
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.04 UND
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.05 UND
BROCA DIAMANTADA 1011 FG UND
BROCA DIAMANTADA 1012 FG UND
BROCA DIAMANTADA 1013 FG UND
BROCA DIAMANTADA 1013 ML FG UND
BROCA DIAMANTADA 1014 FG UND
BROCA DIAMANTADA 1015 FG UND
BROCA DIAMANTADA 1016 FG UND
BROCA DIAMANTADA 1016 HL (FG) UND
BROCA DIAMANTADA 1190 F FG UND
BROCA DIAMANTADA 1190 FF FG UND
BROCA DIAMANTADA 2135F FG UND
BROCA DIAMANTADA 3098FF 1SER NEODIAMOND UND
BROCA DIAMANTADA 3118 F UND
BROCA DIAMANTADA 3118FF2SER NEODIAMOND UND
BROCA DIAMANTADA 3168FF UND
BROCA DIAMANTADA 3195F (FG) UND
BROCA DIAMANTADA 3195FF FG UND
BROCA ENDO-ZÉ. UND
BROCAS GATTES 1, 2 E 3 UND
CALEN SEM PMCC CAIXA
CALEN COM PMCC (LILDROXILO DE CÁLCIO) 27G CAIXA
CAPA DESCARTÁVEL, PARA SERINGA TRÍPLICE C/100 raiYA
UNIDADES

CARBONO ODONT. P/ARTICULACAO 12UN BLOCO
CARTAO DE RX C/6 FUROS UND
CERA 07 0/05 LÂMINAS ... CAIXA

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72, CENTRO, DOM FL MA - CEP: 65.765-000
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CERA 09 CL OS LÂMINAS | CAIXA
CERA DE UTILIDADE CL 05 LÂMINAS CAIXA
CIMENTO ENDOD> BASE (MTA FÍLLAPEX 12GR) KÍT
CLORHEXIDINA 0,12% 100QML SOL P/BOC FRASCO
COMPRESSA DE GAZE 500 UNIDADES 7,5 X 7,5 CM 9 FIOS PACOTE

CONE DE PAPEL 1» SERIE 15-40 CAIXA
CREME DENTAL, 5QG., EMBALADOS INDIVIDUALMENTE- UNO
DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000 ML LITRO

ENDO-FROST SPRAY 200 ML UND
ENXAGÜATÒRIO BUCAL, 250ML (ENXAGUANTE) UND
ESCAVADOR DUPLO NR 14 ^ UND
ESCOVA DE ROBSON UND
ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA UND
ESCOVA DENTAL, ADULTO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. UND

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL, EM PLÁSTICO RESISTENTE
E ANATÔMICO,C/ CERDAS FLEXiVEIS E DURÁVEIS DE
POLIETILENO, TAMBÉM UTILIZADA EM LIMPEZA DE UNHAS,
DIMENSÃO APROX,: 8CM X 3 CM.
FILME P/RX ODONTOLOGICO.150UN (E-SPEED) CAIXA
FIO DENTAL 100 MTS UND
FITA P/ AUTOCLAVE 19 X 50 UND
FIXADOR ODONT. 475ML FRASCO
FLÚOR GEL ACIDULADO TUTTI FRUTTI 200 ML FRASCO
FLÚOR GEL NEUTRO 200 ML FRASCO
FLÚOR GEL T. FRUTTI 200 ML FRASCO
FORMOCRESOL 10ML FRASCO
GESSO COMUM 1000G KILO
GESSO PEDRA AMARELO TP III 1KG KILO
GESSO SALMAO SACO TP 4 1KG KILO
GODIVA, EM BASTÃO 0/15 UNIDADES CAIXA
GORRO, COM TIRAS C/100 UNIDADES CAIXA
GUTTA PERCHA C6 30 120UN (CONE) CAIXA
GUTTA PERCHA C6 35 120UN (CONE) CAIXA
GUTTA PERCHA C6 40 120UN (CONE) CAIXA
GUTTA PERCHA ISO CALIBRADA N.25 UND
HEMOSTANK 10ML UND
HIDROX. CÁLCIO FOTO BRANCO 2GR VIDRO
HIDROX. DE CÁLCIO PA 10G VIDRO
HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE 13G) CAIXA
lONOMERO (VITRO CEM) CONJ PO-LIQ10G-^8ML KIT
lONOMERO (VITRO FIL LC) A3 CONJ PO-LIQ KIT
lONOMERO DE VD C PO/LIQ CIM.(IONGLASS C) KIT
lONOMERO DE VD PO/LIQ CIM.(IONGLASS R)A3 KIT
lONÔMERO, DE VIDRO FORRADOR 2G UND
ISOLANTE ISOCRIL 1000ML FRASCO
ISOLANTE, P/ RESINA ACRÍLICA 500 Ml UND
KIT DE MOLDEIRA, DESDENTADOS INOX LISA D 8 PEÇ^ JOGO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOl (o-MA- CEP: 65.765-000
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LÂMINA DE BISTURÍ, 12CM. 0/ 50 UNIDADES
LAMINA DE BISTÜRI, 15CM C/ 50 UNIDADES
LIMALHA CAPSULAR 1 PORC. 50ÜN (ALLOY)
LIQÜIDO acrílico P/ MICRO-ONDAS 25QML
LIQÜIDO ACRÍLICO, AUTO 120ML
LÜVA de PROCEDIMENTOS, EXTRA P C/100 ÜND

LÜVA DE PROCEDIMENTOS, MÉDIA C/100 ÜND.
LÜVA DE PROCEDIMENTOS, PEQüENA C/100 ÜND.

LÜVA ESTÉRIL, 7,5 (MÉDIA) D 200 ÜND
MÁSCARA CIRÚRGICA 0/ 50 ÜND TRIPLA 0/ ELÁSTICO

MICROBRUSH PINCEL REG. 100ÜN
OBTURADOR PROVIS. 2SG
ÓCULOS TRANSPARENTE DE PROTEÇÃO
OLEO LUBRIF. AR/BR REFIL 200ML C/01 BICO
OLEO LÜBRIF. AR/BR SPRAY 100ML
OTOSPORIN 100ML
ÓXIDO DE ZINCO 50G
PALATON 22S GR INCOLOR
PASTA PROFILATICA 90G MENTA
PASTA, EM BASTÃO P/ACABAMENTO
PLACA DE VIDRO 10MM POLIDA
POTE DAPPEN VIDRO INCOLOR
RESINA ACRIL. VIPI WAVE PQ 225G INCOL
RESINA APLIC FLOW REP. A2
RESINA CHARISMA A2 4GR
RESINA LLIS DA2 4GR - FGM
RESINA LLIS DAS 4GR
RESINA LLIS DA3.5 4GR
RESINA LLIS EA1 4G
RESINA LLIS EA3 4GR
RESINA NATÜR SHADE DEN A3
RESINA NATUR SHADE DEN A3,5
RESINA NATÜR SHADE ESMALTE A2
RESINA NATUR SHADE ESMALTE A3
RESINA NATÜR SHADE ESMALTE B2
RESINA OPALLIS FLOW A3,5
RESINA OPALLIS REFIL 4G EA3.5
RESINA SPECTRA BASIC 4G COR A3
RESINA A 14G
RESINA A 2,5; SESSENTA DE CADA 4G
RESINA A 3,5; 4G.
RESINA A 4,4G
RESINA B 3,4G.

RESINA B 1,4G.
RESINA B 2,4G.

' RESINA B 3,5 ; 4G. ~

PACOTE

PACOTE

ÜND

VIDRO

VIDRO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

ÜND

ÜND

ÜND

FRASCO

VIDRO

ÜND

FRASCO

CAIXA

CAIXA

ÜND
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3L

Rubrica

RESINA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE PRÓTESE TOTAL

REVELADOR P/ RX ODONTOLOGICO 475ML
SEDA 0D0NT.3-Q 0/ AG 1,7
SEDA ODONT.4-0 C/ AG 1,7
SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML C/ AGULHA
SILICONE LABORATÓRIO, (DENSO / CATALISADOR) 1200G KIT
SODA CLORADA 1000ML
SOLUÇÃO DE MILTON 1000ML(HIPOCL.DE SOD)
SORO FISIOLÓGICO 500ML FRASCO
SUGADOR CIRURG. DESC.INDIVIDUAL
SUGADOR DE SALIVA 40UN
SUGADOR ENDODONT DESC.20 PONT COLORIDAS
TIRAS DE LIXA DE ACO 4MM BEST 12UN
TIRAS DE LIXA P/ACAB 150UN
TIRAS DE POÜESTER 50UN
VASELINA SOLIDA DE 5Q0G
VEDAMAX, (PLÁSTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: M. 150X100
VEDAMAX, (PLÃSTICO P/AUTOCLAVE), TAM.: G. 300X100
VEDAMAX, {PLÁSTICO P/AUTOCLAVE), TAM.: P. 100X100

UND

FRASCO 24

CAIXA 120

CAIXA 80

CAIXA 10

UND ^18

LITRO 36

LITRO 36

UND 36

UND 36

PACOTE 40

PACOTE 36

PACOTE 20

PACOTE 20

PACOTE 20

POTE 20

ROLO 30

ROLO 30

ROLO 50

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de

modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo

será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$

3.447.702,53 (três milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e dois reais e

cinqüenta e três centavos) valor referente a última contratação feita pelo município no ano de

2022.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução
é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde
que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala,
visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas. .3

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a
regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. /N,
8.3. Em outras palavras, o fornecimento dos materiais objetos desta aquisição pode ter datas
com demandas distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com
quantidades diferentes se façam necessária. Cada fornecimento é independente entre si
respeitando a unidade e medida do bem cuja aquisição única poderia incorrer em

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM rCTMA - CEP: 65.765-000
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mau uso do recurso público, além de os materiais sofrerem avarias depois da entregaVwerrT
a comprometer a sua efetividade.

8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor
responde à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento

correlata/interdependente a esta contratação.

identificou nenhuma contratação

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito

no art. 5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro - MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
11.1. A Administração almeja com a contratação da presente solução, economicidade,

eficiência, eficácia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais e financeiros positivos, os seguintes

resultados:

11.1.1. Garantir o fornecimento dos materiais, sempre embasados nos princípios de

efíciència e sustentabilidade;

11-1.2. Rapidez no atendimento a demanda dos setores requisitantes;

11.1.3. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais;
11.1.4. Estruturação das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal;

11.1.5. Melhoria e eficiência no atendimento das demandas de saúde dos cidadãos

deste município.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do

ambiente organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser
observados os seguintes requisitos ambientais:

13.1.1. A contratante deverá adotar no que couber a coleta e descarte dos resíduos sólidos
eventualmente gerados por esta aquisição, conforme a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de
2010, que Instituí a Política Nacional de Resíduos Sólidos

VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra
ser VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de Saúde.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula n" 3662-2 e

/Karla Emanuela Ferreira Oliveira

x/AAA..

Farmacêutica

Matrícula n® 3755-2

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

And;«iai^ífa cfos Sar^s Alves
^cretária Municipal de Saúde

Matrícula n® 3439-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65 765-000



órgão: I I II 1?^^ -S '^^\- ' 3- i^-r ' ' . ■! I
Necessidade da Administração em adquirir Insumos hospitalares, material odoncoldgíco e material de laborai
destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro (MA).

Processoi|2Q24.0423.002/2024
W''- . a '• ■ PASEDEAWALlSt ■ - . ■.yyr . •....-■.iêt;;

[ X ) Planejamento da Contratação c Seleção do Fornecedor

DesdlcflO! Planejamento deflclente,
tdiablHdade; (X) Baixa ( ) Média ( ) Alta
lanado: l ) Baixo ( ) Médio ( X ) Alto

(  )Alta
( X ) Alto

p prejuízo ao atendimento das demandas dos programas tia Saúde.

Realizar o planejamento efeciente e quantificar adequadamente o
objeto conforme a necessidade de c.id.i orgào Equipe de planejamento da contratação * setor requisitante

Revisão de quantitativos Setor requisiunte

ÍH Peáiil IfftOi Elaboração do Termo de Referência Inadequado
KL^KiiMjMjr- ( ) Baixa ( X } Média ( ) AltaBf iMpaifQ. [ )Baixo 1 ) Médio (X)Alto

Fornecimento de produtos dc baixa qualidade.

-AclePi^FCTtmi ' tePWBánaí '"
Elaborar adequadamente o termo de referencia, conforme as

carecterlsQcas do objeto a ser contratado e solicitar revisão destes Equipe de pianeiamento de contratação * setor requisitante
pelo setor requisitante.

Rebzer o Termo de Referência Equipe de planejamento de contratação * setor requisitante

Dwcria
"obaMHd

I Levantamento Inadeqtiado dos Itens com especificações insuficientes dos materiais.
( } Baixa
( ) Baixo

I Fornecimento de bens incompletos e/ou Incorretos.

Verificação e eventual adequaç.iii das especificações por ocasião da
elaboração do Termo de Referência e com a ajuda dos
fornecedores, se for o caso, durante a cotação

(X) Média
( ] Médio

(  )Alta
(X) Alto

Setov Requisitante

I Cancelar o Item ou processo licilatório e realizar novo certame. Equipe de Pianeiamento ♦ Fiscal do Contrato

. g Risco 04
MB Oescrica<B I Questlonamen^tos quanto a exigências contidas no Edim legais e leeltimas, mas não usuais.
frobabllMadc (X) Baixa () Média ( ) Alta

.. Imnacto: [ IBaIxo flMédlo (X)Atto

Surgimento de qucsuunamentos no certame (tmpugnações. esclarecimentos, recursos), com conseqüente paralisação do certame até que a
exigência seja compreendida ou revista.

Equipe de Planejamento da contratação incluir referência aos
dispositivos legais e/ou junsprudêriaa que fundamenta a inclusão Servidor ou equipe responsável pela elaboração do instrumento

das exigências que nãu são usuais e têm maior risco de
questionamentos.

convocatório

Pregoeiro/Agente de Contratação e equipe de planejamento devem Servidor ou equipe responsáveldas celeridade aos questionamentos levanudos, quando for o caso, elaboração do Instrumento convocatório ♦ Comissão/agente t
pelos licitantes e realizara revisão das exigências impostas para

I  n 'i-ii LOrll* âlÀXyàxUadequá-las as orientações existentes na Administratação Hubllca.

m Atraso na conclusão da compra.



n'

() Baixa
(  ] Baixo

(X] Média

(XI Médio
(  JAlta
( lAIto

Nâo atendimento à demanda no prazo necessário, prejudicando aos atendimentos de saúde. ,

Garantir a comunicação efetiva entre todos os setores envolvidos
no processo, desde a elaboração do ETP até a adjudicação dos Planejamento, Órgão Requisitante e Setor de ComprS^

Cfornecedores.

À'âi& t

Formação de equipe multidisciplinar.

ontratos.

Órgão Requisitante e Setor de Compras e Contratos.

IdtiiLLL^èSSHIFalta de padronização na fiscalização contratual,
( ] Baixa
(X ) Baixo

(X] Média
r ) Médio

(  ) Alta
( ) Alto

Gestão e fiscalização deficiente, haja vista a mulnpllcidade de procedimentos unlizados pelos atores envolvidos em virtude da falta de
padronização, como também a dificuldade de comunicação com a contratada gerada pelo mesmo motivo.

o orgio requisitante deve padronizar os procedimentos de gestão e
fiscalização contratual por meio de documento interno que esteja
alinhado às normas e melhores praticas na Administração Pública.

Gestão de contrato deve realizar reunião com todos os fiscais a fim

de padronizar os procedimentos a serem executados pela
nscalizaçâo.

Setor requisitante •Gestão de Contrato

Gestão de Contrato

íIEMmMBí» (MA). 26<M MnB <te 2U^

*NvU>. -V^ V"aic^
Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Aiiministrativa ^ /"VI

/ Xarla EmUiéIa Ferreira Oliveira
Farmacêutica

Mairicülan» 3755-2

os Santos

tário Municipal de Saúde
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PORTARIA N> 005/2024 • SEMED/DP

PORTARIA NO 005/2024 - SEMED/DP

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. !• - Exonerar. ISLAN CARVALHO XAVIER. CPF: 609.519.383-47.

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Raimunda Alves
Corrêa, localizada a Rua Lino Pires, s/n, Vila Ribamar I. Dom Pedro - MA;

Art> 2" • O motivo da exoneração se faz. pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente:

Art. 3> • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

^umpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO • MA, em 31 de janeiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria N» 06/2021/GAB/PREFE1TO

Dom Pedro - MA

Ciente em; / /2024.

Assinatura do(a) Funclonário(a) Exonerado(a)

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código /dent/flcador: 0ec8b2123b7843f9ff9d5dbae7120989

PORTARIA N» 006/2024 - SEMED/DP

^ORTARIA N« 006/2024 - SEMED/DP

O secretario municipal DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. IB - Nomear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA,
CPF: 052.533,153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE

INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo,
Dom Pedro - MA

Art. 2* - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se,

GABINETE 00 SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria Nt 06/2021

Ciente em: / /2024.

Assinatura do Funcionário Nomeado / ^Is, n° ̂  \

Publicad(^or fi/dífSoTÍLVES DA SILVAI
Código idenOficador d/5re4Wsb4/2Ri|t/jg|'^^j^

PORTARIA N« 314, DE 07 DE FEVERETR64a£,21U*r

PORTARIA N» 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos
procedimentos regidos pela Lei ns 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO. no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações. Inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,

devem ser precedidas de planejamento adequado, formalizado
no processo de contratação e, quando for o caso, incorporado

no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
à transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de planejamento das

contratações públicas:

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime Jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das

contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento Jurídico, com vistas ã análise

de viabilidade processual. Justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto
Básico;

RESOLVE:

Art. Criar a Comissão de Planejamento das Contratações

Públicas, que atuará com conhecimento dos aspectos técr>icos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com
expertise necessária para condução da fase prévia junto ás secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação

do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documer:tos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação;

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato,

Art. 2s A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada
pelos seguintes servidores:

â
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Secretaria Municipal üe Administração e Finanças:
I - Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado. Matrícula n" 3383-1. CPF
n> 282.967.103-15:

II - Franclsca de Sousa Damaceno, Matrícula n<! 3968-1, CPF

n« 060.935.873-12;

III - Karolayne de Sousa Silva, Matrícula n" 3757-1. CPF

n» 611.116.103-20:

IV • José Arimateia Freitas Silva. Matrícula nf 3374-1. CPF
n» 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:

I - Andréia Vieira dos Sai>tos Alves, Matrícula n" 3439-1, CPF
n» 045.238.993-06:

II - Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula n» 3662-2, CPF
n» 020.998.633-69:

III - Kaiia Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula 3755-2, CPF

n« 030.583.703-69:

Secretaria Municipal de Educação:
I - Francisco Guthyerres Lemos Sam|>alo, Matrícula n» 3446-1. CPF

n' 001.878.383-05:

II - José Wliton da Silva Sé, Matrícula n" 318-1, CPF
918.098.863-68:

^11 - Thayana Silva Baldez, Matrícula n» 3881-2. CPF
nü 008.773.883-00:

Secretaria Municipal de Assistência Social:
I - Mailton Henrique Mota dos Santos, Matrícula n» 3376-1. CPF

n» 044.064.583-28:

II - Leticla Santos Teixeira, Matrícula n» 3959-1, CPF

rfi 614.339.253-62:

III - Vanessa Lima Brandéo, Matrícula n* 4141-4. CPF

n» 614.598.893-20:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297.348/0001-07; 06JET0: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração. CLAU5ULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original Ns
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para
execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025. nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco jullelce^fitelS Uã7.flSMh^F:
068.742.003-21, pela contratada e o Sr. Robert,£lfonl Furtado Oilvel>R,
CPF n® 088.961.273-00, pela contratante. Em, K de fevereirQ,2024 >

/ F.s.n° -^T
Adv. Sandra Maria da Costa J
OAB/PI 4650 j „
Assessorjurídico \

\ í——Rubrica

Publicado por. NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código Jdef7ríficador; 37e287417e600de3b75aec7c0774d6ed

Parégrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder dedsórío e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente 0(5) Item(s) que discorda do que

foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de

^ontroladoria ou pela assessoria jurídica.
Art. 39 A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão.

Art. 4® As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5® Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE AOrtlVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para
futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
impressoras, computadores, ás Secretarias de Duque Bacelar,

destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original N« 0602.1/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 (doze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e
se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr®
Francisco Julielce Mala Os Costa, CPF: 068.742.003-21. pela contratada
e a Sr,* Gllmara Kilma da Silva Miranda, CPF n® 841.838.453-00. pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessor Jurídico

Publicado por: NAYARA CRISVNA ALENCAR COMES
Código identificador: Oldd8edd64dadf401de2fb4b734dae60

Alhon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: 797121deffl5514eca2078bc5e744a3c

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES; Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA. através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM DA COSTA LTDA

â
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DON PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137.293/0001-30

S.n» ^3

ubfica

DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

ANDREIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Saúde

Assunto; Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

Cumprimentando-a cordialmente, venho por melo deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encamlnh'ados à unidade
demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIII, artigo 6? da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 30 de Abril de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n^ 3662-2

PFtAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTC^ ^

MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0423.002/2024

1. DO OBJETO

1.1, O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências

estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n^

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1, O custo estimado total da contratação é de RS

unitários descritos na tabela abaixo.

J conforme custos

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição Unidade

Ácido Urico liquiform 100 Testes | KIT
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | V

Acldo UrIco Monoreagente IDO Ml KIT
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 20,00 |

Álcool Acldo 1% - lOOOmI | IITR0~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 12,00 | V,
Álcool Ácido 3%-lOOOmI I IITR0~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Murrlcioal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 12,00 [ V,

Anticoagulante Edta Universal 20ml FRASCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 8,00 | V;
AsIo (Aso) • ANTICORPO ANTIESt"r"e"pTOLISINA | UNO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico \ Quantidade: 2,000,00

Azul De Metileno Aquoso SQOmI FRASCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 12,00 | \

Azul De Metiieno Concentrado lOOOmi ] KIT
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00 | \
Banho Maria Bm - 02 70c Bivoit Ate 5 Tubos 70» UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Muriiclpal de Saúde de Saneamento Básico I Quantidade: 12,00 | \
Bilirrubin3c7TlO-276 Testes I UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00 | \
ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIAl - Biolatex Per Completo I UND

40,00 I V

Quant

alor Total R$

KIT i 20 I

20,00 I Valor Total RS

LITRO I 12

12,00 I Valor Total RS

LITRO I 12

12,00 I Valor Total R$

FRASCO I 8

8,00 I Valor Total RS

UNO I 2.000 T

2.000,00 I Valor Total R$

FRASCO I 12

12,00 I Valor Total RS
KIT I 24

24,00 I Valor Total R$
UND I 12

12,00 I Valor Total RS

UND I 24

: 24,00 I Valor Total RS
UND I 1.500 [

R$UrH. R$ total

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO Fis. ir

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMEMTO

BÁSICO 1 .

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

[COTA RESERVADA ME/EPPI-Biolatex Per Completo |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade:

Caixa Porta Laminas Plástico Tipo Frasco Capacidade 03

Laminas

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Caixa Porta Laminas (Plast) C/ 100 Branco
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Centrifuga Sorol. 12tub ISml 220v
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Colestero Hdl Enzimat. C/ 100 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Colesterol Monoreagente Entimaticc C/ 200 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Conjunto Panotico 3x500ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade;

Creatinina Cinetica 20Qml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Fita Reativa P/ Urina C/100 Und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Fucsina Fenicada Gram SOOmt

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Gama Gt C/ 60 Mi

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Glicose Monoreagente C/ 500 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gorro Descartável C/ Tiras Pct
C/100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Gorro Descartável C/Tiras PctC/

100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Hepatite B HBSAG - Kit C/25 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade:

Hiv Tri Une 25 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Kit De Dengue Bio 25 (ieg/lgm 25 Testes)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Kit Hiv Teste Rápido
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Quantidade:

Quantidade:

:

100,00 j ValorTotal R$

PACOTE 9.000

9.000,00 I ValorTotal RS

PACOTE 3.000

 3.000,00 I ValorTotal RS

KIT I 100

: 100,00 I ValorTotal RS

KIT I 150

: 150,00 I ValorTotal RS
ÜND I 450

:450,00 I ValorTotalRS

UND I 450

: 450,00 I ValorTotal RS

ubrica

1.500,00 I Valor Totar-R;

UNO I 500

500,00 I ValorTotalRS

175,00 1 ValorTotal R$
UND I 1.200

1.200,00 I ValorTotal RS

UND I 12 T

12,00 I ValorTotal R$

UND I 10.500

10.500,00 I ValorTotalRS

Caixa I 100 |

100,00 I ValorTotal R$

UND I 180 T

180,00 I ValorTotal R$

KIT I 200

200.00 I ValorTotalRS

UNO I 700

700,00 1 ValorTotalRS
LITRO I 15 F

15,00 I ValorTotal RS

UND I 1.800

1.800,00 I ValorTotal RS

Caixa I lÕÕ n

Prefeitura Municipal de Dom Pedro ~ MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO / y.
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO [

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO

BÁSICO \
iilirica

Lâmina lisa 26X76 C/50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lâmina Fosca 26x76 c/5Q
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lamínula 22x22 c/IOOUnd

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24x24 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24x32 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Liquido De Turck 500MI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lugcl Forte 2% - SOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Kit Panótico Corante Rápido - frasco 500 ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cal. Fixa 200ul
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básica

Pipeta Cal. Fixa SOul

QUANTIDADESPÕRÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Vol. Fixo 10 Ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Per - Proteína C reativa - c/50 testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Psa Teste Rápido C/ 20 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti RH - Soro Controle Rh
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- A
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- B
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti-D
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tubo De Ensaio De Plástico Transparente 12x75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tubo De Ensaio De Vidro Transparente 12x75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretarra Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Vdrl, Pronto P/Uso, 6 Ml

[  Caixa I 600 'h

Quantidade: 600,00 | Valor Total R$

I  KIT I 600 7

Quantidade: 600,00 | Valor Total RS

I  CX I 20

Quantidade: 20,00 | Valor Total R$

I  CX I 200

Quantidade: 200,00 | ValorTotal RS

I  Caixa I 200

Quantidade: 200,00 | Valor Total RS
I  MILILITROS I 36

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS

I  MILILITROS I 36 7

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS

I  UND I 18 "

Quantidade: 18,00 | ValorTotal RS
UND I 12

Quantidade: 12,00 | ValorTotal RS

I  UND I 12

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS

I  UND I 12 I

Quantidade: 12,00 | ValorTotal RS

I  KIT I IB "

Quantidade; 18,00 | Valor Total RS

UND I 700

Quantidade: 700,00 | ValorTotal RS

I  Frasco | 36 |

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS
I  FRASCO I 36 "

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS

Frasco 36

Quantidade: 36,00 | ValorTotal R$

Frasco 35

Quantidade: 35,00 | Valor Total R$

I  UND I 1-500

Quantidade: 1-500,00 | ValorTotal RS

i  UND I 1.000

Quantidade: 1.000.00 j ValorTotal RS

I  iÕT I 6Õ T

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO Fi

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO

BÁSICO 1

I

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS

Valor Total

s.n' k

utirica

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitalares, material

odontológico e material de laboratório pela administração pública é justificada por diversas razões,
as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde pública. A
seguir, estão algumas das principais justificativas:

3.2. Garantia de Qualidade e Segurança

3.3. a) Padrões de Qualidade: Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que

atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar,

odontológico e laboratorial. •

3.4. b) Certificações e Regulamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos

estejam em conformidade com as normas regulatórias vigentes, como as estabelecidas pela Anvisa

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária] no Brasil.

3.5. Eficiência e Eficácia no Atendimento

3.6. a) Continuidade do Serviço: O fornecimento regular e confiável de insumos críticos evita

interrupções nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clinicas e laboratórios possam operar

de maneira contínua e eficiente.

3.7. b) Especialização Técnica: Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico necessário

para fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde,

aumentando a eficácia dos tratamentos e procedimentos.

3.8. Custos e Benefícios Econômicos

3.9. a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais

baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.

3.10. b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,

reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.

3.11. Compliance e Transparência

3.12. a) Conformidade Legal: A contratação de empresas especializadas facilita a conformidade com as

exigências legais e regulatórias, incluindo licitações públicas e auditorias.

3.13. b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a
accountability na administração pública.

3.14. Aspectos de Saúde Pública

3.15. a) Respostas a Emergências: Em situações de emergência, como surtos de doenças, desastres
naturais ou pandemías, a capacidade de resposta rápida é crucial. Contratos estabelecidos
previamente com fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.

3.16. b) Controle de Infecções: A disponibilidade contínua de insumos hospitalares de qualidade é
essencial para o controle de infecções hospitalares, proteção dos profissionais de saúde e
segurança dos pacientes.

3.17. Justificativas Administrativas e Operacionais

3.18. a] Capacidade Administrativa: Muitas vezes, as administrações públicas não possuem a estrutura
ou expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controle de insumos de forma eficaz,
tornando a contratação de empresas especializadas uma solução prática.

3.19. b] Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode
focar melhor na gestão e melhoria dos serviços de saúde, deixando a logística e gestão de materiais
para especialistas.
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3.20. Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas esp^ializadas é essencial para
garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde púbttess,J3e««fíaando tanto
a administração pública quanto a população atendida.

3.21. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPEQFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licítante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e Hl, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC
123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
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O prazo de vigência da contratação é de 12(do2e)meses contados tjo inícící^èl^W|ência gíie consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na ísmia dos artigos,,a:D6 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
a vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM. •

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

13.3. AS LICITANTES CLASSIFICADAS PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÃO APRESENTAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, A
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ABAIXO;
13.3.1. Publicação no Diário Oficial da União dos registros dos produtos emitidos pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA, em favor do fabricante em conformidade com

o disposto no art. 12 da Lei n° 6.360/76 e na Lei n° 9.782/99.

11.1.2.

13.3.2. Publicação no Diário Oficial da União da Dispensa de Registro dos produtos dispensados

de registro, mas que são devidamente cadastrados.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl\Certif]cado da C^dição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceltação'"~ficaiá_cerláicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público dé

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçlo no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei nS 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nS 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da/6tvida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o iicitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

Iicitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.5.1. Caso o Iicitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Iicitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIÍI do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2005, a Iicitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serio subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

50 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do Iicitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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14.3.2.2.

14.3.2.3.

exercício no

14.3.3.

Tríibrica /

14,3.2.1. Os documentos referidos no Item acima limi^r-se-ão ao últirní exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há rhanos de 2>Mnis> anos.

1.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na
forma da lei.

J.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB

n9 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escriturarão Contábil
Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §19, art. 59 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SG =

índice de Soivéncia Gerai (2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4.

14.3.5.

14.3.6.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

Igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n® 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;
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14.4, A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da Tiçresentaçãoxíos seguintes
documentos;

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.5. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa
Jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

14.6. 0(sl Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

14.7. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) para armazenar, distribuir e expedir

medicamentos da licitante expedida pela ANVISA, cópia legível de sua publicação*no Diário
Oficial da União e consulta atualizada no site da ANVISA, para os itens respectivos;

14.8. Licença Sanitária de Funcionamento para medicamentos comuns, medicamentos/portaria 344,
saneantes, produtos para saúde e transporte, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual ou

Municipal, conforme o caso, do domicilio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,

dentro do seu prazo de validade;

14.9. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilítação;
14.9.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n2 14.133/2021);

14.9.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevjstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.9.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § le, da Lei n® 14.133/2021).

14.9.4.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA I CNPJ: 06.137.293/0001-30.
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasilí
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15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço imifcado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

ínexecuçâo total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da
Lei nS 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.8.3.

16.8.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-3
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16.8.5. O fisca! técnico do contrato comunicará ao gestor ao contrato, em^mpo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vista>s«CÊÜ2^açãt5tempestlva ou à
prorrogação contratual.

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO \ /
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato^s-enlísga^u execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pe!o(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nS 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia a liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (divida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei nfi 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, pQr igual período, a critério do
contratante.

9.5. Nao havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

19.13.

Dom Pedro - MA, de de 2024

Maria Erívalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula ns 3662-2 e

Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Farmacêutica

Matrícula nS 3755-2

lújUn^v

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

^réia Vieira dos^ntos Alves
secretária Municipal de Saúde

Matricula n^ 3439-1
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Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 14 de 14



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° OS.137.293/0001-30
ubrica

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N2 2024.0313.002/2024 - SEMUS

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § is, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em gerai, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 08 de maio de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO UMA

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3652-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBIETOS COffTRATAÇAO DE EMPRESA PARA FORNEaMEMTO DE MATERIW. LABORATORIAL PARA ATEND0I AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

UNID. INTERESSADA: SEMUS

REFERÊNCIA EXTERNA:

f>ARAMETRO(S|; CONTRATAÇÕES SIMILARES FErAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO: 06/06/2024

ORÇAMENTO 0^0956^293
RESPONSÁVEL. RANNAfCAUjA SILVA CÜNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CErn"RO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

ubfica

1' DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: MATERIAL LABORATORIAL AO SIST. DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA

NUMERO; 30956/00293

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL LABORATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

UNIO. INTERESSADA: SEMUS

ORÇAMENTISTA: RANNA KADIJA SILVA CUNHA

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETROISI: CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CONCLUSÃO: D6/06/2024
1 PÚBLICA

' 2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
rTEM

01/000 LOTE 01 - MATERIAL LABORATORIAL

01/001 ÁCIDO URICO UQUIFORM100 7TSTK

01/002 ÁCIDO URICO MONOREACElín 100 ML

01/003 ÁLCOOLÁaD01%-1000/HL

01/004 ÃLCOOLÃCI00 5%-1000Ml

01/005 AffTICOACULANTEEDTA UNIVERSAL 20ML

01/006 ASLO (ASO) - AAmCOflPO ANTIESTREPTOLISINA

01/007 AZUL DE METILENO AOUOSO SOOML

01/008 AZUL DE METILENO CO/l/CÊMT/IADO - lOOOML

01/009 BANHO MARIA SM - 02 70C SIVOLTATE 5 TUBOS 70'

01/010 BILIRRUBINAC/110-276 TESTES

01/011 fl/OlATEX PCR COMPLfTO

01/012 CAIXA PORTA LAMINAS PLÁSTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03

LAMINAS

01/013 CAIXA PORTA LAMINAS ÍPLAST) 0100 BRANCO

01/014 CENTRIFUGA SOPOL. 1271/015ML 220V

01/015 COteSTERO HOL EN2/MAT, C100 TESTES

01/0X6 COLESTEROL MONOREACENTE ENZIMAVCO 0200 TESTES

01/017 CONJUNTO PANOVCO 3X500ML

01/018 CREATININA CíNETlCA 200ML

01/019 FFTA REATIVAR/URINA OlOOUND

01/020 FUCSINA FENICADA GRAM SOOML

01/021 GAMACTO60ML

01/022 CUCOSEMONOREAGENTE O 500 TESTES

01/023 GORRO DESCARTÁVEL O TIRAS PCTC/IOO

01/024 HEPATITE BHBSAG-XIT C/25

01/025 Hft/TR/UNE 25 TESTES

UNO.DE QNT PREÇO PREÇO
FORNEC. UNrr. (R$) TOTAL (Ri)

«X» 652.912.44

KIT 40,00 164,25 6.570,00

KIT 20,00 133,30 2.666,00

LITRO 12,00 42,00 504,00

LITRO 12,00 32,08 384,96

FRASCO 8,00 54.12 432,96

UND 2.000,00 2.32 4.640,00

FRASCO 12,00 44,46 533,52

KIT 24.00 52,77 1.266,48

UND 12,00 2.223.33 26.679,96

UND 24,00 81,28 1.950,72

UND 2.000,00 44,00 88.000,00

UND 175.00 2,52 441,00

UND 1.200.00 17,60 21.120,00

UND 12.00 1.842,67 22.112,04

UND 10.500.00 1,50 15.750,00

CAIXA 100.00 226,21 22.621,00

UND 180.00 105,43 18.977,40

KIT 200,00 79,31 15.862,00

UND 700,00 78,47 54.929,00

UTRO 15.00 23,65 354,75

UND 1.800,00 9,67 17.405,00

CAIXA 100,00 67,99 6.799,00

PACOTE 12.000,00 15,23 182.760,00

KIT 100,00 153,13 15.313,00

KIT 150,00 30,84 4.626,00

ORÇAMENTO *d0956AW293
RESPONSÁVEL' RANNA KADIJA SJIVA CUNHA
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LOTE/ DBSCMÇAO UNO. DE QMT PREÇO PREÇO
ITEM FORNEC. UNIT. (R$) TOTAL {R$)

01/026 KIT DE DENGUE 8/0 25 f/G6//GM 25 TESTES) UND 450.00 96,00 43,200,00

01/027 KIT HIV TESTE flÁmO UND 450.00 18,29 e.230,50

01/028 LÂMINA LISA 26X76 C/50 CAIXA 600.00 13,02 7.812.00

01/029 LÂMINA FOSCA 26X76 C/50 KIT 600.00 13,05 7.830,00

01/030 LAMiNULA 22X22 C/lOOUND CX 20.00 12,37 257.40

01/031 LAMINULA 24X24 C/100 UNO CX 200.00 13,16 2.632.00

01/032 LAMINULA 24X32 C/100 UNO CAIXA 200,00 14.30 2.960,00

01/033 LIQUIDO DE TURCKSOOML MILILITROS 36.00 19.33 695,88

01/034 LUGOL FOUTE 2% ■ 500ML MILILITROS 36,00 52.00 1.872,00

01/035 KITPANÕVCO CORANTE RÁPIDO ■ FRASCO SOO ML UND IB.OO 35.31 1.535,58

01/036 PIPETA CAL. FIXA 200UL UND 12.00 161,01 1.932,12

01/037 PIPETA CAL. FIXA 50UL UND 12.00 104,49 1.253,88

01/038 PIPETA VOL FIXO 10 ML UND 12.00 103,33 1.239,96

01/039 PCR ■ proteína C reativa - C/50 TESTES KIT 18,00 103,25 1.858,50

01/040 PSA TESTE Rápido a 20 testes UND 700,00 31,01 21.707.00

01/041 soro ANTI RH - SORO CONTROLE RH FRASCO 36,00 49,48 1.781.28

01/042 SOROAtfn-A FRASCO 36,00 31,48 1.133.28

01/043 SOROANV-B FRASCO 36,00 31.07 1.118,52

01/044 SOROANTI-D FRASCO 35,00 33,33 1.166.55

01/045 TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75 UND 1.500,00 0.85 1.275,00

01/046 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75 UND 1.000,00 0.92 920.00

01/047 VDRL, PRONTO P/ t/SO, 6 ML KIT 60,00 130.02 7.801.20

1 VALOR GLOBAL 652.912,44

ORÇAMENTO »309Í6Í00293
RESPONSÁVEL' RAKItR KAOI|A SILVA CUNPA



Fis.n" 51

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DÊ FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA '
ubríca

3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

Lon/rreM oi/ooi msviopadaAo 17,40 COCnCICHTl Oi VWIAÇAO 10,59% JJStWATICO MÉDIA ARITMÉTICA

MSCRtCAO DO ITEM

ÁCIDO URICO UQUIFORM 100 TESTES

< município OE CMIPO WVO 00

PARECIS /1 - PAEfEraiRA

(terln / in i MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO
^RHEáMII ' f/"EDMASTER COMERCIO E

SERVIÇOS LTOA

PREÇO

srruAçAo

•
03.123.B41/0001-28

MAER-OR.IMP,CENT,DE

LANCAM.DE

AlCANTARAJMA<br>(UASS
120013)/PROF-

05,130,51110001-41

PREOAOI
ARP I

PROPOSTA

I 247/7228700/01361001003:2023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE MtEÇOS

PREFEÍTURA

MUNICIPAL DE

CANDieA<t>'>IUASG
9834311 /84

DIAGNOSTICA LTOA

04.S99.440/000L-68

AMOSTRA OE

PREÇOS

MitiOR PREÇO RS 140.00 MÉDIA ARTÍMinCA R$ 164.25 MEDIANA R$172.74 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data. 08/08/2023 - Diáro oficial - Edi;So. - Código: 247722870D0136-1-000031/2023. 02: Data: 16/11/2023 • Oiirío oficial -
Ediçáo - Código: N. Pregão 212D23AJASG:120013. 03: Gala: 13/11/2023 - Diário oficial - Edigao: - Código: N. Pregáo:222023/UASC:983431.

LINK DA AMOSTRA 01: https://prcp.gov.br/app/ediiais/24772287000136/2023/000031

LINK DA AMOSTRA 02: http://carriprasret.gov.bi/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg=120013&uasg>120013&njmprps212023&codlgoMDdalidade°5

LINK DA AMOSTRA 03: hRp://comprasret.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletranico.asp7co_no_uasgs963431&u3sg=g834316njrnorps222023&codlgoMDdalldade=5

LOTE/TTEM 01/002 DESVIO PADRAO COEFiaENTE OE VARIAÇAO 3,SS% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

ÁCIDO URICO MONOREAGENTÍ 100 ML

ORGAO / UF /
PORHECEtWR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

Fundo Municipal de
Saúde de Frutuoso

Games - 3 -

FRUTUOSO

GOMES/RN / ISA

COMERCIO

VAREJISTA OE
PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

200/900032023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

FUNDO MUN DE SAÚDE

DO MUN DE

CA|AZE1RAS<l>r>IUASG
927368) / 8I0MED
DISTRIBUIDORA

HOSPITAUR £

LABORATORIAL NOSSA
SENHORA DA

CONCEICAO LTDA -

07.936.090/0001-76

AMOSTRA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO
PARECI5/1 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO NOVO 00

P / HEOMASTER COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA-
03.323.841/0001-26

247/7228700/0136100/00312023

M40STRA OE PREÇOS

RS 129,9000 RS 130,0000

ORÇAMENTS »»956í00253
PESPONSAVEu P4NN4 >d>t>l|* SILVA CUNHA



FIs. n".

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEFÍTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

smuçAo

MENORPIlfÇO RS129,90 MÉDIA AlUrMÉTICA R$133.30 MIDiANA RS 130.00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 10/10/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 20090003/2023. 02: Data: 28/07/2023 - Diário oficial - Edição: - Código- N
P'egào:600202023/UASG:927368. 03: Data- 08/08/2023 - Diário Oflclal - Edição: - Código: 24772287000136-1-000031/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: rittps://transparencia.e-publica.ret/epijblics-portal/#/frijtuoso gomes/portal

LINK DA AMOSTRA 02; rittp://compr35net.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg=927368Suasg=92736aSinumprp=600202023
LINK DA AMOSTRA 03: littps://pncp.gov.br/app/editals/247722S7 000136/2023/000031

LOTMTEH 01/003 DESVIO PADRÃO COEPIClEffTE DE VARIAÇÃO 14.68% MÉTODO
MATEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITÉM

Álcool ácido i% • iooowl

ÓROAO / UF /
FORNECEDOR

PREGAO /
ARF/

PROPOSTA

CQNSORCIOINTERMUNICIPALDE MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE
SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO | MATO GROSSO / A14 - PreFelIura
PEIHOTO/l-CONSÚRCIO./GC , Municipal da Wo Verde/MS
LA8 DIAGNÓSTICOS LTDA - SAÚDE DISTRIBUIDORA DE
20.352.354/0001-02 MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-

EPP-24.S95.488/0001-05

029/9771100/0108100/00212023 | 033/S456000/0132100/00072023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREF.MUN.OE

FTAUNA<Br>(UASG

9846751/

DISTRIBUIDORA

PARANHOS

ARTIGOS PARA

LABORATÓRIOS

LTOA-

QE.e67.357/0001-Se

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiACÃo

MENOR PREÇO R$ 35,00 MÉDIA ARimÉTICA RS 42.00 MEDIAMA RS 41,00 critEiuo PADRÃO DO SISTIMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 29/01/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 02997711000106-1-000021/2023. 02: Data: 06/07/2023 - Diário oficial •
Edição. • Código: 03354560000132-1-000007/2023. 03: Data: 19/07/2023 - Diário oficial - Edição: - Código; N. Pregão:2552023/LIASG:9B4675.

LINK DA AMOSTRA 01: llttps://Dncp.gov.br/apD/edlt8ÍS/02997711000108/2023/000021

LINK DA AMOSTRA 02: rittps;//pncp.gov.br/3pp/edltaiS/03354560000132/2023/0000D7

LINK DA AMOSTRA 03:

http://corTiprasriet.gov.br/livre/Pregao/Ata£letronico.asp?co.rio_uasg=9B46756ua5g=964675£cnumprp=25S20235icodigoModalidade=5

LOTE/ITEM 01/004 DESWO PADRÃO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 4,59%

DESCRIÇÃO DO ITEM

ÁLCOOL AGIDO 3% • lOOOML

MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARÍTMÉTICA

ÚRGÃO/UF/
FORNECEDOR

49100 • PM DE

GRAVATAl -
LicrtAcoN

ITCE/RSl/RS/

PR0C9 INDUSTRIA

OUIMICALTDA-

07.944.100/D001-15

município de rio verde de

MATO GROSSO / 414 - Prefeitura

Municipal de Rio Verde / MS
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MOSPfTALAHES LTDA-

EPP-24.595.488/0001-05

421O0 • PM DE

BENTO GONÇALVES
• UCITACON

rrCE/RSI/RS/

CIRÚRGICA

LAIEADENSELTDA-
21.112.395/0001-94

ORÇaMENTO »3Q956/(»2J3
RESPONSÁVEL: RANNA UDIjA SILVA CUNHA



PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

002/292Q23
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

ubrica

033/S456000/0132100/OOQ72023

AMOSTRA DE PREÇOS

000/S52023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO I RS 30.0000 | RS 33,0000

SmiAÇAO í VALIDADA VALIDADA

MENOR PREÇO R$ 30,00 MÉDIA ARmÊTICA R$ 32.0B MEMMU RS 33,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/09/2023 - Diário Oflclsl • Efliçâo: - Código: 491002292023PRE. 02: Data: 06/07/2023 - Diário oflciâl - Edição: - Código;
03354560DOQI32-1-000007/2023. 03: Data 30/08/2023 • Diário oficial • Edição; - Código: 42100852023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

hnD://wwwl.tce.fS.gov.br/aplicprod/f7p="50500:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.fSOSOO CD ORGA0:10814B7.14,49100&cs=lHa-XDaqAOhK
Oml!.vxMa2H9kXJll

LINK DA AMOSTRA 02: https //pncp.gov.br/app/edlt3is/0a3S45600D0132/2023/000Q07

LINK DA AMOSTRA 03:

bttp://ww¥.l.tce.rs.gov.br/apliCOrod/f7p=50500:lC:::NO:10:P10 ID UCfTACA0.P10_PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO:1075964,14,42100EiCS=lSe Bi609dwM
O PIITWASirtwzDs

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 8.31% MÉTODO

matemAtico
MêDIA ARITMÉTICA

MSCRIÇAO DO ITEM

ANTICOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 20ML

AMOSTRAS

ÓRGÃO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
I PROPOSTA

82900 - PM DE

ARARICÃ •
LICriACON

n"CE/RS)/RS/
PROCELA

PARTICIPAÇÕES
LTDA-

09.686.716/0001-69

000/432023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

45900-PM DE

CRISSIUMAL-

UCITACCN

(TCE/RS)/RS /
PRIORUTA

PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREU -

29.700.587/0001-23

000/262024
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

46000 - PM DE CRUZ

ALTA - LICITACON

rrCE/RSl/RS/
CIRÚRGICA

lAJEADENSE LTDA-
21.112.395/0001-94

006/222023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

MENWt PREÇO RS 50.00

18/04/2024

R$ 31.9900

MÉDIA ARITMÉTICA R$ 54.12

27/12/2023

RS 60,3800

MEDIANA RS 51.99 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/10/2023 - Diário oficial - Edlçâoi - Código: 82900432023PDE. 02: Data: 18/04/2024 - Diário oficial • Edição: • Código:
45900252024PCE. 03: Data: 27/12/2023 - Diário oflclal - Edição; - Código; 460006222023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

http./Zwwwl.tce.rs.9ov.br/aplicprod/f7p~50500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO,P10_PAG_RET0RNO,F50500_CD_ORGAO:Il 13289,14.829008cS"lNAW70ZTU92_
YSOtíOWxVzst-eDFO

LINK DA AMOSTRA 02:
hnp.//wwwl.tce.rs.gov.br/aoiicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_IO_,LICrTACAO,P10_PAG_RETORNOiF50500_CD__ORGAO:1157324,14,45900&cS"lGioGSBIOÍOb9
KlK_vlbf4vyPLwvE

LINK DA AMOSTRA 03;
http://wwwl.tce.r5.gov.br/apllcprod/f7p-50500:10::;NO:10:P10JD_UC[TACAO,P10_PAG.RETORNO,F50500_CD_ORGAO;1136156,14,460CI06.cs»10Q6MYQSoNwn
hj4dt09FChF6SXC9

OBCANEIÍTQ in0956íl)029J
RESPONSÁVEL' RANNA RASIW SILVA CUNHA



5, n° ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LOTE/ITEM Gl/006 DESVIO PADRAO 0.36 COEPiaENTE DE VARIAÇAO 1S.SS% MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

oescmcAo do rnM

A5L0 (ASO) - ANTICORPO ANTIESTREPT0LI5INA

OneAo/up/
FORNECEDOR

pregAo/
AHPJ

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE TAOUARITUBA /1 - ESCOLA DE

município DETAOUAfliTUBA- ESPECIAUSTAS DE

PNCP/SPI LOCAL LABORATÓRIO A6RONAUT|CA<6r
DE ANALISES CUNICA5LTDA- : 1200641 / SINEZÍÜ DE

08.240.457/0002-66 ' OLIVEIRA PINTO-

13.839.148/0001-66

ESCOLA DE , PREFEITURA

ESPECIAUSTAS DE I MUNICIPAL DE SAO
A6RONALrT|CA<6r>(UASG . LUÍS/MA<br>IUASG

466/3421600/0107100/00302024

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

9B0921)/

CIASAUDE

COMERCIO.

REPRESENTAÇÕES

E SERVIÇOS LTDA-

07.580.887/0001-83

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO

smjAçÁo

MENM PREÇO RS 1.84 MÉDIA ARITMÉTICA RS 2.32 MEDIANA RS 2.41 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 25/04/2024 - Oiáno oficiai - Etíiçlo: - Código: 46634218000107-1-300030/2024. 02: Data: 08/01/2024 - Diário oficial -
Edrçáo; - Código: N. Pregáo:1022023/UASG:120064. 03: Data: 02/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:572023/UASG:9B0921-

UNK DA AMOSTRA 01: hHps//pncp.gov.br/apD/editals/466342!80DaiD7/2024/000Q30

LINK DA AMOSTRA 02:

http //comprasoet.gov.br/livre/Preg30/AtaEletronico,asp7co_ro_ua5g=120064&uasg=120064&numprp= 10220236icadigoMadalidade«5

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasret.gov,br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp^c<^no uasg»98Q921&uasgB98Q921&njmprpBS72023

LOTE/ITEM 01/007 DESVIO PAORÁO 10.21 COEFICIENTE DE VARIAÇÁO 22.96% mItemATICO MÉDIA ARITMÉTICA

descrição DO ITEM

AZUL DE METILENO AQUOSD 500ML

ÚRGiOIUF /
FORNECEDOR

PREGÁO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA DE

LIMEIRA-BEC/SP/SP
I NEW MED IMP. E

DISTRIB.de MAT.

Médicos lida. -

42.639.607/0001-66

128/2023 OOO/ODOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

UNESP-FACUL.DE

ODONTOLOGIA-ARARAOUARA
- BEC/SP/SP / CAMARGO
SCíENCESOLUCOES

DIAGNOSTICAS EIHELI -

OB.saa.a26/oooi-s9

031/2023 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

INST.

INFECTOLOGIA

EMÍLIO RIBAS -

BEC/SP/SP/NEW

MED IMP. E

DISTRI8.de MAT.

Médicos Icda.-

42.639.607/0001-66

398/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

28/12/2023

RS 32.0000 RS 57.0000

ORÇAMENTO »30«6/0(I793
PESPONSAVSI.. RANNA l»OUA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE PREITAS 72 CENTRO CEP: $5.765-000 - DOM PEDRO/MA

ubnca

SmMÇAO 1 VALIDADA

MENOR PREÇO RS 32.00 MÉDIA ARUMÉnCA R$ A4,46 MEDIANA RS 44,37 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 28/12/2023 • Diário oficial - Edição: - Código; B417008010020230COQia6. 02: Data; 30/10/2023 - Diário oficiai - Edição:
Código 1023051006120230000029. 03: Data: 20/12/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: 0901830000120230C00429.

LINK DA AMOSTRA 01: hKp5://ww«.bec.5p.gov.br/bec_pregeo.Ui/OC/pregao_ocJtem.85p*7ciiave=SiOC-841700B010020230C00186

LINK DA AMOSTRA 02: rtttps://www.bec.sp.gav.br/bec_pregao_Ui/OC/oreg30_ocJtem.asp*?ctiave=SiOC=1023051006120230C00029

LINK DA AMOSTRA 03: https://víww.bec.sp.gov.br/pBC_pregao_Ui/OC/pregao.oc.ftem.asp*7chave=&oc=090183000012D230C00429

LOTE/ITEM 01/008 DESVIO PAMAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 13.83% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARiTMÉTICA

descriçAo oo item

AZUL DE MET1LEN0 CONCENTRADO - lOODMl

DHGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

EM9RAPA CLIMA INST.

T£MP£SADO/PELOTAS/flS<br>(UASC INFECTOLOGIA
135031) / VETSUL COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA -
29.591.670/0001-49

EMÍLIO RIBAS-

BEC/SP/SP/NEW

MED IMP, E

DISTRia.DE MAT,

Médicos lida. -

42.639.607/0001-66

USP-HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO -

BEaSP/SP/
MEDtCAL

CHIZZOUNI LTDA •

25.067,657/0001-05

398/2023 000/0000 | 670/2023 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA 0£

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO

srruAçio

R$ 58.8000

MENOR PREÇO RS 42,50 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 52,77 MEDIANA R$57,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 20/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:222023/UASG:135031, 02: Data: 20/12/2023 - Diário eficlál •
Edição: . Código; 090183000012Q230C00429. 03: Data: 20/03/2024 - Diário oficial - Edição: - Código; 1021501005820230C0071Q.

LINK DA AMOSTRA 01: btto://comprasdet.gav.br/livre/Pre9ao/AtaEletronlco.aSp7co_rio_uasg=13S0316iuasg=133031&numprp=222023(<CPdigoMadalldade=S

LINK DA AMOSTRA 02: bttos;//vi<ww.bec.5p,gov,br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocjtem.asp*?ciiave=6iac=0901830000120230C00429

LINK DA AMOSTRA 03: https://v»¥.w,bec.5p.gov,br/bec_pregao_UI/OC/pregaQ_ocjtem.âSpK?ciiave=£iOC=1021S01005820230C00710

LOTE/ITEM 01/009 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO 7,49% SmSÂTKO MÉDIA ARITMÉTICA

descriçAo do item

SANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATE 5 TUBOS 70»

FUNDACAO UNIVERSIDADE FUNDO ESTADUAL

DO DE

AMAZONAS/AM<br>IUASC 5AUDE<hr>(UASG

FUNDO ESTADUAL

ÚRfiAO / UF /
FORNECEDOR

154039) / AMBARLAfi
PRODUTOS

LABORATORIAIS LTDA-

90.243.769/0001-70

, MUNiCIPIO DE ARACI /1-

DE PREFEiTURA MUNICIPAL DE
5AUDE<hr>(UASG ] ARACI - BA - PNCP/8A / M6A
926775)/SOUAORA | SUPRA COMERCIAL LTDA-
DO BRASIL

DISTRIBUIOORA OE

EQUIPAMENTOS

LTDA-

30.037.851/0001-70

10.731.996/0001-69

ORÇAMENTO ♦3095ei;D0293
RESPONSÁVEL RANNA KAOlIA SILVA CUNNA



pregAo/
ARP/

PROPOSTA

smiAcAo

5. n" (ptâ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TilXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRCfl^lA

ubrica

AMOSTRA DE PREÇOS

Ri 2.000,0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 2.270.0000

lA2/320a60Or0192lO0/O0AS2O23

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 2.400.0QOO

MENOR PREÇO RS 2.00D.OO M£DU AROMÊTICA RS 2.223.33 MEDIANA RS 2.270.00 cruErio padrão do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 26/06/2023 • Drâno oficial - Edição - Código; N, Preg8O;2S12023/UA5G:154039. 02: Data- 22/1V2023 - Diário Oficiai •
EOicáo - Cofligo N. Pregão.2562023/UASG.926775. 03; Data: J8/08/2023 • Diário oficiai • Ediçio; - Código: 14232086000192-1-00004S/2023.

UNK DA AMOSTRA 01;

iittp://coiTiD'asoet.gov.br/livre/Pregao/Ata£ietronico.asp7co.no_Lasg=154039&uasa=154fl39&rijmorD=2512023SiCOdigoModâiidade=5
UNK DA AMOSTRA 02;

fittp //comprasnet.gov.br/Iivre/Pregao/AtaEietronico.asp7co_no,uasg=926775&uasgo926775&nurnprps2562023&codígoModaiidade=S

UNK DA AMOSTRA 03; riRps;//[«cp.gov.br/app/edítais/142320BS000192/2023/00004S

LOTE/ITEM 01/010 DESVIO PADRÃO 8,89 COEFiaENTE DE VARIAÇÃO 10,94% MATEMÃTICO MÉDIA AHimÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BiURRUaiMA U 110-276 TESTES

' FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/I
- SECRETARIA MUNIOPAL DE

ÓRGÃO /W / 'TTtJíAÍIÍ CÍCERO ROBERTO DE ARAÚJOFORNECtUO* COMES-ME-
' 09.326.228/0001-23

PREFEITURA

MUNICIPAL DE
município de HUGO NAPOLEAO /
1 -MUNIDPIODE HUGO

LAPÃ0/8A<br>lUASG NAPOLEAO - PNCPW / O C E
983973)/MAIS ■ TORRES LTDA-
SAUDE MATERIAL ' SÜ.979.927/0C0I-93
HOSPITALAR LTDA- |
17.408.266/0001-02 |

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

lI3/9156SOO/ai05100A)0012Cl23

AMOSTRA DE PREÇOS

SETUAÇÃO

AMOSTRA DE

PREÇOS

063/5492700/0150100/00032023

AMOSTRA DE PREÇOS

MENOR PREÇO RS 73.89 MEDIA ARITMEnCA RS 81.28 MEDUUU RS 76.16 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 27/03/2024 - Diário Oficial - Edição: - Código: U39156800D105-1-000001/2023. 02; Data: 18/07/2Q23 • Diário oficial •
Eüiçéo: - Código. N. Pregáo:263023/UASG;983973. 03: Data: 30/01/2024 • Diário oficial - EdlçâO: - Código: 06554927000150-1-000003/2023.

UNKOA AMOSTRA 01: httDS://prcp.gov.br/a00/e0itaiyU391568000105/2023/000001

UNK DA AMOSTRA 02: http //comprasnet.gpv.br/livre/Pregao/AtaEletron(co.asp7co_rto_uasg=983973Suasg=983973Snumprp-262023

UNK DA AMOSTRA 03; https;//prcp.gov.br/app/edltals/06SS4927000150/2023/000003

LOTE/TTEM 01/011 DESVIO PADRÃO 3.27 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 7,42% MÉTODO
MATEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO riEM

BIOLATIX PCR COMPLETO

AMOSTRAS

OAÇAMEriTO

f^SPONSAVCl. WiUÂ K/»£»iAS(lVA CUNHA



ÓRSiO / üf /
FORNECEDOR

PRCGAO/

5. —

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SCTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORO/MA

município oe rio verde de

MATO GRDSSD /414 - Prefeitura
Municipal de Rio Verde/MS
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS MOWrTALAMS LTDA-

EPP • 24.59S.4S8/Da01-(»

COMANDO DA

AERDNAiniCA-

COWniOLAOORIA

GERAL DA

UNlAO/SC / OIAG
SOLUnON ARTIGOS

MÉDICOS LTOA-

12.02MS1'0001-OS

Rubnca

033/S4S6000/0132100/00072023 018/2611000/0000

64200-PM DE

ESTRELA VELHA-

LJCITACON

ÍTCE/RSI/RS / GC

LAB DIAGNÓSTICOS

LTDA-

20.352.354/0001-02

000/092024
000/0000

smiAçio

AMOSTRA DE PREÇOS

06/07/2023

RS 40.0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

MENOR PREÇO RS 40,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 44.00

AMOSTRA DE

PREÇOS

MBDUUIA RS 44.00 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dsta: 06/07/2023 - Diário oflclal • Edição; - Cádlgo: 03354560000132-1-000007/2023. 02: Data; 04/03/2024 • Diário oficial
Ediçáo. • Código: 41240312021151000105550010000182611330066806. 03: Data: 11/04/2024 - Diário oficial • Edição: - Código: 6420092024PCE.

LINK DA AMOSTRA 01: nRpS://pncp.gov.br/app/eOitals/D33S4S6QD00132/2023/000007

UNK DA AMOSTRA 02: nRp:/Aranspar«ncia.gov.br/ncitas-ftscals/412403120211S10001055S00100001826113308e8806/

UNK DA AMOSTRA 03:

http://ww¥íMce.rs.gov.br/Bplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10 ID.LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F50500 CD OftGAO:11677S7.14.842OO&cs=lPcdphW*Or-0
ABCWTHqgorr4ME5k " " " " '

LOTE/ITEM 01/012 OESVW PADRAO ü.37 COiFiaENTE DE VARIAÇAO 14.72% MÉTODO
MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CAIXA PORTA LAMINAS PLÁSTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03 LAMINA5

I município OETAIOBEIRAS/
I 18017384000110 - PREFEITURA
MUNICIPAL OETAIOBEIRAS-/

ORGAO/UF/ i JDAOMEO COMERCIO de
FORNECEDOR MATERIAIS QRURGICOS S/A-

I 78.742.491/0001-33

PRE6Á0/ I
ARP/ : 180/1738400/8110100/00342024
PROPOSTA

AMOSTRA tSPWÇOS

06/03/2024

RS 2.1000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MMtlOPOlIS-

PR<br>(UASG
987693)/XINGDOH

LICITACAD LTDA -

48.500,314/0001-80

AMOSTRA OE

PREÇOS

MASTERPRINT

B8019-PM DE

ACEGUA-
UCITACDN

rrcEms)/RS / wel
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMEmoS E

PRODUTOS PARA •

11.318.264/00014)4

000/182023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

smiACÁc

MENOR PREÇO R$ 2.10 MÉDIA AMTMÉnCA RS 2.52 MEDIANA RS 2.4S CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/03/2024 ■ Diáno oficial - Edição: - Código: 18017384000110-1-000034/2024. 02: Data: 19/09/2023 • Diário oficial -
EdicáO'' Código: N. Pregão:522023AJASG:987693. 03; Data: 27/06/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: ee019182023PRE.

LfNK DA AMOSTRA 01: httpsU/pncp.gov.br/app/edltals/18017384000110/2024/000034

UNK DA AMOSTRA 02: nctp://COniprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronicD.8N>7co_no_uasgs987693&uasg'987693&nuinprpa522023&codigoModalldade-S

oaçArnErrro f}095e/m293
U&PONSAVIL. (UNIU ILUIIH ÍILVA CUNW



5. n' M

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Rubrica

LINK DA AMOSTRA 03:

liRB://wwwl.tce.rs.gov.bf/aplicpfOd/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F5050D CD ORGAO:1071D4l,5.88019S.cs=lPDb2uACcf>cS)
fuFSfXKvOlCsWrU

LOTf/ITEM 01/013 DESVIO PAORAO 2.00 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 11,37% SwTeSÃtICO MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO DO TTEM

CAIXA PORTA LANINAS (PLAST) O 100 BRANCO

AMOSTRAS

ÓRIâAO/UF/
FORNECEDOR

PRSGAO / ARP
/PROPOSTA

REOE MON. OR.

MARIO GATTl DE
URG. EMERGEHO-

BEOSP/SP/NEW
MEDIMP. £

distrib.de MAT.

Médicos Itda. •

42.639.607/0001-66

UNESP-INSTITUTO DE

BIOCIENCIAS-C.RIO

CLARO • 0EC/SP/SP /
LOG LAB -

COMERCIO DE
PRODUTOS DE

LABORATÓRIO •

21.895.553/0001-20

PREFEITURA DE

PEDREIRA -

BEC/SP/SP/

CAMARGO SDENCE

SOLUCOES

DIAGNOSTICAS

EIREU-

08.SaO.826/0001-89

218/2023 000/0000 057/2923 000/0000 ' 041/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

AMOSTRA OE

PREÇOS

situaçAo

RS 15.1000

04/09/2023

RS 20,0000

MENOR PREÇO RS IS.IO MÊDU ARITMÉTICA RS 17.60 CRITÉRIO PADRAo DC SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Oata: 17/11/2023 - Diário oficial - Edlçio: - Código: 8244108010020230C0023S. 03: Data: 04/09/2023 • Diário eficlal • EdIgSo:
Codigo 1023221006120230C00067. 03: Data: 30/08/2023 - Diário oficial - Edigâo: • Código: 8S190QS01002023OCDQ0S1.

LINK DA AMOSTRA 01: littBS://www.bec.sp.gov.br/becjiregao,UI/OC/pregâo_ocjtem,aspxrchave=4.oc=a244108010020230C00235

LINK DA AMOSTRA 03: fittps://www.bec.sp.gov,br/bec_pfegao^UI/OC/pregac_ocJtem.a5px?ch3ve'6ioc=1023221006120230COQ067

LINK DA AMOSTRA 03: litt0s;//www.bec.Sp.gov.br/bec.pregao_UI/OC/pregao_ocjtsm.a5px?cliave"S'OC-85I9OO8OlOO2O23OCOOO51

LOTE/ITEM 01/014 DESVIO PADRAO 177,86 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 9,65% mSíMATICO MÉDIA ARITMÉTICA

HSCRIÇAO DO ITEM

CENTRIFUGA SOROL. 12TUB 15M1 220V

AMOSTRAS

ORGAOI UF /
FORNECEDOR

PREGÃO I
ARP/
PROPOSTA

UFV - CAMPUS

FLORESTAL<br>|UASG
1540521/BETAOUIMICA
EQUIPAMENTOS PARA
LABORATÓRIO LIDA-

48.706.431/0001-02

084/2033

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNIC.DESÁO
FRANCISCO DO

BREjAO<br>(ÜASG
9002301/TRÓIA

COMEROO OE

EQUIPAMENTOS
DIVERSOS LTOA -

30.0S9.23B/0001-S3

010/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

UFV)M-CAMPUS )<
• COMTROLADORiA

GERAL DA

UNiÃO/MG /
F1LARMED LIDA -

20.421.441/0001-74

002/1212 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

OKÇAMEKTO «OMS&musa
neSFKWSAvfl UI/NA XADÍJA SILVA CUNHA



FJs, n" 6^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ubrica

smiAçAo

28/08/2023

R8 1.592.0000

06/07/2023

RS 1.950.0000 RS 1.986,0000

MENm PREÇO RS 1.592.00 MtolAARITMÉnCA RS1.B42.67 MEDIANA RS 1.950.GO CRirtRio paorAo do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/08/2023 - Dlirio oficial - EdicSo: - Código: N. Pregio:842023/UASO:154052. 02: Data: 06/07/2023 - Diádo Oficial -
Edição. - Código: N. PregãG:102023/UASG:980230. 03: Data: 06/03/2024 • Diárid oficial - Edição: - Código:
31240320421441000174550020000021211568234200.

LINK DA AMOSTRA 01: Pctp://compraínet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_na,uasg>154052&uasg-1540S2&rumprp-842023

LINK DA AMOSTRA 02: Pttp://corrpcasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaElecronlco.asp?CQ_no_uasg>=980230&uass-98D230&ruinprp=102023&codigoModalidade>S

LINK DA AMOSTRA 03: tiCtp:/Aran$parencia.gov.br/notas-riscars/312403204214410001745S0020000D212nS68234200/

LOTE/tTEM 01/015 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 7.37H MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

COLESTERO HDL ENZIM4T. C/100 TESTES

AMOSTRAS

6RGA0/ UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL M

ARAUCARIA-

PR<br>;UASG
925532)/ABaOTT

LABORATÓRIOS DO

6RASIL LTDA -

56.998.701/0034-84

AMOSTRA DE

15* BRIGADA DE

INFANTARIA

MECANIZAOA<Or>IUASG
1602091/SHL-
41.733.464/0001-94

018/2023

PREÇOS I AMOSTRA DE PREÇOS

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

5AUDE<br>lUASG
9267921/
LA6INBRAZ

COMERCIAL LTDA-

73.008.682/0001-52

130/372023

AMOSTTtA DE

PREÇOS

srnjAçAo

RS 1.3600

25/09/2023

MENOR PREÇO RS 1.36 MÉDIA ARITMÉTICA RS 1.50 MEDIANA RS 1.50 CRITÉRIO paorAo do sistema

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 16/10/2023 • Diário Oficial - Edição - Código N. Pregão:972Q23/LIASG:925532. 02 Data: 25/09/2023 - Dládo oficial -
Edição • Codigo: N. Pregâo l82023/UASG:160209. 03: Data: 21/09/2023 - Oiíno oficiai - Edição • Código: N. Pregão:130372023/UASC:926792.

LINK DA AMOSTRA 01: bttp7/compra5oet.gov.br/livre/Pregao/ACaEtetranico.asp?co_ro.jasg=925532&u3sgs925S32&riumprp=9720238co0igoModaiidadesS

LINK DA AMOSTRA 02: bCtp://compraspet.gov.er/livre/PregaD/AtaEletronico.asp?CD_no.jasg=160209Siuasg=160209&numprp=1820238icodi9QModalid3de=5

LINK DA AMOSTRA 03:

ntlp //comprasoel.gov.er/livfe/Pregaa/AtaEletronico.asp7co_nD_jasg=9267926iuasg=926792&inumDro=130372023SiCOdigDModalidade=5

LOTE/ITEM 01/016 DESVIO PADRAO 13.65 COEFiaENTE DE VARIACAO 6.03% MAnHATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

COLESTEROL MONOREAGENTE ENZIMATICO Cl 200 TESTES

ORÇAMENTO «JWSSyOOÍía

RESPONSÁVEL HANNAKAOljA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/NA
'Rubrica

ÕROAO / UF /
FOMKIOOII

PREfiAO/
UP/

PROPOSTA

M4EH-6H.IMP.C£NT,0E GRUPAMENTO DS | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 4
LANÇAM.DE APOIO DE | - JANDAIA FMS - PNCP/GO / HABX
ALCANTARMMA<br>(UASG CANOAS<br>(LJASG , COMÉRCIO 6 PRESTA;A0 DE
120013) I PROF- 120629) / SEHV1Ç0SEM EQUIPAMENTOS DE
OS.130.S11/I>OÜ1-41 LABINBRA2 HOSPfTAIS ELABORATORIOS •

COMERCIALLTDA- 28.767.124)0001-16

73.008.682/0001-52

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

104)7266300/0162100/00292023

AMOSTRA DE PREÇOS

smjAçAo

MtNORPREÇO R$ 207,62 MÊDU AWTMtTICA RS226.21 MEDIANA RS 231.00 OUTtRIO PAORiO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 16/11/2023 - Diário oflclal - Edlçâo; - Côdigo: N. Preglo:212023/UA5G.120013. 02: Data: 05/07/2023 - Diário oflüal -
Edição. • Código: N. Pregáo:612023/UASG:120629, 03: Data: 25/08/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 10472663000162-1-D00029/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: mip://círT!pra5net.gov,br)livre/Pregao/AtaElelroniCD.a5B7cn_no.uasg=1200136iuasg=12Q013S.numBrj)=212023&codlgoMDCatid8de»5
UNK DA AMOSTRA 02: http://comprasret.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrDiiico.asp'co.no.uasg-120629£iuasg«120629&numBrB-612023S.codl9oModalli}9de-5

LINK OA AMOSTRA 03: httBS://pncD.gov.br/app/edltai$/10472663000162/2023/000029

LOTC/TTIM 01/017 DRSVIO FAORAO 18,17 coePKiENTZ oe vamaçAo 17,23% SSiíSnco MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

CONJUNTO PANOTICO 3X500ML

ÔRGAO/ UF /
FORNECEDOR

PRECAO/
AHP/
PROPOSTA

Fundo Municipal de
Saúde de Frutuoso
Gomes - 3 -

FRUTUOSO

GOMES/RN/ISA
COMERaO
VAREJISTA OE
PRODUTOS

HOSPITALARES

EIRELI

200/900032023

AMOSTRA DE

PREÇOS

MUNICÍPIO DE CAXAMBU /1 •

município DE CAXAMBU •

PNCP/NG / A.A. ATIVIDADES DE

DESPACHANTES E COMERCIO DE

ARTIGOS DE ARMARINHO ITDA •
51.768.118/0001-03

FUNDACAO

ONCOCENTBO DE

SAO RAULO •

B£C/SP)SP/NEW

MEDIMP. E

oistrib.de MAT.

Médicos Itdfl. -
42.639.607/0001-66

. 180/0887000/0172100/01312024 | 011/2023 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAç&o

RS 86,4000

MENOR ntEÇO RS 86,40 HÍOU ARITMÉTICA RS 105.43

RS 129,9000

MEDIANA RS 100,00 CRTTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 10/10/2023 - Diário ofidal - Edição: - CódigO: 20090003/2023. 02: Data: 10/05/2024 - Diário oflclal - Edição: - Código:
18008B7CIOQ0172-1-D00131/2024. 03: Datâ: 13/12/2023 - Diário Oficial - Edição; - Código: 091201D904620230C00012.

LINK OA AMOSTRA 01: rittos://transparenc>a.e-OJbllca.net/eoublica-porlal/#/fnjtuaso_gomes/portal

LINK DA AMOSTRA 02: hRps://pricp.gou.br/apo/edltals/lB00887000ai73/2024/00Q131

UNK OA AMOSTRA 03: hRos://www.bec.sp.gov.br/bec_pre9ao_UI/OC/pregao_ocJtem.8Sp«rcn8ve=&oCB0912010904620230C00012

ORÇAMENTO >3<]9S6/M29a
BiSPONlAVtLi RANNA XABUA MLVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LoTs/ireM oi/oiB Desvw paorAo 9,78 coepioEHTe 01 variaçAo 12,33% S*t?mAtico MÉOIA ARÍTMEnCA

descmçAo do rrcM

CREATININA CINFTICA 200ML

AMOSTRAS

ÓReAO t UP /
PORNKECMM

PRKUO/
ARP/

PROPOSTA

Funao Municipal de PREFEITURA
Saúde <Se Encanto - MUNICIPAL DE

2-£NCANTomNI ,' ANGÉLICA-ANGEUCA-

KARLA DILLANT

GOMES BESSA

LTDA

016/2023 QOD/ÜOOO

AMOSTRA OE

PREÇOS

MS<bra-(UASG
9891691/MS
SAÚDE

DISTRIBUIDORA DE

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA •

24.595.488/0001-03

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABTEST/LABTEST

situaçAo

30/0B/2O23 I

R$ 69.5000 RS 75,7600

MAER-GR.IMP.CEHT.DÊ

LANÇAM,DE

ALCANTARA/MA<Br>(UASG
1200131 / PROF -
05.130.511/0001-41

021/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

16/11/2023

RS 92.6600

MENCm PREÇO RS 69.50 MCDIA ARTTMeTKA RS 79.31 MEDIAMA RS 75.76 OVTtRIO PAORAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 30/08/2023 - DIáno oficial • Efllclo: • Cbdigo: 016/2023 PE. 02: Data: 16/01/2024 • Diário oficiai - EdIcêO: - CóOlgo: N.
Piegão 32023/UASG 989169. 03: Data: 16/11/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Cótjigis: N. Pregào:212023/UASG:120013.

LINK DA AMOSTRA 01: nttDS://bansparencia.e-put)lica.net/epublica-portal/i>/encan(o/oortal

LINK DA AMOSTRA 02: nttp://corrpr3sneC.gov.br/llvre/Preg3Q/A(aE)etronlco.asD7co_no.uasg«969ie9&uasg=989169&numprp~a2Q236icadigoModalldade°S

LINK DA AMOSTRA 03: bttp://comprasnel.gou.br/llvre/PregâO/AtaEletronico.aSB7cD_no_ua5g=1200135cua5g=120013Sinumprp=212023ScodigoModalldade=5

LOTE/rreM 01/019 DESVIO PADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO
METODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 riTM

FITA REATIVA P/ URINA OIOO UND

AMOSTRAS

ÓRGAO/UP/
FORNECEDOR

MUNICIO OE PREFEITURA DE SáO

TAPIRAI -BEC/SP/SP/ )0I0 DE BOA VISTA-
MEDICAL CHCZOUNi BEC/SP/SP / NEW
LTDA- MEOIMP. E

25.067.657/0001-05 ' DISTRIB.DE MAT.

Médicos Itda. -
42.639.607/0001-66

INST. UURO OE

SOUZA UMA, EM
BAURU-BEC/SP/SP/
LASENZ PRODUTOS

PARA

LABORATÓRIOS E

HOSPITAIS LTDA EPP

PRE6A0 / ARP
/PROPOSTA

022/2023 000/0000 001A423 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

14.049.510/0001-68

213/2023 000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

OS/01/2024

RS 75.9600

04/01/2024

R$ 78,4200

20/12/2023

RS Sl.OOOO

onçAMÍNTO «309S0I0«299

SESP0N5ÍVEL. BANNA KAtM|*SILV* CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

F's. n"

ubrica

smiAçAo

MCNOR PREÇO RS 75,98 MÍDMARmtEnCA 85 78.47 CRrrtRio PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: OS/0:/2024 • Diário oficial - Edicâo: - Cúdigo: 8687008010020230000024. 02: Data: 04/01/2024 - Diino oficial - EdIçáo:
Código: 8639008010020230C0013a. 03: Data: 30/12/2023 - Diéno oficial • Edição: • Código: 0901820000120230C00225.

LINK DA AMOSTRA 01: httos://www.bec.sp.gov.br/bac_pregao_UI/OQpregao_ocjtem.aspx7cfiavas6iOC°8682006010020230C00024

LINK DA AMOSTRA 03: rittos://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao.UI/OC/pregao_ocjtem aspx7ch3ve=&oce863900B01002023OC0G130

LINK DA AMOSTRA 03: littps;//www.bec.sp.gov.br/bec_pfegaa_Lil/OC/pregao_ocJtem.asps7chave=&oc>090182000012023DC00225

LOTE/TTEM 01/020 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO MtTODO
matemAtko MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

FUCSINA FENICADA GRAM 500ML

AMOSTRAS 01 [ 02

ÕRSAO/UP/
FORNECEDOR

88261-FSNH-

FUNO. DE SAÚDE
PU8UCA DE NOVO

HAMBURGO -

UCíTACON

CTCE/RSVRS.. /
LABORCLIN

PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS LTOA

45000 • PM DE

CAXIAS 00 SUL -

ÜCUACON

(TCE/RS)/RS /
CIRÚRGICA

LAJEADENSE LTDA -
21-112.395/0001-94

42100 • PM DE

BENTO GONÇALVES-
LICfTACON

TTCE/RSI/RS/
CIRÚRGICA

LA]EADENSE LTDA-
21.112.395/0001-94

PREGÃO / ARP
/PRCNK7STA

76-519.113/0001-31

001/382023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

002/132023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

000/852023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

14/11/2023

RS 19.8000

srruAçAo

03/08/2023

RS 2S.4800

30/08/2023

RS 25.6700

MENOR PREÇO RS 19.80 HÉOU ARTÍMÉnCA RS 23.65 MEMANA RS 25.48 cnntRio padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 14/11/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: 802611382023906. 02 Data: 03/08/2023 - Diário oficial - Efliçáo: - Código:
450002132023PRE. 03: Data: 30/08/2023 • Diário oficial - Edição: • Código: 421OO052O23PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

ritt0.//wwwl.tce.r5.9ov.br/aplicprod/f7p=50500:10.::NO:10:P10 ID LICrTACAO.PlO PAG RETORNO.fSOSOO.CD ORGAO:1115592,14.8a261S.cs=il8AE2c5hGgl(C
)Z50r3Dar98T6lay

LINK DA AMOSTRA 02:

httD//wwwl.tfe.r5.gov.Or/aolicprod/f7p=50500 10:::NO:10:P10 ID UCfTACAO.PlO PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:I085a50,14.450006fCS=lyT*yytJ7gRB
BCSvKpOYEDjHSXdc

LINK OA AMOSTRA 03;

hnp://wwwl.tce.rs.9Ov.br/aplicprod/Pp=50500:10::;N0:10:P10JO_LICÍTACAO.P10_PAG_RETORNO.F50500_CD_ORGAO:1075964.14.421Q06«=15e 8i609dwM
O PMTV/ASirEwzDs

LOTE/niM 01/021 DESVIO PADRAO 2.05 COEFiaEim DE VARUÇAO 21.26% MmMATKO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO tTIH

GAMAGTC/60ML

AMOSTRAS

ORÇAMENTO 1130954X10293
RESPONSÁVEL RANNA KAOI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREflAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

s.n" 69

MOAO / UF /
FORNEaDOR

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE / S

- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE •

PNCP/CO / LUCAS SALES

CAVAURI -ME -

08.6S3.fi82/00Ql-A3

PREGAO/ I
ARP/ I n4/2770aQa/0190100A>0032023
PROPOSTA

OASSE ' AMOSTRA DE PREÇOS

08/03/2024

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA BAKIA

COMPLEXO HOSP. E

DE SAÚDE UFBA-

CONTROLADORIA

DER / QUIBASA

OUIMICA BASICA

LTDA-

19.400.787/0001-07

139/9862 000/0000

AMOSTRA DE

TOECOS

83800 - PM OE DOM

PEDRO DE

alcAntara-
UCITACON

(TC£/RS)/R5 /

LABORATÓRIO

BIOMEPICOLTDA-

90.600.772/0001-09

000/082024

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

siruAçio

MENOR PREÇO RS 7.00 HÉOWARTTMÉnCA RS 9.67 MEMMA RS 10,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEP4A

FONTE D/LS AMOSTRAS: 01: Data: 06/03/2024 ■ Diáno ofitial - Edição: - Códlço: 11422700000190-1-OOD003/2023. 02: Data: 04/03/2024 ■ Diário oficial -
Êdicáo: - Codigo 3I2403194007B70001D7550020001399861374319953. 03 Data; 14/03/2024 • Diário oficial - Edição; - Código: 83800B2024PCE.

UNK DA AMOSTRA 01: hnpS://pncp.gov.br/app/editaiS/114227000D0190/2023/0000CI3

UNK DA AMOSTRA 02: hRp://transparencla.9PV.br/ratas-flscals/312403194007e7000107S500200013g9S613743199S3/

UNK DA AMOSTRA 03:

http //wwwl,tce.rs.90v.bf/apliCprod/f?p=50500:lQ::;NOrlO:P10 10 LICITACAO.PIO PAG RETORNO,F5050D CD ORGAO:n59757.14.83BOOSiCS=naoau86Wx-t
zCF2XWrNceE5o7bs

lOTE/rrCM 01/022 OESVM paorAo COEFICIENTE DE VARlAÇAO 17.76% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO DO ITEM

GLICOSE MONOREAGENTE C/ 500 TESTES

AMOSTRAS

ÓRGAo / UF /
FORNECEDOR

PREGAO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA D£

MUNCIPAl SAPEAÇU
• BA<br>(UASG
983891)/
CORDEIRO CARAPIA

COMERCIO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA-

O9.09O.9S8/O0D1-9S

022/2023

DISTRITO

SANIT.ESP.INDlGENA -
ALTO

SOUMOES<br>(UASG

257025)/ONIX
COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LTDA

• 09-376.051/0001-97

003/2023

CONSORCIO

INTERMUN

MICRCRREGIÃO OE
VIÇOSA<br>(UASG
927984)/

CIRÚRGICA

FRATELLI

PRODLTTOS

MÉDICOS E

ORTOPEDICOS
LTDA-

37.180.839/0001-69

AMOSTRA DE

PREÇOS

GTECH/G TECH

06/12/2023

RS 52,3000

smiAcAo

AMOSTRA DE PREÇOS

12/06/2023

RS 70,0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

GTECH FREE

RS 81.6800

MENOR PREÇO RSS2.30 MÉDIA ARÍTMÉnCA RS 67.99 MEDIAMA RS 70.00 aUTÉRM PADRÃO DO SISTEMA

PONTl ots AMOSTIUS! 01 Oélê 0A/I2/H;3 • D>af« o^Ml Eaiçlo COcNoe N- Ffvvio.lUOllAJASC 0«3a»l. 01. DaU I2/Dfi/3023- OíDn» oAd«l • EdiOo: • CMigs N. PrÉflte IIOÍSAJASG 01
\W:702i DiÉtie DflriAi > {At»»' • Côfligo N. Pte9te'«1023AJASG H7M4.

AANNA KAOlJA S^IVA CJNHA



ris. n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
ubrica

LINK DA AMOSTRA 01: littp//comprasr>et.gov.br/1iiirre/Pregao/AtaEletronlco.ASp7co_no_uasga983B9ISuísg=9a3B91(injrnprp=222023&coOlgoM5i13IIDS3é«5
LINK OA AMOSTRA 02: http //comprasreI.gov.br/livre/Preg3o7AlaElelronica.asp?co_no_uasg=25702S&ii3sg=257025&njmprps32023&codigoM(xlaltdades>s

LINK DA AMOSTRA 03: http://CDmprasret.gov.brfllvreyPregao|AtaEletronlCD.a5p7co_no_uasg-927964&ussg=92796A&Pumorp»62023&codigoModalWade"5

LOTE/ITEM 01/023 DESVIO PAtHtAO COEFICIENTE DE VARUÇAO 11,65% MÉTWM
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

GORRO DÉSCARTAVEL C/ TIRAS PCT C/100

AMOSTRAS

ÓRGÁO / ur I
FORNECEDOR

PREGÁO / ARP
I PROPOSTA

61500-PM DE

TORRES - LíCrTACON

aCE/RSI/RS/M.L
COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTOA-ME-

44.651.148/0001-61

OOS/882023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAJE -
8A<br>(UASG
9836771/A 6iS
COMERCIO DE

PRODUTOS E

MATERIAIS

HOSWTALARES LIDA

27.937.238/0001-02

041/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA MUN.

GOVERNADOR

EDI50N

LOBÃC<br>|UASG
980162)/VERSA
DENTAL E MEO LTOA

42.703.783/0001-10

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçÁo

05/01/2024

RS 12.9000 RS 15.6000

MENOR PREÇO RS 12.90

07/07/2023

MEDU ARTTMtnCA RS 1S.23 MEDIANA RS 15.60 CRirtRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: OS/01/2024 - Diário oficiai - Edicào: - Código: Sl50a58S2D23PRE. 02: Data: 21/12/2023 - Diário oficiai • Edlçáo: - Código: N.
Pregão:412023/UASG:983677, 03: Data: 07/07/2023 - Diário oficial - Edição: - CódIgO: N. Pregâo:72023/UASG:980162.

LINK DA AMOSTRA 01:

rino //>«wwl.lcs.rs.gov.br/8oliCDro0/f7p-50500:10:;:NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG RETORNO.fSOSOO CD ORGA0:1139111.14.61500Gcs=I6OipTChl3IN
ykí|ei6ICMql6cMflM

LINK DA AMOSTRA 02: hRp://camprasóet.gov.br/livre^regao/AtaEletrorico.asD7co.no_uasgs9836776iuasgs983677&nurnRrp-412023&codjgoMQdalidadeBS

LINK DA AMOSTRA 03: bttp://comprasnel.gov.br/livre/PregaD/AtaEletronicc.asp'co.no_uasg=980162&ija5g«9801626irumorp=720236iCodlgDModalidade«5

LOTE/TTEM 01/024 DESVIO PADRÁO COEFiaENTE Dt VARIAÇÁO 8.47% MtTODO
MATEMÁTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

HEPATITE a H6SAG - KIT C/2S

«MOSTRAS 01

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

CARAUBAS<br>|UASG
981645)/SHL-SAÚDE

ORGÁO / UF / HOSPITALAR E
FORNECEDOR LABORATORIAL ITDA -

41.733.464/0001-94

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO-

CONTROLADORIA

GERAL OA UNIAO/RJ
/ PROMOVENDO
COM. E REPRES. DE

MATERIAL HOSP.

LIDA-

11.637.221/0001-91

i
FUNDO EST DE

SEGURANÇA
PUBUCA E DEF

SOCIAL<br>(UASG
928154)/SOLLID

1 COMERCIO LTOA-
I  11.489.912/0001-95

RgSPONSAVEL fiÁNHA KAOIA S^LVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

preqAo/
ARR/
PROPOSTA

smiAçAo

AMOSTRA OE PREÇOS

02/08/202S

RS 137.5000

037/4621 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

OB/03/2024

RS 1S2.6300

007/2023

AMOSTRA OE

PREÇOS

RS 169.26C0

MENOR PREÇO RS 137.50 MEma ARITMÉTICA RS 153.13 MEDIANA RS 152.63 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/DB/2023 • Diário oficial • EdloBo: - Cádlgo: N. Pregáo:272023/UASG:9B1&4S. 02: Data: OB/03/2024 - Diário oficial -
Edição. • Câdiga: 33240311637221000191550010000274621342680399. 03: Data: 03/01/2024 - Diário oficial - Ediçáo: ■ Código: N.
Pregào Í2023/UASG.928154

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/At3£letronico.asp7co_ro_jasg«981645Sua5g=981645SinLmprp=272023

LINK DA AMOSTRA 02: http://tr8nsparencla.gov.br/notas-fiscals/332403116372210001915S00100002746213426ea399/

UNK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.oov,CirAlvre/Pregao/AtaEletronlco.asp'co_ro_jasg=92S154Suasg=928154&numprpa72023Scadi9oModalldade-5

LOTE/ITEM 01/025 DESVIO PADRAO

descrição DO ITEM

HIV TRI UNE 25 TESTES

COEPiaENTE OE VARIAÇAO 12.03% MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

AMOSTRAS

ÓRCAO/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
I PROPOSTA

SP - MINISTÉRIO DA

SAÚDE - CAIES (3081
- CONTROtAOORIA

GERAL OAUNIAO/SP
/ABBOrr

DIAGNÓSTICOS

RÁPIDOS S.A. •

50.248.780/0013-03

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE NORTE -

CONTROLADORIA
GERAL DA UNIÃO/RN

/ OUIBASA química
BASICA LTDA -

19.400.787/0001-07

FUNOACAO

OSWALDO CRUZ

(INC05-
CDNTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/RJ /
ABBOTT

DIAGNÓSTICOS

RÁPIDOS S.A. -

50.24B.780/0013-03

039/3542 000/0000 | 139/9922 000/0000 | 044/7142 GOO/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

situaçAo

01/09/2023

RS 26,8400

04/03/2024

MENOR PREÇO RS 26.84 MÉDU ARnMÉTICA RS 30.84

RS 35.7800

CMTÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/09/2023 • Diário oficial - Ediçáo: • Código: 42230950248780001303550020000393541100393483. 02: Data:
04/03/7024 ■ Diário oficial • EdlçSo: • Código: 312403194007B7000107S50020001399921280344200. 03: Data: 05/03/2024 - Diário oficial - Edicáo: - Código:
42240350248780001303550020000447141100446975.

UNK DA AMOSTRA 01: htto:/rtr8nsparencla.gov.bf/nptas-tiscals/422309502487e0001303550020000393541100393483/

LINK DA AMOSTRA 02: http://transparencla.9OV.br/rotas-fiscals/312403194007e70D0107SS00200013999212803442DQ/

LINK DA AMOSTRA 03: httP'//traflsparenda.gov.br/roias-fi5CBÍS/422403502487eD001303SS002000044714110044697S/

LOTE/TTEM 01/026 DESlflO PAORAO COEFICIENTE DCVARIAÇAO
MÉTODO
matsmAtico

MÉDIA ARnMÉnCA

OfiÇAMSiiTO »3W56itlOJ»3
nesaoNStvEL rikwuoiia silva cu><ha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO^MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

DESCRIÇÃO DO ITEM

<rr DE DENGUE BiO 25 (IGG/IGM 25 TESTES)

Ú»StCIUH
KWHCtOM

niHAo/
AWJ
MOrOST*

FUNDO MUNtOPAl. De SAÚDE r 4

. JANDAIA FMS ' PNCP/COI SAUVI
E LOPES E CIA ITDA-

9} 479 UO<0001-94

município OE CAMPO NOVO t»

PWCIS/ l • PREFEmjRA

MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO

P/OIMALAB ElETROWCS DO

BRASL EIREU •

0?.473 74^/000^90

município DEIJUI/0000>

município de ijul poder
EXKUnvO - PNCP/RS I

FUNDACAO DE IKTEGRACAQ
DESENVOLVIMENTO g

EOUCACAO DO NOROESTE DO

ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

nDE-90.nfi.Q14/Q001-08

104/73$630CA)163100/00393033 347/7238700/0136100/00652023 I 907/3819800/0109100/08633033

AMOSnADE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS ] AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

SmjAÇAO

MENOR PMCO RS 67.99 mídia AIUTMCTICA R$ 96.00 MEDIAKA R{ lOO.OO CRITÍRIO padrao do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Díts: 25/06/2023 ■ Diário oficial - Edição: • Código: 10472663000162-1-000029/2023. 02: Data: 13/11/2023 - Diário aflclal -
Edição - Código: 247722S7000136-1-000085/2023. 03. Data: 04/09/2023 - Diário oócial - Edição: - Código: 9Q73B196000109-1-OQ06S3/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: https://pr7CD gov.br/app/editais/ia472663000162/2023/000029

LINK OA AMOSTRA 02: httos://prcp.gov.br/apB/editais/247722a7000136/2D23/00008S

LINK DA AMOSTRA 03: httss://prco.gov.br/app/eaitals/90738196000109/2023/0006S3

LOTE/TTEM 01/027 DESVK) RADRAO 2,28 COEFICieNTC OE VARIAÇAO 12,44% SSimATICO MÉDIA AMTMÍnCA

descrição do rriM

KTTHIV TESTE RÁPIDO

ÓROAO / UF /
FORNECEDOR

FREfiAO /
ARP/

PROPOSTA

HOSPITAL NAVAl_OE
SALVAOOR<br>(UASC
782700)/BIOTRADE

PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS LTDA

- 02.712.393/0001-91

MOSPfTAL OE GUARNICAO

DE PORTO VELHO-

MEIURO<br>(UASG

1603S1I/RE/U.

DIAGNOSTICA COMERCIO

DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS

LABORATORIAIS LTDA-

04.CS4.617/0001-40

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

15< BRIGADA DE

INFANTARIA

MECANlZADA<Or>|UASG
160209)/OIEX

□ISTRiaulDORA.
ATACADISTA,
IMPORTADORA.
EXPORTADORA DE
MEDICAMENTOS E
PROOU •
08.79B.468/0001-BS

AMOSTRA DE PREÇOS

13/09/2023 25/09/2023

srruAçio

MENOR PREÇO RS 1S.89 MEMA ARITMÉTICA RS 18.29 MEDIANA RS 17.64 CRntRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 13/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:252023/UASC:732700. 02: Data: 24/11/2023 - Diário Oficial -
Edição: - Código: N. Pre9ão:262023/UASG:l60351. 03: Data: 25/09/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: N. Pregão:lB2023'UASG:160209.

LINK OA AMOSTRA 01: http://coniprasneLgov.br/livre/Pregaa/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg=7827006iuasg=7827006inumDn)=252023&codigoModalidade«.S
LINK DA AMOSTRA 02: bRp://carnprasnet.sov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg~1603Sl&uasg°l603S16injrTiDrp-2620235icodlgoModalidade-5

WC4M4NT0 yaotf bocau
Rg^PON&AvgL AANNA KAOIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEWTRO CEP: 55.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

LINK OA AMOSTRA 03: hng://comprssnet.gav.Dr/livre/Pr«gaa/AtaEletrorocD.âsp'i:u_no_jasg»160209&u3sg'1602095numprp>182023&caaigoModalidades5

LOTEjUEM 01/02B DCSVK) PAORAO 2.10 COEFICItNTE DE VARIAÇAO 16.16% MAn^TICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

LÂMINA USA 26X76 OSO

ÒReAO/UF/
FORMECEMIt

município de HUGO NAPOLEAO !

1-MUNICÍPIO DE HUGO

NAPOLEAO • PNCPW ( O C E
TORRES LTDA •

S0.979.927/DH1-93

PUOAOI
AAP; 06S/S492'DD/01S01IKI/00032[)23
MIWOSTA

CLASSI ! AMOSTRA DE PREÇOS

FUNDO MUNOE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CARUARU-PE«|y>(UA5G
927S1611620 MEDICAI

COMERCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E

CIRÚRGICOS LTDA-

22.606.990/0001-21

AMOSTRA DE PREÇOS

WESTERN/WESTERN

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAPUTANGAyMT<br>(UASG

9669691/AC l ASSISTÊNCIA

E COMERCIO DE PRODUTOS

PARA LABORATÓRIOS LTDA-

22.e27.4S3/0001-8S

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO Rt 1

SmiAÇAO VAL

MENOR PREÇO R$ 10.09 MÍDIA ARUMÍnCA RS 13,02 MEDIANA RS 14,01 CRfTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 30/01/2024 - Diário ofidal - Edição - Código: 06SS49270001SO-1-000003/2023. 02 Data: 26/12/2023 - OláHo oflcial -
Edição. - Código: N. Pregão 102023/UASC:927S16. 03: Data: 13/06/2023 - Diário ofícial - Edição: - Código; N. Pregãc:322023/UASG:986969.

UNK DA AMOSTRA 01: hRDS://pni;p.gov.br/aoD/editalS/06SS4927000150/2023/000003

LINK DA AMOSTRA 02: htto://comprasfiel.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrofiico.asp7co_no_uasg-927516SiUasg«927S166iriumorp=1020236.coeigoMDdBlidaOe=5

ÜNK DA AMOSTRA 03: http://çomprasne(.gov.br/livre/Pregao/AtaEleiranko.asp7co_no_jasgs9BB989&u8sg»9aB9B9&njmprp=322023&codlgoModalidade=5

LOTE/ITEM 01/029 DESVIO PADRAO l.Bl COEFIOENTE DE VARIAÇAO 13.87% MÉTODO
hatemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

LÂMINA FOSCA 26X76 C/50

ÓRGAO/UF/
FORNEOIDOR

pregAo/
MP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEAO /

l - MUNICÍPIO DE HUGO

NAPOLEAO • PNCP/PI / O C E

TORRES LTDA-

50.979.927/0001-93

065/5492700/0150100/D0032023

AMOSTRA DE PREÇOS

Fundo Municipal de
Saúde de Frutuoss

Gomes - 3 -

FRUTliOSO

GOMES/RN/ISA

COMERCIO
VAREJISTA DE
PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREU

200/900032023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

HOSP. NE5T0R

GOULART REIS -

BEC/SP/SP/LABENZ

PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS E

HOSPITAIS LTDA

EPP-

14.049.510/0001-68

029/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

30/01/2024 10/10/2023

RS IS.ÜOOO

{VÇAMBNTO

RESPOIâAVEL RANN* KAOlJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

«tuaçAo

ubrica

MENOR PMÇO RS 10.63 MtOU ARTTMÉTfCA R$ 13.0S MEDIANA RS 13.50 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 30101/2024 - Diário oficial - Edlçío: - CMIgo: 06554927000150-1-000003/2023. 03: Data; 10/10/2023 - Diário Oficial -
Efliçâo • Código. 20090003/2023. 03: Data: 21/07/2023 - Diário oficial - Edição -Código: 0901280000I20230CD0032.

UNK DA AMOSTRA 01; fittos://prcD-9OV.br/apo/editaís/06554927000150/2023/00Q003

UNK DA AMOSTRA 02: fittps://traosparercia.e-publlca.ret/epubliC3-portal/<>/frutuoso_gomes/ppri3l

LINK DA AMOSTRA 03; rittps://*(ww.bec.5p.gov,br/b«_pregao_UI/OOpregao_ocjterTi.a5p>ttcri8ve=6iOC»0901280000120230C00032

LOTÉ/TTEM 01/030 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO 17,2431, MÉTODO
MATtMATKO

MÉDIA /WITMÉT1CA

descricAo do item

LAMiNULA 22X22 C/IOOUND

ÚROiO/ UE /
FORNECEDOR

phegAo/
ARP/
PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL OA

FRONTEIRA

SUL<br>(UASG
158517)/
AMBARLAB

PRODUTOS

LABORATORIAIS
LTDA-

80.243.769/0001-70

AMOSTRA DE
PREÇOS

EMBRAPA CAPRINOS E | PREFEITURA
OVINOS/SOBRAUCE<br>(UASO I MUNICIPAL DE SàO
1350101 / FASTUBOfi PEDRO DO

COMEROALIIDA- I BUTIé/RS<br>IUASG
21.707.794/0001-06 . 9S6063) / ROSSI

PRODUTOS

I HOSPITALARES LTDA

I 00.072.182/0001-06

AMOSTRA DE PREÇOS

QUALIVIDROS

10/10/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABOR IMPORT

12/09/2023

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 10,01 MÉDIA ARTTMÉnCA RS 12.87 MEDIANA CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 10/07/2023 • Oiâno oficial - Edição; - Código: N. PregáO:*2023/UASG:158517. M; Data: lOA0/2023 - Olério oficial - Ediçlo:
• Código. N. P'egáo 122023/UASG:135010. 03 Data: 12/09/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: N. Pregío.l672023/UASG:986063.

UNK DA AMOSTRA 01: htto://comprasnet.gov.br/livre/Pfegao/AtaEletronico.asp7co_no_uasgi°isasi76iuasg=isa517&riprnprp=42023

UNK OA AMOSTRA 02; rittp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregap/ACaEleCronlco.asp7co.no_uasgsl3S010&uasgsl3S010&numoni=122023&codlgoModalldade'5

UNK DA AMOSTRA 03; http://comprasret.gav.br/|ivre/Pre9ao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg-9B60636'Uasg=986063&numprpsl672023

LOTE/ITEM 01/031 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARUÇAO 14.12%
MÉTODO
piatemAtico

MÉDIA ARFIMÊTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

LAMINULA 24X24 C/IOO UND

ORÇAMENTO *S09S6n)O}S3
RESPONSÁVEL RANN* RADIjA SILVA CUNHA



Fis, n"

PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA i
SETOR ÜE COMPRAS i

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA '\ ubrica

6R6A0/W/
FORHCCfDOR

PREOto/
MP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL CO

ESPIRfTO

SANTCMES<br>(UASG
1S3046) / SOLABCA
PRODUTOS PARA

LAaORATORIOS LTDA

-4b.9n.327/0mi-04

EMBRAPA CAPRINOS E PREFEITURA

OVINOS/SOBRAUCE<Br>IUASG MUNICIPAL DE SâO
1350101 / FASTIABOR PEDRO DO
COMERCIAL LTDA - BLrn»/RS<br>lUASG
21.707.794/0001-06 986063) / ROSSI

PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

00.072.182/0001-06

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

OUALIVIDROS

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABOR IMPORT

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 10.87

RJ 13,1900

MtOU ARfTMÍTKA RS 13.16

RS 1S.4200

MEDIANA RS 13.19 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 06/10/2023 - Diário oficial • Edi(ão: - Código: N. Preg8o:162023AJASG:lS3046. 02: Data: 10/10/2023 - Diário oficial -
Edicáo . Código: N. Prcg8o:122023/UASG 135010, 03: Data: 12/09/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: N. Pre9âo:1672023/UASG:9B6063

LINK DA AMOSTRA 01: btto://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEtetronlco.asp7co_no_ua5g=153046Sioasg=153046Sirumprp=1620236codigaModa1idade"5

LINK DA AMOSTRA 02: bttp://comprasneLgov.br/llv<'e/Pregao/AtaEletronico.85e7co_no_uasg=135010Siijasg-135010&rumprp=1220236iCodigQModalid8de-5

LINK DA AMOSTRA 03: fiCtp://comprasret,gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp7cD_no_ijasg=986063&uasg=986063&mimprp=1672023

LOTE/ITEM 01/032 DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 7.70% MÉTODO
hateíaAtico

MÉDIA ARnXÉTICA

DESCIUÇAO 00 ITEM

LAMINULA 24X32 C/100 UNO

ORGAo / UF /
FORNECEDOR

PRESiO/
MtP/

PROPOSTA

EMBRAPA CAPRINOS E ' PREFEITURA

OVINOS/SOaRAUCE<br>(UASG MUNICIPAL DE SãO
1350101 / FASTIABOR PEDRO DO
COMERCIAL LTDA- ' BUTIâ/RS<br>(UASG
21.707.794/0001-06 986063) / ROSSI

PROOL/TOS

HOSPITALARES LTDA

D0.072.1B2/0001-06

smiAçAo

AMOSTRA DE PREÇOS

OUAUVIOROS

10/10/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABOR IMPORT

12/09/2023

R$ 15,4200

PREFEITURA MUN.
DE SEBASTIÃO

SARROS<br>|UASC
980396)/SAO
MARCOS

DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS.
EOUlPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES •

03.894.963/0001-74

AMOSTRA DE

PREÇOS

MENOR PREÇO RS 13.19 MÉDU ARITMÉTKA R$ 14.80 MEDIANA RS 15.42 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 10/10/2023 - DiáHo oficial - Edigáo: - CÓdigO: N. PregSo:122023/UASG:13S010. 02: Data: 12/09/2023 - Diário Ofidal -
Edição - Cdüigo. N. Prdgáo.l672023/UASG.986063. 03 Data: 03/11/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código N. Pregáo:332023/UASC:9e0396.

LINK OA AMOSTRA 01: fittp://comprasnet.gGv.br/livre/Pregao/AtaEletronlcD.asp7ca_no_uasg=13S0106iuasg'13S010Sír<jmorp=122D23&codlgoModaltdadesS

LINK OA AMOSTRA 02: hltp://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEietronica asp7co.r:o_uasg=986063Siuasg=9a6a63&norTiprp= 1672023

ííttÇAHfHTO

RESPONSÁVEL RANNAMOI|ASJUA CUNHA



FIs.

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

UNK DA AMOSTRA 03; nttD://compr3sret.gov br/1ivre/PregaD/AtaEletronico.asp'cQ_no_uasg''980396&uasgB9a0396£rnumDrp-333023&cBOi9aUetlaUdal3es5

LOTE/TTCM 01/033 OCSVIO PAORAO COEFICIENTE DE VAMAÇAO 21,26% MtTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LIQUIDO DE TQRCK500ML

UUNiaPIO DE MRACANIU6A / 1 -
MUNICÍPIO DE PIRACANjUS* -

ÓRfiAO/UF/ PNCP/GO/SHL-SAÚDE

CONSORCIO INTTRMUNICIPAL DE

SAÚDE DA REGIÃO DO VALE 00

PEIXOTO /1 - CONSÓRCIO. / GC
FORNECEDOR HOSPITALAR E LABORATORIAL • , LAB DIAGNOsncOS LTOA-

<1 733 aeA/OOOl-M 20.3S2.3Sa/0001-02

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

fundo Municipal de
Saúde de Encanto -

2 - ENCANTO/RN /
KARLAOILLANV

GOMES BESSA

LTDA

011/7964700/0193100/01032023 I 029/9771100/0108100/00212023 | 016/2023 000/0000

AMOSTRA Dl PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

smjAçAo

MENOR FRECO RS 14.00 MÊMA AMTMtnCA RS 19,33 MEDIANA RS 20,00 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 13/12/2023 - Diária ofidal - EaiçSo: - Cfidigo: 01179647000195-1-000103/2023, 02: Data: 29/01/2024 - Olirio oficial
Edição. - Código: 02997711000108-1-000021/2023. 03: Data: 30/08/2023 - Diário oficial • Ediçlo: - Código: 016/2023 PE.

UNK DA AMOSTRA 01: httDS://prcD.gov.br/apo/e0itais/01179647000195/2023/00010a

UNK DA AMOSTRA 03; httDS://prco.gov.br/apD/edltais/02997711000108/2023/000021

UNK DA AMOSTRA 03: littD6://transp3rencla,e-publlca.net/epublica-portal/«/encarito/pon3l

LOTE/ITEM 01/034 DESVIO FADRAO 8,64 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 16,62% MATEMA-nCO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO mm

I.UGOL FORTE 2% - 500ML

AMOSTRAS 01

PREFEITURA DE SãO

|OãO DE BOA VISTA
-8EC/SP/SP/

f»c.kn , ii> , CAMARGO SCIENCE
SOLUCOES

FOtWECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

INST.FEDERAL DE

EDUC„aENC.E

DIAGNOSTICAS

EIRELI <

OB.S80.826/0001-B9

001/1423 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

158127)/FEUPE DANTAS

ROMACHELU -

32.545 533/0001-45

CENTRO MEDICO-

BEC/SP/SP/
T£C.FAflR0UPILHA<br>(UAS6 MASTER

U40STRA DE PREÇOS

DIAGNOSTICA

PRODUTOS

LABORATORIAIS E
HOSPITALARES

LTDA, •

00.647.935/0001-64

22C/Ü10423

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

smjAçAo

RS 40,0000 R$ 56,0000 RS 60,0000

OAÇAH«f<To «rnsamits
RESPONSÁVEL RANNA KAOtJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SerOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

MENOR PREÇO RS40.D0 MÊOU ARITMÉTICA RS 52.00 MEDIANA RS 56.00 CRITÉRIO

ubrica

PAORÂO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: OA/01/2024 - Diário oficial - Edlcáo: - Código: S6390Q801002Q230C00130. 02: Data: 10/07/2Q23 - Diário oficial - Edl(So: -
Código N. Pre9áo:252023/UASG:1S8127. 03: Data: 24/07/2023 - Diário oficial - EdiçSo: • Código: 180220000012Q230C00590.

LINK DA AMOSTRA Cl: Attps://www.bec.50.gov.br/becj)regao.UI/OODregao_ocJtem.asp«7chave>Soc«663900a01002Q230C00130

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.3Sp7co_no_uasgs 15ai27&uasg=158127&ruiTiprp°2S2023&codlgoModalidade=S

LINK DA AMOSTRA 03: https://www.bec.sp.gov.br/becjMegao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspx7chave-6iOCsl802200000120230C00590

LOTE/ITEM 01/035 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 0.93% h^mATTCO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

KIT PANOTICO CORANTE RÁPIDO - FRASCO SOO ML

PREFEITURA | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
MUNICIPAL OE JURUTI /1 • SECRETARIA
|ABORANDI<br>(UASG ' MUNICIPAL DE SAÚDE DE jURUT.
989859) / MS / BELMEDICAL COMERCIO OE

ÓRSAO / UF / VARIEDADES LTDA - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
FORNECEDOR 12.902.382/0001-28 - 12.73S.479/0D01-93

pregAo/
ARP/

PROPOSTA
035/2023 I 116/2421300/0100100/00012023

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

Fundo Municipal de
Saúde de Frutuoso

Gomes - 3 -
FRUTUOSO

GOMES/RN / ISA

COMERCIO
VAREJISTA DE
PRODUTOS

HOSPITALARES

EIHELI

200/900032023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO RS 64.5

SmiAÇAO VALID/

MENOR PREÇO RS 34.52

20/03/2024

MÉDIA AMTMÊTICA RS 85.31 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/07/2023 • Diário oficial - Edigáo: - Código: N. Pregáo:352Q23/UASG:9698S9. 02: Data: 20/03/2024 - Diário oficial -
EdigèD: - Código: 11624213000100-1-000001/2023. 03 Data: 10/10/2023 - Diário ohdal - Edigáo: - Código: 20090003/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: htto://comprasnet.gov.br/livie/Pregao/AtaEletroníco.asp7co_no_ua5g-9B98S9&U3sg=9698S9£inumprp'>3S2023&cadlgoModalidade=5

LINK DA AMOSTRA 02: hCtDs://pncp.gov.br/apg/edltals/11624213000100/2023/000001

LINK DA AMOSTRA 03: hctps.//transparencia.e-publica.ret/epublica-portal/s/fruljoso_gomes/portal

LOTE/TTEM 01/036 DESVIO PAORAO 25.42 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 15.79% MAT^TKO MÉDIA AHfTWETlCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

PIPETA CAL FIXA 200UL

MUNICino DE RIO VERDE OE

MATO GROSSO / 4U - Prefeitura

AbrAa I na < Municipal Oe Rio VerOe / DECOM
-COMERCIO DE eOUlPAMENTOS

pimiucuMin j produtos ODONTOLOGICOS

, MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
j ■08.726.881/0001-34

PM6A0/ I
AM/ I 033/5456000/0132100/00072023
PROPOSTA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA / 55-UEPG-

PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÁO

Universidade Estadual de Pon / E- j BENTO<Or>fUA5G
LABCONMERCE LTDA-
46.440.787/0001-03

802/5735500/0108100/01602023

9821791/MARQ
TECK COMERCIO E
SERVIÇOS ITOA -
07.969.641/0001-06

oACAMexTo ene59A»2ej
RESPONSÁVEL- RANNA KAPIIA SILVA CUNHA



FIs. n"

PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

Rubrica

smjAcAo

MENOR nteço RS 125.37 MtOlA ARimtTICA RS 161.01 RS 174.77 CMTtRK) PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 06/07/2023 - Diãno oficial ■ EdiçSo: • C6dlgo: 0335456000Q132-1-OD0007/2023. 02: Data. OS/12/2023 - Dlirío oflOal -
Ediçèo. • Codigo: S0257355000108-1-00016C/2023. 03: Data; 22/06/2023 - Dlâ/io oficial • Edição; - Código: N, Pregâoi442023/UASG;9B2179.

LINK DA AMOSTRA 01: f<ttps;//pncD.9Ov.br/app/e0ita>s/03354560000132/2023/000007

UNK DA AMOSTRA 02; https://pncR.gov.br/app/edl(aís/8025735S000108/3023/000160

LINK DA AMOSTRA 03: fiCtp://coiT>prasne(.gov.br/livre/Preg8O/ACaEletronlco.aspTco_no_jasg=9B?179Siijasg°982179&numprp=442023ScodigoMadalldade-S

LOTE/ITEM 01/037 DESVIO RADRAO 4.05 COEFICIENTE DE VAMAÇAO 3.87% MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

USCRICAO do riEM

PIPETACAL FIXA50UL

OroAo/up/
FOMtCUMR

PUGãO/
ARP/

PROPOSTA

EMBRAPA

SEMIARlCX)'PETROUNA/PE<er>(UASC

135D12l/PtVCOMERaO D£

PROOUTOS PARA LAAORATORIOS

lTDA . 34.34S.724(9001-99

AMOSTRA DE PREÇOS

MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEAO/ | LABORATÓRIO FEDERAL DE
1-município de HUGO

NAPOLEAO ' PNCP/PI ( O C E

TORRES LTDA .

S9.979.927/0001-93

06S/S49270I1/01S010C/00032023

AMOSTRA re PREÇOS

DEFESA

AGROPECUARIA<»r>(UASS
1300S6I/SACONSUM(VEIS

pROCxrros de

LABORATÓRIO LTDA-

47.7SS.OS3/0001-a9

AMOSTRA DE PREÇOS

PRBÇO Rt9

SmiAÇAO VAL

MENOR PREÇO RS 99.00 MÉDIA AIUTMÉTICA RS 104.49 RS 105.83 CRlrtRIO PAORÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 13/11/2023 - Oiáno oficial - EdiçlD: - Código: N. Pregão:572023A/ASG:13SÜ12. 02: Data. 30/01/2024 - Diãno oficial -
EdiÇâo Código: 06554927000150-1-000003/2023. 03: Data' 15/12/2023 - Diàrio oficial - Edição; • Código: N. Pregão S62023/UASG:13005B.

LINK DA AMOSTRA Oli fiRp://ccmprasnet,gov.br/1ivre/Pregao//UaE1etronlco.asp7co_no_uasg=I3S012&uasgsl35012&rumprp=S72023&codígoModalidadeeS

LINK DA AMOSTRA 02: fiCtps://pncp.gov.br/3pp/edltals/06SS4g2700OlS0/2023/000D03

UNK DA AMOSTRA 03: fiap://CDrrpr3snet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg=1300S8&uasg=130056&rumprp=562023&codigoModalidade=5

LOTE/TTEM 01/038 DESVIO PADRAO COEFIOENTE M VARIAÇÃO 7.42% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARfTMfnCA

MSCRIÇAO DO ITEM

PiPETAVOL. FIXO 10 ML

ORÇAMENTO #309564)9293
RESPONSÁVEL' RANNA IMIJA SILVA CUNHA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA |
SETOR DE COMPRAS I

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

município OE HUGO NAPOLEAO/
l-MUNIOMODEWJSO

NAPOLEAO - PNCWPI í O C E
TWRES LIDA -

6Mte/UP/ Í0.979.>27/CI01)1.93
PORMcmH

pmgAo/
ARP/
PROPOSTA

063/5493700/0150100/00032023

AMOSTRA OE PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 9S.19

EMBRAPA ANA20NIA

aRIENTAUBElEM/PA<br>(UASC
135006)/fASTLABOB
COMERCIAL ITDA-

21.707.794/0001-06

AMOSTRA DE PREÇOS

QUAUVIOROS

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

ESPIRITO

SANTO/ES<l>r>(UASC

1S3046I/ACL
ASSISTÊNCIA E

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

LABORATOflIOS LTDA

-22.627.4S3/0DO1-8S

AMOSTRA DE

PREÇOS

MEDU AWTMerKA RS 103.33 MEDUMA RS 101,19 CRÍTERIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Dota: 30/01/2024 - Diário oficial • Edição: - CMIgo: 06554927000150-1-000003/2023. 02: Data: 30/10/2023 - Diário oficial -
Edição: - Cddigo: N. PregSo:312023/UASG:135OO6. 03: Data: 17/10/2023 - Diário oficiai - EdIçSo: - Código. N. Pregao:172023/UASG:lS3046.

UNK OA AMOSTRA 01: https.//pncp.9Ov.br/8pO/edltaiS/06554927000150/2023/000003

LINK DA AMOSTRA 02: Http //comprgsnet.gov.tjr/1ivre/PregBo/AtaEletronico.asp?co_ro_uasg=135006SiUèsg«1350066rnjmprp-312023ScodigDModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 03: iittp.//cofrprBsfiet.gov.l3r/livre/Pre9ao/AtaEletrDnico.asp7co_ro.uasg=1530466ijasg«153046{.fiumprp=172023SicodigoModalidade=5

LOTE/ITEN 01/039 DESVIO PADRAO COEPiaENTX M vamaçAo MÉTODO
matrpiAtico

MEDIA ARITMÉTICA

MISCRIÇAO DO ITEM

PCR - proteína C reativa - c/50 TESTES

> UNIVERSIDADE

. FEDERAL DO RiO

. GRANDE NORTE-

0RGAO/UP/
PORNECIDOR

OUIBASAOUIMICA
BASICALTDA-

19.400.787/0001-07

pregAo/
ARP / 139/9922 000/0000
ntWOSTA

r..cec AMOSTRA DE
PREÇOS

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE DE | INST. ASSIST.
SAO BENTO DO SUL /17001 -

FMS - Fundo Municipal de / D6 -
MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA -
12.433.420/0001-40

MEDICA SERV.

PUBUCO ESTADUAL

- BEC/SP/SP /

Becton OIckinson
indústrias

Cirúrgicas Ltda. -
21.5S1.379/0008-74

082/8164300/0162100/00672023 | 002/3523 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

smiftçio

MENORPREÇO RS91.84 MÉDU ARITMÉTiC* RS 103.2S MEOUNA RS 107.92 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01' Data: 04/03/2024 - Diário oficiai - Edição: ■ Código: 31240319400787000107550020001399921280344200. 02: Data:
26/01/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 08281643000162-1-000067/2023. 03: Data: 22/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
5321015305520230C00420.

LINK DA AMOSTRA 01: http://tran5parencia.gov.br/notaS-fi5çaiS/3124031940078700ai075500200013999212803442D0/

UNK DA AMOSTRA 02; hnDS://pncp.gov.br/app/edltais/0B2ai6430DC162/2023/000a67

UNK DA AMOSTKAOa: https://www.b«c.sp.gov.br;tec^re9ao.UI/OOpregso.ocJtem.ft5px7chave-&oc-S32l0153ú5S20230C00420

OftÇAMSNTO *30956/00293
RÈSPQM&AVSL: RÀNHA KAOJA &ILVA CUNKA



FIs. n" ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA
ubrica

LOTC/TTEM 01/040 DESVIO PADiUO

DESCIUCAO OO ITEM

COCPICieirTE DE VAMAÇAO 9.46% mCtodo
matemAtko MÉDIA ARITMÉTICA

PSA TESTE RÁPIDO O 20 TESTES

AMOSTRAS

OrgAo / up /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO

ESPIRITO

SAMT0/E5<Br>(UASG
15304S)/AOMED
SAME SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA -

39.6SS.966/0001-00

072/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

ISi BRIGADA DE

INFANTARIA

MECANIZADAcbrXUASG

160209)/OlEX
□ISTRiaUIOORA.
ATACADISTA,
IMPORTADORA,
EXPORTADORA DE
MEDICAMENTOS E
PRODU-
00.790.468/0001-85

018/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

83800 -PM DE OOM
PEDRO DE
ALCÂNTARA-
LICITACON
{TCE/RS)/RS /
LA80RATORIO
9IOMEDICOLTDA-
90.800.772/0001-09

000/082024
000/0000

AMOSTRA DE
PREÇOS

smiAçAo

14/03/2024

RS 35.0000

MENOR PREÇO RS 28.00 MÉDIA AJUTPrtTKA RS 31.01 OUTÉRie PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/01/2024 - Diário oficial - Edl;So: - Código: N. Pregãa:722023/UASG:1S3046. 02: Data: 25/09/2023 - Diário oflclal -
Ediçáo: - Código: N. Pregâo:182023/UASG:160209. 03: Data: 14/03/2024 ■ Diário oRcIal - Edicáo: - Código: 83600e2024PCE.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pre8ao/AtaEletronica.asp7co_no_uasg=<'lS3046&uasg''lS3a46&nurTiDrp=7220236iCOOIgoModalidade=5
LINK DA AMOSTRA 02: hnD://comprasnel.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlca.asp7co_no_vasg>>1602096ruasg-1602096rnumorc-162023&codlgoModalldade'5
UNKDA AMOSTRA 03:
bttp://wwwl.tce.rs.gov.bf/aBliCpfDd/f?p=50500:10:::NO:10:P10 10 LIOTACAO.PIO PAG RETORNO.F50500 CD ORGAO:U597S7.l4,83BOOS.cs=llqrBljaBW*-t
íCF2XWrNcqE5o7ps

LOU/TTEM 01/041 DESVIO PADRAO 3.92 COEFICIENTE DE VAftlAÇAO 7.91% MÉTODO
MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO nSM

SORO ANTl RH - SORO CONTROLE RH

OROAO/UP/
FORNECEDOR

FREGAO/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
ANGEUCA■
MS<br>|UASa
9B9169)/MS
SAÚDE
DISTRIBUIDORA DE
MATERIAL
HOSPITALAR LTDA -
24.595.48B/0001-QS

AMOSTRA DE
PREÇOS

EBRAM/EBRAM

HOSP. REGIONAL
OE ASSIS -
BE05P/SP/LABÊN2
PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS E
HOSPITAIS LTDA
EPP-
14.049.510/0001-68

município de rio verde de
MATO GROSSO / 414 ■ Preleitura
Municipal da Rio Verde / MS
SAÚDE DI5TRIBUIt>0RA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-
EPP-24.595.488/0001-05

161/2023 000/0000 | 033/5456000/0132100/00072023

AMOSTRA OE
PREÇOS

AMOSTRA 06 PREÇOS

OnCPHENTa t3O9S6l0P293
RESPONSÁVEL RANNÁ KÁOUÁ SILVA CUNHA



FJs, n"

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

situacAo

R$ A4,4S0a

MENOR PREÇO RS 44,45 HtDU AWTMCTKA rs 49.48 MEDIANA RS 50.00 CRrrtRio PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 16/01/2024 - DIÂrio ofidal - EdiçSo: - Código: N. Preg3o:32023AJAS(j:989169. 02: Data: OB/OS/2023 - Diário Oflclal • Edigio:
•Código. 0901210000120230C00161. 03: Data. 06/07/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 033S4S60000132-1-000007/2023.

UNK DA AMOSTRA 01; titto://compra4riet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_jasg=9B91696uaíg=9B91696<Rumprp=32023&co<)igoModalidade-S

LINK DA AMOSTRA 02: littp5://www.bec.SB.goi'.brrbecj)feg80_UI/OC/oregao_ocJtem.8sp);?criave=íioc=0901210000120230C00161

LINK DA AMOSTRA 03: rittos://pFicp.gov.lir/app/ealtals/03354560000132/2023/000007

LOTErtTEM 01/042 DESINO PADRAO 4,44 COEFIOENTE DE VARIAÇAO 14.11% mATEMATICO MÉDIA ARfTMfTKA

OESCRIÇAO DO ITEM

SORO 4NTI- A

AMOSnAS

ÓRGAO/UP/
FORNEaDOR

HOSPITAL CENTRAL DO

ExeRCíTO/RJ<lJf>(UASG
1603221/CPDA
COMERCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS

LTDA-

3B.614.S12/0001-10

PRE6A0/
ARP/
PROPOSTA

0S9/2O22

AMOSTRA DE PREÇOS

Fundo Municipal de
Saúde de Encanto -

2 • ENCANTO/RN I
KARU DILLANY

GOMES BESSA

LTDA

016/2023 OOO/OODD

AMOSTRA DE

PREÇOS

INSTITUTO

CANDIDA

VARGAS<br>(UASG
462314)/

DIAGFARMA

COMERCIO E

SERVIÇOS DE

PRODUTOS

HOSPFTALARES E

LABORATORIAIS

LTDA-

11.426.166/0001-90

620/382023

AMOSTRA DE

PREÇOS

06/07/2023

RS 2S.8000

smjAçAo

30/08/2023

RS 32.0000

MENOR PREÇO RS 25.80 MÍDIA AMTMCTKA rs 31.48

10/11/2023

RS 36.6400

MEDIANA RS 32.00 CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 06/07/2023 • Olino oficial - Edição: - Código: N. Pregao:892022/UASG:160322. 02: Data: 30/08/2023 • Diirio oficial •
Edição - Código: 016/2023 PE. 03: Data 10/11/2023 - Diário oficial - Edição • Código- N. Pregão:620382023/UASG:462314.

LINK DA AMOSTRA 01: fittp://compr3snet.gov.br/[ivre/Preg30/AtaEletronico.asp?co_no_jasg«1603226uasg«160322&nuinprp=8920226codlgoModalldadeBS

LINK DA AMOSTRA 02: fittps:/Arar:sRarencia.e-publlca.neC/epublica-oortal/*/encanto/portal

LINK DA AMOSTRA 03:

fittp //tDmpi8snet.gDv.Br/1ivre/Pregao/AtaEletronico.aspTco_no_U8sg=462314&uasg=462314&numprp-62Q382023&codigoModalidade>S

LOTE/TTEM 01/043 DESVIO PADRAO 2,22 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 7.16%
METODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

SORO ANTl- B

OAÇAMSnTO •»0»S6F002»3

F<£áK)NSAVCL. RANMA KADtjA SILVA CLfNHA



5.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 .765-000 - DOM PEDRO/MA

ubrica

ÓRsAo / UF /
FOWteCCDOIt

PHECAO/
MP/

PROPOSTA

município de rio verde de

MATO GROSSO; 414 • Prefeitura
Municipal de Rio Verde ! MS
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-

EPP-24.S9S.4Be/0001-OS

Fundo Municipal de
Saúde de Encanto •

2-ENCANTO/RN/

ItARLA DILLANY

GOMES BESSA
LTDA

HOSPITAL NAVAL DE

SALVADOR<br>(ÍjASG
762700)/REAG-LAB

COMERCIO DE

PROOLnXIS MÉDICOS
E HOSPITALARES

LTDA-

16.926.786/0001-02

033/S4S600O/O132100/0O0T2023 016/2023 000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 28,00 MÍMA ARITMÉTICA R$31,07 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/07/2023 - Diáno oficial - Ediçâo: • Código: 033S4560000132-1-000007/2023. 02. Data: 30/08/2023 • Diáno oficiai -
Ediçáo: - Código; 016/2023 PE. 03; Data' 01/08/2023 • Diáno oficia! • Ediçao' • Código: N. Pregão:142023/UASG:782700.

UNK OA AMOSTRA 01: ht1pS://pncp.gov.br/app/editais/033S45600D0132/2023/000007

LINK OA AMOSTRA 02: httosi/Aransparencia.e-publica.net/epubiica-pQrtal/F/encanto/portal

UNK DA AMOSTRA 03: htto://comprasneC.gov.br/llvre/Pregao/AtaElatronico.a6p?co_no_uasg=7627006uasg=7827006njmprp=142023

LOTE/rrEM 01/044 OESVK) PAORAO 2.62 COEnCIENTE DE VARIAÇAO 7,87% maTMATICO MEDIA ARFIMÉTICA

descrição do item

SOROANT1-0

AMOSTRAS

ÕRCAO/UP/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

01

' PREFEITURA
< MUNICIPAL DE SAO
LUIS/MA<br>(UASG
9B0921)/

: DIABETESTORE
; COMERCIO LTDA-
. 07.251.832/0001-42

190/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

HOSPITAL GERAL DE SECRETARIA

BONSUCESSO<br>(UASG 1 MUNICIPAL DE
250D42) / PROCARE-
05.050.260/0001-95

057/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

5AUDE<br>|UASG

926792)/MARCOS
OUEQUE -
PRODUTOS

MÉDICOS

HOSPITALARES E

LABORATORIAIS-

05.667.010/0001-07

AMOSTRA OE

PREÇOS

situaçAq

RS 31,0000

14/11/2023

RS 32,0000 RS 37.0000

MENOR PREÇO RS 31.00 MÉDUARITMÉnCA RS 33,33 MEHANA RS 32.00 CRITÉMO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/11/2023 • Diário oficiai - Ediçic. - Código: N. Pregâo:1902023/UASG:980921. 02: Data 14/11/2023 - Diário oficial •
Edição: • Código: N. PregJO:572023/UASG:250042. 03: Data: 20/10/2023 • Diário Oficial • Edição: - Código' N. Pregâo:130S22023/UASG:926792.

UNK DA AMOSTRA 01:
tittp://comorèsnet.gov.br/1ivre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg-9809216iU8Sg=980921Sinumprp=19020236icoiligoModaiiclade=5

UNK OA AMOSTRA 02: rittp://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrDnico.asp7co_ro_uasg=250042&u85g"250042£inumprp=572023&codl9oModalldade"S

OBUMENTO >30aS6rOO293

RESPONSÁVEL BANHA KAOI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CEFfTROCEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 03;

^Ctp //comorasnet.gov.brilivre/Pregao/AtâEletronico.asp7co.ro_ua59=9267926iuas9=9257925inumprp=130522D23&co(JigoMo(Jalidade=5

LOTMTEM 01A)43 DESVIO PAORAO COENClEfOE DE VARIAÇAO S.3S3Í mEtooo
matimAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRiCAO 00 ITEM

TUBO DE ENSAIO OE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75

OrgAo !UP/
fornecedor

PREfiAO/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL OE

VlCOSA<br>(UASG
1540511/ÁPICE

CIENTIFICA LTDA-

OS.990.063/0001-56

AMOSTRA OE

PREÇOS

MUNiaPIO OE PiRACANJUBA /1 ■
município de PIRACANJUBA -
PNCP/60; PERFIL HOSPITALAR

LTDA • 19,430.036/0001-33

PREFEITURA DE

PigUETE-
BEOSP/SP/ACL
ASSISTÊNCIA E
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS
LTDA - EPP •

22.627.453/0001-85

038/2023 000/0000 | 011/7964700/0195100/00872023

AMOSTRA DE

PRÉÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

05/07/2023

SITUACAO

HENOR PREÇO RS 0.79 MÉDIA AMTMÉTICA RS 0.83 CRTTÉRID PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data. OS/O7/2023 - Diário oficial - Ediçlo: • CôOlgo: N. Pregâo:592023/UASG.IS4Ü51. 02. Data. 04/08/2023 - Diário oficial •
Edição: - Código: 8S3300B010020230C00042. 03: Data: 11/10/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 0U7964700019S-1-000087/2023.

LINK DA AMOSTRA 01; http://corTipra5net.gov.br/livre/Pregao/AtaEletroníco.aso7co_no_uasg=1540Sl&uasg=1540Sl&riumDrp=S92023&codigaModalldadeBS

LINK DA AMOSTRA 02; http5://w<vw.l3ec.5p.gov.b'/bec_pregao_UI/OC/pregao.oc.item.aspx?chave«ioc«8S33008010020230C00042

LINK DA AMOSTRA 03; rittDS://pncp.gov.br/3pp/edltaiS/0117964700019S/2023/000087

LOTE/ITEM 01/046 OESVIDPAOltAO CDEFKIENTE DE VAMAÇAD MÉTODD
matemático

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DD ITEM

TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75

PREFEITURA DE
PIQUETE -

ÒReAO/UF/
FORNECEDOR

PREfiAO/
ARP/
PROPOSTA

município de PIRACANJUBA /1 -
MUNICÍPIO DE PIRACANJUBA -

BEC/5P/SP/ACL I PNCP/GO / PERFIL HOSPITALAR
LTDA -19.430.036/0001-33ASSISTÊNCIA E

COMERCIO OE
PRODUTOS P/«A

laboratOrios
LTDA - EPP-

22.627.453/0001-85

038/2023 000/0000 | 011/7964700/0195100/00872023

AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA OE PREÇOS

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO DELTA

DO PARNAIBA

PI<br>(UA5G
15668D) /
FASTLABOR

COMERCIAL LTDA-

21.707.794/0001-06

AMOSTRA DE

PREÇOS

OUAUVIDROS

ORÇAMerifTO t309S6/[)0293
AESPOh&AVEL lUNNA KADIjA SILVA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TíIXEIRA DE FREITAS 72 CEMRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \

situacAo

MENOR PREÇO RS 0,66 MÉDIA ARrrHÉTKA RS 0.92

RJ 1,0100

dUTÉRIO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/08/2023 - Diário oPcIal - Ediçáo: • Código: 8S3300S010D20230C00042, 02: Data: 11/10/2023 ■ Diário oficial - EdlçSo: -
Código OI179647000195-1-000087/2023. 03 Data: 20/06/2023 • Diário oficial • Edição: • Código: N, Pregâo:22O23/UASG:156680.

LINK DA AMOSTRA 01: httos://www.aec,sp,gov.br/Dec_pregao_UI/OC/pragao,QCjtem.aM)x?chave=&oc=8S3300S010020230C00042

UNKOA AMOSTRA 02: httDS://pncD.góv.br/apo/edltals/0117964700019S/2023/OOOOB7

LINK DA AMOSTRA 03: http://cornprasret.gov.br/livre/PregaQ/AtaEletronico.a5p''ca_no_uasg=lS66BOSuasg=I56680&nomorp=22023&codigoModalldade«S

LOTE/ITEM 01/047 DESVIO PAMAO COEFIOENTE DE VARUÇAO MÉTODO

matemAtico
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

VORL, PRONTO P/ USO, 6 ML

I MUNHtIPIO DEHUGONAraUAO/

1 - HUMCIRIO OE HUGO

ORGAO/W/ NAPOIEAO - PNCP/n < o C E
FORMCCDOR TORRES LTDA.

,  ãO.979.927/0001-93

fregAo/
arf/

PROPOSTA

PRETEmjRA MUNICIPAL DE

ARAPUTANGA/MT<Or>(UASO

9469691/REAG-LAS

COMERCIO OE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES

I.TOA-16.926.766/OOOMJÍ

PUNOO MUNICIPAL OE SAÚDE OE

)URUT1/1 - SECRETARIA
MUNICIPAL OE SAUOE OE |URUT.
I BELMEOlCAl COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

• 12.7J5.479/Ó001-93

06S/S<927IH|Ó1S0100/0003202}

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

I 116/242130l]/D10ail][in0B12!]2]

AMOSTRA DE PREÇOS

SmiAÇAO VALIDADA I VALIDADA |

MENORPREÇO RS U2.S4 HÉDUARITMÉTICA RS 130.02 RS 129,50 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 30/01/2024 - Dláno óficlal - EdicãO: - Código: 065S492700015Q-I-000003/2023. 02: Data: 13/06/2023 - DIáno Oficial -
Edição - Código: N. Pregão.322023/UASG:9889B9. 03: Data: 20/03/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 116242130D0100-1-000001/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: littps://pncp.gov.br/app/Ed'tals/06SS4927000150/2023/000003

LINK DA AMOSTRA 02: tittp://compra5net.gov.br/)lvre/Pregao/AtaEletn)nlco.a^7cQ_na_uasg=988989Suasg=988969&rumprp=322023&codlgoMadalldade=S

UNK DA AMOSTRA 03: linps://pncp.90v,br/app/edltals/n624213000100/2023/000001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
5FT0R DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDROWA

/'
FIs, n''_á Ç

ubric.T

4 - CURVA ABC

MSCRIÇAO

LOTE 01 - MATERIAL LÂBORATORIAL

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

100,00% A

LOTE 01 ■ MATERIAL UBORATORIAL

DESCRÍÇAO

01/023 - GORRO DESCARTÁVEL O TIRAS PQ C/100

01/011 - BIOLATEX PCfl COMPLETO

01/019 - FITA REATIVA P/ URINA C/100 UND

01/026 - KTT DE DENGUE BID 25 (IGG/IGM 25 TESTES)

01/009 - BANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATE 5

TUBOS 70»

01/016 - COLESTEROL MONOREAGENTE ENZIMATICO C/
200 TESTES

01/014 • CENTRIFUGA SOROL. 12TU8 15ML 220V

01/040 - PSA TESTE RÁPIDO C/ 20 TESTES
01/013 - CAIXA PORTA LAMINAS (PLAST) C/100 BRANCO
01/017 - CONJUNTO PANOTICO 3X500ML
01/021-GAMA GTC/60 ML

01/018 - CREATININA CINETICA 200ML

01/015 - COLESTEflO HDL ENZIMAT. C/100 TESTES

01/024 - HEPATITE 8 H6SAG • KIT C/25

01/027 - KIT HIV TESTE RÁPIDO

01/029 • LÂMINA FOSCA 26X76 C/50
01/028 - LÂMINA USA 26X76 C/50
01/047 - VORL, PRONTO P/ USO, 6 ML

01/022 - GLICOSE MONOREAGENTE C/ 500 TESTES

01/001 - ÁCIDO URICO LIQUIFORM 100 TESTES

01/006 • AiSLO lASO) • ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA

01/025 - HIV TRI UNE 25 TESTES

01/032 - LAMINULA 24X32 OIOO UND

01/002 - ÁCIDO URICO MONOREAGENTE 100 ML

01/031 - LAMINULA 24X24 C/100 UNO

01/010 - BILIRRUBINA C/ 110-276 TESTES

01/036 - PIPETA CAL, FIXA 2aOUL

01/034 - LUGOL FORTE 2% • 50QML

01/039 - PCR - PROTEÍNA C REATIVA - 050 TESTES
01/041 - SORO ANTI RH - SORO CONTROLE RH

01/035 - KIT PANÚncO CORANTE RÁPIDO • FRASCO 500
ML

01/045 • TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE

12X75

01/008 - AZUL DE METILENO CONCENTRADO - lOOOML

01/037 - PIPETA CAL. FIXA 50UL

01/038 - PIPETA VOL, FIXO 10 ML

01/044 - SORO ANTl-D

01/042 - SORO ANTI- A

01/043 - SORO ANTI- B

01/046 - TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE

12X75

01/033 - UOUIDO DE TURCK 500ML

01/007 - AZUL DE METILENO AOUOSO 500ML

01/003 - ÁLCOOL ÁCIDO 1% - lOOOML
01/012 - CAIXA PORTA LAMINAS PLÁSTICO TIPO FRASCO
CAPACIDADE 03 LAMINAS

01/005 - ANTICOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 20ML

01/004 - ÁLCOOL ÁCIDO 3% - lOOOML

PARTICIPAÇAO no CUSTO TOTAL

27,99%

13,47%

8,41%

6,61%

4,08%

PARTICIPAÇÃO ACUMULMIA FAIXA

27,99% A

41,46% A

49.68% A

56,49% A

60,58% Á

67,43% A

70,76% A

73,99% A

76,90% A

79,56% A

81,99% B

84,41% 6

86,75% B

88,01% B

89,21% B

*  90,41% B

91.60% B

92,64% B

93,65% B

94.36% B

95,07% C

95,52% C

95,93% C

96,33% C

96,63% C

96,93% C

97,21% C

97,50% C

97,77% C

98,01% C

98,20% C

98,40% C

98,59% C

98,78% C

98,96% C

99,13% C

99,30% C

99.44% C

99,55% C

99,63% C

99,71% C

99,78% C

99,84% C

99,90% C

Of^CAMEKTO t309S6/00293
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

F'S, n"

ubrtca

01/020 • FUCSINA FENICADA GRAM 500ML

01/030 • LAMiNULA 22X22 C/IOQUNO
95^6% C
100.00% C

ORÇAMENTO «J095ÍA10293
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METODOLOGIA DA OACAMENTAÇAO
5.1. BASE LEGAL £ JURISPAUDENCIAL. A metodologia para elaboraçio do orçamento estimativo utiliíada ocIo Sistema Cesta Oe Preços (SCPl é estruturada como
aderência á Lei n- ia.!33i7021. ao Wanual de Orientação de Pesfluisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Intema do STj (Edição 2031) e a Lei n» 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elaboração do orçamento estimativa: os normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboração oo orçamento (doravante designado 'orçamenlista'). com as respectivas competência. 5.2.2. Oo respeito ao prmclprp da segregação das
funçêes. □ orçamentista não pode exercer no âmbito do orgão pesouisante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
mempro de comissão delicitacào pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento- Lei n-14.133/21. art. 5'. caout. e Acórdãos n* 2fi2g/20I6.PiTCU e n- 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP. de acordo com o art. 23. 5 1», o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pespuisa; 5.2.3.1.
contritaçães similares feitas pela Administração Pública (mciso II), retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco Oe Preços da Saiide e outros repositórios
públicos) com Indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato Ou ata de registro de preços pelo usuário: 5.2.3.2. pesquisa direta
com fornecedores (inciso III). mediante colação realizada pelo usuâno, com validação da área Oe atuação, dados do fornecedor e elementos formais; 5,2.3.3, sítios
eletrAnkos especializados ou de domínio amplo (IV). incluídos pelo usuano. com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçament.sta. em suas pesquisas, priorize s utilização de contretaçóes similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial. 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a deserção oo objeto, sendo admitida a colação de obietos equivalentes, similares ou de meliior qualidade (conforme Acórdão n'
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da Uniâoi. 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. para
contratações similares faltas pda Administração Pública, os contratos ou alas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de 1 (umi ano
anterior á data da realização da coleta das amostras (Lei n* 14.133/21, arr. 23. S1», II). tomando-se por marco lemporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
'alta desse, a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa direta cam fornecedores, as cotaçóes devem ler, no máximo. 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n- 14.133/21, art. 23, 4 It. Iv). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenárioj. 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um juízo critico
sobre o plano amostra) coletado pelo orçamentista. saneamento as amostras por melo do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
inexeoulvel. na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai iniciai), 5.2.8.2. segundo, exclui as amostras
Inaiequívels. assim consideradas aquelas cu)o valor seja 70% (setenta) inferior à mediana população amostrai micial, exclusive seu valor: 5.2.8.3. terceiro, exclui as
amostras com sobrcpraço. assim consideradas aquelas cu|0 valor seja 30% (trinta por cento) superior i mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor,
5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços tio STj adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto fl ue suieita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de
referéncle por melo da escoina da medida de tendência central (medra ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coehcierte de variação
como critério Oe escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir oa mõdia aritmética (simples):
5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), Peve se estimar o preço Oe referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os itens, 5.3. DAS
RESRONSABfLIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsablliza.se 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação: 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro 'outras contratações publicas", já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
CUJOS resultados foram publicados em dláno oficial e não são editáveis pelos usuanos. S.3.2. O SCP não se responsabiliza; 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
llcitatónos que deram ongem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação, 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sitos
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista, 5.4. DAS RESPONSABILIDADES DO USUARiO.
5.4.1. O orçamentista ê responsável por. 5.4.1.1. manter seu (ogin/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal: S.4,1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documente
equivalente apresentado pela Unidade interessada, 5.4,1,3. solicitar esclarecimento à Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados, S.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado locai, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc: 5.4.1.5. em reiaçáo à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafé. e-mali ou AR) no sistema, selecionar os fomecedores a serem çonsuilados. mediante justificabva: fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcionai a complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta: 5.4.1.6 O usuáno deve venficar a data de validade da ala ou da vigência do contrato: 5.4.1.7, rubricar toda a
documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n « 14.133. de 1° de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange às fontes de pesquisa admitidas (5 1»).

[liNA KADiJA SILVA CUNHA
J CPF/Matricuia 403B-3

Portaria nvqooooo/oooo

Este orçamento foi gerido com o auxliio do Sistema Cesta de Preços.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 ubríca

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde —

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para aquisição de material de laboratório

para atender as necessidades da SEMUS do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 10.024/2019, de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da aquisição de material de laboratório para

atender as necessidades da SEMUS do município de Dom Pedro/MA com objetivo de

regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

11 - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicídade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 05 e 06 de junho de 2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de

06 de junho de 2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores ot)tidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor Total estimado de R$ 652.912,44 (Seiscentos cinqüenta

dois mil, novecentos doze reais e quarenta quatro centavos). /

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA. CEP: 65.766-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

652.912,44 (Seiscentos cinqüenta dois mil, novecentos doze reais e quarenta quatro

centavos) que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 06 de junho de 2024.

l^aci^jxx
RANNA KADIJA SILVA CUNHA

Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP: 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

/ Fls, n"

Maria Erivaldo Araújo Lima

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Saúde]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários • Processo Administrativo 2024.0423.002/2024 -

SEMUS *

Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de

laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom

'Pedro/MA. *

Prezado Sr. Mauricio André Faray Carneiro, i •

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo ns 2024.0423.002/2024 - SEMUS, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

I  VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 552.912,44 (seiscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e doze
reais e quarenta e quatro centavos).

Dom Pedro - MA, 06 de junho de 2024.

Maria Erivaldo Araújo Lima

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000,
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei n^ 14.133/2021.

lAURiaO
'VV /

DRÉ FARAYJDARNEIRO

CRCnQ. MA-013526/O-2

Dom Pedro - MA, 06 de junho de 2024.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEA

BÁSICO

^'s. n"
ENTO

Vj TERMO DE REFERÊNCIA
I 8ENSCOMUN5, LEI 14.133/2021.
Lj^OCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024^)423.002/2024

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa especializada
para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns
14.133, de 2021.

2^ ESPECIRCAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 652.912,44 {seiscentos e cinqüenta e dois mil,

novecentos e doze reais e quarenta e quatro centavos) conforme custos unitários descritos na

tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Oescriflo

Ácido Urico üQuiform 100 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Ácido Urico Monoreagente 100 Mi
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Álcool Ácido 1% - lOOOmi
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Álcool Ácido 3% ■ lOOOmI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Anticoagulante Edts Universal 20ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Asio (Aso) - ANTICORPO ANTIESTREPTOüSINA
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Azul De Metileno Aquoso SOOmI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Azul De Metileno Concentrado - lOOOmI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Banho Maria Bm • 02 70c Bivoit Ate 5 Tubos 70^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Bilirrubina C/ 110-276 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Unidade Quant. R$Unit R$ total

KIT I 40 I RS 164,25 I R$6.570.00

I Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ 6.570,00
I  KIT I 20 I RS 133,30 1 RS 2.666'!qÕ"

I Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 2.666,00
I  LITRO I 12 I RS 42,00 | R$504,00

I Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 504,00
I  LITRO I 12 I R$32,08 | RS BBálT

[ Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 384,96
I  FRASCO I 8 I R$54,12 | RS 432ir

I Quantidade: 8,00 | Valor Total RS 432.96

I  UNO I 2.000 I RS 2,32 1 R$4.640,00

I Quantidade; 2.000,00 | Valor Total RS 4.640,00

I  FRASCO I 12 I RS 44,46 | RS 533,52

1 Quantidade: 12,00 j Valor Total R$ 533,52
I  KIT I 24 I R$52,77 I RS 1.266,48

I Quantidade: 24,00 | Valor Total R$ 1.266,48
I  UNO I 12 I R$2.223,33 | RS 26.679'Í96"

I Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 26.679,96
I  UNO I 24 I R$81,28 I RS l.SSOjT

I Quantidade: 24,00 | Valor Total RS 1.950,72

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO /

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO

BÁSICO ^

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biolatex Per Completo
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Biolatex Per Completo |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal üe Saúde de Saneamento Básico | Quar^tidade:

Caixa Porta Laminas Plástico Tipo Frasco Capacidade 03

laminas

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bésico j Quantidade:

Caixa Porta (.aminas (Plast) C/ 100 Branco
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Centrifuga Sorol. 12tub ISml 220v
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANIT

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Colestero Hdl Enzimat. C/100 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Colesterol Monoreagente Enzimatico C/ 200 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Conjunto Panotico BxSOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Creatinina Cinetica 200ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Fita Reativa P/ Urina C/100 Und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Fucsina Fenicada Gram SQCrni
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Gama Gt C/ 60 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Glicose Monoreagente C/ 500 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gorro Descartável C/Tiras Pct
C/ 100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

(COTA RESERVADA ME/EPPI - Gorro Descartável C/ Tiras Pct C/

100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Hepatite 6 HBSAG-Kit C/2S [
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Hiv Tri Line 25 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:
Kit De Dengue Bio 25 (iRg/lgm 25 Testes)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade:

Kit Hiv Teste Rápido

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

:

100.00 I Valor Total R$ 6.799,00

PACOTE I 9.000 RS 15,23

9.000,00 I Valor Total RS 137.070,00

PACOTE

"bfica /

RS 44,00 L^S 66.000,00

 1.500,00 I Valor Total R$66.000.00

UND I 500 I RS44,0Õ~

: 500,00 I Valor Total RS 22.000,00

UND 175 R$2,52
^  I

: 175,00 I Valor Total R$441,00
UND I 1.200 I R$17,60

: 1.200,00 I Valor Total RS 21.120,00

UND I 12 I R$l.B42,6r

: 12,00 I Valor Total RS 22.112,04
UND I 10.500 I RS 1,5Õ"

: 10.500,00 I Valor Total RS 15.750,00

Caixa I 100 I RS 226,21~

: 100,00 I Valor Total R$ 22.621,00

UND I 180 I RS 105,43

: 180,00 1 Valor Total RS 18.977,40

KIT I 200 I R$79,3r

: 200,00 I Valor Total RS 15.862,00

UND I 700 I RS 78,47

: 700,00 I Valor Total RS 54.929,00

LITRO I 15 I RS 23,6S~

: 15,00 I Valor Total RS 354,75
UND I 1.800 I R$9,67

: 1.800,00 I Valor Total RS 17.406,00

Caixa I ÍÕÕ ^ RS 67,99

RS 22.000,00

RS 441,00

RS 21.120,00

RS 22.112,04

RS 15.750,00

RS 22.621,00

RS 18.977,40

RS 15.862,00

RS 54.929,00

RS 354,75

RS 17.406,00

RS 6.799,00

RS
137.070,00

RS 15,23 RS 45.690,00

3.000,00 I Valor Total RS 45.690,00
KIT I 100 I RS 153,13 I RS 15.313,50"

100,00 I Valor Total RS 15.313,00
KIT I 150 I RS 30,84 | R$ 4.626,00

150,00 I Valor Total RS 4.626,00
UND I 450 I RS 96,00 | RS 43.200,00

450,00 I VaiorTotal R$43.200,00
UNO I 45Õ i RS 18,29 | R$ 8.230,50

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO

BÁSICO I

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
lâmina Lisa 26X76 C/50 ~

30 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Lâmina Fosca 26x76 c/50

31 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 22x22 c/lOOUnd
32 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24*24 c/lOO und

33 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Laminula 24*32 c/100 und

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Liquido De Turck 500M1

35 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Lugol Forte 2% - SOOmI

36 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Kit Panótico Corante Rápido - frasco 500 ml
37 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANn

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cal. Fixa 20Qul
38 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cal. Fi*a SOul
39 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Vol. Fixo 10 Ml
40 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Per - Proteína C reativa - c/50 testes

41 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Psa Teste Rápido C/ 20 Testes

42 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Soro Anti RH - Soro Controle Rh

43 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- A
44 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- B

45 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti-D
46 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Tubo De Ensaio De Plástico Transparente 12x75

47 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tubo De Ensaio De Vidro Transparente 12x75

48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Quantidade: 450,00 | Valor Tot^ RSgillo.SO /
Caixa I eoòyj RS 13.^X RS 7-812.00

Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 7.812,00
I  KIT I 600 I RS 13,05 | R$ 7.830,ÕÕ~

Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 7.830,00 •
I  CX I 20 I RS 12,87 I RS 257,^5"

Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 257,40
I  CX I 200 I R$13.16 I R$ 2.632,ÕÕ~

Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 2.632,00
I  Caixa I 200 I R$14.80 | R$2.960,00

Quantidade: 200.00 | Valor Total R$ 2.960,00
I MILILITROS I 36 I R$19,33 | RSegS.sT

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 695,88
I MILILITROS I 36 I R$52,00 | RS 1.872,ÕÕ~

Quantidade: 36,00 | Valor Total R$ 1.872,00
I  UNO I 18 I R$ 85,31 I RS 1.535,58

Quantidade: 18,00 | Valor Total RS 1.535,58
I  UNO I 12 I RS 161,01 I RS 1.932,ir

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 1.932,12
I  UNO I 12 I RS 104,49 | RS 1.253,88

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 1.253,88

I  UND I 12 I RS 103,33 | R$ 1.239,^

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 1-239,96
I  KIT I 18 I RS 103,25 | RS 1.8S8,5Õ~

Quantidade: 18,00 | Valor Total RS 1.858.50
I  UNO I 700 I RS 31.01 I RS 21.707,00"

Quantidade: 700,00 | Valor Total RS 21.707,00
I  Frasco I 36 I RS 49,48 | RS 1.781,28

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 1.781,28
I  FRASCO I 36 I RS 31,48 | RS 1.133,28

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 1.133,28

I  Frasco I 36 I RS 31,07 | RS 1-118,^

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 1.118,52
1  Frasco I 35 I RS 33,33 | RS 1.166,55

Quantidade: 35,00 | Valor Total RS 1.166,55
I  UND I 1.500 I RS 0,85 | R$ 1.275,ÕÕ"

Quantidade: 1.500,00 | Valor Total R$ 1.275,00
I  UNO I 1.000 I RS 0,92 | RS920,ÕÕ"

Quantidade: 1.000,00 | Valor Total RS 920,00
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Vflrl, Pronto P/ Uso, 6 Ml KIT 60\
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secrelafia Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade; 60,00 | Valor Total R$

Valor Total

RS-7.801,20

R$ 652.912,44

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitaiares, materiai

odontoiógico e material de laboratório pela administração púbiica é justificada por diversas razões,
as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde pública. A
seguir, estão aigumas das principais Justificativas;

3.2. Garantia de Quaiidade e Segurança

3.3. a) Padrões de Qualidade: Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que
atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar,

odontoiógico e laboratorial.

3.4. b) Certificações e Reguiamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos
estejam em conformidade com as normas reguiatórias vigentes, como as estabelecidas pela Anvisa

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil.
3.5. Eficiência e Eficácia no Atendimento

3.6. a) Continuidade do Serviço: O fornecimento reguiar e confiável de insumos críticos evita

interrupções nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clinicas e laboratórios possam operar

de maneira contínua e eficiente.

3.7. b) Especiaiizaçlo Técnica: Empresas especiaiizadas possuem o conhecimento técnico necessário

para fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde,

aumentando a eficácia dos tratamentos e procedimentos.

3.8. Custos e Benefícios Econômicos

3.9. a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais
baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.

3.10. b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,
reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.

3.11. Compliance e Transparência

3.12. a) Conformidade Legai: A contratação de empresas especiaiizadas facilita a conformidade com as
exigências iegais e reguiatórias, incluindo licitações púbiicas e auditorias.

3.13. b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a

accountabilitv na administração púbiica.
3.14. Aspectos de Saúde Pública

3.15. a) Respostas a Emergências: Em situações de emergência, como surtos de doenças, desastres

naturais ou pandemias, a capacidade de resposta rápida é crucial. Contratos estabelecidos

previamente com fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.

3.16. b) Controie de infecções: A disponibilidade continua de insumos hospitalares de qualidade é

essencial para o controle de infecções hospitaiares, proteção dos profissionais de saúde e

segurança dos pacientes.

3.17. Justificativas Administrativas e Operacionais

3.18. a) Capacidade Administrativa: Muitas vezes, as administrações públicas não possuem a estrutura
ou expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controie de insumos de forma eficaz,
tornando a contratação de empresas especializadas uma soiução prática.

3.19. b) Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode
focar meihor na gestão e meihoria dos serviços de saúde, deixando a iogística e gestão de materiais

para especialistas.
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3.20, Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas è«eciaiitadas essencial para
garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde pObíicMr^i^í^fictando tanto
a administração pública quanto a população atendida.

3.21. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2005, em seu artigo 48,

incisos I e lil, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 {oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL , até o limite de 10% (dez
por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regionai e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGENCIA CONTRATUAL
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\  '^ubfíci /11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)me$e$ contado^do início da vtgênciyque consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na\<ma dos arti^p/lOô e 107 da
Lei n'14.133, de 2021,

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianua! mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar,
11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos,

13.3. AS LICITANTES CLASSIFICADAS PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÃO APRESENTAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, A
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ABAIXO:
13.3,1. Publicação no Diário Oficial da União dos registros dos produtos emitidos pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária -ANVISA, em favor do fabricante em conformidade com

o disposto no art, 12 da Lei n' 6.360/76 e na Lei n' 9.782/99.

13.3.2. Publicação no Diário Oficial da União da Dispensa de Registro dos produtos dispensados

de registro, mas que são devidamente cadastrados.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1, A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MeI: CÍtWítaÉte) dãXondição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará cotidicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemprp*»"?^'"""

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matri^;
14.1.5. No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n? 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

14.1.3.

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.
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e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de NègátWTde D^itos dy Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tribut^estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 78 da Constituição Federai;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limirar-se-eFá'1®''tíftimo exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (doisj^anos.

14.3.2.2..2.2.

14.3.2.3.

14.3.3.

As empresas com menos de um exercício financeiro devTÇnrCumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECO, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP-Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §18, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (21,00);
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ã 1,00):
Ativo Circulante

LC -
Passivo Circulante

SG =

índice de Solvência Geral (21,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4.

14.3.5.

14.3.6.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;
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14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos^eguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.5. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa
jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

14.6. 0{s) Atestado(s) deverão ser Impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

14.7. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) para armazenar, distribuir e expedir
medicamentos da licitante expedida pela ANVISA, cópia legível de sua publicação no Diário
Oficial da União e consulta atualizada no site da ANVISA, para os Itens respectivos;

14.8. Licença Sanitária de Funcionamento para medicamentos comuns, medicamentos/portaria 344,

saneantes, produtos para saúde e transporte, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual ou

Municipal, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,

dentro do seu prazo de validade;

14.9. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilítação:

14.9.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n914.133/2021);

14.9.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

especificas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nS 14.133/2021);

14.9.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralldade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is. da Lei na 14.133/2021).

14.9.4.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom PMrrf%n^i'HÍll?f"Wço instado na
Ordem de Fornecimento, v

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entregatwQ-padeflíser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

•

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16,8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §18 da

Lei nS 14.133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer inexatidio ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.8.3.

16.8.4.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
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16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor^o contrêíSçitem tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vista^ à renovação tepípestiva ou à
prorrogação contratual. —

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento ̂  fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. «
16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no^^stgda enUfiga ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente^ pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por Igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 13 de 14



19.11.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 4^/
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO

BÁSICO l .õãèàc^

'^ublPCí! /

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez\por igual períodpf a critério do
contratante.

9.6. Nlo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta} dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n?

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.13.

Dom Pedro - MA, 10 de junho de 2024

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3562-2 e

/Karla Fmaniiala Farraira OIluairaKarla Emanuela Ferreira Oliveira

Farmacêutica

Matrícula ns 3755-2

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Ahdma \Melra do^antos Alves

(s^retária Municipal de Saúde
Matrícula nS 3439-1

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n( 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 14 de 14



Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA, DIÁRIO OHCIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA, OA DE JANEIRO DE 2021 (PÁG 3 /121

PORTARIA

PORTARIA N"05/2021 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre e nomeaçio ds Secretária

Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PREFEETO MUNIGPAL K OOM PEORO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 7S, Inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Art. 1° • Nomear a Sra. ANORÉIA VIEIRA OOS

SANTOS. CPF ns 045.238.933-06, para o cargo em comissão de Secretária

Municipal de Saúde, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art. 2' - A presente Portaria entrará em vigor na

O PREFEITO MUNIÚPAL DE DOM PEORO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso lll da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Art. 1« - Nomear o Sr. FRANOSCO GUTHYERRES

LEMOS SAMPAIO, CPF n® CX)1.878.383-0S, para o cargo em comissão de

Secretário de Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art. 2» - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OOM PEORO • MA, em 1> de

Janeiro de 2021.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Cumpra-se e pubHque.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 1< de

Janeiro de 2021.

PORTARIA

PORTARIA N''07/2021 -GAB/PREFEITO

AILTON MOTA OOS SANTOS

Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Jurídico

Municipal de Dom Pedro e dá outras

providências.

PORTARIA «"06/2021 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Secretário de

Educação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no USO de

suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso lll da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,

Art I» • Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N" 72, Centro

CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.nia.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

SÔNIA LÚCIA LOPES Assinado de 'orma digi^di por

CCirnCÁ PEITOS*
MACHAM:2ft2«7t0315

MACHAOO:282967103TS Dadoutoii.oi.M irjs.ia-aiw
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ESTADO DO MARANHÃO |
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DOEDITAL
?Úü)iC.T

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS /2024
Processo Administrativo NS 2024.0423.002/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.2 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar n? 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Editai.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico

OBJETO *

2) Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de
laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 652.912,44 (seiscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e doze real^ e quarenta e quatro centavos)

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: de de
HORÁRIO: : (HORÁRIO DE BRASÍUA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Alexandre Henrique Pereira da Silva

AUTORIDADE COMPETENU

Andréia Viera dos Santos Alves

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Dom Pedro, MararrhSo, Brasil
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MINUTA DO E D 1 T A\L

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO/FECHADO

RS 0,01 (um centavo}

REGIME DE EXECUÇÃO i FORNECIMENTO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48, 1, lei Complementar n' 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)

(Art. 48. III, Lei Complementar n9 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou rerionalmente, até o limite de 10% (dez por
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n» 123/06)

SIM (LOCAL)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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l. OBJETO DA LICITAÇÃO /
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e

condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os iicitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3.1.2.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no Pais, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Editai e nos seus Anexos, inclusive quanto á

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela iicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do iicitante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. informações compiementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada ás microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.3.

3.1.4.
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Fis.

Rutííico

valores somados extrapolam a receita bruta máxi

enquadramento como empresa de pequeno porte.

dKhitida para fins de

3.3,3.

3.3.4.

3.3.5.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento} do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em juigado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.6,

3.3.8.

3.3.9.
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civi! de Interesse Púbiicei,- OSCIP, atuarijfo nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do pTp6«sso-ífe contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penai.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n214.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 52 da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021.

4.4.1.

4.4.2.

4.4.3.
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o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pe^eno pojie ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
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O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando des^iogo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste-Wiíeircontenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o Início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

5.1.3.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, esta

estabelecido no preâmbulo deste editai.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá dura^^p de 10 (dezl^nutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistetTwqTla^do houver iance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente,

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os iicitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de^àSseeflto-í^ das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os iicitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os Iicitantes que apresentaram as três melhofes.propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. •

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n^ 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os Iicitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo a classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos Iicitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPS ^
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou efnpresa de

pequeno porte que seja igual ou até S% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada,

"  proceder-se-á da seguinte forma:
8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento. »

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.2 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais iicitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar ne 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva deS<^tas destinada a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte formlfr- — —
8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, llt, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), ser§o divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento-

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

8.7.2.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de Julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitài^te^s, segundo/^ ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocad^ mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração,

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

ticitatório.

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogada pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e Julgamento da

proposta.

ordem de

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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Praça Teixeira de Freitas, nB 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

www.dompedro.ma.gov.br
Página 12 de 76



o Lji
mamm ESTADO do maranhão [ ■■■■■■

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO i

\  J
MINUTA DO E D IT A L /

Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenlTa-sg^ilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterlor envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertadojs) não éjsão)

inexequíveljeis).

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que,comprove que os custos envolvidos

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.
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na contratação são coerentes com os de mèrCadir"^ objeto deste
procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertadofs)

não é(são} Inexequível(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove;

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais lícitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em} aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim.

10.9.5.2.

10.9.6.

10.12.2.

10.13.2.

10.13.3.

10.13.4.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenoSq^espedfjpaíÕes constantes no
Termo de Referência.

DA FASE DE HABiUTAÇÃO
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do ücitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do ücitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de prdpostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá am relação a todos

os iicitantes.

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementáres, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Jicitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

11.6. Após 3 entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

Iicitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o Ücitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

ücitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

11.6.1.

11.6.2.
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11.13

11.14

11.15
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuin^ZPthwêíicácia para fins de
habilitação e classificação.

Na hipótese de o íicitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o íicitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostilados nos termos do disposto no Decreto n8 8.660, de 29 de Janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularízados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os íicitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

íicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso 3 proposta mais vantajosa seja ofertada por íicitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo íicitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do íicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos íicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

11.14.1.

11.15.1.
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11.20.
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Será inabilitado o licítante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em des^sQ^ comjt^stabelecido neste
Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n^ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, ̂quando assim o edital exigir, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 155 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposiçâo do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista lKLS 1^ do^p»:^? da Lei ns 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste Instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.
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15.6.2.2.

15.6.2.3.

MINUTA DO E D IT A L \ /
15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer aTrefeiTura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço

eletrônico de e-maii, que deverá ser devolvida em originai, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digita!, por

processo de certificação disponibilizada pela iCP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. é facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as iicitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazé-io em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facuitando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente á sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO 00 CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos iicitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste Item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao Iicitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os Iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.
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A habilitação dos iicitantes que comporão o cadastro de reserva s^Tá^etuada-^ando houver
necessidade de contratação dos Iicitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos Iicitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os Iicitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos Iicitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.5.

17.1.3.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração faisa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.
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17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 58 da Lei n.s 12.84b><ígj013,^.^'^
Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos lícitantes e/ou adjudícatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1,20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% 3 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §58, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.

.9'

17.2.1.

17.2.2.

17.2.3.

17.2.4.

17.3.1.

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.
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17.12.

17.13.

17.14.
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ubríca

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de imp&tfim&nttfae licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o iicitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionai e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http;//vvww.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS ^
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame porconsiderá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anuiação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esciarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela iCP-Brasll, nos termos da Medida Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.1.

19.8.2.

19.8.3.

Prefeitura Murticipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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19.10. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato su^ej;veniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente*?r3nSTehda para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE,

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www,dompedro.ma.gov.br.

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo Ml

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, de de 2024

/ / Andréia Viera dos Santos Alves

Secfetária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

005/2021
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ANEXO I - TERMO DE REFERÉNCIaX

TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2024.0423.002/2024

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa

especializada para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n®

14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 652.912,44 (seiscentos e cinqüenta e dois mil,

novecentos e doze reais e quarenta e quatro centavos) conforme custos unitários descritos na
tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO

DescrIçSo

Ácido Urico Liquiform 100 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGAC PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Ácido Urico Monoreagente 100 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Álcool Ácido 1% - lOOOmI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Álcool Ácido 3% - lOOOml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Anticoagulante Edta Universal 20mi

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Asio (Aso) - ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Azul De Metileno Aquoso SOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Azul De Metileno Concentrado - lOOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Banho Maria Bm - 02 70c Bivolt Ate 5 Tubos 70®

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
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Unidade Quant. R$ Unit
KIT [ 40 I R$ 164.25~

I Quantidade: 40,00 | Valor Total RS 6.570,00
I  KIT I 20 I RS 133,30

1 Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 2.666,00
[  LITRO I 12 I RS 42,00"

I Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 504,00
I  LITRO I 12 I RS 32,08

[ Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 384,96
I  FRASCO I 8 I R$ 54,12

I Quantidade: 8,00 | Valor Total RS 432,96

I  UND I 2.000 I RS 2,32~

I Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 4.640,00
I  FRASCO I 12 I RS44.46~

I Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 533,52
I  KIT I 24 I RS 52.77

I Quantidade: 24,00 | Valor Total RS 1.266,48
I  UNO I 12 I RS 2.223,33

RS total

RS 6.570,00

RS 2.666,00

RS 504,00

RS 384,96

RS 432,96

RS 4.640,00

RS 533,52

RS 1.266.48

RS 26.679,96
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade

Biiirrubina C/110-276 Testes |^_
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ Biolatex Per Completo
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Biolatex Per Completo ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Caixa Porta Laminas Plástico Tipo Frasco Capacidade 03

Laminas

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade

Caixa Porta Laminas (Plast) C/ 100 Branco
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Centrifuga Sorol. 12tub ISmi 220v
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Colestero Hdi Enzimat. C/100 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Colestero! Monoreagente Enzimatico C/ 200 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Conjunto Panotico 3xSOOml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Creatinina Cinetica 2D0ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Fita Reativa P/ Urina C/100 Und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Fucsina Fenicada Gram SQOmI |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Gama Gt C/ 60 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Glicose Monoreagente C/ 500 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gorro Descartável C/ Tiras Pct
C/100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Gorro Descartável C/ Tiras Pct C/

100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ) Quantidade
Hepatite B HBSAG - Kit C/25 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade

Hiv Tri Line 25 Testes I

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi; 06.137.293/0001-30
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: 12,00 I Valor

UND I 24 [ RS 81,28

: 24,00 I Valor Total R$ 1.950,72
UND I l.SOO I RS 44,00

: 1.500,00 I Valor Total RS 66.000,00

UND I 500 I R$ 44,00"

: 500,00 I Valor Total RS 22.000,00

UND 175 RS 2,52

: 175,00 I Valor Total R$ 441.00
UND I 1.200 I RS 17,60

: 1.200,00 I Valor Total RS 21.120.00
UND I 12 I .élSl.8A2,67

»

: 12,00 I Valor Total RS 22.112,04
UND I 10,500 I RS 1,50

: 10.500,00 I Valor Total RS 15.750,00

Caixa I 100 | RS226,2r

: 100,00 I Valor Total RS 22.6^1,00
UND I 180 I RS IOS.aF

: 180,00 I Valor Total RS 18.977,40

KIT I 200 I RS79,3r

: 200,00 I Valor Total RS 15.862,00

UND I 700 I R$78,47

: 700,00 I Valor Total RS 54.929,00

LITRO I 15 I R$23,6r

: 15,00 I ValorTotal RS 354.75
UND I 1.800 I RS 9,67

: 1.800,00 I ValorTotal RS 17.406,00

Caixa I ÍÕÕ 1 RS 67,99

100,00 I ValorTotal RS 6.799.00

PACOTE RS 15,23

9.000,00 I ValorTotal RS 137.070,00

PACOTE 3.000 RS 15,23

3.000,00 I Valor Total RS 45.690.00

KIT I 100 [ RS 153,13

100,00 I ValorTotal RS 15.313,00
iõr I 15Õ I RS 30,84

RS 1-950,72

RS 66.000,00

RS 22.000,00

RS 441,00

RS 21.120.00

RS 22.112,04

RS 15.750,00

RS 22.621,00

RS 18.977,40

RS IS.862,00

RS 54.929,00

RS 354,75

RS 17.406,00

RS 6.799,00

RS
137.070,00

RS 45.690,00

RS 15.313,00

RS 4.626,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Kit De Dengue Bio 25 (igg/lgm 25 Testes)
28 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Kit Hiv Teste Rápido

29 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Lâmina Lisa 26X76 C/50

30 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Lâmina Fosca 26*76 c/50

31 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Lamínula 22x22 c/lOOUnd
32 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Lamínula 24x24 c/100 und

33 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Laminula 24x32 c/100 und

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Liquido De Turck 500MI

35 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Lugol Forte 2% - SOQml
36 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Kit Panótico Corante Rápido • frasco 500 ml

37 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Pipeta Cal. Fixa 2Q0ul

38 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Pipeta Cal. Fixa SOul

39 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Pipeta Vol. Fixo 10 Ml
40 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Per - Proteína C reativa - c/50 testes

41 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
Psa Teste Rápido C/ 20 Testes

42 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Soro Anti RH ■ Soro Controle Rh
43 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Soro Anti- A
44 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Soro Anti- B
45 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I
46 Soro Anti-D

Quantidade: 150,00 | ValorTDlal T

I  ÜND 1 450
rB26,00

RS 96,00 I RS 43.200,00

Quantidade; 450,00 | Valor Total RS 43.200,00

I  UND I 450 I RS 18,29 I R$ 8.230,^

Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 8.230,50
I  Caixa I 600 I RS 13,02 | RS 7,812,ÕÕ"

Quantidade: 600,00 | Valor Total RS 7.812,00

I  KIT I 600 I RS 13,05 | RS 7.830,00

Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 7.830,00

I  CX I 20 I R$12,87 I RS 257,40

Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ 257,40
I  CX I 200 I RS 13,16 I RS 2.632,55"

Quantidade: 200.00 | Valor Total RS 2.632,00
I  Caixa I 200 I RS 14,80 | R$2.960,00

Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 2.960,00
I  MILILITROS I 36 I R$19,33 | RS695,ir

Quantidade: 36,00 | Valorlotal RS 695,88
I MILILITROS I 36 I RS 52,00 | RS 1.872,50"

Quantidade: 36,00 j Valor Total RS 1.872,00
I  UND I 18 I R$85,31 I R$ 1.535,58

Quantidade: 18,00 | Valor Total RS 1.535,58
I  UND I 12 I RS 161.01 I RS 1.932,ir

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 1.932,12

I  ijND I Í7" I RS 104,49 I RS 1.253,88

Quantidade: 12,00 I Valor Total RS 1.253,88

I  UND I 12 I RS 103,33 | RS 1.239,96

Quantidade: 12,00 1 Valor Total RS 1.239,96
I  KIT I 18 I RS 103,25 | RS 1.858,50

Quantidade: 18,00 | Valor Total RS 1.858,50
I  UND I 700 I R$31,01 | RS21.707,ÕÕ~

Quantidade: 700,00 | Valor Total RS 21.707,00
I  Frasco I 36 | RS 49,48 | RS 1.781,28

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 1.781,28
I  FRASCO I 36 1 RS 31,48 I RS 1.133.28

Quantidade; 36,00 | Valor Total R$ 1.133,28

I  Frasco I 36 I RS 31,07 | RS 1.118,^

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 1.118,52
I  Frasco r Íi~ 1 R$33,33 | RS 1.166,55
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 35,00 | VaiorTolal R$ 1.166,35
Tubo De Ensaio De Plástico Transparente 12x75 UNO l.sOlir^ R$0,85

47 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1,500,00 j Valor Total RS 1.275,00
Tubo De Ensaio De Vidro Transparente 12x75 UND 1.000 RS 0,92

48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total R$ 920,00
VdrI, ProntoP/Uso, 6MI | KIT | 60 | RS 13002

49 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 60,00 j Valor Total RS 7.801,20

RS 0,85

Valor Total

I RS 1-275,00

RS 920,00

RS 7.801,20

RS 652.912,44

DA fundamentação E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitalares, material

odontológico e material de laboratório pela administração pública é justificada por diversas
razões, as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde

pública. A seguir, estão algumas das principais justificativas:

3.2. Garantia de Qualidade e Segurança

3.3. a) Padrões de Qualidade: Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que

atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar,
odontológico e laboratorial.

3.4. b) Certificações e Regulamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos
estejam em conformidade com as normas reguiatórias vigentes, como as estabelecidas pela
Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil.

3.5. Eficiência e Eficácia no Atendimento

3.6. a) Continuidade do Serviço: O fornecimento regular e confiável de insumos críticos evita

interrupções nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clínicas e laboratórios possam

operar de maneira contínua e eficiente.

3.7. b) Especialização Técnica: Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico necessário
para fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde,

aumentando a eficácia dos tratamentos e procedimentos.

3.8. Custos e Benefícios Econômicos

3.9. a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais

baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.

3.10. b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,

reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.

3.11. Compiiance e Transparência

3.12. a) Conformidade Legai: A contratação de empresas especializadas facilita a conformidade com as

exigências legais e reguiatórias, incluindo licitações públicas e auditorias.

3.13. b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a

accountabiiíty na administração pública.

3.14. Aspectos de Saúde Pública

3.15. a) Respostas a Emergências: Em situações de emergência, como surtos de doenças, desastres

naturais ou pandemías, a capacidade de resposta rápida é cruciai. Contratos estabelecidos

previamente com fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.

3.16. b) Controle de Infecções: A disponibilidade contínua de insumos hospitalares de qualidade é
essencial para o controle de infecções hospitalares, proteção dos profissionais de saúde e
segurança dos pacientes.
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3.17. Justificativas Administrativas e Operacionais N. ^
3.18. a) Capacidade Administrativa: Muitas vezes, as administrações públicasTratTpossuem a estrutura

ou expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controle de insumos de forma

eficaz, tornando a contratação de empresas especializadas uma solução prática.

3.19. b) Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode
focar melhor na gestão e melhoria dos serviços de saúde, deixando a logística e gestão de

materiais para especialistas.

3.20. Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas especializadas é essencial para

garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde públicos, beneficiando tanto

a administração pública quanto a população atendida.

3.21. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e ̂ pecificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO '
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá;

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
10.1.3.
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até 5% (cinco porcento) superior ao melhor lance^>ts5.termosjio'§28 do art. 44da LC
123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
limite de 10% (det por cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art. 48 da
LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(do2e)meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107

da Lei n° 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a

vigência da contratação.
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

13^ PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

13.3. AS LICITANTES CLASSIFICADAS PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÃO
APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUAOA, SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO, A DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ABAIXO:
13.3.1. Publicação no Diário Oficial da União dos registros dos produtos emitidos pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em favor do fabricante em conformidade

com o disposto no art. 12 da Lei n° 6.360/76 e na Lei n° 9.782/99.
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13.3.2. Publicação no Diário Oficial da União da Dispensa defi^stro dosjx^dutos
dispensados de registro, mas que são devidamente cadastr53ÕsT^

EXIGêNOAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certifitado da Condição de

14.1.4.

14.1.5.

14.1.6.

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoemDreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatutot)ft contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; v

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação especifica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.1.7.

14.1.8.

14.1.9.

14.2.2.

14.2.3.
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14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, medíaiíte.4gresenI?çío de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta na 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

llcitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS},

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3" da Lei N9 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

o de certidão

14.2.5.

14.2.5.1.

14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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14.3,3.
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou qu&^ssleiajJôfrtfo do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3,1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de insoivência Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do iicitante, desde que admitida a sua

participação na licitação,

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-lo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei,

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa

RFB n9 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digitai - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 29 da

citada instrução quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo iicitante dos

índices econômicos nos termos do §19, art, 69 da Lei 14,133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

_

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.2.3.

índice de Liquidez Corrente (£ 1,00):
i4tívo Circulante

LC = ^
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Gerai {2 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calcuiad&s^osiodieeSÍiquidez Geral
(LG}, Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nS 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do úitimo exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1,1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

14.5. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa
Jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado,

14.6. 0{s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função,

14.7. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) para armazenar, distribuir e expedir

medicamentos da licitante expedida pela ANViSA, cópia legível de sua publicação no Diário

Oficial da União e consulta atualizada no site da ANVISA, para os itens respectivos;

14.8. Licença Sanitária de Funcionamento para medicamentos comuns, medicamentos/portaria 344,

saneantes, produtos para saúde e transporte, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual ou

Municipal, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,

dentro do seu prazo de validade;

14.9. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.9.1, Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns

14.133/2021);
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Declaração de que cumpre as exigências de reserva àekfargos para pp^oa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previsí^Tenfíei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei (art. 63, § is, da Lei ns 14.133/2021).

14.9.4.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

Inexecução total ou parcial.

15-2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ns 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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16.8.3.

16.8.4.

16.8.5.

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §18 da
Lei n9 14,133, de 2021).

16.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contratq emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. .

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em terí^po hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadpras, se for o caso.
16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do cçntrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediataínente ao gestor do
contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempç hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
a prorrogação contratual.

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

16.11.

16.12.

16.13.
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplk^s, devepdo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nS 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou Instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
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19.13,

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá ij pra^n de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; *
19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cotrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante, '
A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera seV obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021,

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa, O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal,

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior,

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente,

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n®

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar,
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Dam Pedro - MA, l(íde junho de 2024

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula ns 3652-2 e

Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Enfermeira Responsável

Matrícula nS 3755-2

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência .

i^d^ra vieira dos Santos Alves
/s^retárla Municipal de Saúde
ly Matrícula n2 3439-1

ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n° 2024.0423.002/2024 - SEMUS

Necessidade da Administração em adquirir insumos hospitalares, material odontológico e
material de laboratório destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro

(MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. É extremamente importante e de obrigação da Administração Municipal se preparar,
organizar os setores, manter sua infraestrutura em ótimas condições para atender bem aos

funcionários, aos programas, aos municipes e aos diversos outros atendimentos do Município de

Dom Pedro/MA-

1.2. A necessidade de aquisição de materiais hospitalares para a demanda da Secretaria

Municipal de Saúde e demais unidades básicas, alinha-se integralmente com os princípios
estabelecidos pela Lei Federal n° 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção e recuperação da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
1.3. A referida legislação estabelece como diretriz do SUS a integralidade. a universalidade e a

equidade no acesso aos serviços de saúde. A aquisição destes insumos é imperativa para
garantir a integralidade da assistência, abrangendo desde procedimentos básicos até
intervenções especializadas, contribuindo para o atendimento universal e equitativo aos cidadãos
de Dom Pedro/MA.
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1.4. Além disso, a Lei n° 8.080/1990 preconiza a descentralização das aÇões-e-eéfviços de saúde,

conferindo autonomia aos municípios na gestão de seus sistemas de saúde. Nesse contexto, a
aquisição dos referidos materiais é essencial para fortalecer a capacidade das Unidades Básicas
e do Hospital Municipal, promovendo a autonomia local na oferta de serviços de qualidade, em
conformidade com as diretrizes do SUS.

1.5. Portando, a justificativa para a aquisição destes materiais encontra respaldo na legislação
vigente, assegurando a adequação às normativas que regem o sistema de saúde brasileiro e
reforçando o compromisso com a melhoria das condições de atendimento e cuidado à população
do Município de Dom Pedro/MA.

1.6. A eventual aquisição supracitada constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva
implementação de ações e atendimentos emergenciais na unidade de saúde, capaz de promover
a melhoria das condições da assistência á saúde da população deste município.

1.7. Para a contratação destes materiais hospitalares, material odontolpgico e material de
I  laboratório destinados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro (MA), as

descrições das necessidades geralmente incluem os seguintes pontos: •
•  Insumos Hospitalares

a) Medicamentos: Incluem analgésicos, antibióticos, anti-inflamatórios, entre outros medicamentos

essenciais para tratamento hospitalar.

b) Material de Curativo: Gaze, esparadrapo, ataduras, bandagens, algodão, luva^descartáveis,
seringas, agulhas e outros itens necessários para realizar curativos. ^

c) Equipamentos e Utensilios: Estetoscópios, termômetros, tensiòmetros, maças, cadeiras de rodas,

camas hospitalares, entre outros equipamentos essenciais para o atendimento hospitalar.

d) Higiene e Desinfecção: Produtos de limpeza, desinfetantes hospitalares, álcool em gel, sabão

líquido, toalhas de papel, entre outros materiais para manter a higiene e a desinfecção dos

ambientes hospitalares, ^

•  Material Odontológico

a) Instrumentos Odontológicos: Espelhos bucais, sondas, pinças, brocas, curetas, alicates, entre

outros instrumentos necessários para procedimentos odontológicos.

^  b) Material de Consumo: Resinas compostas, cimento odontológico. anestésicos, alginatos, luvas,
máscaras, jaiecos, óculos de proteção e outros materiais descartáveis usados em consultas e
tratamentos odontológicos.

c) Equipamentos: Autoclaves, aparelhos de raio-x odontológico, compressores,

fotopolimerizadores, cadeira odontológica, entre outros equipamentos utilizados nos consultórios
odontológicos.

•  Material de Laboratório

a) Reagentes e Soluções Químicas: Reagentes químicos para análises clínicas, soluções de
controle, meios de cultura, entre outros materiais necessários para a realização de exames

laboratoriais.

b) Vidraria e Plásticos: Tubos de ensaio, béqueres, pipetas, frascos, placas de Petri, lâminas e
laminulas, entre outros materiais de vidro e plástico utilizados em laboratório,

c) Equipamentos de Laboratório; Centrífugas, microscópios, estufas, balanças de precisão,
agitadores, autoclaves e outros equipamentos essenciais para o funcionamento do laboratório.
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d) Materiais de Coleta: Agulhas, seringas, tubos de coleta, swabs, recifíientes para

efezes, entre outros materiais necessários para a coleta de amostrasBlíJlOgiCas.
mostras de urina

1.8. Justificativas para a Contratação:

1.8.1. Atendimento á Demanda: Suprir a demanda de insumos necessários para garantir a

continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

1-8.2. Melhoria na Qualidade do Atendimento: A aquisição desses materiais é fundamental para

melhorar a eficácia dos atendimentos e garantir a segurança dos pacientes.

1.8.3. Manutenção de Estoque: Assegurar que haja sempre um estoque adequado de insumos para

evitar desabastecimento e interrupções nos serviços de saúde.

1.8.4. Cumprimento de Normas de Saúde: Garantir que todos os materiais utilizados estejam em

conformidade com as normas e regulamentações de saúde vigentes.

1.9. Portanto, a aquisição destes insumos, destina-se a cumprir as metas pactuadas, outrossim

visa garantir os atendimentos assistenciais, dentro dos padrões de qualidade almejados e das

normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, quanto para os usuários dos
diversos setores públicos.

1.10. A eventual aquisição se justifica, de acordo com o Documento de Formalização de Demanda

(DFD), para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

1.11. Portanto, com o objetivo de cumprir sua missão institucional e ao interesse público, a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e seus setores valem-se dos instrumentos legais para

aquisição de seus bens e serviços.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada

ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais. Estaduais e Federal, com o FGTS e
com a Justiça do Trabalho.

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum,
nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20.

3.3. Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes
informações:

3.3.1. Especificações técnicas:

3.3.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;
3.3.3. Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;
3.3.4. Origem (nacional ou estrangeiro).

3.4. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da
Saúde/ANVISA. dentro do prazo de validade. ,
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3.5. Na proposta a ser enviada pelo iicitante, a comprovação dos registros dos ntedieofTi^tos/materials
de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada através de: Cópia da Publicação
no D.O.U. - Diário Oficial da União; ou Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência
Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da Declaração de notifica da Vigilância Sanitária.
3.6. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime
da Vigilância Sanitária.

3.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de
qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.
3.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora
estabelecidos no Termo de Referência.

3.9. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao'fornecimento do
objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.
3.10. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração

I Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
3.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990).

3.12. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário. . .

3.13. A CONTRATADA deverá comunicar á Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação. *
3.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

3.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.16. O contrato deverá ter vigência de um (01) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente, por se

tratar de fornecimento continuo de bens (art. 106 da Lei n°14.133/2021), respeitada a vigência máxima

decenal.

3.17. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da

entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.

3.18. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores

requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal execução
financeira mais eficiente.

3.19. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.
3.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder Público, por meio de

consultas a outros editais, com o objetivo de identificar novas metodologias, tecnologias e inovações

contratuais que melhor atendessem as necessidades exposta neste Estudo Técnico Preliminar.
4.2. Das consultas em outros Editais, não foi encontrada outra solução que não seja a aquisição por

meio de procedimento licitatório.
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4.3. Destaca-se ainda que no âmbito da Administração Pública, a aquisiçaíbéee-mâferiais objetos deste
Estudo Técnico Preliminar, são através de licitação mediante registro de preços no qual a
Administração não possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens em tela.
4.4. Por se tratar de aquisição de bens comuns, facilmente encontradas no mercado há muitas opções
de mercado diferenciadas para essa aquisição, o que abre uma ampla concorrência para possíveis
fornecedores.

4.5. Vários órgãos utilizam a mesma metodologia de compras do objeto deste documento, ou seja,
licitação, mediante pregão eletrônico por sistema de registro de preços.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A aquisição de insumos hospitalares, materiais odontològicos e materiais laboratoriais para a

Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA através de fornecedores especializados, mediante

o processo de licitação pública, se apresenta como a melhor solução para atender as necessidades

da população com eficiência e qualidade.

5.2. Garantia de Transparência

5.2.1. A licitação pública, conforme regulamentada pela Lei n° 14.133/2021, assegura que todo o

processo de aquisição seja realizado com total transparência. Este aspecto é fundamental para a

integridade do processo, garantindo que todas as etapas, desde a elaboração do edital até a

adjudicação do contrato, sejam realizadas de forma clara e acessível. A transparência impede

práticas ilícitas, como fraudes e corrupção, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados

de maneira correta e responsável.

5.3. Competitividade e Qualidade

5.3.1. O processo de licitação promove a competitividade entre os fornecedores. Ao permitir a

participação de diversos fornecedores especializados, a licitação pública incentiva a apresentação
de propostas mais vantajosas para a administração pública. Essa competitividade não apenas pode
resultar em preços mais baixos, mas também na aquisição de produtos de melhor qualidade.
Fornecedores competindo em um ambiente transparente e regulamentado são incentivados a
oferecer os melhores produtos e serviços possíveis, o que é crucial para assegurar a qualidade dos

insumos adquiridos.

5.4. Conformidade Legal

5.4.1. A utilização da licitação pública garante conformidade com a legislação vigente, minimizando
riscos de irregularidades e possíveis penalidades. A Lei n" 14.133/2021 estabelece diretrizes claras
para a condução dos processos licitatórios, garantindo que todas as normas e procedimentos sejam
seguidos rigorosamente. Este cumprimento legal proporciona segurança jurídica tanto para a
administração pública quanto para os fornecedores, reduzindo a possibilidade de contestações e
litígios futuros.

5.5. Eficiência Administrativa

5.5.1. Embora a licitação pública seja um processo burocrático que demanda recursos
administrativos, esta abordagem sistemática e regulamentada permite uma melhor organização e
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planejamento das aquisições. A definição clara das necessidades e^^e^ecificaçpes no edital de
licitação, bem como a avaliação criteriosa das propostas, asseguram que os insumos adquiridos
sejam precisamente aqueles que atendem às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Além disso, a formalização de contratos com fornecedores selecionados através de um processo
competitivo garante o cumprimento das obrigações contratuais, contribuindo para a eficiência e

eficácia dos serviços de saúde oferecidos à população.

5.6. Conclusão

5.6.1. Em suma, a aquisição de insumos hospitalares, materiais odontológicos e laboratoriais por

meio de licitação pública, apesar dos desafios burocráticos e administrativos envolvidos, é a melhor

solução para a Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. A transparência, a

competitividade, a conformidade legal e a eficiência administrativa proporcionadas por este método

garantem que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e que a população receba

serviços de saúde de alta qualidade. Assim, a licitação pública se mostra como o caminho mais

seguro e eficaz para assegurar que os insumos necessários estejam disponíveis para atender às
demandas de saúde da comunidade de forma contínua e com excelência.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

8.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram

realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N° 024/2022 - CPL/DP,
PROC. H" 2022.0603.001/2022 - SEMUS; ARP N° 019/2022 e ARP N° 020/2022- SEMAFIN)

INSUMOS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO

ABAIXADOR DE LÍNGUA. MADEIRA
ABSORVENTE HOSPITALAR P.INCONTINÈNCIA

AG.ANESTESICA PERIDURAL PROCARE I6G

AGUA DESTILADA 1.000 ML (DEONIZADA)
AGUA DESTILADA 5.000 ML (DEONIZADA)
AGUA OXIGENADA lOVOLFRA IQOOML
AGULHA DE RAQUI N° 22G (ANESTESICA ESPINHAI.)

AGULHA DE RAQUl N° 23G (ANESTESICA ESPINHAI.)

AGULHA DE RAQUI N° 25G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DE RAQUl N° 27G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5
AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5
AGULHA DESCARTÁVEL 25X07
AGULHA DESCARTÁVEL 25X08
AGULHA DESCARTÁVEL 30X07
AGULHA DESCARTÁVEL 30X08
AGULHA DESCARTÁVEL 40X12
ÁLCOOL 70%FRA lOOOML

ÁLCOOL ABSOLUTO 99.5 ERA 1 .OOOML

UND. QUANT.

PACOTE 200

PACOTE 280

UND 200

LITRO 70

GALÃO 182

LITRO 420

UND 100

UND 100

UND 100

UND 100

UND 140.000

UND 140.000

UND 140.000

UND 140.000

UND 140.000

UND 140.000

UND 140.000

LITRO 4.200

LITRO 700
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ÁLCOOL GEL SOOG

ÁLCOOL HIDRATADO 92,8% FRA lOOOML
ÁLCOOL IODADO 1% FRA 1000 ML '
ALGODÃO CIRÚRGICO Q C/AGULHA
ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-Q C/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 Ç/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 3-0 C/AGULHA
ALGODÃO HIDRÓFILO 250G ROLO
ALGODÃO HIDRÓFILO 500G ROLO
ALGODÃO ORTOPEDICQ IQCMXIM
ALGODÃO ORTOPEDICO I2CMXIM
ALGODÃO ORTOPEDICO 20CMXIM
ALMONTOLIA PLAST (ÂMI3AR/TRANSP.), CAP. 250ML BICO RETO
ALMONTOLIA PLAST (ÂMBAR/TRANSP ). CAP. 5Q0ML BICO RETO
ALMONTOLIA PLAST (ÂMBAR<TRANSP.). CAP. 500ML BICO RETO

AP. DE BARBEAR 02 LAMINAS (TRICOTOMIA)
ATADURA DE CREPE iOCM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE CREPE 10CM X 3M. 13 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL.

ATADURA DE CREPE 12CM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE CREPE 12CM X 3M. 13 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE CREPE 15CM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL,

ATADURA DE CREPE 20CM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE GESSO I0CMX3.0M
ATADURA DE GESSO 12CMX3.0M

ATADURA DE GESSO 15CMX3.0M
ATADURA DE GESSO 20CMX4.0M
AVENTAL DESC C/MANGA CURTA
BOLSA PARA COLQSTOMIA 30MM
CAMPO QPERATÓRIO 45X50CM S/RADIOPACO
CATETER JELCO 14
CATETERJELCO 16
CATETER JELCO 18

CATETERJELCO 20
CATETER JELCO 22
CATETERJELCO 24
CATETER P/QXIGENIO TIPO TIPO ÓCULOS ADULTO
CATGUT CROMADO 0 C/AGULHA
CATGUTCROMADO 1-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 2-0 C/AGULHA
CATGUT CROMAIX) 3-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 4-0 C/AGULHA
CLAMP UMBILICAL (PRENDEDOR UMBILICAL)

COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO M

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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LITRO

LITRO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

ROLO

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

DU2IA

DÚZIA

DU2IA

DÚZIA

DÚZIA

DÚZIA

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE
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COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO P

COLAR CERVICAL PARA RESGA TE 4 X 1 UND
COLAR CERVICAL TAMANHO GRANDE - TIPO STIKNECK UND
COLAR CERVICAL TAMANHO PEQUENO - TIPO STIFNECK UND

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 LITROS ~ UND
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 07 LITROS UND
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS UND
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS UND
COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO PACOTE
COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO PACOTE
COLETOR PLAST DESC UNIVERSAL 8QML UND
COLETOR URINA. DESC, SISTEMA ABERTO, l.200ML • TIPO GARRAFA - S/ ,
PRESERVATIVO

COLETOR URINA. DESC. SISTEMA FECHADO. 2.000ML TIPO BOLSA UND
COTONETE (HASTER) UND
DISPOS.P/INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 ODE. C/ EXTENSA UND

DISPOSITIVO CONEXÃO 2 VIAS - COM CORTA FLUXO UND
DISPOSITIVO URINARIO N° 04 S/EXTENSAO UND
DISPOSITIVO URINARIO N° 05 S/F.XTENSAO UND
DRENO DE PENROSE N°01 PACOTE
DRENO DE PENROSE N° 02. PACOTE
DRENO DE PENROSE N° 03. PACOTE
ELETRODO P/ECG DESC ADULTO/INFANTIL PACOTE
EQUIPO MULTIVIAS UND
EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL 2 VIAS UND
EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTERAL UND
EQUIPO P/SORO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL UND
EQUIPO P/SORO MICROGOTAS C/ INJETOR LATERAL | UND
EQUIPO P/TRANSFERÊNCIA SANGUE CÂMARA DUPLA
ESCOVA GINECOLÓGICA DESC NÃO ESTÉRIL
ESCOVA P/ASSEPSlA DAS MÃOS C/PVPI UND
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL lOCM X 4.5 M C/CAPA UND
ESPÁTULA DE AYRES PCT PACOTE
ESPECULO VAGINAI- DESC GRANDE NÃO ESTÉRIL UND
ESPECULO VAGINAL DESC MÉDIO NÃO ESTÉRIL UND
ESPECULO VAGINAL DESC PEQUENO NÀO ESTÉRIL UND
ESTETOSCOPIO DUPLO UND
ETER SULFÜRICO FRA C/IOQOML (REMOVEX) LITRO
FILME P/RAIOX 18X24 UND
FILME P/RAIO X 24X30 UND

FILME P/RAIO X 30X40 UND
FILME P/RAIO X 35X43 UND

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSAC/CARRETEL50X1QMM ~ ROLO
, FITA HOSPITALAR I6MM X SOM ROLO

PACOTE

1.000

10.500

1.120

24.000

5.600

1.050

140

840

4,200

350

1,400

1,600

1,600

70

176

1,000
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FITA HOSPITALAR I9MM X 50M
FITA P/AUTOCLAVE. 19MM X 30M
FITA P/GLICEMIA CAIXA C/50 TIRAS
FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIOS-X P/38 Lll ROS
FIXADOR MANUAL P/RAIOS-X P/20 LITROS
FIXADOR P/CITOLOGIA 100 ML
FORMOL LIQUIDO 10% lOOOML
FORMOL LIQUIDO 37% lüQOML
FRALDA DESC ADULTO GRANDE PCT C/08 UNID
FRALDA DESC ADULTO MÉDIO PCT C/08 UNID
FRALDA DESC INFANTIL GRANDE PCT C/07 UNID
FRALDA DESC INFANTIL MÉDIO PCT C/08 UNID

FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/10 UNID

FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/IO UNID
FRASCO NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML
FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML
GARROTE ADULTO AZUL
CASE HIDRÓFILA 1 1 FIOS 7.5 X 7.5CM
CASE HIDRÒFILA 13 FIOS 7.5 X 7.5CM
CASE HIDRÓFILA 9 FIOS 7.5 X 7.5CM
GAZE EM ROLO 9)CMX9I M 9 FIOS (QUEIJO)
GEL P/ELETROCARDIOGRAMA lOOQG - ECG
GEL P/ULTRASSOM lOOOG
GEL P/ULTRASSOM 5000G
GERMIKIL GALÃO C/5QOOML (GERMIRATH)
GLUTARALDEIDO 2% 32 DIAS 5.000ML (GLUTARON)

HIPOCLORi rO DE SÓDIO (CLORO RIO) 1% I.OOO ML (DESINFETANTE
HOSPITALAR)
KIT MASCARA P/|NALAÇÀO ADULTO
KIT MASCARA P/INALAÇÃO INFANTIL

KIT PAPANICOLAU TAM. "G" NÃO ESTERJL
KIT PAPANICOLAU TAM. "M" NÃO ESTERIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "P" NÂO ESTERIL
LAMINA P/BISTURI 11 CAIXA C/|00 UNID - AÇO CARBONO
LAMINA P/BISTURI 15 CAIXA C/IOO UNID - AÇO CARBONO
LAMINA P/BISTURl 24 CAIXA C/IOO UNID - AÇO CARBONO
LANCETA PICADORA DESC P/CANETA LANCETADORA
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.0 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.5 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.0 PAR

LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.5 PAR
LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE
LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA

149 I LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA

ROLO

UND

GALÃO

GALÃO

UND

FRASCO

FRASCO

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

FRASCO

FRASCO

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

LITRO

LITRO

GALÃO

GALÃO

GALÃO

560

700

36.000

48

48

70

50

60

70

140

140

560

1,400

770

10,600

14,000

24,600_
0_

8.750

10.150

10.150

8.750

70,000

90,000

110.000
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MASCARA DE VtíNTURI ADULTA

MASCARA DESC TIPO BICO Pt; PATO P/TUBERCULOSI-: N 95

MASCARA DLSC TRJPLA CAIXA C/50 UNID C/ ELÁSTICO
MASCARA PARA RESSUSCITADOR ADULTO 4 (SILICONE)

MASCARA PARA RESSUSCITADOR INFANTIL N°2 (SILICONE)

MASCARA PARA RESSUSCITADOR NEONATAI- N° O (SILICONE)

MONONYLON O C/AGUl.HA

MONONYLON I-O C/AGULHA.

MONONYLON 2-0 C/AGULHA,

MONONYLON 3-0 C/AGULHA,

MONONYLON 4-0 C/AGULHA.

PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 100 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 120 MM X iOOM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150 MMX 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 200 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 250 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 300 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80 MM X 100 M
PAPEL LENÇOL 50CM X50M NATURAL
PAPEL LENÇOL 70CM X50M NATURAL
PAPEL TERMOSSENSiVEL UPP I lO-S
PAPEL TOALHA
POLIPROPILENO O C/AGULHA
POLJPROPILENO 2-0 C/AGULHA
POLIPROPILENO 3-0 C/AGULHA
POVEDINE DEGERMANTE FRA 1.000 ML (PVPI)
POVEDINE TÓPICO FRA 1.000 ML(PVPI)
PRESERVATIVO LUBRIFICADO
PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO ADULTO

REVELADOR AUTOMÁTICO PARA 38 LITROS
REVELADOR MANUAL 20 LITROS
SAPATILHA DESC BRANCA
SCALP 19G
SCALP2IG

SCALP 23G
SCALP 25G

SCALP 27G
SERINGA DE 01 ML C/AGULHA 13X4.5
SERINGA DE OlML, SEM AGULHA
SERINGA DE 03ML C/AGULHA 25X07
SERINGA DE03ML. SEM AGULHA
SERINGA DE 05ML C/AGULHA 25X07
SERINGA DE 05ML. SEM AGULHA

FIs, n'J.^6

Riihrics

I  UNp--''
"" Dnd

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

UND

PACOTE

UND

UND

UND

LITRO

LITRO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

20

420

75,000

30

30

30

864

1.680

1.680

1.680

864

36

36

36

36

36

36

20

280

280

50

280

624

624

624

840

840

15.000

15.000

630

60

60

350

3.850

7.000

13.300
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46.666
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SERINGA DE lOML C/AGULHA 25X7

SERINGA DE lOML. SEM AGULHA -

SERINGA DE 20ML Ç/AGUI.HA 20X07
SERINGA DE 2QMI.. SEM AGULHA
SERINGA DE 60ML, SEM AGULHA
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 Ç/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.5 C/BALÀO
SONDA ENDOT RAQUEAL 4.0 C/BALÀO

SONDA ENDOTRAQUEAL 4.5 C/BALÀO

SONDA ENDOTRAQUEAL 5.0 C/BALÀO
SONDA ENDOTRAQUEAL 6.0 C/BALÀO
SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 C/BALÀO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 C/BALÀO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8,0 S/BALÀO

SONDA ENDOTRAQUEAL 8,5 C/BALÀO

SONDA ENDOTRAQUEAL 9,0 C/BALÀO
SONDA FOLLEY 2V N° 10 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N° 12 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2VN» 14 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2VN° 16 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N° 18 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N" 20 C/BAl.ÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N°22 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N° 24 C/BAL.ÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 3V N° 16 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 3V N°20 C/BALÀO (DEMORA)

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N" IO
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N" 12
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N" 14

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N" 16

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 18
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 20
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N''22
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N''24
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 4
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 6
SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 8
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 04
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 05

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 08
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 10
SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 12

Rubrica

58,334

42,000

46.666

21.000
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SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 14

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 16

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 18

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 20

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 04

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 06

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 08

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N® 12

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 14

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 16

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 18

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 20

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQULALN" 10

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N" 12

SONDA P/ASPlRAÇÃO TRAQUEAL N" 14

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 16

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 18

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20

SONDA P/ASPiRAÇÃO TRAQUEAL N" 22

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 24

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 4

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 6

SONDA P/ASPIRAÇÁO TRAQUEAL N" 8

SONDA RETAL N°04
SONDA RETAL N° 06

SONDA RETAL N° 08
SONDA RETAL N° 10
SONDA RETAL N° 12
SONDA RETAL N" 14
SONDA RETAL N° 16
SONDA RETAL N° 18
SONDA RETAL N''20

SONDA RETAL N° 22

SONDA RETAL N" 24

SONDA UR£TRAL N" 04 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N» 06 (ALÍVIO)

SONDA URETRAL N° 08 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N" IO (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° I2(ALIv10)
SONDA URETRAL N° 14 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N" 16 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° 18 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N°20 (ALÍVIO)
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SONDA URETRAL N° 22 (ALÍVIO)

SONDA URETRAL N° 24 (ALÍVIO)

TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTÁVEL
TOUCA DESC SANFONADA C/ELÁSTICQ BRANCA
TUBO DE LATBX 200 (METRO)
TUBO DE LÁTEX 204 (METRO)
VASELINA LIQUIDA lOOOML
VASELINA SOLIDA 30G

VICRYL C/AGULHA

MATERIAL LABORATORIAL

DESCRIÇÃO

AClDO URICO LIQUIFORM 100 TESTES
ACIDOURICOMONOREAGENTL 100 ML
ÁLCOOL ÁCIDO ]%■ lOOQML
ÁLCOOL ÁCIDO 3% - lOOOML
ANTICOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 20ML
ASLO (ASO).
AZUL DE METILENO AQUOSO 5Q0ML
AZUL DE METILENO AQUOSO 5Q0ML
AZUL DE METILENO CONCENTRADO • lOOOML
BANHO MARIA BM - 02 7QC BIVOLT ATÉ 5 TUBOS 70°
BILIRRUBINAC/ 110-276 TESTES
BJOLATEX PCR COMPLETO

CAIXA PORTA LAMINA PLÁSTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03
LÂMINAS
CAIXA PORTA LÂMINA (PLAST) C/ IDO BRANCO
CENTRIFUGA SOROL. I2TUB I5ML22QV
COLESTERO HDL ENZIMAT. O 100 TESTES
COLESTEROL MONOREAGENTE ENZIMATICO O 200 TESTES

CONJUNTO PANOTICO 3X500ML
CREATININA CINF.TICA 200MI-
FITA REATIVA P/ URINA C/IOO UND

FUCSINA FENICADA GRAM 500ML
FUCSINA FENICADA GRAM 500ML
GAMAGTC7 60 ML
GLICOSE MONOREAGENTE C/ SOO TESTES
GORRO DESCARTÁVEL C/ TIRAS PCT C/ 100
HBSAG
HIV TRILÍNE 25 TESTES

KIT DE DENGUE BIO 25 (IGG/IGM 25 TESTES)

KIT HIV TESTE RÁPIDO
LAMINA COMUM NÃO LAPIDADA LISA

LAMINA FOSCA NÃO LAPIDADA
LAMINA LISA LAPIDADA

■íuhricn

—UND 280

UND 280

UND 700

PACOTE 1.500

METRO 210

METRO 210

LITRO 140

BISNAGA 36

UND 238

KIT

KIT

LITRO

LITRO

FRASCO

UND

FRASCO

LITRO

KIT

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

LITRO

UND

UND

UND

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QÜANT,

40

1.200

12

10.500

14.000

180

3.500

700

15

18

1.800

3.500

12.000

1.800

150

450

450

3.000

3.000

3.000
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LAMINA FOSCA LAPIDADA |
LAMINIJLA 22X22 'UND

LAMINULA 24X24 UND
LAMÍNULAS 24X32 UND

LIQUIDO DE TÜRCK I.OOO ML LITRO
LlJGOl- FORTE 2% - IOOQML LITRO
PANOTICO CORANTE RÁPIDO N° 01 UND
PANOTICO CORANTE RÁPIDO N° 02 UND
PIPETA CAL. FIXA 200UL UND
PIPETA CAL. FIXA 50UL UND
PIPETA VOL. FIXO 10 ML UND
PROTEÍNA C REATIVA (PCR) - 2.0ML (BIOCLIN. LABTEST OU SIMILAR) KIT

PSA TESTE RÁPIDO C/2Q TESTES UND
SORO CONTROLE RH FRASCO
SORO ANTI- A FRASCO
SORO ANTI-A FRASCO
SORO ANTI B FRASCO
TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75 UND
TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75 UND

VDRL PRONTO P/ USO, 6 ML KIT

MATERUL OPONTOLÓGICO

descrição UND.

ÁCIDO FOSFORICO 37% (ATACKTEC >2.5ML C/3 PACOTE

ÜJiiÓ 3.000

UND 1.200

UND i.200

UND 1.200

LITRO 18

LITRO 18

UND 18

UND 18

UND 12

UND 12

UND 12

KIT 18

UND 700

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 35

UND 1.500

UND i.OOO

KIT 60

QÜANT.

30344

345 VIDRO

LITRO

FRASCOADESIVO BOND2.1 4ML

ADESIVO MASTER BOND REFIL 5ML

AGENTE DE UNIÃO 5 ML
ÁGUA DESTILADA 5 LITROS
ÁGUA OXIGENADA lOOQ ML
AGULHA GENG 270 LONGA lOOUN
AGULHA ÜENÜ30G CURTA lOOUN
ÁLCOOL 70% 1000 ML
ÁLCOOL. EM GEL 500G
ALGINATO ALGITEC PLUS TUTTI FRU1TI 410 G

ALGODAO ROLETES lOOUN

ALGODÃO HIDRÓFILO 500G
AMALGAMADOR CAPSULAR SPEED (VIBRAMAT)

ANEST OD ARTICAINA-EP1NEFRIN4% AMP 1.8ML

ANEST OD BENZOCAINA(BENZOTOP)20% 12G

ANESTODCITOCAlNA-^FEL.3% I.8ML

ANEST OD LIDOCAINA+EP(ALPHACAIN)2% 1.8ML

FRASCO

UND

VIDRO

LITRO

UND

UND

LITRO

UND

PACOTE

PACOTE

160

750

42

PACOTE

UND

UND

POTE

750
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ANEST OD LIDOCAINA+FEL2%(NOVOCOL)l ,8MI.
ANEST OD MEPIV (MEPiSV) SA/ 3% AMP 1.8ML
ANEST ÜD MEPIV+EPIN(MEP1ADRE)2% 1,8ML
AVENTAL. DESCARTÁVEL MANGA CURTA 010 UNIDADES
BABADOR, DESCARTÁVEL CL
BROCA CARBIDE 703 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE CA N.0Q8 C/IO
BROCA CARBIDE FG N.7QQ CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE FG N.702 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE FG N.7Q0 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE TUNGSTENIO PM 5620.45

BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR,02
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.03
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.04
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.Q5
BROCA DIAMANTADA 1011 FG
BROCA DIAMANTADA 1012 FG

BROCA DIAMANTADA 1013 FG
BROCA DIAMANTADA 1013 HL FG
BROCA DIAMANTADA 1Q14 FG
BROCA DIAMANTADA 1015 FG
BROCA DIAMANTADA 1016 FG
BROCA DIAMANTADA 1016 HL(FG)
BROCA DIAMANTADA 1190 F FG
BROCA DIAMANTADA 1190 FF FG
BROCA DIAMANTADA 2135F FG
BROCA DIAMANTADA 3098FF ISER NEODIAMOND
BROCA DIAMANTADA 31 18 F
BROCA DIAMANTADA 31 18FF 2SER NEODIAMOND
BROCA DIAMANTADA 3168FF
BROCA DIAMANTADA 3195F (FG)
BROCA DIAMANTADA 3195FF FG
BROCA ENDO-ZÉ.
BROCAS GATTES 1.2 E3
CALEN SEM PMCC
CALEN COM PMCC (LILDROXILO DE CÁLCIO) 27G
CAPA DESCAR1ÁVEL. PARA SERINGA TRÍPLICE C/100 UNIDADES
CARBONO ODONT. P/ARTlCULACAO I2UN

CARTAO DE RX C/6 FUROS

CERA 07 C/ OS LAMINAS
CERA 09 CL- 05 LÂMINAS
CERA DE UTILIDADE Cl- 05 LÂMINAS
CIMENTO ENPOD.+ BASE (MTA FILLAPEX 12GR)
CLORHEXIDINA 0.12% lOOOML SOL P/BOC

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Oom Pedro. Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

pis.

PACOTE

PACOTE

UNO

UNO

UND

UND

UND

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BLOCO

UND

CAIXA

CAIXA

CAIXA

FRASCO
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Rubrica

COMPRESSA DE GAZE 500 UNIDADES 7.5 X 7.5 CM 9 FIOS ^
CONE DE PAPEL 1° SERIE 15-40
CREME DENTAL. 50G.. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.
DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000 ML

ENDO-FROST SPRAY 200 ML

ENXAGUATÓRIO BUCAL. 250ML (ENXAGUANTE)
ESCAVADOR DUPLO NR 14

ESCOVA DE ROBSON
ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA
ESCOVA DENTAL. ADULTO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL. EM PLÁSTICO RESISTENTE E

ANATÔMICO.C/ CERDAS FLEXÍVEIS E DURÁVEIS DE POLIETILENO.
TAMBÉM UTILIZADA EM LIMPEZA DE UNHAS. DIMENSÃO APROX.: 8CM
X3CM.
FILME P/RX ODONTOLOG1CO.I50UN (E-SPEED)

FIO DENTAL 100 MTS

FITA P/ AUTOCLAVE 19 X 50
FIXADOR ODONT. 475ML
FLÚOR GEL ACIDÜLADO TUTTI FRUTTl 200 ML
FLÚOR GEL NEUTRO 200 ML
FLÚOR GEL T. FRUTTl 200 ML
FORMOCRESOL lOML

CESSO COMUM lOOOG
CESSO PEDRA AMARELO TP 111 I KG
CESSO SALMAO SACO TP 4 IKG
GODIVA, EM BASTÀOO/15 UNIDADES
GORRO. COM TIRAS C/100 UNIDADES
GUTTA PERCHA C6 30 I20UN (CONE)
GUTTA PERCHA C6 35 I20UN (CONE)

GUTTA PERCHA C6 40 I20UN (CONE)
GUTTA PERCHA ISO CALIBRADA N.25
HEMOSTANK iOML
HIDROX. CÁLCIO FOTO BRANCO 2CR
HIDROX. DE CÁLCIO PA lOG
HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE I3C)

IONOMERO(VITRO CEM) CONJ PO-L1Q10C+8ML

lONOMERO (VITRO FIL LC) A3 CONJ PO-LIQ

lONOMERO DE VD C PO/LIQ CIM.(10NGLASS C)

lONOMERO DE VD PO/LIQ CIM.(IONCLASS R)A3

lONOMERO. DE VIDRO FORRADOR 2C

ISOLANTE ISOCRIL lOÜOML

ISOLANTE, P/ RESINA ACRÍLICA 500 Ml

KIT DE MOLDEIRA. DESDENTADOS INOX LISA D 8 PEÇAS
LÂMINA DE BISTURl. I2CM. d 50 UNIDADES

LAMINA DE BISTURl, I5CM C7 50 UNIDADES

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

PACOTE

CAIXA

UND

LITRO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CAIXA

UND

UND

FRASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

FRASCO

KILO

KILO

KILO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

VIDRO

CAIXA

KIT

KIT

KIT

KIT

UND

FRASCO

UND

JOGO

CAIXA , 30

UND 20

UND 20

VIDRO 30

PACOTE 30

PACOTE 30
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L.IMALHA CAPSULAR I PORC. 5QUN (Al.l.OY)

LÍQUIDO acrílico P/ MICRO-ONDAS 250ML
LIQÜIDO ACRÍLICO. AUTO I20ML
LUVA DE PROCEDIMENTOS. EXTRA P C/100 UNO
LUVA DE PROCEDIMENTOS. MÉDIA C/IQQ UND.
LUVA DE PROCEDIMENTOS. PEQUENA C/IOQ UND,
LUVA ESTÉRIL. 7.5 (MÉDIA) D 200 UND
MÁSCARA CIRÚRGICA C/ 50 UND TRIPLA C/ ELÁSTICO
MICROBRUSH PINCEL REG. lOOÜN
OBTURADOR PROVIS. 25G
ÓCULOS TRANSPARENTE DE PROTEÇÃO
OLEO LUBRIF. AR/BR REFIL 20QML C/Ql BICO
OLEOLUBRIF. AR/BR SPRAY lOOML

OTOSPORIN lOOML
ÓXIDO DE ZINCO 50G
PALATON 225 GR INCOLOR
PASTA PROFILATÍCA 90G MENTA
PASTA. EM BASTÃO P/ACABAMENTO
PLACA DE VIDRO lOMM POLIDA

POTE DAPPEN VIDRO INCOLOR
RESINA ACRIL. VIPI WAVC P0 225G INCOL
RESINA APLIC FLOW REP. A2
RESINA CHARISMA A2 4GR
RESINA LLIS DA2 4GR - FGM
RESINA LLIS DA3 4GR

RESINA LLIS DA3.5 4GR

RESINA LLIS EAI 4G
RESINA LLIS EA3 4GR
RESINA NATÜR SHADE DEN A3
RESINA NATUR SHADE DEN A3.5
RESINA NATÜR SHADE ESMALTE A2
RESINA NATUR SHADE ESMALTE A3
RESINA NATUR SHADE ESMALTE B2
RESINA OPALLIS FLOW A3.5

RESINA OPALLIS REFIL 4G EA3.5

RESINA SPECTRA BASIC 4G COR A3
RESINA A I4G
RESINA A 2.5: SESSENTA DE CADA 4G
RESINA A 3.5; 4G.
RESINA A 4,4G

RESINA B 3.4G.

RESINA B I.4G.

RESINA B2.4G.
RESINA B3,5 :4G.

5,

Rijtiricn

UND.-

—nüRO

VIDRO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UND

UND

UND

FRASCO

VIDRO

UND

FRASCO

CAIXA

CAIXA

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND
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RESINA RESIDENTE. P/ REEMBASAMENTO DE PRÓTESH TOTAL

REVELADOR P/ RX ODONTOLOGICO 475ML
SEDAODONT.3-OC/AG 1,7
SEDA ODONT.4-0 C/ AG 1,7
SERJNGA DESCARTÁVEL 05 ML C/ AGULHA
SILICONE LABORATÓRIO. (DENSO / CATALISADOR) )200G KIT
SODACLORADA IQOOML
SOLUÇÃO DE MII.TON IOOOML(HIPOCL.DE SOD)

SORO FlSIOLOGiCO 500ML FRASCO

SUGADOR CIRÜRG. DESC.INDIVIDUAL
SUGADOR DE SALIVA 40UN
SUGADOR ENDODONT. DESC.20 PONT COLORIDAS
TIRAS DE LIXA DE ACO 4MM BEST 12UN
TIRAS DE LIXA P/ACAB. I50UN
TIRAS DE POLIF.STER 50UN
VASELINA SÓLIDA DE 5Q0G
VEDAMAX. (PLÁSTICO P/ AUTOCLAVE). TAM.: M. 150X100
VEDAMAX. (PLÁSTICO ?/ AUTOCLAVE). TAM.: G. 300X100
VEDAMAX. {PLÁSTICO P/ AUTOCLAVE). TAM.: P. 100X100

RuIiric.T

FRASCO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UND

LITRO

LITRO

UND

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

POTE

ROLO

ROLO

ROLO

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo
suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de
modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido
quantitativo será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$

3.447.702,53 (três milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e dois

reais e cinqüenta e três centavos) valor referente a última contratação feita peto

município no ano de 2022

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a

regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisivel, desde que se

verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução

da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de

parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

8.3. Em outras palavras, o fornecimento dos materiais objetos desta aquisição pode ter datas com

demandas distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades
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diferentes se façam necessária. Cada fornecimento é independente erníe-sLcespetíando a unidade e
medida do bem cuja aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além
de os materiais sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade,
8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor responde
à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação
correlata/interdependente a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art,

5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe sobre
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -
MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. A Administração almeja com a contratação da presente solução, economicidade,

eficiência, eficácia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais e financeiros

positivos, os seguintes resultados:
11.1.1. Garantir o fornecimento dos materiais, sempre embasados nos princípios de eficiência e

sustentabilidade;

11.1.2. Rapidez no atendimento a demanda dos setores requisítantes:

11.1.3. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais;

11.1.4. Estruturação das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal:

^1.5. Melhoria e eficiência no atendimento das demandas de saúde dos cidadãos deste município.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente

organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser

observados os seguintes requisitos ambientais:
13.1.1. A contratante deverá adotar no que couber a coleta e descarte dos resíduos sólidos

eventualmente gerados por esta aquisição, conforme a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que

Institui a Política Nacional de Residuos Sólidos
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14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, aksontratgção mostra ser
VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, nâo sendo possível observar óbices
ao prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de
Saúde.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matricula n° 3662-2 e

Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Enfermeira Responsável

Matricula n® 3755-2

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

eia Vieira dos sátiros AlvesXndi^ia Vie

//Secretáriaítária Municipal de Saúde
Matrícula n® 3439-1
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PREGÃO ELETRÔNICO Ne /2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V, Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$. (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ: ...

ENDEREÇO;...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME: ...

CPF: ...

RG:...

NACiONALiOADE;...

ESTADO CiVlL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO: ...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiídade dos custas para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infraiegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitas de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Locai e data

Nome e assinatura do representante legai da empresa

(NS da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇ^

ATA DE REqiSTRO DE PREÇOS NS
1114,233/20:

fev- ■

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Na /2024
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0423.002/2024

[^0
OBjn'o

Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de

laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom
Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL; de.

FINAL; de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

UM

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF n' . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ nfi lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 14.133, de is de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada para

fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Dom Pedro/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns
019/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição,

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classifícação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta originai.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pP&çoSp-üo-P^o e nas condições
estabelecidos no editai ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9-Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 - Os preços registradas poderão ser alterados ou atualizados em decorrênciaííe^ieotHflf^dução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regtstro, ntfstermos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®, do Decreto n®
11.462, de 2023; ou
6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos iil ou iV do caput do art. 155 da Lei n® 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos ill ou iV do caput do art. 156
da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;
6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto
n® 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA-DAS PENALIDADES '
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontlnuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro-MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N» ÜOlA

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços Iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico /2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

colocaçAo fornecedor ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N« DOS ITENS

Dom Pedro - MA, de

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n® /_
Ne PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ { )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado...
Nome Responsável Contrante CPF n# . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado

Nome Responsável Contratado , CPF ne . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ ns . / - . em observância às disposições da Lei ne 14.133, de le
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -> DO OBJETO E DA VÍNCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total

1  Valor Total R$

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto:
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes^neewtríÍTVse definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA sexta - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, peio CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - iGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuaiidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m} divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo|s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma
não possa{m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vierjem) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n® 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - é vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, Inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
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7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de-dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio dê"opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Gerai da Prefeitura Muriicipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA "
UNIDADE: - - - - _
CLASSIFICAÇÃO: I

: NATUREZA DA DESPESA: I

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, obsen/ando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que ãPtecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regalares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a  Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análiseVaftrovação^jíüaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado.
Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuídade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.B 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na ges^ do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou p®<,^nidade,,afé o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CIAUSUIA décima segunda - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de tnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Muita de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, supiementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do vator do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.5- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida aàmt«4St«tlíímente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n®
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §18, da Lei nS 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nS 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nS 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cels) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n8 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n^ 14.133, de 2021).
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ser reaiuadfls-rJor si14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reeiizados-ftor simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n8
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro • MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME: NOME
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SaO LUÍS, QUARTA • 29 DE MAIO DE 2024 • ANO XVIII • Nv 336O

iSSN 2763-860X

com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024:

DATA DA ASSINATURA; 27 de maio de 2024,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador: c2fc63ca3e^c6ac92bbb4fíi2al 2 dd7

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: f6cc51cfd2848c39cc3255S§b89feM

EXTRATO DO CONTRATO N> 033/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N4 033/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N° 033/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo na 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL'DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de

Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o na
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: DACK DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI. CNPJ/MF sob O n« 42.160.825/0001-13:
VALOR DO CONTRATO: R$ 25.750.45 (Vinte e seis mil. setecentos e

clr^quenta reais e quarenta e cinco centavos): OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as
Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA, conforme

descrições e especificações no Termo de Referência e solicitação
efetuada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças

^^e acordo com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de
^^ezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado pon JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identíficador: 3716222d4dBdSOe5350835191f3768aa

PORTARIA N< 360 - GAB/^REFEITO

PORTARIA N» 360 - GAB/PREFEfTO —KUDriu.»

Dispõe sobre a exoneração de Pregoelra oficial e dá eqUas provldêpcíé^
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente.
Resolve:

Art. 1» • Exonerar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA. CPF n»

644.888.963-91. do cargo em comissão de Pregoelra Oficial.

Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 28

de melo de 2024.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO NB 033/2024 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO NB 033/2024 - SEMUS

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 4dd031b38089484d97dd5229059e4S70

CONTRATO N' 033/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Eletrônico n» OlÍ/2024-CPUDP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEORO/MA/SEMUS. Inscrito no CNPJ sob O n»
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: P. I. C. ARAÚJO LTOA, CNPJ/MF sob
o n« 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO R$ 48.778,25

(Quarenta e oito mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte e cinco
centavos); OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
gêneros alimentícios para atender as Secretarias Municipais do

^^unicipo de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
^wrmo de Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal

de Saúde de acordo com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias

de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 7aOd903ec898cfB62f3b26952f60d9a2

EXTRATO DO CONTRATO NB 034/2024 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N» 034/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N* 034/2024 - SEMAFIN: decorrente do Processo

Administrativo n» 2024.0311.002/2024 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 011/2024-CPL/DP: CONTRATANTE; Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n*
06.137.293/0001-30: CONTRATADO: P. I, C. ARAÚJO LTDA, CNPJ/MF sob

O n" 16.634.005/0001-06; VALOR DO CONTRATO: R$ 7.729,49 (Sete mil.
setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos): OBJETO; -
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios

para atender as Secretarias Municipais do município de Dom Pedro/MA,
conforme descrições e especificações no Termo de Referência e

solicitação efetuada peta Secretaria Municipal de Administração e
Finanças de acordo com a sua necessidade: até 3i (trinta e um) oias

PORTARIA NB 361 CAB/DP

PORTARIA NB 361, DE 28 DE MAIO DE 2024

Dispõe sobre a nomeação de Pregoeiro Oficial do Município e dá outras
providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art. 79. Inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve:

Art. l" • Nomear o Sr. ALEXANDRE HENRIQUE PEREIRA DA SILVA, CPF n«

530.620.353-15. para o cargo em comissão de Pregoeiro Oficial, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 2B - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em 28

de melo de 2024.

AILTON MOTA 005 SANTOS

Prefeito

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identificador: 9b012129f2cb52084S98e84918cf70dc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

ATO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE

â
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

N2 PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR;

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0423.002/2024 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SEM ORGÃOS PARTICIPANTES

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EM^ESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE

LABORATÓRIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

RS 652.912,44 (seiscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e

doze reais e quarenta e quatro centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 13 de junho de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP: 65.765-000.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO No /2024
INTERESSADO: SEMUS

Processo Administrativo 2024.0423.002/2024

EMENTA: Pregão Eletrônico. Registro de preço para
contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais de laboratório para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom
Pedro/MA. Base Legal: Lei n® 14.133/21. Possibilidade.
REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que

enseja o Processo Administrativo n® 2024.0423.002/2024, encaminhado com o propósito

de se aferir sobre a observância das formalidades legais e recet>erem ou não a anuência

para o seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® /2024, visando a contratação de empresa

especializada para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades

da Seaetarla Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA, conforme as

quantidades, especificações e condições descritas no Anexo - Termo de Referência deste

editai.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório

seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
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Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de

assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o

processo licitatwio conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; II - redigir sua manifestação em

linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de

direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor

competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor

consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exerdcio da

competência disaicionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas

nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo,

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da

margem de disaicionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos

será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a

seguinte;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada

pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12

desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias,

bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
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compreendidos: 1 - a descrição da necessidade da contratação

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o

interesse público envolvido; II - a definição do objeto para o

atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o

caso; III - a definição das condições de execução e pagamento,

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições

dos preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do

editai de licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato,

quando necessária, que constará obrigatoriamente como anexo

do edital de lidtaçâo; VII - o regime de fornecimento de bens,

de prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de

engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo

de disputa e a adequação e efictênda da forma de combinação

desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto; IX - a motivação circunstanciada das condições do edital,

tais como justificativa de exigências de qualificação técnica,

mediante indicação das parcelas de maior relevânda técnica ou

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-

financeira, justificativa dos critérios de pontuação e julgamento

das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por

melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras

pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o

art. 24 desta Lei.
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Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é ainteúdo

obrigatório nos editais iidtatóríos:

Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as

regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as

especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a

quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida; II -

a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no

caso de serviços, de unidades de medida;III - a possibilidade de

prever preços diferentes: a) Quando o objeto for realizado ou

entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do local

de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não

proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital,

obrigando-se nos limites dela; V ■ o critério de julgamento da

licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto

sobre tabela de preços praticada no mercado; VI - as condições

para alteração de preços registrados; VII - o registro de mais de

um fornecedor ou prestador de serviço, desde que aceitem cotar

o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a

preferência de contratação de acordo com a ordem de

classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ate de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver

participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; IX - as

hipóteses de cancelamento da ata de registi-o de preços e suas

conseqüência.

Analisando os documentos que osmpõe a instrução do processo de contratação,

constat2-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
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estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, odecretode

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é posível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6®, inciso XU, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XLI - pregão: modalidade de íídtação obrigatória para aquisição

de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá

ser o de menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por meio do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, além de procurar atingir preço

mais vantajosos ao longo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fese preparatória do certame se encontra em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n® 009 de 2021, Deaeto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n® 001/2024, Decreto

Municipal n® 008/2024 e Lei Complementar n°123/2006.

" Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
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XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos pa^rges cl6''desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
lldtação obrigatória para aquisição de b^ e serviços comuns, cujo
critério de julgamento podéé ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o

que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é a contratação de empresa

especializada para fomedmento de materiais de laboratório para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Saúde do munidpio de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar

que a modalidade eleita está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade,

resguardar a ampla competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas

atinentes aos demais procedimentos lidtati5rios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE lULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art 33. O julgamento das propostas será realizado de aoirdo (X)m os
seguintes critérios:

I - menor preço;

AtL 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de quaiidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL
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Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele

sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico

preliminar, a ata de regisb-os de preços, o termo de referência e a minuta do contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma

dara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021,

que assim dispõe;

Art. 25.0 edital devera conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega

do objeto e às condições de pagamento.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução.

Diante do apNesentado a minuta do Editai do processo iicitatórío estat)eiece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de

descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos

Incisos XIII e XU, do artigo 6° da Lei no 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM
PROCURADORIA

OERAL DO município ubrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei no 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omissos, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculaçâo ao edital

de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

Início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçao de

preços, quando for o caso; XI • o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-frnancelro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII • o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de
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Importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdénda Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definidos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n® 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,

sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do tsrmo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, 0 processo atende as exigêndas contidas na Lei n"

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite

a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame lidtatório pretendido

por esta Munidpalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima

descrito, apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser

dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP NS 019/2024
Processo Administrativo NS 2024.0423.002/2024

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto ns 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Editai.

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico

C^©
OBJETO

Registro de preços para contrataçSo de empresa especializada para fornecimento de materiais de
laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 652.912,44 (selscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e doze reais e quarenta e quatro centavos)

PORTAL UTILIZADO; Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: 03 de julho de 2024

HORÃRIO: 08:30 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
/-Ojc

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Alexandre Henrique Pereira da Silva

AUTORIDADE COMPETENTE

Andréia Viera dos Santos Alves

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPi: 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

R$ 0,01 (um centavo)

FORNECIMENTO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00

(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? SIM (25%)

(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por ...
SIM (LOCAL)

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §39, Lei Complementar n9 123/06)

SIM (LOCAL)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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1. OBJETO DA UCITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação especializada

para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA,, conforme as quantidades, especificações e

condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Editai, serão consideradas

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento

da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

^  momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTiaPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http://www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licítante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

3.1.4.

3.2.1.
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valores somados extrapolam a receita bruta máx

enquadramento como empresa de pequeno porte.

•^brica /

admitida/para fins de

3.3.3.

3.3.4.

3.3.4.1.

3.3.5.1.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquete que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que
lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao iicitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do Iicitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade Iicitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.6.

3.3.7.

3.3.8.

3.3.9.
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -GSCIR^^tuando-néssa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 12 do art. 9® da Lei n2 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

3.3.11.

3.3.12.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

5^

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÃO
4.1. No preâmbuto deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

llcitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que;

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infraiegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos ill e IV do art. 1® e no inciso llt do art. 5® da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

4.4.2.

4.4.3.
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o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa d^--HJeaiieD®^orte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 39

do art. 49, da Lei n.9 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei n9 14,133, de 2021, e neste Edital.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

^  data, horário e local indicados neste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CNPi; 06.137.293/0001-30
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O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadXsdesciassificanjJíKiesde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci5tft iiejti?1fdital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
6.2.1. Após 3 suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o Início da oferta de lances.

Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

iance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

^  7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste editai está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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7.11.1.3.

7.11.1.4.

7.11.1.5.

7.11.2.

7.11.2.1.

7.11.2.2.

EDITAL

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 {dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

Modo de Disputa Aberto -Fechado;

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance finai e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O iicitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiioso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance finai e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance finai e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiioso até o encerramento deste prazo. ^
7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema '' ̂

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. ^
Modo de Disputa Fechado-Aberto:

7.11.2.3.

7.11.2.3.2.

7.11.2.4.1.

7.11.3.
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7.11.3.2.

7.11.3.3.

7.11.3.4.

7.11.3.5.

edital

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta som^e os ticitantes apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentualíte-descoulô^s das propostas até
10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei nS 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato continuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7.12.1.4.

7.12.2.

7.12.2.1.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nS 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

^  pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
^  proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

cíassificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

1^ vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.
8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente Instrumento constam todos os benefícios específícos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nS 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3.3.

8.3.4.

8.3.5.
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Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cot».^estinados a. participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma; "

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os Itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00
(oitenta mil reais), serio divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme Itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEí/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste Instrumento convocatório está definido se o presente beneficio

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de Impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

8.7.1.

8.7.2.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3,1. A negociação poderá ser feita com os dernais rteitgntes^ sggílndo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licltante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeítar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após 3 negociação do preço, o Agente de Contratação Iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei ns 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que Impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido peia

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001'30
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Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar^nha "te utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Editai.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou a

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que:

10.9.1. não corrigir ou não Justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ-. 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 13 de 77



Fis, n=

■MHpM ESTADO DO MARANHÃO {
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ âcit^

EDITAL

na contratação são coerentes com os de mercado" do objeto deste
procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta
que apresente documento{s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s)
não é(são) inexequíve!{eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibitidade das propostas valores
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela
Administração.

10.10.1. inexequibitidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de Justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a{s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não forjem) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou iance ofertado pelo
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os lidtantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 54}

11.6.1. compiementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

lidtantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribbiq^ihes efjíáoa para fins de
habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostiiados nos termos do disposto no Decreto ns 8.660, de 29 de Janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os iicitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do editai.

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-reguiarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabititação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a
convocação dos iicitantes remanescentes, na ordem de classificação.

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

do-ihes efjfiéoia para fins de

11.10.

11.11.

11.12.

11.12.1.

11.13.1.

11.14.

11.14.1.

11.15.1.

11.16.
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11.19.

11.20.

ESTADO DO MARANHÃO
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EDITAL

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitaçiOj seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo como estabelecido neste

Edital.

Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nS 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

DOS RECURSOS

14.1. A interposiçio de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.2.2. Afalta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em iguai prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da Interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursals será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação
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14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista noY^chrgrt. 17 da Lei n? 14.133,
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

quai poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a quai deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

editai e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após â autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudícatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Editai.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

iicitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante^
legai da iicitante na sede da Prefeitura Municipal. ^

15.6.2.
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15.6.2.2.

15.6.2.3.

15.10.

15.11.

15.12.

EDITAL \ /

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparec&r^-è-Ecoíeifura Municipal para a
assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço
eletrônico de e-mall, que deverá ser devolvida em original, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço
constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. E facultada ao órgio gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de
Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a

partir do primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por Igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatàrio,

observada a classificação na licitação; e

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resuitado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatàrio antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.
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EDITAL \.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva seUrefeTuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nS 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17.1.2.5.

17.1.3.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

•  17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; "

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.4.

17.1.5.

17.1.6.

17.1.6.3.

17.1.7.
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FIs. n"

uhrinn

17.3.2.

17.3.3.

17.3.4.

17.3.5.

EDITAL \
17.1.8. praticar ato lesivo previsto nc art. 59 da Lei n.9 12.845, de"'201^i'—

Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da Infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4,20.1.5,20.1.6,20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.9

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração. '

17.4.2.
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de ffM^dimento dg^itar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandar^TTffstauraçao de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

•  oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das Impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As Impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e

vincularão os participantes e a Administração.
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EDITAL
Rubrica

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo Inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

W  pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura,

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for Inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.2.

19.8.3.
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenlenteTfüeTrTÍpeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Apiicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n® 11.488, de 15 de Junho
de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Editai, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Editai será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.
Os lícitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.e 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupçlo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indicio de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo 111

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 17 de Junho de 2024

^  Andréia Viera dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico

005/2021
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Rubrica

TERMO DE REFERENCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0423.002/2024

DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e
exigências estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n^
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 652.912,44 (seiscentos e cinqüenta e dois mil,

novecentos e doze reais e quarenta e quatro centavos) conforme custos unitários descritos na
tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

DescrlçSo

Ácido Urico Liquiform 100 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Sccfetaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Ácido Urico Monoreagente 100 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bésico

Álcool Ácido 1% - lOOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Álcool Ácido 3% - lOOOmI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Anticoagulante Edta Universal 20ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I

Asio (Aso) - ANTICORPO ANTIESTREPTQLISINA
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico '

Azul De Metileno Aquoso SOOmI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Azul De Metileno Concentrado ■ lOOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i

Banho Maria Bm - 02 70c Bivolt Ate 5 Tubos 70S

Unidade Quant. R$ Unit

I  KIT I 40 I R$164,25"

Quantidade: 40.00 j Valor Total R$ 6.570,00
I  KIT I 20 I RS 133.30

Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 2.666,00

I  LITRO I 12 I RS 42.00"

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 504,00
LITRO I 12 I RS 32,08

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 384,96
I  FRASCO I 8 I RS 54,12"

Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ 432,96
I  UND I 2.000 I R$2,32

Quantidade: 2.000,00 | Valor Total RS 4.640,00

I  FRASCO I 12 I RS 44.46"

Quantidade; 12,00 [ Valor Total RS 533,52

[  KIT I 24 I RS 52,77"

Quantidade: 24,00 j Valor Total RS 1.266,48

^  ÜND 1 12 I RS 2.223,33
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Quantidade:

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Bilirrubina C/ 110-276 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:
jCOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Biolatex Per Completo
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico 1 Quantidade:

[COTA RESERVADA ME/EPP]-Biolatex Per Completo |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Caixa Porta Laminas Plástico Tipo Frasco Capacidade 03

laminas
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Caixa Porta Laminas (Piast) C/ 100 Branco
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Centrifuga Soro!. 12tub ISml 220v
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Colestero Hdl Enzimat. C/100 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Colesterol Monoreagente Enzimatico C/ 200 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAPtITE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Conjunto Panotieo 3xSOOml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:
Creatinina Cinetica 2Q0ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Fita Reativa P/ Urina C/IOQ Und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

Fucsina Fenicada Gram SOOml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade:

GamaGtC/eOMI |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade:

Glicose Monoreagente C/ 500 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Gorro Descartável C/ Tiras Pct
C/100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade:

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Gorro Descartável C/ Tiras Pct C/

100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ] Quantidade:

Hepatite BHBSAG-Kit C/25 |
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ] Quantidade:

Hlv Tri line 25 Testes I

:

Quantidade:

Quantidade:

Quantidade:

Quantidade:

Quantidade:

 12,00 ] Valor Total R$ 26.679.96
UNO I 24 I RS 81,28

: 24,00 I Valor Total RS 1.950,72
UND I 1.500 I RS 44,00"

: 1.500,00 ] Valor Total R$ 66.000,00

UND I 500 I RS 44,00"

: 500,00 I Valor Total R$ 22-000,00

UND 175 RS 2.52

: 175,00 ] Valor Total RS 441,00
UND I 1.200 I R$17,60~

: 1.200,00 ] Valor Total RS 21.120,00

UND I 12 I RS 1.842,67~

: 12,00 ] Valor Total R$ 22J12,04
UND I 10,500 I RS 1.50

10.500,00 ] Valor Total RS 15.750,00

Caixa I 100 | RS 226,21

100,00 ] Valor Total RS 22.621,00
UND I 180 I RS105,43~

180,00 I Valor Total RS 18.977,40
KIT I 200 I RS 79,31"

200,00 [ Valor Total R$ 15.862,00
UND I 700 I RS 78,47~

700,00 ] Valor Total RS 54.929,00
LITRO I 15 I RS 23,65

15,00 ] Valor Total RS 354.75
UND I 1.800 I R$9,67

1.800,00 ] ValorTotal RS 17.406,00

Caixa I 100 I RS 67,99~

100,00 ] ValorTotal RS 6,799,00

PACOTE 9.000 RS 15,23

9.000,00 ] ValorTotal RS 137.070,00

PACOTE 3.000 RS 15,23

3.000,00 ] ValorTotal RS45.690,00
KIT I 100 [ RS 153,13

100,00 I ValorTotal RS 15.313,00

KIT \ Í5Õ ^ RS 30,84

RS 1.950,72

RS 66-000,00

RS 22,000,00

RS 441,00

RS 21-120,00

RS 22.112,04

RS 15,750,00

RS 22.621,00

RS 18.977,40

RS 15.862,00

RS 54.929,00

RS 354,75

RS 17.406,00

RS 6.799,00

RS
137.070,00

RS 45.690,00

RS 15.313,00

RS 4.626,00
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Kit De Dengue Bio 25 (Igg/lgm 25 Testes)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Kit Hiv Teste Rápido

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lâmina Lisa 26X76 C/50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lâmina Fosca 26x76 c/50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lamínula 22x22 c/lOOUnd
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24x24 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24x32 cAOO und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Liquido De Turck SOOMl

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lugol Forte 2% - SOOm!

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Kit Panótico Corante Rápido - frasco 500 ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cal. Fixa 200ul
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cal, Fixa SOul
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Vol. Fixo 10 Ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Per • Proteína C reativa - c/5Q testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Psa Teste Rápido C/ 20 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti RH • Soro Controle Rh
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- A
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- B

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti-D

Quantidade: 150,00 | Valor Total R$ 4.626,00
I  UND I 450 [ R$96,00

Quantidade: 450,00 | Valor Total RS 43.200.00

UND I 450 1 RSlsj^

Quantidade: 450,00 j Valor Total R$ 8-230,50
I  Caixa I 600 | RS 13,02"

Quantidade: 600,00 [ Valor Total RS 7.812,00
]  KIT I 600 I R$ 13,05

Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 7.830,00
I  CX I 20 I R$12,87"

Quantidade: 20,00 | Valor Total RS 257.40
CX I 200 I RS 1306"

Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 2.632,00
Caixa I 200 | R$ 14,80

Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 2.960,00

I  MiLILITROS I 36 | R$19,33"

Quantidade: 36,00 | Valor Total R$ 695,88
I  MILILITROS I 36 | R$ 52,00"

Quantidade: 36,00 | Valor Total R$ 1.872,00
UND I 18 I R$85,31

Quantidade: 18,00 | Valor Total R$ 1.535,58
I  UND I 12 I R$161,01

Quantidade: 12,00 ] Valor Total RS 1.932,12

I  UND I 12 I RS 104,49

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 1.253,88
UND I 12 I RS 103,33

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 1.239,96
I  KIT I 18 I R$ 103,25

Quantidade: 18,00 1 Valor Total RS 1.858,50
I  UND I 700 I R$31,01

Quantidade: 700,(X3 | Valor Total RS 21.707,00
I  Frasco | 36 | RS 49,48"

Quantidade: 36,00 j ValorTotal RS 1.781,28
I  FRASCO I 36 I RS 31.48

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS 1.133.28
I  Frasco I 36 I RS 31,07

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS 1,118,52
I  Frasco ! 35 | RS 33.33

RS 43.200,00

RS 8.230,50

RS 7.812,00

RS 7.830,00

RS 257,40

RS 2.632,00

RS 2.960,00

RS 695,88

RS 1-872,00

RS 1.535,58

RS 1.932,12

RS 1.253,88

RS 1.239,96

RS 1.858,50

RS 21.707,00

RS 1.781,28

RS 1.133,28 \

RS 1.118,52

RS 1.166,55
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 35,00 | Valor Total RS 1.166,55
Tubo De Ensaio De Plástico Transparente 12x75 | UND ] 1.500 | R$ 0,85
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.500,00 | Valor Total R$ 1.275,00

Tubo De Ensaio De Vidro Transparente 12x75 UND 1.000 RS 0,92
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 1.000,00 | Valor Total RS 920,00
Vdrl, Pronto P/Uso. 6 Ml | KIT | 60 | RS 130,02
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamer^to Básico | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 7.801,20
Valor Total I

R$0,85 I RS 1.275,00

RS 920,00

RS 7.801,20

R$ 852.912,44

DA fundamentação E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitalares, material

odontológico e material de laboratório pela administração pública é justificada por diversas

razões, as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde

pública. A seguir, estão algumas das principais justificativas:

3.2. Garantia de Qualidade e Segurança

3.3. a] Padrões de Qualidade: Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que

atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar,

odontológico e laboratorial.

3.4. b} Certificações e Regulamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos

estejam em conformidade com as normas regulatórias vigentes, como as estabelecidas pela

Anvisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil.

3.5. Eficiência e Eficácia no Atendimento

3.6. a) Continuidade do Serviço: O fornecimento regular e confiável de insumos críticos evita

interrupções nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clínicas e laboratórios possam

operar de maneira contínua e eficiente.

3.7. b) Especialização Técnica: Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico necessário

para fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde,

aumentando a eficácia dos tratamentos e procedimentos.

3.8. Custos e Benefícios Econômicos

3.9. a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais

baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.

3.10. b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,

reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.

3.11. Compliance e Transparência

3.12. a) Conformidade Legal: A contratação de empresas especializadas facilita a conformidade com as

exigências legais e regulatórias, incluindo licitações públicas e auditorias.

3.13. b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a

accountability na administração pública.

3.14. Aspectos de Saúde Pública

3.15. a) Respostas a Emergências: Em situações de emergência, como surtos de doenças, desastres

naturais ou pandemias, a capacidade de resposta rápida é crucial. Contratos estabelecidos

previamente com fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.
3.16. b) Controle de Infecções: A disponibilidade contínua de Insumos hospitalares de qualidade é

essencial para o controle de infecções hospitalares, proteção dos profissionais de saúde e

segurança dos pacientes.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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3.17. Justificativas Administrativas e Operacionais

3.18. a) Capacidade Administrativa; Muitas vezes, as administrações públicas não possuem a estrutura
ou expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controle de insumos de forma

eficaz, tornando a contratação de empresas especializadas uma solução prática.
3.19. b) Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode

focar melhor na gestão e melhoria dos serviços de saúde, deixando a logística e gestão de
materiais para especialistas.

3.20. Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas especializadas é essencial para
garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde públicos, beneficiando tanto
a administração pública quanto a população atendida.

3.21. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

^ DO ALINHAMENTO COM O PLANUAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
"  4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

^ GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

9. DA SU8C0NTRATAÇÃ0
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos I e lll, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% {vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

10.1.3.
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até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos terrtTDrthr?29 do art. 44 da LC

123/2006;

Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da

LC 123/2006, para fomento do comércio local/regional e promoção do
desenvolvimento econômico e social.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(do2e)meses contados do início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107
da Lei n" 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

13.3. AS LICITANTES CLASSIFICADAS PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÃO
APRESENTAR JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, SOB PENA DE

DESCLASSIFICAÇÃO, A DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ABAIXO:
13.3.1. Publicação no Diário Oficial da União dos registros dos produtos emitidos pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em favor do fabricante em conformidade

com o disposto no art. 12 da Lei n° 6.360/76 e na Lei n° 9.782/99.
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13,3,2, Publicação no Diário Oficiai da União da Dispensa de R^gj^ro dos prc
dispensados de registro, mas que são devidamente cadasU^aüs:—

14.1,3.

14.1.4,

14.1,5.

14.1.6,

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1, A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comerciai da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de

Microempreendedor individual - CCMEi, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaidoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em

vigor, devidamente registrado na Junta Comerciai da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filiai ou agência, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do locai de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto sociai em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art, 107 da Lei ns 5,764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva,

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do llcitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacionai de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federai, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14,1.7.

14,1.8.

14.1.9,

14.2.2,

14.2.3.
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14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federai, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (OAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de

Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida

Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados

ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Ns 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n.

123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a

documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou

empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do

contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos;

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que estèlTOêntro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvéncia Civil, expedida pelo

distribuidor do domicílio ou sede do lícitante, desde que admitida a sua

participação na licitação.

Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a

exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do

último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente

registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa

RFB nS 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração

Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,

em versão digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2S da

citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto

a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela

infraestrutura de Chaves Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo iicitante dos

índices econômicos nos termos do §19, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

da seguinte forma:

14.3.2.1.

14.3.2.2.

14.3.2.3.

14.3.2.

14.3.3.

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (21,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circuíanfe

SC =

índice de Solvência Geral (2 1,00):

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Náo Circulante
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14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados osÍndices liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de

10% (dez por cento) do valor total dos seus Itens ofertados, admitida a atualização

para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nS 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das

condições peculiares da contratação.

14.3.6.

14.5. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que

comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

14.6. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

14.7. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) para armazenar, distribuir e expedir

medicamentos da licitante expedida pela ANVISA, cópia legível de sua publicação no Diário

Oficial da União e consulta atualizada no site da ANVISA, para os itens respectivos;

14.8. Licença Sanitária de Funcionamento para medicamentos comuns, medicamentos/portaria 344,
saneantes, produtos para saúde e transporte, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual ou
Municipal, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,

dentro do seu prazo de validade;

14.9. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda
as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.9.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o deciarante responderá

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n^

14.133/2021);
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Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargoTfSSfapessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas, na forma da lei {art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

14.9.4.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço Indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após 3 assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

16.6.

Fiscalização

16.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respettivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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16,8.3.

16.8.4.

16.8.5.

Fiscalização Técnica

16.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei na 14.133, de 2021}.

16.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou

à prorrogação contratual.

16.8.6.

Fiscalização Administrativa

16.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

16.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

16.9.2.

Gestor do Contrato

16.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

16.11.

16.12.

16.13.
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devendo cpristar doobjetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicaca^^devendo cpristar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ■

16.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei n814,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.17.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n? 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfíns
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

18.8.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
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19.12

19.13.

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, cdsterá o prazo dp^ez dias úteis
para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis pongt»l-perf6do.
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. 05 dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o vaior a pagar; e

19.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos
do art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis peia fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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Dom Pét Ide junho de 2024

Maria Erívaida Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n2 3662-2 e

Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Enfermeira Responsável

Matrícula nS 3755-2

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Apdré^V^^^s Sanw Alves
becKtária Municipal de Saúde

1 / Matrícula n9 3439-1
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo n'' 2024.0423.002/2024 - SEMUS

Necessidade da Administração em adquirir insumos hospitalares, material odontbiáylcp
material de laboratório destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro
ÍMA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. É extremamente importante e de obrigação da Administração Municipal se preparar,
organizar os setores, manter sua infraestrutura em ótimas condições para atender t>em aos
funcionários, aos programas, aos municipes e aos diversos outros atendimentos do Município de
Dom Pedro/MA.

1.2. A necessidade de aquisição de materiais hospitalares para a demanda da Secretaria
Municipal de Saúde e demais unidades básicas, alinha-se integralmente com os princípios
estabelecidos pela Lei Federal n° 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,
proteção e recuperação da saúde no âmbito do Sistema ijnico de Saúde (SUS).

1.3. A referida legislação estabelece como diretriz do SUS a integralídade, a universalidade e a
equidade no acesso aos serviços de saúde. A aquisição destes insumos é imperativa para
garantir a integralidade da assistência, abrangendo desde procedimentos básicos até
intervenções especializadas, contribuindo para o atendimento universal e equitativo aos cidadãos
de Dom Pedro/MA.

1.4. Além disso, a Lei n" 8.080/1990 preconiza a descentralização das ações e serviços de saúde,
conferindo autonomia aos municípios na gestão de seus sistemas de saúde. Nesse contexto, a
aquisição dos referidos materiais é essencial para fortalecer a capacidade das Unidades Básicas
e do Hospital Municipal, promovendo a autonomia local na oferta de serviços de qualidade, em
conformidade com as diretrizes do SUS.

1.5. Portando, a justificativa para a aquisição destes materiais encontra respaldo na legislação
vigente, assegurando a adequação às normativas que regem o sistema de saúde brasileiro e

reforçando o compromisso com a melhoria das condições de atendimento e cuidado á população
do Município de Dom Pedro/MA.

1.6. A eventual aquisição supracitada constitui um dos elementos fundamentais para a efetiva
implementação de ações e atendimentos emergenciais na unidade de saúde, capaz de promover

a melhoria das condições da assistência à saúde da população deste município.

1.7. Para a contratação destes materiais hospitalares, material odontológico e material de

laboratório destinados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro (MA), as

descrições das necessidades geralmente incluem os seguintes pontos:

•  Insumos Hospitalares

a) Medicamentos: Incluem analgésicos, antibióticos, anti-inflamatórios, entre outros medicamentos

essenciais para tratamento hospitalar.

b) Material de Curativo: Gaze, esparadrapo, ataduras, bandagens, algodão, luvas descartáveis,

seringas, agulhas e outros itens necessários para realizar curativos.
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c) Equipamentos e Utensílios; Estetoscópios, termômetros, tensiòmetros, maças, cadeiras de rodas,
camas hospitalares, entre outros equipamentos essenciais para o atendimento hospitalar.

d) Higiene e Desinfecçâo: Produtos de limpeza, desinfetantes hospitalares, álcool em gel, sabão
líquido, toalhas de papel, entre outros materiais para manter a higiene e a desinfecçâo dos
ambientes hospitalares.

• Material Odontológico

a) Instrumentos Odontológicos: Espelhos bucais, sondas, pinças, brocas, curetas, alicates, entre

outros instrumentos necessários para procedimentos odontológicos.

b) Material de Consumo: Resinas compostas, cimento odontológico. anestésicos, alginatos, luvas,
máscaras, jalecos, óculos de proteção e outros materiais descartáveis usados em consultas e

tratamentos odontológicos.
c) Equipamentos: Autoclaves, aparelhos de raio-x odontológico, compressores,

I  fotopolimerizadores, cadeira odontológica, entre outros equipamentos utilizados nos consultórios

odontológicos-

• Material de Laboratório

a) Reagentes e Soluções Químicas: Reagentes químicos para análises clínicas, soluções de

controle, meios de cultura, entre outros materiais necessários para a realização de exames

laboratoriais.

b) Vidraria e Plásticos: Tubos de ensaio, béqueres, pipetas, frascos, placas de Petri, lâminas e

laminulas, entre outros materiais de vidro e plástico utilizados em laboratório.

c) Equipamentos de Laboratório: Centrifugas, microscópios, estufas, balanças de precisão,

agitadores, autoclaves e outros equipamentos essenciais para o funcionamento do laboratório.

d) Materiais de Coleta: Agulhas, seringas, tubos de coleta, swabs. recipientes para amostras de urina

e fezes, entre outros materiais necessários para a coleta de amostras biológicas.

1.8. Justificativas para a Contratação:

1.8.1. Atendimento à Demanda: Suprir a demanda de insumos necessários para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.

1.8.2. Melhoria na Qualidade do Atendimento: A aquisição desses materiais é fundamental para

melhorar a eficácia dos atendimentos e garantir a segurança dos pacientes.

1.8.3. Manutenção de Estoque: Assegurar que haja sempre um estoque adequado de insumos para
evitar desabastecimento e interrupções nos serviços de saúde.

1.8.4. Cumprimento de Normas de Saúde: Garantir que todos os materiais utilizados estejam em

conformidade com as normas e regulamentações de saúde vigentes.

1.9. Portanto, a aquisição destes insumos, destina-se a cumprir as metas pactuadas, outrossim
visa garantir os atendimentos assistenciais, dentro dos padrões de qualidade almejados e das
normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, quanto para os usuários dos
diversos setores públicos.

1.10. A eventual aquisição se justifica, de acordo com o Documento de Formalização de Demanda
(DFD), para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.
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1.11. Portanto, com o objetivo de cumprir sua missão institucional e ao interesse público, a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA e seus setores valem-se dos instrumentos leg^
aquisição de seus bens e serviços.

2. ÁREA REQUISITANTE J3â

2.1. Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves,

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO \

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada
ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais, Estaduais e Federal, com o FGTS e

com a Justiça do Trabalho.

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum,
nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20.

3.3. Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes
informações:

3.3.1. Especificações técnicas:
3.3.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;

3.3.3, Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;

3.3.4, Origem (nacional ou estrangeiro).

3.4. Número de registro ou declaração de isenção de registro dos materiais, no Ministério da

Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade.

3.5. Na proposta a ser enviada pelo llcitante, a comprovação dos registros dos medicamentos/materiais

de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada através de: Cópia da Publicação

no D.O.U. - Diário Oficial da União; ou Cópia emitida eletronicamente através do sítio da Agência

Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da Declaração de notifica da Vigilância Sanitária.

3.6. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime

da Vigilância Sanitária.
3.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de

qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora

estabelecidos no Termo de Referência.

3.9. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do

objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.
3.10. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração

Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

3.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).
3.12. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário.
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3.13. A CONTRATADA deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação.

3.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

3.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
3.16. O contrato deverá ter vigência de um (01) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente, por se
tratar de fornecimento continuo de bens (art. 106 da Lei n®14.133/2021), respeitada a vigência máxima
decenal.

3.17. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da
entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.

3.18. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se á demanda dos setores
requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal execução
financeira mais eficiente.

3.19. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.

3.20. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder Público, por meio de
consultas a outros editais, com o objetivo de identificar novas metodologias, tecnologias e inovações
contratuais que melhor atendessem as necessidades exposta neste Estudo Técnico Preliminar.
4.2. Das consultas em outros Editais, não foi encontrada outra solução que não seja a aquisição por
meio de procedimento licitatório.

4.3. Destaca-se ainda que no âmbito da Administração Pública, a aquisição dos materiais objetos deste

Estudo Técnico Preliminar, são através de licitação mediante registro de preços no qual a

Administração não possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens em tela.

4.4. Por se tratar de aquisição de bens comuns, facilmente encontradas no mercado há muitas opções

de mercado diferenciadas para essa aquisição, o que abre uma ampla concorrência para possíveis

fornecedores.

4.5. Vários órgãos utilizam a mesma metodologia de compras do objeto deste documento, ou seja,

licitação, mediante pregão eletrônico por sistema de registro de preços.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A aquisição de insumos hospitalares, materiais odontológicos e materiais laboratoriais para a

Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA através de fornecedores especializados, mediante

o processo de licitação pública, se apresenta como a melhor solução para atender as necessidades

da população com eficiência e qualidade.
5.2. Garantia de Transparência

5.2.1. A licitação pública, conforme regulamentada pela Lei n® 14.133/2021, assegura que todo o
processo de aquisição seja realizado com total transparência. Este aspecto é fundamental para a
integridade do processo, garantindo que todas as etapas, desde a elaboração do edital até a
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adjudicação do contrato, sejam realizadas de forma clara e acessiv^. A transpafència impede
práticas ilícitas, como fraudes e corrupção, assegurando que os recurs^^pütrtTcos sejam utilizados
de maneira correta e responsável.

5.3. Competitividade e Qualidade

5,3.1. O processo de licitação promove a competitividade entre os fornecedores. Ao permitir a
participação de diversos fornecedores especializados, a licitação pública incentiva a apresentação
de propostas mais vantajosas para a administração pública. Essa competitividade não apenas pode

resultar em preços mais baixos, mas também na aquisição de produtos de melhor qualidade.

Fornecedores competindo em um ambiente transparente e regulamentado são incentivados a
oferecer os melhores produtos e serviços possíveis, o que é crucial para assegurar a qualidade dos
insumos adquiridos.

5.4. Conformidade Legal
5.4.1. A utilização da licitação pública garante conformidade com a legislação vigente, minimizando
riscos de irregularidades e possíveis penalidades. A Lei n" 14.133/2021 estabelece diretrizes claras

para a condução dos processos licitatórios, garantindo que todas as normas e procedimentos sejam
seguidos rigorosamente. Este cumprimento legal proporciona segurança jurídica tanto para a

administração pública quanto para os fornecedores, reduzindo a possibilidade de contestações e
litígios futuros.

5.5. Eficiência Administrativa

5.5.1. Embora a licitação pública seja um processo burocrático que demanda recursos

administrativos, esta abordagem sistemática e regulamentada permite uma melhor organização e

planejamento das aquisições. A definição clara das necessidades e especificações no edital de
licitação, bem como a avaliação criteriosa das propostas, asseguram que os insumos adquiridos

sejam precisamente aqueles que atendem às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Além disso, a formalização de contratos com fornecedores selecionados através de um processo

competitivo garante o cumprimento das obrigações contratuais, contribuindo para a eficiência e

eficácia dos serviços de saúde oferecidos à população.

5.6. Conclusão

5.6.1. Em suma, a aquisição de insumos hospitalares, materiais odontolõgicos e laboratoriais por

meio de licitação pública, apesar dos desafios burocráticos e administrativos envolvidos, é a melhor

solução para a Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. A transparência, a
competitividade, a conformidade legal e a eficiência administrativa proporcionadas por este método
garantem que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e que a população receba
serviços de saúde de alta qualidade. Assim, a licitação pública se mostra como o caminho mais
seguro e eficaz para assegurar que os insumos necessários estejam disponíveis para atender ás
demandas de saúde da comunidade de forma continua e com excelência.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS
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6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de^Btilizacão^ttfs mesmos, foram
realizadas análises das últimas aquisições deste órgão do referido objeto {PE N® 024/2022 - CPL/DP,
PROC. N° 2022.0603.001/2022 - SEMUS; ARP N° 019/2022 e ARP N° 020/2022- SEMAFIN)

INSUMOS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO

ABAIXADQR DE LÍNGUA. MADEIRA
ABSORVENTE HOSPITALAR P/INCONTINBNCIA
AG.ANESTESICA PERIDURAL PROCARE I6G
AGUA DESTILADA l.QQO ML (DEONIZADA)
AGUA DESTILADA S.OOQ ML (DEONIZADA)
AGUA OXIGENADA 10 VOL FRA lOOOML
AGULHA DE RAQUl N» 22G (ANESTESICA ESPINHAL)
AGULHA DE RAQUI N" 23G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DE RAQUI N° 25G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DE RAQUI N° 27G (ANESTESICA ESPINHAL)

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4.5
AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5
AGULHA DESCARTÁVEL 25X07
AGULHA DESCARTÁVEL 25X08
AGULHA DESCARTÁVEL 30X07
AGULHA DESCARTÁVEL 30X08
AGULHA DESCARTÁVEL 40X12
ÁLCOOL 70% FRA IQOOML
ÁLCOOL ABSOLUTO 99.5 FRA I OOQML
ÁLCOOL GEL 500G

ÁLCOOL HIDRATADO 92.8% FRA IQOOML
ÁLCOOL IODADO \% FRA 1000 ML

ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AGULHA

ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 C/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 C/AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 3-0 C/AGULHA
ALGODÃO HIDRÓFILO 250G ROLO
ALGODÃO HIDRÓFILO 500G ROLO
ALGODÃO ORTOPEDICQ lOCMXIM
ALGODÃO ORTOPBDICO 12CMX1M
ALGODÃO ORTOPEDICO 20CMXIM
ALMONTOL1A PLAST (ÂMBAR/TRANSP-). CAP. 25QML BICO RETO

ALMONTOLIA PLAST (ÂMBAR-TRANSP.). CAP. 50ÜML BICO RETO

ALMONTOLIA Pl.AST (ÂMBAR/TRANSP.). CAP. 500ML BICO RETO

AP. DE BARBEAR 02 LAMINAS (TRICOTOMIA)

ATADURA DE CREPE lOCM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL
ATADURA DE CREPE iOCM X 3M. 13 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRIL,

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJi 06.137.293/0001-30
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UND. QUANT.

PACOTE

PACOTE

UND

LITRO

GALÃO

LITRO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

LITRO

LITRO

FRASCO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

ROLO

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

DÚZIA

DÚZIA

200

280

200

70

182

420

100

100

100

100

140.000

140.000

140.000

140.000

140.000

140-000

140.000

4.200

700

600

LITRO 240

LITRO 140

CAIXA 864

CAIXA 864
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ATADURA DE CREPE I2CM X jM. 09 FIOS. ALGODÃO. NÃO ESTÉRK^
ATADURA DE CREPE I2CM X 3M. 13 FIOS. ALGODÃO. NÂO ESTÉRIL

ATADURA DE CREPE I5CM X 3M. 09 FIOS. ALüODÂO. NÃO ESTÉRIL.

ATADURA DE CREPE 20CM X 3M. 09 FIOS, ALGODÃO. NÀO ESTÉRIL

ATADURA DE GESSO 10CMX3.0M
ATADURA DEGESSO I2CMX3.0M
ATADURA DEGESSO I5CMX3.0M
ATADURA DE GESSO 20CMX4.0M
AVENTAL DESC C/MANGA CURTA
BOLSA PARA COLOSIOMIA 30MM
CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM S/RADIOPACO
CATETERJELCO 14
CATETERJELCO 16
CATETERJELCO 18
CATETERJELCO 20
CATETER JELCO 22
CATETER JELCO 24
CATETER P/OXlGENIO TIPO TIPO ÓCULOS ADULTO
CATGUT CROMADO O C/AGULHA
CATGUT CROMADO 1-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 2-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 3-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 4-0 C/AGULHA
CLAMP UMBILICAL (PRENDEDOR UMBILICAL)

COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO M

COBERTURA PARA ÓBITO • TAMANHO P
COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 X I
COLAR CRRVICAl, TAMANHO GRANDE - TIPO STIFNECK
COLAR CERVICAL TAMANHO PEQUENO - TIPO STIFNECK
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 LITROS
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANLEO? LITROS
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTAN1 E 13 LITROS
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS
COLETOR DE URINA INFANTIL PEMININO
COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO

COLETOR PLAST DESC UNIVERSAL 80ML
COLETOR URINA. DESC. SISTEMA ABERTO, 1.200ML - TIPO GARRAFA - S/

PRESERVATIVO

COLETOR URINA. DESC. SISTEMA FECHADO, 2.000ML TIPO BOLSA
COTONETE(HASTER)
DISPOS.P/INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 GDE. C/ EXTENSÃ

DISPOSITIVO CONEXÃO 2 VIAS • COM CORTA FLUXO

JXfZlA
DÚZIA

DUZlA

DÚZIA

UND

UND

UND

UND

PACOTE

UND

UND

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PACOTE

PACOTE

UND

t«t I
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DRENO DE PENROSE N° 0)

DRENO DE PENROSE N" 02.
DRENO DE PENROSE N" 03.

ELETRODO P/ECG DESC ADULTO/INFANTIL
EQUIPO MULTIVIAS
EQUIPO NUTRIÇÃO ENTERAL 2 VIAS
EQUIPO P/NUTRIÇÀO ENTERAL

EQUIPO P/SORO MACROGOTAS Ç/ INJETOR LATERAL

EQUIPO P/SORO MICROGOTAS O INJETOR LATERAL

EQUIPO P/TRANSFERÊNCIA SANGUE CÂMARA DUPLA

ESCOVA GINECOLÓGICA DESC NÃO ESTÉRIL

ESCOVA P/ASSEPSIA DAS MÃOS C/PVPI
ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL lOCM X 4.5 M C/CAPA

ESPATULA DE AYRES PCT
ESPECULO VAGINAL DESC GRANDE NÃO ESTÉRIL
ESPECULO VAGINAL DESC MÉDIO NÂO ESTÉRIL
ESPECULO VAGINAL DESC PEQUENO NÀO ESTÉRIL
ESTETOSCQPIO DUPLO
ETER SULFÚRICO FRA C/lOOOML (REMOVEX)

FILME P/RAIO X 18X24
FILME P/RAIO X 24X30
FILME P/RAIO X 30X40
FILME P/RAIOX 35X43
FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA C/CARRETEL 50XIOMM

FITA HOSPITALAR 16MM X SOM
FITA HOSPII ALAR 19MM X SOM
FITA P/AUTOCLAVE. 19MM X 30M

FITA P/GLICEMIA CAIXA C/50 TIRAS

FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIOS-X P/38 LITROS
FIXADOR MANUAL P/RAIOS-X P/20 LITROS
FIXADOR P/CITOLOGIA 100 ML

FORMOL LIQUIDO 10% lOOOML
FORMOL LIQUIDO 37% IQOOML
FRALDA DESC ADULTO GRANDE PCT C/08 UNID

FRALDA DESC ADULTO MÉDIO PCT C/08 UNID

FRALDA DESC INFANTIL GRANDE PCT C/07 UNID

FRALDA DESC INFANTIL MÉDIO PCT C/08 UNID

FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/IO UNID
FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/10 UNID
FRASCO P/NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML

FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML

GARROTE ADULTO AZUL
GASE HIDRÓFILA 11 FIOS 7.5 X 7.5CM
GASE HIDRÓFILA 13 FIOS 7,5 X 7.5CM

Hs. n»

ubrica

JACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PACOTE

UND

UND

PACOTE

UND

UND

UND

UND

LITRO

UND

UND

UND

UND

ROLO

ROLO

UND

FRASCO

FRASCO

PACOTE

PACOTE

FRASCO

FRASCO

UND

PACOTE

PACOTE

40

40

40

140

5.000

280

I.I20

24.000

5.600

1.050

140

840

ROLO

ROLO

UND

GALÃO 48

48GALAO

140

140PACOTE

PACOTE 70

PACOTE 70
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GASE HIDRÓFILA 9 FIOS 7.5 X 7.5CM

GAZE EM ROLO 91CMX^IM 9 FIOS (QUEIJO)
GELP/ELETROCARDIOGRAMA lOQOG-ECG
GEL P/ULTRASSOM IQOOG
GEL P/ULTRASSOM 5000G
GERMIKIL GALÃO C/50Q0ML (GERMIRATH)
GLUTARALDEIDO 2% 32 DIAS 5.000ML (GLUTARON)
HIPOCLORITO DE SÓDIO (CLORO RIO) 1% 1.000 ML (DESINFETANTE
HOSPITALAR)
KIT MASCARA P/INALAÇÃO ADULTO
KIT MASCARA P/INALAÇÀO INFANTIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "G" NÃO ESTERlL
KIT PAPANICOLAU TAM- "M" NÃO ESTERIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "P" NÃO ESTERlL
LAMINA P/BISTURJ 11 CAIXA C/100 UNID - AÇO CARBONO
LAMINA P/BISTURI 15 CAIXA C7IQ0 UNID • AÇO CARBONO
LAMINA P/BISTURl 24 CAIXA C/100 UNID - AÇO CARBONO
LANCETA PICADORA DESC P/CANETA LANCETADORA
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.0 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.5 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.0 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.5 PAR
LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE
LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA
LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA

MASCARA DE VENTURl ADULTA
MASCARA DESC TIPO BICO DE PATO P/TUBERCULOSE N 95
MASCARA DESC TRIPLA CAIXA C/50 UNID C ELÁSTICO
MASCARA PARA RESSUSCITADOR ADULTO N- 4 (SILICONE)
MASCARA PARA RESSUSCITADOR INEANTIL N"2 (SILICONE)

MASCARA PARA RESSUSCITADOR NEONATAL N" O (SILICONE)

MONONYLON Q C/AGULHA
MONONYLON 1-0 C/AGULHA,

MONONYLON 2-0 C/AGULHA,
MONONYLON 3-0 C/AGULHA.
MONONYLON 4-0 C/AGULHA.
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 100 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 120 MM X lOOM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 200 MM X 100 M

-T>ACOTE

PACOTE

LITRO

LITRO

GALÃO

GALÃO

GALÃO

KIT

KIT

KIT

KIT

KIT

UND

UND

UND

UND

PAR

PAR

PAR

PAR

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

140

140

560

1.400

770

10.600

14.000

24.600

14.000

8.750

10.150

10.150

8.750

70.000

90.000

110.000

20

420

75.000

30

30

30

864

1.680

1.680

1.680

864

36

36

36

36

165 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 250 MM X 100 M ROLO 36

166 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 300 MM X 100 M ROLO 36

167 PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80 MM X 100 M ROLO 20

168 PAPEL LENÇOL 50CM X50M NATURAL ROLO 280
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PAPbL LENÇOL 7QCM X50M NATURAL
PAPEL TERMOSSENSÍVEL UPP 1 10-S
PAPEL TOALHA
POLIPROPILENO O Ç/AGULHA
POLIPROPILENQ 2-0 C/AGULHA
POLIPROPILENO 3-0 C/AGULHA
POVEDINE DEGERMANTE FRA 1.000 ML (PVPI)

POVEDINE TÓPICO FRA 1.000 ML (PVPI)
PRESERVATIVO LUBRIFICADO
PRESERVATIVO NÃO LÜBRIKICADO
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO ADULTO
REVELADOR AUTOMÁTICO PARA 38 LITROS

REVELADOR MANUAL 20 LITROS
SAPATILHA DESC BRANCA
SCALP I9G
SCALP2IG
SCALP 23G
SCALP 25G
SCALP 27G
SERINGA DE 01 ML C/AGULHA 13X4.5
SERINGA DE OI ML. SEM AGULHA
SERINGA DE 03ML C/AGULHA 25X07
SERINGA DE Q3ML. SEM AGULHA
SERINGA DE 05ML C/AGULHA 25X07
SERINGA DE 05ML, SEM AGULHA
SERINGA DE lOML C/AGULHA 25X7
SERINGA DE lOML, SEM AGULHA -

SERINGA DE 2QML C/AGULHA 20X07
SERINGA DE 20ML. SEM AGULHA
SERINGA DE 60ML. SEM AGULHA
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3-0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3 0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/BALÀO
SONDA ENDOTRAQUEAL 4.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 5.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 6.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 C/BALÀO

SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 S/BALÃO

SONDA ENDOTRAQUEAL 8.5 C/BALÀO

SONDA ENDOTRAQUEAL 9.0 C/BALÀO
SONDA FOLLEV 2VN'' 10 C/BALÀO (DEMORA)

-ftetro 280

UND 50

PACOTE 280

UND 624

UND 624

UND 624

LITRO 840

LITRO 840

UND 15.000

UND 15.000

UND 630

UND 60

UND 60

UND 350

UND 3.850

UND 7.000

UND 13.300

UND 10.500

UND 4.550

UND 46.666

UND 31.500

UND 70.000

UND 33.134

UND 70.000

UND 46.666

UND 58.334

UND 42.000

UND 46.666

UND 21.000

UND 420

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 280

UND 160
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SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA
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FOLLEY 2V N° 12 Ç/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2V N" 14 Ç/BALÃO (DEMORA)
FOLLEY 2VN° 16 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2VN° 18 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2V N° 20 C/BALÃO (DEMORA)

FOLLEY 2V N° 22 C/BALÃO (DEMORA)
FOLLEY 2V N° 24 Ç/BALÃO (DEMORA)
FOLLEY 3V N° 16 Ç/BALÃO (DEMORA)
FOLLEY 3V N''20 C/BALÀO (DEMORA)

GÁSTRICA DE LEVINE N° 10
GÁSTRICA DE LEVINE N° 12
GÁSTRICA DE LEVINE N° 14

GÁSTRICA DE LEVINE N° 16
GÁSTRICADE LEVINE N° 18
GÁSTRICA DE LEVINE N°20
GÁSTRICA DE LEVINE N° 22

Riihrir.'

SONDA GASTRlCA DE LEVINE N° 24

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N°4

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N° 6

SONDA GÁSTRICA DE LEVINE N" 8

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 04

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 06

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 08

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 10

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 12

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 14

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N° 16

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N'" 18

SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 20

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 04

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 06

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 08

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N" 10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N" 12

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N® 14

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N® 16

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N» 18

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 20

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 10
SONDA P/ASPIRAÇÂO TRAQUEAL N° 12

SONDA P/ASPIRAÇÂO TRAQUEALN° 14

SONDA P/ASPIRAÇÂO TRAQUEAL N" 16

SONDA P/ASPIRAÇÂO TRAQUEAL N® 18

SONDA P/ASPIRAÇÂO TRAQUEAL N"20
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SONDA P/ASPIRAÇÀO TRAQUEAL N° 22
SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUIiAL N° 24
SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°4

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 6
SONDA P/ASPIRAÇÃQ TRAQUEAL N" 8
SONDA RETAL N° 04
SONDA RETAL N° 06
SONDA RETAL N" 08
SONDA RETAL N" 10
SONDA RETAL N" 12

SONDA RETAL N° 14

SONDA RETAL N" 16
SONDA RETAL N° 18
SONDA RETAL N° 20
SONDA RETAL N" 22
SONDA RETAL N° 24
SONDA URETRAL N° 04 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° 06 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° 08 (ALÍVIO)

SONDA URETRAL N° 10 (ALIVIO)
SONDA URETRAL N° 12 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° 14 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° 16 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N" 18 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° 20 (ALÍVIO)
SONDA URETRAL N° 22 (ALÍVIO)

SONDA URETRAL N° 24 (ALIVIO)
TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTÁVEL
TOUCA DESC SANEONADA C/ELÁSTICO BRANCA
TUBO DE LÁTEX 200 (METRO)
TUBO DE LÁTEX 204 (METRO)
VASELINA LIQUIDA lOOOML

VASELINA SOLIDA 30G

Rubrica

VICRYLC/ AGULHA

MATERIAL LABORATORIAL

DESCRIÇÃO

ÁCIDO URICOLIQUIFORM 100 TESTES

AGIDO URICO MONOREAGENTE 100 ML

ÁLCOOL ÁCIDO 1%- lOOOMl.
ÁLCOOL ÁCIDO 3% - lOOOML

ANTIGOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 20ML

ASLO (ASO).

AZUL DE METILENO AQUOSO 500ML

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA i CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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UND

PACOTE

METRO

METRO

LITRO

BISNAGA

UND

UND. QUANT.

KIT 40

KIT 20

LITRO 12

LITRO 12

FRASCO 8

UND 2.000

FRASCO 12
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Rubrica

AZUL DE METILENO AQUOSO 5Q0ML
AZUL DE METILENO CONCENTRADO - lOOOML —

BANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATÉ 5 TUBOS 70°
BILIRRUBINA C/ 110-276 TESTES
BIOLATEX PCR COMPLETO

CAIXA PORTA LAMINA PLÁSTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03

LÂMINAS
CAIXA PORTA LÂMINA (PLAST) C/ 100 BRANCO
CENTRIFUGA SOROL. I2TUB I5ML220V
COLESTERO HDL ENZIMAT. C/ 100 TESTES
COLESTEROL MONOREAGENTE ENZIMATICO C/ 200 TESTES

CONJUNTO PANOTICO SXSOOML

CREATININA CINETICA 200M1..
FITA REATIVA P/ URINA C/100 UND
FUCSINA FENICADA GRAM 500ML
FUCSINA FENICADA GRAM 500ML
GAMA GT d 60 ML
GLICOSE MONOREAGENTE C/ 500 TESTES
GORRO DESCARTÁVEL C/ TIRAS PCT C/ 100
HBSAG
HIV TRI LINE 25 TESTES
KIT DE DENGUE BIO 25 (IGG/IGM 25 TESTES)
KIT HIV TESTE RÁPIDO
LAMINA COMUM NÂO LAPIDADA LISA
LAMINA FOSCA NÂO LAPIDADA
LAMINA LISA LAPIDADA
LAMINA FOSCA LAPIDADA
LAMINULA 22X22
LAMINÜLA 24X24
LAMINULAS 24X32
LIQUIDO DE TURCK 1.000 ML
LUGOL FORTE 2% - IQOOML
PANOTICO CORANTE RÁPIDO N° 01
PANOTICO CORANTE RÁPIDO N° 02
PIPETA CAL. FIXA 200UL
PIPETACAL. FIXA50UL
PIPETA VOL. FIXO 10 ML
PROTEÍNA C REATIVA (PCR) - 2.0ML (BIOCLIN. LABTEST OU SIMILAR)

PSA TESTE RÁPIDO C/ 20 TESTES
SORO CONTROLE RH

SORO ANTI- A
SORO ANTI- A

SORO AN11 B
TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75

LtPftO 12

""kit 24

UND 12

UND 24

UND 2.000

UND 175

UND 1.200

UND 12

UND 10.500

UND 14.000

UND 180

UND 3.500

UND 700

LITRO 15

UND 18

UND 1.800

UND 3.500

PACOTE 12.000

UND 1.800

UND 150

UND 450

UND 450

UND 3.000

UND 3.000

UND 3.000

UND 3.000

UND 1.200

UND 1.200

UND 1.200

LITRO 18

LITRO 18

UND 18

UND 18

UND 12

UND 12

UND 12

KIT 18

UND 700

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 35

UND 1.500
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TUBO DE ENSAIO DF VIDRO TRANSPARENTE 12X75

VDRL. PRONTO P/ USO. 6 ML.
MATERIAL ODONTOLÓGICO

DESCRIÇÃO

ÁCIDO FOSFORICO 37% (ATACKTEC )2.5ML C/3
ACRÍLICO AUTO PÓ. ROSA 225G
acrílico TERMO. P/ MICRO INCOLOR 225G
ACRÍLICO TERMO. P/ MICRO ROSA 2S0G
ADESIVO B0ND2.1 4ML

ADESIVO MASTER BOND REFIL 5ML

AGENTE DE UNIÃO 5 ML
ÁGUA DESTILADA 5 LITROS
AGUA OXIGENADA 1000 ML
AGULHA GENG 27G LONGA lOOUN
AGULHA GENG 30G CURTA lOOUN
ÁLCOOL 70% 1000 ML
ÁLCOOL. EM GEL 500G
ALGINATO ALGITEC PLUS TUTTI FRUTTI 410 G

ALGODAO ROLETES lOOUN

ALGODÃO HIDRÓFILO 50QG
AMALGAMADOR CAPSULAR SPEED (VIBRAMAT)
ANEST OD ARTICA1NA-^EPINEFRIN4% AMP 1,8ML

ANEST OD BENZOCAINA(BENZOTOP)2Q% I2G

ANEST ODCITOCA^NA-^FEL.3% I.8ML
ANEST OD LIDOCAlNA+EP(ALPHACAIN)2% 1.8ML
ANEST OD LIDOCArNA+FEL2%(NOVOCOL)l .8ML
ANEST OD MEPIV (MEPISV) S/V 3% AMP 1.8ML
ANEST OD MEPIV+EPIN(MEPIADRE)2% I.8ML
AVENTAL. DESCARTÁVEL MANGA CURTA C/10 UNIDADES
BABADOR. DESCARTÁVEL CL
BROCA CARBIDL 703 CIRÚRGICA

BROCACARBIDECAN.008 C/10

BR OCA CARBIDF. FG N,700 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE FG N.702 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE FG N.700 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE TUNGSTENIO PM 5620.45
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.02
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.03
BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.04

BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.05

BROCA PIAMANTADA 101 I FG
BROCA DIAMANTADA 1012 FG

BROCA DIAMANTADA 1013 FG

m-

Rubrica

UND

KIT

PACOTE

CAIXA

VIDRO

LITRO

FRASCO

FRASCO

UND

VIDRO

LITRO

UND

UND

LITRO

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

QUANT,

PACOTE

PACOTE

UND

POTE
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Rubrica

BROCA DIAMANTADA 1013 HLFG
BROCA DIAMANTADA 1014 FG
BROCA DIAMANTADA 1015 FG
BROCA DIAMANTADA 1016 FG
BROCA DIAMANTADA I016HL(FG)
BROCA DIAMANTADA 1190 F FG
BROCA DIAMANTADA 1190 FF FG
BROCA DIAMANTADA 2 Í35F FG
BROCA DIAMANTADA 3098FF ISER NEODIAMOND
BROCA DIAMANTADA 3118 F
BROCA DIAMANTADA 3II8FF2SERNEODIAMOND
BROCA DIAMANTADA 3168FK
BROCA DIAMANTADA 3195F (FG)
BROCA DIAMANTADA 3195FF FG
BROCA ENDO-ZÉ.
BROCASGATTES 1,2 E3
CALENSEMPMCC

CALEN COM PMCC (LILDROXILO DE CÁLCIO) 270
CAPA DESCARTÁVEL. PARA SERINGA TRIpLICE C/IOO UNIDADES

CARBONO ODONT. P/ARTlCULACAO 12UN
CARTAO DE RX C/6 FUROS
CERA 07 a 05 LÂMINAS
CERA 09 CL 05 LÂMINAS
CERA DF. UTILIDADE CL 05 LÂMINAS
CIMENTO ENDOD.-*- BASE (MTA FILLAPEX 12GR)
CLORHEXIDINA 0,12% lOOOML SOL P/BOC

COMPRESSA DE GAZE 500 IPMIDADES 7.5 X 7,5 CM 9 FIOS

CONE DE PAPEL I'SERIE 15-40

CREME DENTAL. 5QG.. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.

DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000 ML

ENDO-FROST SPRAY 200 ML

ENXAGUATÓRIO BUCAL, 250ML (ENXAGUANTE)

ESCAVADOR DUPLO NR 14

ESCOVA DE ROBSON
ESCOVA DENTAL INFANTIL MACIA

ESCOVA DENTAL, ADULTO, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL. EM PLÁSTICO RESISTENTE E
ANATÓMICO.C/CERDAS FLEXÍVEIS E DURÁVEIS DE POLIETILENO,
TAMBÉM UTILIZADA EM LIMPEZA DF. UNHAS, DIMENSÃO APROX,:
X3CM.

FILME P/RX ODONTOl.OGICO. 150UN (E-SPEED)

FIO DENTAL 100 MTS
FITA P/ AUTOCl.AVE 19 X 50
FIXADOR ODONT. 475ML

FLÚOR GEL ACIDULADO TUTTI FRUTTl 200 ML

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BLOCO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

FRASCO

PACOTE

CAIXA

UND

LITRO

CAIXA

UND

UND

FRASCO

FRASCO
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FLÚOR GEL NEUTRO 200 Ml.
FLÚOR GEL T. FRUTTJ 200 ML
FORMOCRLSOL IQML
GESSO COMUM lOQOG
GESSO PEDRA AMARELO TF III IKG

GESSO SALMAO SACO IP 4 I KG
GODIVA. EM BASTÃO0/I5 UNIDADES
GORRO. COM TIRAS C/100 UNIDADES
GUTTA PERCHA C6 30 120UN (CONE)
GUTTA PERCHA C6 35 120UN (CONE)
GUTTA PERCHA C6 40 12QUN (CONE)
GUTTA PERCHA ISO CALIBRADA N.25
HEMOSTANK lOML

HIDROX. CÁLCIO FOTO BRANCO 2GR

HIDROX. DE CÁLCIO PA ) OG
HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE 13G)
lONOMERO (VITRO CEM) CONJ PO-L1Q10G+8ML
lONOMERO (VITRO FIL LC) A3 CONJ PO-LIQ
lONOMERO DE VD C PO/LIQ CIM.(IONGLASS C)
lONOMERO DE VD PO/LIQ CÍM.(]ONGLASS R)A3

lONÒMERO. DE VIDRO FORRADOR 2G
ISOLANTE ISOCRIL lOOOMl.

ISOLANTE, P/ RESINA ACRÍLICA 500 Ml
KIT DE MOLDEIRA, DESDF.NTADOS INQX LISA D 8 PEÇAS

LÂMINA DE BISTURI. I2CM. C/ .'^0 UNIDADES
LAMINA DE BISTURI, 15CM C/ 50 UNIDADES

LIMALHA CAPSULAR I PORC. 50UN (ALLOY)
LÍQUIDO ACRÍLICO F' MICRO-ONDAS 250ML

LIQUIDO ACRÍLICO. AUTO I20ML

LUVA DE PROCEDIMENTOS. EXTRA P C/IOO UND

LUVA DE PROCEDIMENTOS. MEDIA C/100 UND.

LUVA DE PROCEDIMENTOS. PEQUENA C/IOO UND.

LUVA ESTÉRIL, 7.5 (MEDIA) D 200 UND

MÁSCARA CIRÚRGICA C/ 50 UND TRIPLA C/ ELÁSTICO

MICROBRUSH PINCEL REG. IQOUN
OBTURADOR PROVIS. 25G

ÓCULOS TRANSPARENTE DE PROTEÇÃO
OLEO LUBRIF. AR/BR REFIL 200ML C/OI BICO
OLEO LUBRIF. AR/BR SPRAY 100ML
OTOSPORIN lOOML

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
vAvw.dompedro.ma.gov.br

Rubrica ■'

FRANCO

"  -fiCascõ
FRASCO

KILO
KILO

KILO
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
CAIXA
UND
UND

VIDRO
VIDRO

CAIXA
KIT
KIT
KIT
KIT

UND
FRASCO

UND
JOGO

PACOTE

PACOTE

UND

VIDRO

VIDRO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UND

UND
UND

FRASCO

VIDRO

464 ÓXIDO DE ZINCO 50G UND

465 PALATON 225 GR INCOLOR FRASCO

466 PASTA PROFILATICA 90G MENTA CAIXA

467 PASTA. EM BASTÃO P/ACABAMENTO CAIXA
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PLACA DE VIDRO lOMM POLIDA
POTE DAPPEN VIDRO INCOLOR
RESINA ACRIL, VIPI WAVE P0 225G INCOL
RESINA API.IC FLOW REP. A2
RESINA CHARISMA A2 4GR
RESINA LLIS DA2 4GR - EGM
RESINA LLISDA3 4GR
RESINA LLIS DA3,5 4GR
RESINA LLISEAI 40
RESINA LLIS EA3 4GR
RESINA NATÜR SHADE DEN A3
RESINA NATUR SHADE DEN A3.5
RESINA NATUR SHADE ESMALTE A2
RESINA NATUR SHADE ESMALTE A3
RESINA NATUR SHADE ESMALTE B2
RESINA OPALLIS FLOW A3.5
RESINA OPALLIS REFIL 40 EA3.5
RESINA SPECTRA BASIC 40 COR A3
RESINA A I4G
RESINA A 2.5: SESSENTA DE CADA 40
RESINA A 3.5:4G.
RESINA A 4.4G
RESINA B 3,4G.
RESINA B I.4G.
RESINA B 2.4G.

RESINA B 3.5 :4G.
RESINA RESILIENTE, P/ REEMBASAMENTO DE PRÓTESE TOTAL

REVELADOR P/ RX ODONTÜLOGICO 475ML

SEDA ODONT.3-0 C7 AG 1.7

SEDA ODONT.4-0 C/ AG 1.7

SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML €/ AGULHA

SILICONE LABORATÓRIO. (DENSO / CATALISADOR) I200G KIT

SODACLORADA lOOOML

SOLUÇÃO DE MILTON IOOOML(HIPOCL.DE SOD)

SORO FISIOLÓGICO 500ML FRASCO

SUGADOR CIRURG. DESC.INDIVIDÜAL

SÜGADOR DE SALIVA 40ÜN
SUGADOR ENDODONT. DESC.20 PONT COLORIDAS
TIRAS DE LIXA DE ACO 4MM BEST I2UN
TIRAS DE LIXA P/ACAB. I50UN
TIRAS DE POLIESTER 50UN
VASELINA SÓLIDA DE 500G
VEDAMAX. (PLÁSTICO P/ AUTOCLAVE), TAM.: M. 150X100

VEDAMAX. (PLÁSTICO P/ AUTOCLAVE). TAM.; G. 300X100

LITRO

UNO

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

POTE

ROLO

ROLO

FRASCO

CA XA

CA XA

CA XA

L TRO
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512 [ VEDAMAX. {PLÁSTICO P/AUTOCLAVE). TAM.: P. IQQXIOO

utjrica

ROLO

•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo
suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de
modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público, Referido
quantitativo será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$
3.447.702,53 (três milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e dois
reais e cinqüenta e três centavos) vaíor referente a última contratação feita pelo
município no ano de 2022.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica
quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de
parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.
8.3. Em outras palavras, o fornecimento dos materiais objetos desta aquisição pode ter datas com
demandas distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades
diferentes se façam necessária. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e

medida do bem cuja aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além
de os materiais sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade.

8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor responde

á aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

9.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação

correlata/interdependente a esta contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do PCA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art

5° do Decreto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n" 14,133/2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -
MA.
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11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO

11.1. A Administração almeja com a contratação da presente solução, economicidade,
eficiência, eficácia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e

financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais e financeiros

positivos, os seguintes resultados:

11.1.1. Garantir o fornecimento dos materiais, sempre embasados nos princípios de eficiência e
sustentabilidade;

11.1.2. Rapidez no atendimento a demanda dos setores requisitantes;
11.1.3. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais;
11.1.4. Estruturação das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal;
11.1.5. Melhoria e eficiência no atendimento das demandas de saúde dos cidadãos deste município.

0  12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente

organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser

observados os seguintes requisitos ambientais:

13.1.1. A contratante deverá adotar no que couber a coleta e descarte dos resíduos sólidos

eventualmente gerados por esta aquisição, conforme a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que

Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível obsen/ar óbices
ao prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o
reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de

Saúde.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2 e
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Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Enfermeira Responsável

Matrícula n® 3755-2
ubrica

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

r. n.A.

Andréíâ^Ví^rã clofe ̂ nfós Alves
r S^retária Municipal de Saúde
/ / Matrícula n® 3439-1
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
n"

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 019/2024
uPrica

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:..,

ENDEREÇO: ...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local 8 data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do deciarante)
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ANEXO III - MINUTA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOSRE^S

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»

PROCESSO DE ORIGEM

PregSo Eletrônico N« 019/2024

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024.0423.002/2024

C^©
OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de

laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do munidpio de Dom
Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL: de,
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

11 11

~  ÓRGAOIS) PARTICIPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade Estado
Nome Responsável Contratado CPF ns

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ ns , lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N"{numero_processo_contratacao}, que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei n^ 14.133, de 1^ de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA-00 OBJETO ^
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada para

fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do

município de Dom Pedro/MA„ especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico NS

019/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano pluríanual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por Intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n9 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços;

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2-Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evêntoaTredução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos iegais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLAUSULA quinta - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação as

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu reWtro, nos termos^ item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislacSg-aolicáveL»-^
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto n9

11.462, de 2023; ou

6.1.4-Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penaiidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 49, ambos do Decreto
n9 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADeV^^
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação da^ijenalidatíes estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos Integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido Injustiflcadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contrataçatr, -pog^á ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Descrição Unidade Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔN^boj^e 019/^

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« /

Aceita(m) cotar o{s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N? 019/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNEaoOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N> DOS ITENS

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Rubrica

CONTRATO NS /
COMPRAS £ SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n« /.
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ ( )

VIGÊNCIAS CONHIATUAL
INICIAL: / /

FINAL; / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . /
Logradouro , Número Bairro Cidade Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n® . . •

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . . /
Logradouro...., Número Bairro...., Cidade , Estado

Nome Responsável Contratado CPF n® . .

O-. FISCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato. ..

PREÂMBULO

Aos de de , a Razio Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa

Contratante , inscrita no CNPJ n® . / , em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e H)
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com^as especificações e condições
definidas noTermo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apt^entada-peia CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela

CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Oescilçio Unidade Quant Valor Unlt. Valor Total

I  _ ValorTotal _ _ ' _
2.2 - No valor acima estSo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
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5.1 - O prazo para pagamento ao contratada e demais condições a ele referentes'Vtcontram;se'^finidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (aft. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice (ndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
fínanceiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitívo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa{m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

Prefeitura Murticipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 71 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

Fis, n"

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes aO^tratamento de ̂ dos pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meto ,de opiwtSes técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1^ do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
I  _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE:

I CLASSIFICAÇÃO: '
I NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos:

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hSraa■qugantecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço-
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja Inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e apmÇ®çãíVJ|titflsquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memoriai descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações nlo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômlco-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.2 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgio ou entidade contratante ou com
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLAUSULA décima segunda - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.
12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidonetdade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento Irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a Inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçlo (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12,6- Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poderá ser rfeç^hlda admii^fativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicaçãCerwtecfí^pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12-7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n214.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021).
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14.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidlariamente, segundo as disposições contidas na Lei nfi
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9

14.133/21.

Dom Pedro - MA de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME; NOME:

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br

Página 77 de 77



s.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30
Rubrica

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado{a),

Em atendimento ao previsto no § 32 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação

na Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LABORATÓRIO PARA ATENDER AS

I NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA, no valor de

R$ 652.912,44 (seiscentos e cinqüenta e dois mil, novecentos e doze reais e quarenta e quatro

centavos). E demais unidades participantes do presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 17 de junho de 2024.

Á/Lm
kndréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65,765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrica

líSTADO IX) .MARANHÃO
i'Ri;i-i:i riiRA mliniciral [))■ dom pedro

AVISO DK I.K ITAClO - PREOÃO ELETRÔNICO N ". 019/2024 - DP
SIS TEMA DE REIHSTRO DE PREÇOS

A Prefeitura üe Dom 1'odfo. Estado do ManmhíJo. toma púhliai aos interessados que realizará às 08h30min do dia 03 de julho de
2024 (horário de Brasíliu/DF). atravás do Portal dc Compra-s IXrm Pedro wwvv.comnra-sdomnedro.oom.hr. licitação na modalidade
Pregào F.lelrônico. tiptr menor preço por item. objetivando Registro de preços para amiraíaçâo dc empresa especializada para
fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde do município de Dom
Pedro/MA. com ba.sc no que consta no Processo n" 2024.0423.002/2024 - SEMUS e na legislaçflvi pertinente. O Edital está á
disposição dos interessados no Portal do Município vvww.dompcdro.ma.gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.compra.sdompcdro-com-br e na sede do Dcpariamenio dc ConiraiaçOes. situada na Praça fcixeira dc Freitas, n" 72, Centro.
Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2" a ó' feira das 08h às I2h, onde poderão ser consultados e obtidos graluitamcnie.
c fornecidos elementos. informaçOcs e outro.s esclarecimentos sobre a liciiaçüo. Dom Pedro/MA. 17 de junho de 2024. Andróia
Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal dc Saúde.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Edital n° 019/2024/2024 Contratação

U/Wno atuatOaçdo 17/0B/2024
ubrica

t^cal: Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unkiade compradora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PE0Rl3<MA

Modalidade da contratação: Pregão - Etetrònico Ampare legaü Lei 14133/2021. Art. 28.1 Tipo: Editai Modo de Disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 17/06/2024 Situação: Divulgada rio PNCP

Data de inicio de recebimento de pr^>ostas: 17/06/202416.34 (horário de Brasília}

Data fim de recebimento de propostas: 03/07/2024 08:29 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000041/2024 Ponte: BR Conectado

Objeto:

Registro de preços para contratação de empresa espedalizada para fornecimento de materiais de latiofatòrio para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

652.912.44

Itens Arquivos Histórico

Descrição: Ouantldade ; Valor unitário estimado - Valor total estimado

Addo Urco Uquifomi 100 RS 6570.00

Ácido Urico Monoreagente

100 Ml

RS 133.30 RS 2.666.00

AüawlAcidolSí-IOOOml RS 504.00

Álcool Addo 3% - lOOOml RS 384.96

Anticoagulanie Edta

Universal 20mL

RS 432.96

ExUr !•& da 49 >tBOS Péeln« < >

Criacio pela t.Gi n" 14,133/21. o Portal Nactona! de Contratações Públicas íPNCPi éo sitio

eletrônico oficial destinado a divulgação centraii7ada e oljrigatona dos atos e*igidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rode- Nacional dc Contratações Publicas um ccilegtado
deliberativo com suas atnbuições estabelecidas no Decreto n" 10.764 de 9 de agosto de 2021

O desenvolvimiento dessa versão do Portal e um esforço conjunto de coristruçao de uma

concepção direta tegal homologado pelos indít:ados a compor o aludido comitê.

Aaclequaçào. fidedignidado e corretude das informações e dos arpull/os relativos as

contratações disponibilizadas na PNCP por força da Lei n" 14133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entioaoes conuaiantes

■ hlios/'csrtáiclíSArvicaA»cana£nja.eakbr

KI»i7rpnc|i.go>.br/«ppM4Mitmi372830a013a«B4M1
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AVISO DE LIcrTAÇÃO • PAEGÀO ELETRÔNICO N». 018/2024 - DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCfTAÇÂO • PREGÃO ELFÍDÔNICO N>. 018/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, torna público aos
interessados que realizará às 08h30mln do dia 02 de julho de 2024
((horário de Bras(lla/DF), através do www.comprasdompedro.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrbnico. tipo menor preço por item,
objetivando Registro de preços para contratação de empresa
especializada para fornecimento de materiais médico hospitalares para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Dom Pedro/MA. com base no que consta no Processo n®
2024.0423.001/2024 - SEMUS e na legislação pertinente. O Edital está
à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro. Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2» a 6» feira, das 08h às 12h,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
MÍementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Pom Pedro/MA, 17 de junho de 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves -
Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identífícador: 7da72240eOf9ae€aS984ceSS93d097ff

AVISO DE UCITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®. 019/2024 - DP

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICrTAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N<, 019/2024 • DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, torna público aos

interessados que realizará às OShSOmin do dia 03 de julho de
2 02 4{ (h o r á rio de Brasflia/DF), através do

www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, objetivando Registra de preços
para contratação de empresa especializada para fornecimento de
Kateriais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria

unicipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA, com base no que
consta no Processo n® 2024.0423.002/2024 - SEMUS e na legislação
pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do
Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro

www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro. Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808. de 2® a 6* feira, das OSh às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2024. Andréia Vieira dos Santos Alves -
Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifkaàor: 4bal 77eff5dJcae9S06027e374791de2
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEfTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N®. 020/2024 - DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, torna público aos
interessados que realizará às IShSOmin do dia 03 de Julho de 2024

(horário de Brasllia/DF), através do www.comprasdompedro.com.br,
licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item,
objetivando Registro de preços para contratação de empresa
especializada para confecção de Malharia para atender as necessidades
das secretarias municipais de Dom Pedro/MA, com base no que consta
no Processo n® 2024.042S.001/2024 - 5EMAFÍN e ra legislação
pertinente. O Edital está à disposição dos interessados no Portal do
Município www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.CDmprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro. Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3808, de 2* a 6» feira, das 08h às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 17 de junho de 2024, Sônia Lúcia Lopes Feitosa
Machado • Secretária Municipal de Administração e Finanças.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSl/WÇÍ&s
Código Identificador 65982f(íaae0'^clf^^d40^abl960a7a5b

EXTRATO DO CONTRATO N® Old/2024 - SEMAS

EXTRATO 00 CONTRATO N® 018/2024 > SE

CONTRATO N' 018/2024 - SEMAS; decoít^te do Proces^
Administrativo n» 2024.0312.001/2024 - SEMAUS. vir!çula4aáaJ»<5M
Eletrônico n» 012/2024-CPl/DP: CONTRATANTE; Fundo Municipal de
Assistência Soda! de Dom Pedro/MA/SEMAS, inscrito no CNPJ sob o n«

18.124.934/0001-09: CONTRATADO: ULISSES REIS DUTRA-MÊ
(FRUTARIA DO POVÃO), CNPj/MF sob 0 n® 33.895.644/0001-44; VALOR
DO CONTRATO: R$ 48.946,00 (Quarenta e oito mil, novecentos e

quarenta e seis reais); OBJETO: Contratação de empresa para aquisição
de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município Dom
Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de
Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal da
Assistência Social de acordo com a sua necessidade: Vigência: 12
(doze) meses: DATA DA ASSINATURA: 06 de junho de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 608ra03243S72dffd3b^4fyl9232a5a

EXTRATO DO CONTRATO N« 034/2024 • SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N® 034/2024 - SEMUS

CONTRATO N' 034/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n® 2024,0312.001/2024 - SEMAUS, vinculado ao Pregão

Eletrônico n® 012/2024-CPL/DP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEORO/MA/SEMUS, inscrito no CNPj sob o n®
11.415.535/0001-40: CONTRATADO: ULISSES REIS DUTRA-ME

(FRUTARIA DO POVÃO), CNPJ/MF Süb o n® 33.89S.644/0001-44; VALOR
DO CONTRATO; RS 55.504,10 (Cinqüenta e cinco mil, quinhentos e
quatro reais e dez centavos). OBJETO: Contratação de empresa para
aquisição de frutas, verduras e polpas para atender as necessidades

das Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social do Município
Dom Pedro/MA, conforme descrições e especificações no Termo de

Referência e solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de
Saúde de acordo com a sua necessidade; Vigência: 12 (doze) meses:
DATA DA ASSINATURA; 06 de junho de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador 0f08418Onic3e48b3540b970e0Sbdlc

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO
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PUBUCAÇAa 17.04í:lU44 riP3. 1 • Maoof Piíço
Regisifo de petços para coniratiçáo de empresa especiaKzada para fomearrienio de matenais de laboratório para
dlender as iiecessidades da Secretaria Municipal de Saúde do nxmiclpio de Dom Pedro/MA.

PUaJCAÇÁO: 17/06/2024 - TIPO: t - ManerPraço £^1 i
Repislro de preços para contratação de empresa espeoali^ada para fornecimento de materiais médico hospitalares
para aierrier as necessidades da Secretana Municipal de Saurte do Município de Dom Pedro/MA
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EXTRATO DE ENVIO

PKRlOOO: l7/06'2n24- 17.'()(..'20:4
KNTIDADK: l lJNrX) MUNfC IPAl. PE SAÚDE (FMS( - i I415535i)00140
ÜATA üEfHIAVAO. 17 06 2(124 16:11:25
CÓDIGO DE ALTEM ICIDADE; 05450(5r-6875-t5í)l-a356-964<Ic9204c3f

Procedimento Licitatório

cnpj Id numero ano tipo . i h t mrf
procedimento procedimento procedimento procedimento procedimento ''P ° exclueao exclusão

11415535000(40 PE0192024SeMUS

11415535000140 PE01S2024SEMUS

100312803311 1 17/06/2024

I 00312803311 I 17/06/2024

Total Procedimento Licitatório: 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

DESPACHO

PROCESSO N° 2024,0423.002/2024 - SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 019/2024 - DP

Rubrica

Considerando que O Pregão Eletrônico n®019/2024-DP, regido pela Lei federal n° 14.133/2021.
foi SUSPENSO, virtude da necessidade de análise e possíveis alterações no Edital,
encaminhamos os autos ao setor competente para que proceda análise devida.

Dom Pedro/MA, 28 de junho de 2024.

JÚLIO CÉSAR RAMEIRO DE ARAÚJO

Agente de Contrataçâo/Pregoeiro

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA).



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

LSTADO DOMARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE SUSPENSÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N". 019/2024/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com a Lei Federal n® 14.133/2021 e suas alterações, para conhecimento dos interessados que o Pregão
Eletrônico cujo objeto é o Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom
Pedro/MA. de acordo com as especificações constantes no Anexo I (Termo de Referência), anteriormente marcada
para às 08h30min do dia 03 de julho de 2024, está SliSPENSA em virtude da necessidade de análise e possíveis
alterações no Edital. A nova data da sessão pública será publicada através dos mesmos meios de divulgação
utilizados anteriormente. Dom Pedro - MA, 28 de Junho de 2024. Andreia Vieira dos Santos Alves - Secretária
Municipal de Saiíde.

Praça Teixeira de Freitas, n°. 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA)



DlARfO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

bC hlAKANHAl.

SáO LUÍS, SEGUNDA 01 DE JULHO DE 2024 ' ANO XVIII ' N» 3382

ISSN 2763-860X

nova data da sessSo pública será publicada através dos mesmos meios
de divulgação utilizados anteriormente. Dom Pedro - MA. 28 de junho
de 2024. Andréla Vieira dos Santos Alves • Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por JOEL PINHEKO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. fbl441S2acb6flia82def264d353bd2e

AVISO DE SUSPENSÃO • PREGÃO ELETRÔNICO NS. 019/2024/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N<. 019/2024/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n» 14.133/2021

e suas alterações, para conhecimento dos interessados que o Pregão
Eletrônico cujo objeto é o Registro de preços para contratação de
empresa especializada para fornecimento de materiais de laboratório#ara atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
lunicíplo de Dom Pedro/MA. de acordo com as especificações

constantes no Anexo I (Termo de Referência), anteriormente marcada
para às OBhSOmin do dia 03 de julho de 2024, está SUSPENSA em
virtude da necessidade de análise e possíveis alterações no Edital. A
nova data da sessão pública será publicada através dos mesmos meios

de divulgação utilizados anteriormente. Dom Pedro - MA. 28 de junho
de 2024. Andréla Vieira dos Santos Alves - Secretária Municipal de
Saúde.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identificador e2eede60S24S31c0742426a25c46e0ed

PORTARIA N« 373/ SEMAFJN - 26 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA N> 373/ SEMAPIN • 26 DE JUNHO DE 2024.
'DISPÕE SOBPE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIOfNCMS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições

^^gais. com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
^^speclal o art. 79'. Incisos Ml e competências delegadas pelo Chefe do

Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 7'. $ 3'. 115' e 117' da

Lei n« 14.133/2024. e

RESOLVE:

Art. 1' • Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMETÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n' 3374-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO N' 032/2024-SEMAFIN, CD N"
010/2024, que tem como objeto a Prestação de Serviços de Borracharia
em Veículos Leves e Pesados, para atender a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Pessoa Física o Sr.

MATHEUS LIMA DE SOUSA, com o período de vigência de:
17/05/2024 a 31/12/2024.

Art. 2' - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publlque-se e Cumpra-se.

AIRon Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; 724nf6B5me8dabdl0d424e2083a8e

PORTARIA N» 374/SEMAFIN • 26 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA N< 374/SEMAFIN - 26 DE JUNHO DE 2024.
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79', Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acorda com os artigos 56. inciso III. 66 e 67 da
Lei n' B.666/93. e

RESOLVE:

Art. 1' • Fica designado o servidor JOCIEL LIMA DE SOUSA, Matrícula
n' 3733-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do 3* TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»

01.09.0203.001/2021, PP N' 009/2021, que tem como objeto a
Contratação de empresa especializada em consultoria em Recursos
humano com estruturação de Piano de Cargos e Salários, atualização
previdenciária, implementação de e-sociai, informações de portais e
processamento de pagamento, para atender a Secretaria Municipal de

Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom
Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa D..C-F-9ANXQ5 -
FORTH CONSULTORIA E INFORMÁTICA, com o período de vigèn^
de; 12/05/2024 a 12/05/2025.

Art. 2" • Esta Portaria entre em vigor nesta data. -O
Dê-se ciência. / FIs.
Publique-se e Cumpra-se. |

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal ubnca

Publicado por JOEL PINRSIM DE ASSUNÇ^
Código Identificador 039606e24248cü8e5Qhsbid9»idn7a

PORTARIA/SEMAS N' 020 DE 06 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA/SEMAS N' 020 DE 06 DE JUNHO DE 2024.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIOfNCfAS. "

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOM
PEDRO. ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o

art. 79'. Incisos IM e competências delegadas pelo Chefe do Executivo,
e. ainda, de acordo com os artigos 7». § 3®. 115' e 117' da Lei n'

14.133/2024. e

RESOLVE:

Art. 1' < Fica designado o servidor MARLA DANNIELE CARVALHO DE
MORAIS, Matrícula n' 5058-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N' 018/2024 - SEMAS,
Originário do Processo LIcitotório n> 2024.0312.001/2024 •
SEMUS. Pregão Eletrônico n° 012/2024 - CPL/DP. que tem como
objeto a contratação de empresa para aquisição de frutas, verduras e
polpas, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Assistência Social do Município de Dom Pedro- MA, celebrado com a

SEMAS e a EMPRESA ULISSES REIS DUTRA - ME (FRUTARIA DO

POVÃO), com o período de vigência de; 06/06/2024 a 06/06/2025.
Art. 2« - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência.

Republicado por Incorreção!
Publique-se e Cumpra-se.

Leticla Santos Teixeira

Secretário Municipal de Assistência Social
Portaria n' 358/2024

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: e99abtíddd9b4d22cd98afl0079d33d9

â
! ERTifICADO DIGITALMENTE
I rpM CARIMBO OE TEMPO

www.famem.org.br 47/167
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Aegío Eletrônico

'RegipQMrÔnica

112/3024-OP

PE 008/2024-
CPL/OP

Registro de orecos para contralacôo de emprea especialliadè para
conlecçko de Malharia para atender as necessidades das secretarias
municipais de Dom Pedro/MA.

Contratação de empresa especlBltzada para serviços de manutenclo em
poços no murrlclpta de Dom Pedro/M*.

A'-L;ir.rs.v»ç;fabÍPii
_ _ ■

Registro de preços para contrataçio de empresa especializada para
romeclmento de materiais médico hospitalares para atender as
necessidades da Secretaria Municipil de Saúde do Mumclpici de Dom
Mro/MA.
Contratação de empresa especializada para manutenção corretiva e
preventiva com Fornecimento de peças em veículos leves c pesados e
mái]ulnas pesadas para atender es necessidades da Prefeitura Municipal
de Dom Pedro/MA.
Registro de preços para aquiitçki demaiertals de Ugtem e tlmpeza,
destinados i atender as necesfldadesdas seeretartodaPiefetora
Municipal de Dom Pedro.
Registro de preços para aquKlção de carnes bcdnas. suínas, frangos e
pedes para atender as necessidades das Secretarias MurHctpals de
Saúde e Assistência Social da Prefeitura Munidpat de Dom Pedre/MA.
Contrataçio de empresa pera o fornecimento de materfsis esportives,
para atender as demandas das secretarias munkipBls de Dom
Pedro/MA.
Registro de preços para Fornecimento de malenal de oapedtente,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.
fteglitro de preços pata aqutiiçio de fnites. verduras e polpas jara
atender as necessidades ita Secretaries Municipais de Saúde e
Asfhtinda Sodal to Munlcipi» Oom Pedro/MA.
Registro de preço para serviço de locaçio de transporte escolar, com
veiculas do tipo ãmbus e van. com manutençio e condutores escolves
devidamente ciUBliflcadof, para atender as necessidades da frefelture
Municipal de DÍom Pedro/MA.
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Registro de preços para aguislçio de materlM de Informitlca
leoulpamentos, peças e insumos), visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom l^o/MA.
Controta^ de empresa para prestiçto to setviçói em lavineni de
Veículos e Máquinas, própios e locadas, petencentes i ftote to
mmtctoiodeDom Pedro • ma.
Contratação de empresa para serviço de reForma (acabamento e
mtauracãol de carteiras eKolares tamanho padrio adulto e Infantil
em gerai e de mesa em madeira para professor (com gaveta e sem
gaveta), para atender a Secretaria Muntcipsl de Educação do municfpio
de Dom Pedro (MA).
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO

BÁSICO

! MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 1 ^
sí BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. ^ <- 7
g IWOCESSO ADMINISTRATIVO N< 2024^)423.002/2024 <" < 1

1. DO OBJETO —

1.1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa especializada
para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar,

1.3. O objeto desta contratação é de quaiidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ns

14.133, de 2021.

ESPECIRCAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado totai da contratação é de R$ ( ) conforme custos

unitários descritos na tabeia abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

item Descrlc3o

Ácido Urico Liqiilform 100 Testes

1  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Ácido Urico Monoreagente 100 Ml

2  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamer^to Básico
Álcool Ácido 1% - lOOOmI

3  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Ss^eamer^to Básico

Álcool Ácido 3X ■ lOOOmI
4  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Anticoagulante Edta Universal 20ml

5  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Asio (Aso) - ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA
6  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Azul De Metileno Aquoso SOCml
7  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Azul De Metileno Concentrado - lOOOmI
8  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico
Banho Maria Bm - 02 70c Bivolt Ate 5 Tubos 70^

9  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICÍPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Biíirrubina C/ 110-276 Testes
10 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Biolatex Per Completo
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Unidade

Quantidade: 80,00

I KIT

Quantidade: 40,00

I Litro

Quantidade: 24,00

Litro

Quantidade: 24,00

Frasco

Quantidade: 16,00

I KIT

Quantidade: 60,00

I FRASCO

Quantidade: 12,00

KIT

Quantidade: 24,00

I UND

Quantidade: 12,00

I UND

Quantidade: 24,00

I Caixa

Quant.

I 80,00

I Valor Total RS
I 40,00

I Valor Total RS

I 24.00

I Valor Total R$

I 24,00

I VaiorTotal RS

I  16,00

I Valor Total RS

I 60,00

I Valor Total RS

I 12,00

I VaiorTotal R$

I 24,00

I VaiorTotal RS

I 12,00

I VaiorTotal RS

I 24,00

I VaiorTotal RS
I 100,00

R$Unlt.

■rs
R$ total

RS

Prefeitura Municipai de Dom Pedro-MA 1 CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Caixa Porta Laminas Plástico Tipo Frasco Capacidade 03

Laminas
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Caixa Porta Laminas (Plast) C/100 Branco
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Centrifuga Soroi. IZtub ISml 220v
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Colestero Hdl Enzimat. C/ 100 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j

Colesterol Monoreagente Enzimatico C/ 200 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Conjunto Panótico 3xSOOml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j

Creatlnlna Cinetica 200mi
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Fita Reativa P/ Urina C/100 Und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Fucsina Fenicada Gram SOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Gama GtC/ 60 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Glicose Monoreagente C/ 500 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j

Gorro Descartável C/ Tiras Pct C/ 100
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |
Hepatite B HBSAG - Kit C/25
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico I
HlvTrI Line 25 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |
Kit De Dengue 8io 25 (Igg/lgm 25 Testes)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Kit HivTeste Rápido
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Lâmina Lisa 26X76 C/50
QUAfrriDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Lâmina Fosca 26x76 c/50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Laminula 22x22 c/lOOUnd
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Quantidade: 100,00 | Val^Total RS

UND 175;bQ.^ R^

Quantidade: 175,00 | Valor Total R$

I UND I 300,00 I ^

Quantidade: 300,00 | ValorTotal R$

UNO I 12,00 I RS

Quantidade: 12,00 1 ValorTotal RS

KIT I 100,00 I R$

Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS
I Caixa I 100,00 | R$

Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS

I KIT I 180,00 I R$

Quantidade: 180,00 | ValorTotal R$
I KIT I 200,00 I ^

Quantidade: 200,00 | ValorTotal R$

I CX I 300,00 I RS

Quantidade: 300,00 | Valor Total R$
I LITRO I 15,00 I ^

Quantidade: 15.00 | ValorTotal RS

KIT I 60,00 I RS

Quantidade: 60,00 1 ValorTotal RS

I Caixa I 100,00 | ̂

Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS
I PACOTE I 12.000,00 | RS

Quantidade: 12.000,00 | ValorTotal R$
I KIT I 100,00 I RS

Quantidade: 100,00 | ValorTotal R$
I KIT I 20,00 I ^

Quantidade; 20,00 | Valor Total RS

I KIT I 60,00 I ^

Quantidade: 60,00 | ValorTotal R$

I UND I 60,00 I RS

Quantidade: 60,00 | ValorTotal R$
Caixa 600,00 RS

Quantidade: 600,00 | ValorTotal R$

I CX I 600,00 I RS

Quantidade: 600,00 | ValorTotal R$
I CX I 20,00 I ^

Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Lamtnula 24x24 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24x32 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Liquido De Turck 5Q0MI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lugoí Forte 2%- SOQml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

PIpeta Cal. Fixa 200ul
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico i

Pipeta Cal. Pixa SOul
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Pipeta Vol. Fixo 10 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Per - Proteína C reativa - c/SO testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Psa Teste Rápido C/ 20 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Soro Anti RH • Soro Controle Rh
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Soro Anti- A

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Soro Anti- B
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

SoroAnti-D
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Tubo De Ensaio De Plástico Transparente 12x75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

Tubo De Ensaio De Vidro Transparente 12x75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

VOrI, Pronto P/ Uso, 6 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

BETA HCG (Teste de Gravidez) CX c/lOOunitl
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

OLEO IMERSÃO lOOML

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

PONTEIRA AMARELA ■ PQ C/lOOOUND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico |

PONTEIRA AZUL • PCT 1000 UND

Quantidade: 200,00 | ValorTòtal R$

I Caixa I 200,00 | RS-

Quantldade: 200,00 | Valor Total R$

Litro I 36,00 | RS

Quantidade: 36,00 | Valor Total R$

I MILILITROS I 36,00 | RS

Quantidade: 36,00 ] Valor Total RS
I UND I 12,00 [ RS

Quantidade: 12,00 | ValorTotal RS
I UND I 12,00 I RS

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS

UND I 12.00 I RS

Quantidade: 12,00 | ValorTotal R$

I KIT [ 18,00 I ^

Quantidade: 18,00 | ValorTotal R$

I UND I 100.00 I RS~

Quantidade: 100,00 | Valor Total RS

Frasco 36,00 RS

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS
I FRASCO I 36,00 | RS

Quantidade: 36,00 | ValorTotal R$
Frasco 36,00 R$

Quantidade: 36,00 | Valor Total RS

Frasco 35,00 RS

Quantidade: 35.00 | Valor Total RS

I UNO I 1.500,00 I ^

Quantidade: 1.500,00 ( ValorTotal RS

UNO I 1.000,00 I RS

Quantidade: 1.000,00 | ValorTotal RS

Quantidade: 60,00 | ValorTotal RS

I CX I 60,00

Quantidade: 60,00 | Valor Total RS

"TTnidade | 50,00

Quantidade; 50,00 | ValorTotal RS

I PACOTE I 60,00

Quantidade: 60,00 [ ValorTotal RS
I PACOTE I 60,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 3 de 15



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANEAMENTO

BÁSICO

^^0

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal üe Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 60,00 j

SANGUE OCULTO-KIT20TESTES | KIT
51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Wunicipal de Saúde Oe Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 j
l^OREAGENTE | KIT

52 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 48,00 j
"tGPREAGENTE I KIT

53 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 48,00 |
"trÍGLICERIOEOMONOREAGENTE C/200 UNID I KIT

54 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ( Quantidade: 60,00 |

"tubo CAPILAR SEM HEPARINA-PCTC/500UNID | PACOTE
55 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 [
TÍJbO PARA COLETA TAMPA AMARELA-PCT OU CXC/lOOUND | CX

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 |
Tubo para coleta tampa azul ■ pct ou cx c/ioound | cx

57 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 |
"rÜBOPARACOLETATAMPACtNZA-PCTOUCXC/lOOUND | CX

58 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 |
TUbo para coleta tampa roxa - pg ou CX c/ioound | cx

59 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00
TUBO PARA coleta TAMPA VERMELHA - PCT OU CX TT
C/lOOUND ^
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00
"ÜREIAMONOREAGENTE | KIT

61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 60,00 j
Valor Total

Quantidade: 120.00

Quantidade: 120.00

Tiãr

ValorTotàTRS
I 36,00 • I RS

Valor Total RS

48.00

Valor Total R$

48,00

Valor Total R$

I 60,00 ~

Valor Total RS

I 40,00 '

Valor Total RS

60.00

Valor Total RS

36.00

Valor Total RS

36,00

Valor Total R$

J 120.00

j Valor Total RS

CX 120,00

I Valor Total RS

I 60.00 I RS

ValorTotal RS

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitalares, material

odontoiógico e material de laboratório pela administração pública é justificada por diversas razões,

as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde pública. A

seguir, estão algumas das principais justificativas;

3.2. Garantia de Qualidade e Segurança

3.3. a) Padrões de Qualidade; Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que
atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar,

odontoiógico e laboratorial.

3.4. b) Certificações e Regulamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos

estejam em conformidade com as normas regulatórlas vigentes, como as estabelecidas pela Anvisa

(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil.

3.5. Eficiência e Eficácia no Atendimento

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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a) Continuidade do Serviço: O fornecimento regular e cdnfiável de insumoi/críticos evita
interrupções nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clínicas e laboratórjss possam operar
de maneira contínua e eficiente.

b) Especialização Técnica: Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico necessário
para fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde,
aumentando a eficácia dos tratamentos e procedimentos.
Custos e Benefícios Econômicos

a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais
baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.
b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,
reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.

Compliance e Transparência

a) Conformidade Legal: A contratação de empresas especializadas facilita a conformidade com as
exigências legais e regulatórias, incluindo licitações públicas e auditorias.
b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a
accountability na administração pública.
Aspectos de Saúde Pública

a) Respostas a Emergências: Em situações de emergência, como surtos de doenças, desastres
naturais ou pandemías, a capacidade de resposta rápida é crucial. Contratos estabelecidos

previamente com fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.

b) Controle de Infecções: A disponibilidade contínua de insumos hospitalares de qualidade é
essencial para o controle de infecções hospitalares, proteção dos profissionais de saúde e

segurança dos pacientes.

Justificativas Administrativas e Operacionais

a) Capacidade Administrativa: Muitas vezes, as administrações públicas não possuem a estrutura
ou expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controle de insumos de forma eficaz,
tornando a contratação de empresas especializadas uma solução prática.
b) Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode
focar melhor na gestão e melhoria dos serviços de saúde, deixando a logística e gestão de materiais
para especialistas.

Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas especializadas é essencial para

garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde públicos, beneficiando tanto

a administração pública quanto a população atendida.

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,

apêndice deste Termo de Referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n# 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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DASAMOSTRAS \ /
7,1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANHA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de

2021,

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos i e IH, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor individual - MEi.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor iance, nos termos do §29 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §39 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio iocai/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONfltATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)meses contados do início da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n' 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como contínuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.l37.293/000l-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Forma de fornecimento

12.2, O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS /

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

13.3. AS LICITANTES CLASSIFICADAS PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÃO APRESENTAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, A
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ABAIXO:
13.3.1. Publicação no Diário Oficial da União dos registros dos produtos emitidos peia Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em favor do fabricante em conformidade com

o disposto no art. 12 da Lei n° 6.360/76 e na Lei n° 9.782/99.

13.3.2. Publicação no Diário Oficial da União da Dispensa de Registro dos produtos dispensados

de registro, mas que são devidamente cadastrados.

EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sitio www.port3ldoempreendedor.gov.br;

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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14,2.1.

14.2.2.

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.6.

14.2.7.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bém classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação
de propostas e lances.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federai;

Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei NS 12.440/2011);

Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79 da Constituição Federal;
Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA [ CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14.3.2.

14,3.2.2.

14.3.2.3.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada rtKmstité aprese!'ntação dos
seguintes documentos; Z"'
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartóriaxiisfribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvéncia Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do iícitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB
ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenclários poderão apresentar o balanço
patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2^ da citada instrução
quanto a assinatura digita! nos referidos documentos, quanto a Certificação de

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves
Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §is, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (2 1,00):
i4t£yo Circulante

Passivo Circulante

índice de Solvência Geral {> 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.3.

14.3.4.

14.3.5.

Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
Igual ou superior a 1 (um).
As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar.
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considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valorp^ínimo de 10%
(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados,~ad(Tiitidaj,^afúali2ação para a
data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ne 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A qualificaçAo técnica, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

14.5. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que

comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

14.6. 0(s) Atesíado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa Indicação de seu nome completo e

cargo/função.

14.7. Autorização de Funcionamento (AFE) expedida pela ANViSA por meio de cópia legível de sua
publicação no Diário Oficial da União e consulta atualizada no site da ANVISA, em conformidade

com o artigo 32, parágrafo único da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC N9 16, DE 1°
DE ABRIL DE 2014;

14.8. Licença Sanitária de Funcionamento, expedida pela Autoridade Sanitária Federal, Estadual ou

Municipal, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,

dentro do seu prazo de validade;

14.9. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabilitação:

14.9.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.9.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021);
14.9.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § 19, da Lei n9 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.Z93/0001-30
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O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de ló.,(dez) dlasft^tádos recebimento
da Ordem de Fornecimento.

Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá, comunicar as razões

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuíto e força maior.
Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §15 da
Lei n2 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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O fiscal técnico do contrato informará ao gestor dò contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem,5oa competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do
contrato.

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçaTrientária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. --

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
Juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peloja) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
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19.10.

19.11.

19.13.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser cw^^oriamen^ acompanhado
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do..-firasil/Prevldência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município {dívida ativa "é'trlbutos), nos termos
do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021,

Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante,

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias a rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.
O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, conforme Item anterior,

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento,

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
19,12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nS
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficiai, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

Maria Erivaída Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula nô 3662-2 e

Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Farmacêutica Responsável

Matrícula n^ 3755-2
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Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referên(|a

Aprovo o Termo de Referência ^ T.Dncii

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nS 3439-1
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CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N9 2024.0313.002/2024 - SEMUS

Assunto: Encaminhamento para nova apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1®, que dispõe

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solícito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e Informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 01 de julho de 2024.

MARIA ERIVALDA ARAÚJO LIMA

Assessora Administrativa

Matrícula n® 3662-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/M,

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

OBJETO:

DADOS DO ORÇAMENTO

CONTRATAÇAO de empresa para FORNEOMENTO de MATERIAL LABORATORIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
KCRETARIA MUNIOPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

UNID. INTERESSADA: SS4US

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETROIS): CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
CONCLUSÃO: 15A)7y202A

ORÇAMENTO #30956/00293

RESRONSAVEL: RANHA KAQIA SILVA CUNHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA "brtca

1 • DADOS DO ORÇAMENTO

NOME: MATERIAL LABORATORIAL AO SIST. DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA

NUMERO: 30956/00293

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL LABORATORIAL. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNlCfPIO DE DOM PEORO/MA.

UNID. INTERESSADA: SEMUS

ORÇAMENTISTA; RANNA XADIJA SILVA CUNHAORÇAMENTISTA;

REFERENCIA EXTERNA;

PARAMETROIS);

CONCLUSÃO:

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA
15/07/2024

2 - PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/
ITEM

DESCRIÇÃO UND. DE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNIT. (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

00/001 ÁCIDO URICO LIOUIFORM 100 TESTES KTT BO.OO 164,25 13.140,00

00/002 AGIDO ÜRICO MONOREAGENTE 100 ML KIT 40.00 133,30 5.332,00

00/003 Álcool AciDO i%-ioooml UTRO 24.00 42,00 1.008,00

00/004 ÁLCOOL ÁCIDO 3% - lOOOML ÜTRO 24,00 32.08 769,92

00/005 ANTICOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 20ML FRASCO 16,00 54,12 865,92

00/006 ASLO lASO) - ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA KTT 60,00 126,67 7,600,20

00/007 AZUL DE METILENO AQUOSO SOOML FRASCO 12,00 44.46 533,52

00/008 AZUL DE METILENO CONCENTRADO - lOOOML KIT 24,00 52,77 1.266.48

00/009 BANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATE 5 TUBOS 70» UNO 12,00 2.223.33 26.679,96

00/010 BlURRUBINA C/110-276 TESTES UNO 24.00 81.28 1.950,72

00/011 BIOLATEX PCR COMPLETO CAIXA 100,00 240.19 24.019,00

00/012 CAIXA PORTA LAMINAS PLÁSTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03

LAMINAS

UND 175,00 2,52 441.00

00/013 CAIXA PORTA LAMINAS (PLAST) C/100 BRANCO CAIXA 300,00 17,60 5.280.00

00/014 CENTRIFUGA SOROL 12TUB 15ML 220V UND 12,00 1.842,67 22.112.04

00/015 COLESTERO HDL EN2IMAT. C/100 TESTES KTT 100,00 221,52 22.152,00

00/016 C0LE5TER0L MONOREAGENTE ENZIMATICO C/ 200 TESTES CAIXA 100,00 226,21 22.621.00

00/017 CONJUNTO PANÓTICO 3X500ML KTT 180,00 105,43 18.977,40

00/018 CREATININA CINETICA 200ML OT 200,00 79,31 15.862.00

00/019 FITA REATIVA P/ URINA C/100 UNO CX 300,00 131,26 39.378.00

00/020 FUCSINA FENICADA GRAM SOOML LITRO 15,00 48,33 724,95

00/021 GAMA GT O 60 ML KIT 60,00 150,97 9.05B.2Q

00/022 GUCOSE MONOREAGENTE C/ 500 TESTES CAIXA 100,00 80,53 8.053,00

00/023 GORRO DESCARTÁVEL a TIRAS PCT O 100 PACOTE 12.000.00 15,23 182.760,00

00/024 HEPATITE B HBSAG • KIT C/25 KTT 100,00 153,13 15.313,00

00/025 HIVTRI UNE 25 TESTES KIT 20,00 59,71 1,194.20

00/026 KTT DE DENGUE BIO 25 (IGG/IGM 25 TESTES) KIT 60,00 376,48 22,588,80

OAÇAM&ífTO 93l>95b/M293
R6SP0N&AVEI. eiAmA KAOIA SllVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

Kut>tica

L0T6/

rreH

DESCRIÇÃO UND. DE

FORNEC.

QNT PREÇO

uNrr. (tu)
PREÇO

TOTAL (R$)

00/027 KfTHIVTESTE RAPIDO UND 60,00 111,95 6.717,00

00/028 LÂMINA USA 26X76 C/50 CAIXA 600,00 13,02 7.812,00

00/029 lAmina fosca 26X76 aso CX 600,00 13,05 7,830,00

00/030 LAMÍNULA 22X22 OlOOUNO a 20,00 12,87 257,40

00/031 LAMINULA 24X24 C/100 UNO CX 200,00 13.16 2.632,00

00/032 LAMINULA 24X32 OIOO UNO CAIXA 200.00 14.80 2.960.00

00/033 UOUIDO DE TURCK 5C0ML UTRO 36,00 19.33 695,88

00/034 LUGOL FORTE 2% - 500ML MILILITROS 36,00 93,68 3.372,48

00/035 MPETA CAL FIXA 200UL UND 12,00 183,77 2.205,24

00/036 RPETA CAL. FIXA 50UL UND 12,00 183,77 2.205,24

00/037 PtPETA VOL FIXO 10 ML UND 12,00 183,77 2.205.24

00/038 PCR - proteína c reativa - aso testes KfT 18,00 291,33 5.243.94

00/039 PSA TESTE RÁPIDO Q 20 TESTES UNO 100,00 252.02 25.202.00

00/040 SORO ANTI RH - SORO CONTROLE RH FRASCO 36,00 52,67 1.896.12

00/041 SORO ANTI- A FRASCO 36,00 39.56 1.424.16

00/042 SORO ANTI-B FRASCO 36,00 41,02 1-476,72

00/043 SOROANTI-0 FRASCO 35,00 42.63 1.492.05

00/044 TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75 UND 1.500,00 0,85 1.275,00

00/045 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75 UNO 1.000,00 0.92 920,00

00/046 VDRL, PRONTO P/ USO, 6 ML KTT 60,00 130.02 7.801,20

00/047 BETA HCG (TESTE DE GRAVIDEZ) CX aiOOUNID CX 60,00 148,09 8.885,40

00/048 OLEOIMBRSÂO lOOML UNIDADE 50,00 48,56 2.428.00

00/049 PONTEIRA AMARELA - PCT C/ICOOUND PACOTE 60.00 42,07 2.524,20

00/050 PONTEIRA AZUL - PCT 1000 UND PACOTE 60,00 48,36 2.901.60

00/051 SANGUE OCULTO • KIT 20TE5TES KIT 36,00 101.13 3.640,68

00/052 TGO REAGENTE KIT 48,00 206,57 9.915,36

00/053 TGP REAGENTE KIT 46,00 217,50 10.440.00

00/054 TRiGUCERIDEO MONOREAGENTE 0/200 UNID KIT 60,00 263,62 15.817,20

00/055 TUBO CAPILAR SEM HEPARINA - PCT aSOOUNlD PACOTE 40,00 74,01 2.960,40

00/056 TUBO PARA COLETA TAMPA AMARELA - PCT OU CX aiOOUND CX 60.00 112,93 6.775,80

00/057 TUBO PARA COLETA TAMPA AZUL - PCT OU CX C/lOOUND CX 36,00 112,93 4.065,48

00/058 TUBO PARA COLETA TAMPA CINZA - PCT OU CX aiCOUND CX 36,00 112,93 4.065,48

00/059 TUBO PARA COLETA TAMPA ROXA - PCT OU CX C/lOOUND CX 120,00 112,93 13,551,60

00/060 TUBO PARA COLETA TAMPA VERMELHA - PCT OU CX aiOOUND CX 120.00 112,93 13.551,60

00/061 URÉIA MONOREAGENTE KIT 60,00 177,15 10,629,00

VALOR GLOBAL 1 667.456,78 1

ORC*HE«TO «SOÍSSflOMJ
RESPONSÁVEL. MNNA KAOltA SILVA OJNHA



Fis n- ÒCé

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOft DE COMPRAS \ tca

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \
"'•v

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTB/ITEM 001 DCSVK) PAORAO coefkientemvamacAo 10,59% matemático MEDIA ARITMÉTICA

DESOUCAO DO ITEM

ÁCIDO URICO UOUIFORM 100 TESTES

HUMICIPIO DE CAMPO NOVO DO

PAflECIS / 1 - PREFEITURA

Aaeln / iip / MUNICIPAL OE CAMPO NOVO DO
' I MEDMASTER COMERCIO £FORNECEDOA serviços LTDA -

CI3.323.841/0C0MS

maer-gr.imp.cent.de

lancam.de

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

ALCANTARA/MA<6r>(UASG ' CANDIBA<br>(UASG
1200131/PROF-

05.130.511Í0001M1

MEOAO/
ARP/ ' 247/7228700/0136100/00312023

PROPOSTA

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

9834311 /SA

DIAGNOSTICA LTDA

04.599.440/0001-68

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 140.00 MÉMA ARITMÉTICA RS 164.25 MEDIANA RS 172,74 CRITÉRIO PADRAD do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data. 08/08/2023 - Diário oFiclâl - Ediçío. • Código; 24772287000136-1-000031/2023. 02. Data: 16/11/2023 • Olérto Oficial -
Ediçào - Código: N. Pregào:212Q23AJASG:120D13, 03 Data: 13/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregâo:222023/UASG:983431.

LINK DA AMOSTRA 01: t)Ctps://pncp.gov.br/app/edilais/24772287OOO136/2O23/000D31

LINK DA AMOSTRA 02; hCtp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.85c7co_no_uasg»1200136iuasg'120013&injmprp>212023&codlgoModalldade'5

UNK DA AMOSTRA 03: tiCtp://comprasnetgov.br/1lvre/Pregao/AtaEletroníco.asp7ca,no_uasg=963431&uasgs983431Snumprps:222023&codigoModaiidadeB5

LOTE/ITEM 002 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO 3.55% MÉTODO
matimAtko

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ÁCIDO URICO MONOREAGÊIÍTE 100 ML

ôrgAo/uf/
FORNECBWR

PREGAO/
ARP/

PROPOSTA

Fvndo Municipal de
Saúde de Frutuoso

Gomes - 3 -

FRUTUOSO

GOMES/RN / ISA

COMÉRCIO
VAREIISTA DE
PRODUTOS

HOSPITALARES
EIRELI

200/900032023

OOO/DOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

FUNOO MUN DE SAÚDE

DO MUN DE

CAJAZEIRAS<br>(UASG
927368)/BIOMEO
DISTRIBUIDORA

HOSPTTAUR E

LABORATORIAL NOSSA

SENHORA OA

CONCBCAO LTDA -

07.936.090/0001-76

600/202023

AMOSTRA OE PREÇOS

MUNICÍPIO OE CAMPO NOVO DO

PARECIS/1-PREFEITURA

MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO

P / MEDMASTER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA -
03.323.841/0001-28

247/7228700/0136100/00312023

AMOSTRA DE PREÇOS

10/10/2023

ORÇAMENTO «30966/00293
RESPÓrÂáva: RAMtA UOI|A SILVA CUNHA

RS 140,0000



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
ijDhca

smiAçAo

MCNOH PREÇO RS 129.90 MÉOUARrTMCTICA RS 133.30 MEDIANA RS 130.00 CRITÉRIO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 10/10/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: 20090003/2023. 02: Data; 28/07/2023 - Diário oficial ■ Edicáo: ■ Código: N.
Pregão B002D2023/UASG 927368. 03: Data: 08/08/2023 - Diàno oficial - Edição: - Código: 24772287000136-1-000031/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: nnps://trans|)arencia.e-publlca.ret/epublíca-portal/*/fnitiJoso_3omes/pcrtal

UNK DA AMOSTRA 02:

PCtp://comprasneC.gav.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_rio_üasgsi9273fi8&uasg=927368Snumprp-G00202ü23&codlgoModalld3de'S

LINK DA AMOSTRA 03: bRps://pncp.gov.br/app/edttais/247722a7000136/2023/000031

lOTE/TTEM 003 DESVIO PADRAO 6.16 COEFIOENTE DE VARIAÇAO 14,66% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA AHÍTMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

Álcool AODO i% • ioooml

ÕRCAO/W/
fornkeoor

PRECAO/
AHP/

PROPOSTA

COKSORCIO INTERMUMIOPAL DE

SAÚDE OA REQIAO DO VALE 00

PEIXOTO /1 - CONSOROO . IGC
LAB DIAGNÓSTICOS LTOA ■
20.352-354/0001-02

município de rio verde de

MATO GROSSO / 414 - Prefeitura

Municipal de RJo Verde / MS
SAÜDE DISTRIBUIDORA DE
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-

EPP-24j95.4M/0001-05

029/9771100/0108100/00212023 \ 033/5456000/0132100/00072023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RTEF.MUN.DE

[TAUNA<6r>(UASS

9B467S) /

DISTRIBUIDORA

PARANHOS

ARTIGOS PARA

LABORATÓRIOS

LTDA-

0E.B67.357/Q001-SB

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 35.00 MÉDIA ARITMÉnCA RS 42.00 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dats: 29/01/2024 - Diário ofidal - Edição: - Código; 02997711000108-1-000021/2023. 02; Data: 06/07/2023 - Diário oflclal •
EOiçáo. . Código: 03354560000132-1-000007/2023. 03: Data: 19/07/2023 • Diário oricial - Ediçáo: - Código: N. Pregào:2552023/UASG;984675.

LINK DA AMOSTRA 01: https //pncp.gov.br/app/editals/029977110001DB/2023/000021

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/3pp/edltals/033S4560000132/2023/000a07

LINK DA AMOSTRA 03:

rittp://comprasnet.gov.br/llvr6/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg=9B4675Siuasg=9846756inumprp=2552023&codlgoModalldade=5

LOTE/ITEM 004 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4.59% MÉTODO
matemAtko

MEDIA AATTMÉnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ÁLCOOL AGIDO 3% - IOOOML

OroAo / UF /
FORNECEDOR

49100-PM DE

GRAVATA] -
UCrTACON

(TCEmSI/RS /
PR0C9 INDUSTRIA

OUIMICA ITDA-

07.944.100/0001-15

MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE

MATO GROSSO / 414 . Prefeitura

Municipal de Rio Verde / MS
: SAÚDE DISTRIBUIDORA DE

: MATERIAIS HOSPfTALARES LTDA-
I EPP- 24.595-4B8/00O1-OS

4210D-PM DE

BENTO GONÇALVES
- UCrTACON

(TCE/RSI/RS /
CIRÚRGICA

L/^EAÜENSE LTDA •
21.112.39S/OOD1-94

UACMLNTO •3[>956AX)293
RESPONSÁVEL. RANNA KAOlIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubnca

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

002/292023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

033/S4S6000/01321ÜO/00072023

AMOSTRA D£ PREÇOS

000/852023

OOD/DDOO

AMOSTRA DE

«ECOS

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 30.00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 32.03 MEDIANA RS 33.00 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: ORta- 18/09/2023 • Diário oficial • Ediçlo: - Código: 491002292023PRE. 02; Data: 06/07/2023 - Diário oficial - Edicáo. - Código:
03354S60000132-1-000007/2023. 03: Data: 30/08/2023 - Diário oficial - Edicáo: - Código: 42100852023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

hnBs;//portal.tce.rs.gov,br/apllcprod/r?p=S0500:10:::NO:10;P10 ID lJcrrACAO,Pia_PAG RETORNO,F50500 CD_ORGAO:l081487,14,49100fas>»lHa-XOaQA
OhKOnill_VKMB2H9kkJU

LINK DA AMOSTRA 02: httpS://pncp.gov.br/apD/edital$/033S4S6000Q132/2023/OD0007

UNK DA AMOSTRA 03:

hRps://portal.tce.rs.gov.br/apllcorod/r7p«S0S00:10:::ND:10:P10 ID LICITACAO.PIO PAG RETORNO.FSOSOO CD ORGAO;lD7S964.14.42100Scs<°lSe 81609
dwMO PIITWASIrEwzDs

LOTl/TTEM UOb DESVIO PAORAO COEFICIENTE DE VMIAÇAO 8,31% MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ANTICOAGULANTE EOTA UNIVERSAL 20ML

AMOSTRAS

ÓRGAO / UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/MP
/PROPOSTA

82900 - PM DE

ARARICÁ-
UCUACON

(TCEfftS)/RS/
PROCELA

PARTICIPAÇÕES
LTDA-

09.686.716/0001-69

000/432023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

45900-PM DE

CRISSIUMAL-

UCITACON

(TCE/RSI/RS/
PfilORITTA

PRODUTOS
MOSPTTAIARES
EIREU-

29.700,507/0001-23

000/262024

000/0000

46000 - PM DE CRUZ

ALTA - UCITACON

(TCE/RS)/RS I
CIRÚRGICA

LAJEA0EN5E LTDA •
21.112.39S/0001-94

006/222023
000/0000

AMOSTRA DE AMOSTRA DE

PREÇOS PREÇOS

situaçAo

19/10/2023

RS 50,0000

18/04/2024

RS 51,9900

27/12/2023

RS 60,3800

MENOR PREÇO RS 50,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 54.12 MEDIANA RS 51,99 CRITÉRIO PAORAo 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/10/2023 - Diário Oficial - EOiçSo: - Código: 82900432023PDE. 02: Data: 18/04/2024 - Diário oficial - Edição: - Código:
45900262024PCE. 03: Data: 27/12/2023 • Diário oficial • EdiçSo: - Código: 460006222023PCE.

UNK DA AMOSTRA Oli
httBS://portal.tce.r5.gov.br/apllcprod/f?p-50500:10:::NO:10:P10_ID,UCnACAO,P10_PAG.flETORNO,FSOSao.CD.ORGAO:lH3289,14.82900S.C5-lNAW70ZrU
92_y69uOW)cVi5t-eDFO

LINK DA AMOSTRA 02:
liCtps://portal.tce.fS.gov,br/apllcprod/f7p-50500:10::;NO:10;P10.IO_UCITACAO,P10_PAG.RETORNO,FS0500.CO,ORGAO:1157324,14,459IXI6iCS=lGloGS6KX
Db9KlK_v1bl4vyPL«i(yÉ

UNK OA AMOSTRA 03:
tittps://pOft#l.tce.rs,gov.br/3pilCpft>d/f7p-50500:10:::NO:10:P10JO_UCnACAO,P10.PAG_RETORNO,F50500.CD,OHGAO:1136156,14.46000íiCS=10Q6»rf0So
NViinhi4dt09FChF6SXCg

OftÇAHENTO I>3M3ei00}93
RESPONSÁVEL RANNA XADIJA SILVA CUNRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE EREflAS 72 CENTRO CEP: 55.755-000 - DOM PEDRO/MA
RiiDrica

LOTE/ITEM ODE DESVIO PAORAO 13.12 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 10.36% MÉTODO

matzhAtko
MÉDIA ARITMÉTICA

descrição 00 ITEM

ASLO (ASO) - ANTICORPO ANTIESTREPTOi-ISINA

INST. LAURO DE

SOUZA UMA. EM

BAURU • BEC/SP/SP

/LABENZ

ORGAO / UF / PRODUTOS PARA
fornecedm laboratórios E

HOSPITAIS LTDA

EPP-

14.(M9.S10/OODl-6a

PU&AO/
ARF/
PROPOSTA

PREÇO

situaçAo

166/2023 OOOXUOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

ANGEÜCA-

MS<er>(UASG

9B9169)/MS
SAÚDE

DISTRIBUIDORA DE

MATERIAL

HOSPITALAR LTDA-

24.S93.4eS/0001-OS

AMOSTRA DE

PREÇOS

EBRAM/EBRAM

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

)URUTI/I-SECRETARIA
MUNIOPAL DE SAÚDE DE jURUT.
/ 8ELMEDICAL COMERCIO DE

PRODUTOS HOSMTALARES LTOA

-12,735.479/0001-93

116/2421300/0100100/00012023

AMOSTRA DE PREÇOS

20/03/2024

MENORPUÇO Rsns.oo MÉDIA ARITMÉTICA RS 126,67 MEDIANA RS 120.00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DaU: 30/10/2023 - Diáno oficial - Edição: - Código: 090182000012023OC00I76. 02: Data: 16/01/2024 - Dlérlo oficial - Edição:
Código N. Pregéo:32023AJASG:989169. 03: Data, 20/03/2024 • Dlãrlo oficial - Edição: - Código: 11624213000100-1-000001/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: hRps://www.bef.sp.9ov.br/becj5íegao_UI/OOpregao_ocjtem.aspx7chave-6>oc-090182000012023OC0Q176

LINK DA AMOSTRA 02: bRp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao//UsEletronlco.asp7co_no.jasg=9691696uasg°'969ie96irumprp>>32023&COdl90Mod3lldadeBS

UNK DA AMOSTRA 03: lit(ps://pncp.gov.br/app/edlCals/116242130001D0/2023/000001

LOTEffTEH 007 DiSVK) PADRAO COEFiaEKTE DC VARIAÇAO 22.96% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARTÍMÊTICA

DESCRIÇÃO DO rrCM

AZUL DE METILENO AQUOSO 500ML

PREFEmjRADE

LIMEIRA-BEC/SP/5P
/NEWMEDIMP. E

DROAO/UF/ DISTRIB.OE MAT.
FORNECEDOR Mídici» lida. -

42.639.607/0001-66

pregAo/
ARP/

PROPOSTA
128/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

UNESP-FACUL.DE

ODONTOLOGIA-ARARAOUARA
•a£C/SP/SP/CAMARGO

SCIENCE SOLUCOES

DIAGNOSTICAS EIREU -

08.580.826/0001-89

031/2023 000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

INST.

INFECTCLOGIA

EMIUO RIBAS •

BEC/SP/SP / NEW

MEDIMP. E

DiSTRIB.DE MAT.

Médicos lida. -

42.639.607/0001-66

398/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

30/10/2023 I 20/12/2023

RS 44,3700 RS 57,0000

OPLAMENTO OOPSLiQOlaj
RESPONStVSL: UNIU UOIU SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
"•>rlca

SmUÇAO VALIDADA

MCNON PREÇO RS 32,00 MÉDU ARÍTMÊTICA RS 44,46 MEDIANA R$44.37 CRirtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DsCa: 28(12/2023 - Diário oficiai - Edl;io: - Código: B417008D10020230C001BE. 02. Data 30/10/2023 - DIáno oficial • Edl(io:
Código. 1023051006120230C00029. 03. Data: 2012/2023 - Diário oficial - Ediçéo - Código; D9D183000012023CC00429,

LINK DA AMOSTRA 01: fittps://»(ww.bec.sp.gov.br/b«_pre8ao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspi(?cliave=S>oc"64170D8010020230C(J0186

LINK OA AMOSTRA 02: bttps://www.bec.sp.gov.br/becjiregao_UI/OC^regao_ocjtem.a5px7cbave=Srt)C-10230S1006120230C00029

LINK DA AMOSTRA 03: bttp5://www.bK.».gov.br/bec_pres8O_UI/OC^regao_ocJtem.aspx7chave=6rOC-090183000012023OC00429

tOTE/TTEM OQB DESVIO PAORAO 7.30 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 13,83% «««(AtICO mEdia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

AZUL DE METILENO CONCENTRADO - lOOOML

6RGÃ0/ UF /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

EMSRAFA CUMA

TEMPERADO/PELOTAS/RS<br>(UASG
1350311 / VETSUL COMERCIO DE

MEDICAMENTOS LTDA-

20.591.670/0001-49

IN5T.

INFECrOLDGIA

EMIUO RIBAS-
66C/SP/SP/NEW

MEO IMP. E

DISTRIB.OE MAT.
Médicos itda. -

43.639.607/0001-66

USP-HOSPÍTAL

UNIVERSITÁRIO •
BEC/SP/SPI

MEDICAL

CHIZZOLINI LTDA -

25.067.657/0001-05

398/2023 000/0000 | 670/2023 000/0000

AMOSTRA 06 PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

PUÇO

smiAçÃo

RS SB.SOCD

MENOR PREÇO RS 42.50 MÉDIA AarTMÉTKA RS S2.77 MEDIANA RS 57.00 civrÉiuo PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data- 20/12/2023 - Diário oficiai - Ediçlo: - Código: N. Pregáo;222023/LIASG:135031. 02: Data; 2012/2023 - Diário oficial •
Edição. • Código: 0901830000120230C00429. 03. Data: 20/03/2024 - Diário oficiai - Edição - Código: 1021501Q05820230C00710.

LINK DA AMOSTRA 01: nt^://camprasnet.gov.br/livre/PreBao/AtsEletranlco.asp7co_no,jasg-135031&iUasg=1350316numprp=222023&codigoModaiidades5

UNX DA AMOSTRA 02; iittpsr//vmvii.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspx7cnavé>8iOC»09016300a0130230CD0429

LINK DA AMOSTRA 03; rittp57/www.bec,$p.g09.br/bec_pregao_UI/OC/pregaoj)cjtem.aspx7cbave=6.oc=1021501005820230C00710

LOTE/ITEM 009 DESVIO PADRÃO COEFIOENTE DE VARIAÇÃO 7.49% MÉTODO
MATEMÃTICO

MEDIA ARITMÉTICA

MSCRIÇÃO DO TTEM

BANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATE 5 TUBOS 70»

FUNDACAO UNIVERSIDADE | FUNDO ESTADUAL
DO ; DE
AMA20NAS/AM<br>;UA5G | SAUDE<br>(UASG

FUNDO ESTADUAL

ÓRGÃO / W I
FORNECEDOR

154039)/AMBARLAB
PRODUTOS

LABORATORIAIS LTDA .

80.243.769/0002-70

MUNICÍPIO OE ARACI /1-

DE PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAUDE<br>(UASG i ARACI • BA - PNCP/BA / MtA
93677S)/S0UADRA I SUPRA COMERCIAL LTDA-
DO BRASIL

DISTRIBUIDORA DE

EQUIPAMENTOS
LTDA-

30.037.851/0001-70

10.731.996/0001-69

ORÇAHeVTQ #a09S6/l»293
RESPONSÁVEL. RANNA KAfiliA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65 765-000 - DOM PEDRO/MA

PfItQiO/
ARP/

PROPOSTA

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

142^208600/9192100/00452023

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçio

RS 2.000.0000 RI 2.270,0000 RS 2.400.0000

MENOR PREÇO RS2.0QQ.OO MÉDIA AMTMtTICA RS 2.223.33 MEDIANA RS 2.270.00 CRITÉRiO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 26/06/2023 - Diáno ofictal - Edição: - Código: N. Pregao:2512023/UA5G,154039. 02: Data 22A1/2023 - DiSrlo ofldal
Edição. • Código. N. Pregão.2562023/UASG:926775. 03: Data: 18/08/2023 - Diâno oficial • Edição: - Código: 14232086000192-1-000045/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

dCtp://comDrasret.gov.bf/livTe/PregaD/AlaEleCronlca.asp?co.no_uasg»lS4039&uasg=lS4039&njmprp=2512023ãicodigoModalidade-S
LINK DA AMOSTRA 02:

dttp://comprasnet.Qov.br/llvre/Pregao/AtBEIetronjco.aspTco_no_uasg-926775Sussg-92677S&numprp»2562023íicodlsoModalldade=5
UNK DA AMOSTRA 03: htCps://pncg.gdV.t)f/app/edltals/142320BS000192/2023/000045

LOn/TTEM OIO DESVIO PADRAO 8.89 COEFiaENTE OE VAWAÇAO 10.94H MATEMÁTICO MÉDIA ARTTMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

atURRUBINA O UO-276 TESTES

ÓRfiiO / Uf /
FORNECEDOR

pregAo/
AAP/
PROPOSTA

FUKOO MUNiaPAC 06 5AU0E /1
. SECRETARIA HUWCIPAi DE

SAUOE DE IPUBI-PNCP/PE. /

CICERQ ROBERTO OE MAUJO
GOMES-ME-

09.S2e.22B/Q001-23

113/91S6BCO/010S10Q/00012023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

município DE HUGO NAPOLEAO /
1 - município OE HUGO

LAPÀO/BAcbrXUASG | KAPOUAO • PNCP/PI / O C E
9839731/MAIS |
SAUOE MATERIAL |
HOSPITALAR ITDA • '
17.406.286/9901-02 |

TORRES LTOA -

59-979-927/0001-93

AMOSTRA DE

PREÇOS

06S/S4927D0/01SO100/0DOa2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO RS 73.8900 , RS 76.1600

srruAÇAo ' validada | validada

MENORPREÇO RS73.B9 MÉDU ARITMÉTICA R$B1.28 MÉDIANA auTÉwo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 27/03/2024 - Diãrlo ofidal • Edição: • Código: 11391568000105-1-000001/2023. 02: Data: 1B/Q7/2023 - Diário Oficial •
Edição ' Código: N. Pregão 262023/UASG:9S3973. 03 Data: 30/01/2024 - Diário oficial • Edição: • Código: 06554927000160-1-000003/2023.

LINK OA AMOSTRA 01: httos://prcp.gov.br/app/edltais/11391S6B00010S/2023/000001

UNK DA AMOSTRA 02: hICp://comprasnet.gov.br/1lvre/Pregao//UaEletronko.asp?co_na_uasg=983973Suasgsr983973&ruinprp-262023&CodlgoModalidadeB5

LINK DA AMOSTRA 03: l<np5;//pncp.gov.br/app/editats/06SS49270001S0/2023/000003

LOTE/ntM 011 OESVIOPADRAO 35.69 COEFICIENTE DE VAHIAÇiUl 14.86%
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARirMETICA

DESCRIÇÃO 00 rtEM

BIOLATEX PCR COMPLETO

OAÇAMÊNTO «ã09S6;D029!
ftESfONSAVlL. lUNNA KAOtJASILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
5ETQH DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE^fTRO CEP: 55.765-000 • DOM PEDRO/MA ubrica

dMAO/WF/
FORNSCEDOR

município de HUGO NAPOLEAO /
1 - município DE HUGO

NAPOLEAO-PNCP/PI/OCE

TOSflES ITOA -

SQ.979.927/0001-93

PBEftmjRA

MUNICIPAL DE

SILVES/AM<bf>(UASG
9a0277(/MJ
WAGNOSnCCS LTDA

■ 27.4aB.2S9/Doai-aa

PRECiO/
ARR/ 06S/S492700rOl5010aAI0032023

PROPOSTA

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

S9000 ■ PM DE SiO
MARCOS -

LicrrACON

(TCE/RS)/RS /

SULLAB DISTRIB.

PflOO. DIAGN.

HOSP. E FARM.

LTDA-

aS.4a4.969/0001-2B

000/152023

000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 190.76 MÊDU AlVTMÉnCA RS24C.19 RS 2S6.00 CRITÉRIO PADRAO 00 SISTEMA

FONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/01/2024 - Diário oNcial - Edlçáo: - Código: 065549270001SO-1-000003/2023. 02: Data: 28/07/2023 - Diário Oficial -
Edição - Código: N. PregSo:292023AJASG:9aC277. 03: Data 29/09/2023 - Diâno oficial - Edição: - Código: 59000152023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01; NttpsU/pncp.gov.bf/app/editaiV06554927000150/2023/000003

LINK DA AMOSTRA 02: hCtp://c(Knprasnet.gov.br/llvre/Pregao/ACaEletronlco.asp?co_no.uasg=980277Siuas9=980277&numprp=292023&codigoModahdade»5

LINK DA AMOSTRA 03:

https //portal.tce.fS.gov,br/apllcprod/f?px50500:10:::NO:10;P10 10 UCFTACAO.PIO PAG_RETORNO,F50500 CO_ORGAO:1110949,14,5900O5íCS=lbaCaS7HS
l(9bUTcivDC>CAocLsllg

LOn/ITEM 012 DESWO PADRAo COEFICIENTE DE VARIAÇto 14.72H MÉTOOO
matemAtico

MEDIA ARITMÉTICA

KSCRIÇAO 00 ITEM

CAIXA PORTA LAMINAS PLÁSTICO TIPO FRASCO CAPACIDADE 03 LAMINAS

DroAo/up/
FORNECEDOR

PRE6Í0 /
ARP/
PROPOSTA

MUNICÍPIO OE TAIOBEIRAS /

18017384000110 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS - /
lOAOMEO COMERCIO OE
MATERIAIS CIRÚRGICOS 5/A-

78.742.491/DO01-33

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

j MARIOPOLIS-
PR-:br>(UAS6
9876931/lONGDQM

. ÜCrrACAO LTDA-

4B.S00.314/OÜ01-80

180/173B4DO/01Í0100/00342024

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

MASTERPRINT

19/09/2023

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 2 .10 MÉDIA ARITMtTKA RS 2,52

eaoi9-pM DE

ACEGUA-
UCITACON

(TCE/RSl/RS / WEL
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS E

PROOimSS PARA •

11.318.264/0001-04

00OAa2023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 3.0000

MÉDIANA Rs 2.45 CMTÉIUO PAORÍO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/03/2024 - Diário oficial - EdiçãO' - Código: 18017384000110-1-000034/2024. 02: Data: 19/09/2023 - Oiáfib oficial •
Edição: • Código' N. Pregão 532023/UASG:987693. 03: Data: 27/05/2023 - Diário oficial • Edição; - Código: 88019182023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: littos://pncp.3Ov.br/app/editais/lB0173B4000110/2024/000034

UNK DA AMOSTRA 02; fitCp://compiasnet.gov.br/livra/Pregao/AcaEI«tronlço.a$p7ço.ra.jasg=g87693&ua5g>987693(inumprp»S22023SíCOd>goModall<fade>S

ORÇAMENTO r3095eA]0193
RESPONSAVE'. RANNA XAOliA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA \
SETOR DE COMPRAS \

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA \

Fts. n'

uüiica

UNK DA AMOSTRA 03;

https://portal.lce-rs.gov-br/apllcprod/f7p«>50500:10;::NO:10:P10 10 UCITACAO.PIO PAG_RETORNO,F50500 CD_ORGAO:1071041,5,fl801»ics=lPDb2uACen
cSJfuFôfXHvDICsWrU

LOTE/TTEN 013 DESVIO PAORAO 3.00 COERIOENTE DE VARIAÇAO 11.37% mCtodo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

descrição do item

CAIXA PORTA LAMINAS (PLAST) C/100 BRANCO

AMOSTRAS

áROAo/UF/
FORNEaOOR

pregAo/arp
/PROPOSTA

RÉDE MUN. OR.

MÁRIO GATTl DE
URG. EMERCEHO-

BEC/SPISP/NEW
MEO IMP. £

DISTRia.DE MAT.

MédrcQi Itda. •

43.639.607/0001-66

UNESP-INSTTTUTO DE

BIOCIENC1A5-C.RIO

CIARO-BEC/SP/SP/
LOG LAB •

COMERCIO DE
PRODJTOS D£

LABORATÓRIO -

31.89S.S53/0001-30

PREFEm/RA DE

PEDREIRA-

BEC/SP/SP /
CAMARGO SCIENCe

SOLUCOES

DIAGNOSTICAS

EiRELI-

0B.S80.826/0001-89

218/2023 000/0000 | 037/2033 000/0000 i 041/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS IS.lOOO

AMOSTRA DE
PREÇOS

04/09/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

30/08/2023

RS 20,0000

situaçAo

MENOR PREÇO RS IS.IO MÉDU ARmiÉTKA RS 17.60 MEDIANA RS 17.70 CRireRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Osta: 17/11/2023 ■ Diário olclal • Edição. • Código. 8244108010020230000235. 02: Data: 04/09/2023 - DIáno oficial • Edl(8o:
Código: 1023221006120230C00067. 03: Data. 30/08/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: eS1900801002023OC000Sl.

LINK DA AMOSTRA 01: Nnps://www.bec.sp.gov.br/becj)regao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspx7chave96iocsa244108010020230C0023S

LINK DA AMOsnA 02: Pttps://Www.bec.sp.gov.br/becjfegao_Ui/OC/|>regao_ocJtem,asp*7chave"ioc"1023221006120230C00067

LINK DA AMOSTRA 03: hnps://www.bec.sp.gov.br/becj)regao_UI/OC/pregao_ocjtem.asp>7chave-&oc'851900801002Q230C00051

LOTE/ITEM 014 DESVIO PADRAO coeficiente oe VARIAÇAO 9.6S% MÉTODO
maieriAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CENTRIFUGA SOROL 12TUB ISML 220V

AMOSTRAS

6RGA0/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

UFV -CAMPUS

FLORESTAL <br>IUASG
1S40S21 /BETAOUIMICA
EQUIPAMENTOS PARA

LABORATÓRIO LTOA -
48.706,431/0001-02

084/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNIC.DE SÃO
FRANCISCO DO

BREJÃ0<br>(UA5G
980230)/TRÓIA

COMERCIO DE

EQUIPAMENTOS
DIVERSOS LTDA-

3D.OS9.23B/OOD1-53

AMOSTRA OE

I  PREÇOS

UFV)M-CAMPUS JK
- CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/MG/
PILARMED LTDA •

20.421.441/0001-74

002/1212 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

ORÇAMENTO #30956/00293
RESPOfiSAVEL RANNA 1CA0I|A StLVA CÜNHA



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
"Oíica

smiAçAo

26/08/2023

RS 1.592.0000

06/07/2023

RS 1.950.0000

06/03/2024

RS 1.986.0000

MENORPREÇO RSl.592.00 MÉMA ARITMÉTICA RS1.B42.67 MEDIANA R$ 1.950.00 cmtEuo padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 2B/0S/2O23 - Dllho oficial - Edicio: ■ Código: N. Prog8O:842023/UASG:154DS2. 02: Data; 06/07/2023 - Diário oficial -
Edição. • Código: N. Pregào:102023/UASG:980230. 03: Data: 06/03/2024 - Diário oficial • Edição: - Código:
31240320421441000174550020000021211568234200.

UNK DA AMOSTRA 01: iiRo://corrpra5neC.gov.br/livre/Pregao/AtaElatranlco.asp7co_no_uasg-1540S2&uasg=1540S2Snumprp=8420236icodlgaMadalldade=5

LINK DA AMOSTRA 02; f>ttO://COiTiprasnet.gov.br/tlvre/Pregaci/AtaEl«ronlco.asp?CO.no_uasg-98023D6iU8sg=980230írnump(p=102023ScodigoModalldade"5

LINK DA AMOSTRA 03: nRp://(ransparencia.gov.br/notas-6scais/31240320421441000174SSQD20000021211S68234200/

LOTE/tTEM 015 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 2.74% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO HEM

COLESTERO HDL ENZIMAT. C/100 TtSTES

AMOSTRAS

ÕRSAO/ UF /
FMNECEDOR

PREGÃO/ARP
/PROPOSTA

84200 - PM OE

ESTRELA VELHA-

UCITACON

(TCE/RSI/RS/GC LAB
DIAGNÓSTICOS LTDA

20.352.354/0001-02

000/092024

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

62400 - PM DE

URUGUAIANA-

UCfTACON

aCE/RS)/RS / GC LAB
DIAGNÓSTICOS LTDA
• ME-

20.352.354/0001-02

000/862023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

INST. LAURO OE

SOUZA LIMA, EM

BAURU • BEC/SP/SP /
Slisul Comércio Ltda.

EPP-

57,359.168/0001-05

213/2023 OOOAIOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

srruAçAo

R$213.0000

28/12/2023

R$224.8900

20/12/2023

R$ 226.6600

MENORPREÇO R$213.00 MÉDIA ARITMÉTICA R$221.52 MEDUWA R$ 224.89 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data' U/04/2024 • Diário oficial - Edição: • Código: B420092Q24PCE. 02: Data: 28/12/2023 - Diário Oficiai • Edição: - Código:
62400862023PRE. 03' Data- 20/12/2023 - Diário Oficial • Edição. - Código: 0901820000120230CD0225.

LINK DA AMOSTRA 01:

https://portal.tcc.rs.gov.br/apltcprod/f?p-50500:10:;:NO:10:P10 10 UCflACAO.PlO PAG RETORNO.F50500 CO ORGAO:1167757.14,e4200SiCS»lPc<fphWxO r-
BABCVVTHqgOmMESk

LINK DA AMOSTRA 02:

https;//pQnal.tce.r5.gov.br/8pltcprod/f?p-50S00:10:::MO:l0:P10 lO.UCfTACAO.PlO^PAG RETORNO.F50500 CD_ORGA0:1144699.14.62400ScS"ldlobAB27
TgX\Wi-e6LfitQCS-Sjyo

UNK DA AMOSTRA 03: https:/Avww.bec,sp.gov.br/becj)regao_Lfl/OC/pregao_oc_itefn.asp)i7chave=Socs0901820000120230C00225

LOTE/ITEM 016 DESVK) PAORAO 13.65 COEFKIENTE DE VARIAÇAO 6.03% MÉTWO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

C0LE5TER0L MONOREAGENTE ENZIMATICO C/ 200 TESTES

ORÇAMEVTQ »3Q9S6/00293
AfSFONSAVEL; RAKNA KAOqA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
iiDrica

órgAo/ UF y
PORNECEDOIt

PREGAO/
Anp/

PROPOSTA

UAEP-GA.IMP.CEVT.DC

LANCAM.DE

ALCANTAAAMA<br>(UASG
120D13I/PR0F-

05.130.Sll/0a01-Al

AMOSTRA DE PREÇOS

GRUPAMEMTO DE

APOIO oe

CANOAS<br>|lJASG
12CI62SW

LASINBRAZ

COMEROAL LTDA •

7J.008.682/QC01-S2

AMOSTRA DE

PREÇOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE / 4

-lANDAIA FMS - PNCP/GO / HABX
COMERCIO & PRESTAÇÍO OE
SERVIÇOSEM EQUIPAMENTOS DE
HOSPTTAIS ELA80RATÓRI05 -
28.767.124/OOD1-16

104/7266300/0162100/00292023

AMOSTRA DE «lEÇOS

PRIÇO RS 207.6200 I RS 231.0000

SITUACAO validada I VALIDADA

MENMPRECO RS 207.62 MÉDU ARITMÉTICA R$226.2I RS 231.00 CRirtuo PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/11/2023 • Diário oficiai - Edição, - Código: N. Pregão.212023/UASG:120013. 02: Data: 05/07/2023 • Diário oficiai -
Edição: - Código: N. Pregâo.612023/UASG 120629. 03 Data; 25/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 10472663000162-1-000029/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: NCtp://CtKTipf8snet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico-85p7co_no_u8sg=1200135>uasg-12M13&numprps212023SiCoai5oModalida(te«5
LINK DA AMOSTRA 02; hCtp;//compra5ret.90v.br/llvre/Pregao/AtaEletrontco-a5p?co_no_uasg=1208296ruasg-120629£inumprp=612023SicodlgoModallddde"5
UNK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/editais/10472663000162/2023/OOD029

LOTE/ITEM 017 DESVIO PADRAO 18,17 COEFKWNTE OE VARIAÇAO 17,23% ÍSÍ^SaTICO MÉDIA ARFIMÉnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONJUNTO PANOTICO 3X500ML

Fundo Municipal de
Saúde de Frjtucso

Gomes • 3 •

FRLTTUOSO

ÓROAO/UF/ GOMES/RN/ISA
FORNECEDOR COMEROO

VAREJISTA DE
PRODUTOS

HOSPITALARES

EIREÜ

PREOAO /
ARP/
PROPOSTA

200/900032023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

município de CAXAM8U /1 -
município de CAXAMaU-

PNCP/MG / A.A. ATIVIDADES DE

DESPACHANTES E COMERCIO DE

ARTIGOS DE ARMARINHO LTDA ■

51.768,118/0001-03

FUNDACAO

ONCOCENTRO DE

5A0 PAULO -

BEC/SP;SP/NEW
MEO IMP. E

DISTRIB.OE MAT.

Médicos Itda. •

42.639.607/0001-66

1BO/0887000/0172100/Ü13I2024 | 011/2023 OOO/DODO

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

situaçAo

MENOR PREÇO RS 86,40 MÉDIA ARITMÉTICA RS 105.43

13/12/2023

CRITÉRIO PADRAC do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Da!a: 10/10/2023 - Oiãno oficial - Edição. - Código: 20090003/2023. 02: Data: lO/OS/2024 - Diário oficial - Edição: • Código:
18008870000172-1-000131/2024. 03: Data: 13/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 0912010904620230C00012.

UNK DA AMOSTRA 01: https:/ATansparencia.e-publica.net/epublica-portal/«/frutuoso_gomes/portal

LINK DA AMOSTRA 02: https://oncp.gov.br/app/edltaisae00887000ai72/2024/00ai31

LINK DA AMOSTRA 03: https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspx7chaveB&oc'0312010904620230C00012

ORÇAMENTO eiciesexicisi
HESPONSAVSl: unuxaoua silva cunha



PREPEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA "reiXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/NA
^^■^ubrica

LOn/TTEM OIB MSVIO PAOKAO 9.76 COEPKlEfrTE DE VARIACAO 12,33% METOOO
MATEMÁTICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCMÇAO DO ITEM

CREATININA CINETICA 200ML

AMOSTRAS

ónekoiuri
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

:  Fundo Municipal do PREFEITURA
• Saúde de Encanto - MUNICIPAL DE
: 2- ENCANTO/RN í | ANGÉLICA-
' KARLADILLANV MS<br>(UASG
; GOMES BESSA 9891691/MS
' LTDA SAÚDE

' DISTRIBUIDORA DE
I MATERIAL
I HOSPITAUR LTDA-
I 2A.S95.4S8/0001-0S

016/2023 000/0000

AMOSTRA DE
PREÇOS

30/08/2023

AMOSTRA DE
PREÇOS

MAER-GR.IMP,CEAfT,DE
LANÇAM,DE
ALCANTARA/MA<br>(UASG
1200131/PROF.
05,130.511/0001-41

AMOSTRA DE PREÇOS

LAflTEST/LABTEST

RS 75,7600

16/11/2023

R$ 92,6600

smjAçio

MENOR PREÇO RS 69,50 MÉDIA ARITMÉTICA R$79,31 MEDIANA RS 75.76 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 30/08/2023 • Diáno oficial - Edição: - Código: 016/2023 PE, 02: Data: 16/01/2024 - Diéno oficial - Edição: ■ Código: N,
Pregão 32023/U4SG 989169. 03: Data: 16/11/2023 - Diarlo oficial • Edição: - Código: N. Pregâo:212023/UASG:12D013,

LINK DA AMOSTRA 01: hnps://transparercla,e-pjbllca,neC/epubl!ca-portal/«/encanto/partal
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet,gov,br/l!vre/PregaD/AtaEletronlco.asp?ca_no_ua$g-969169&u8sg-969169&numprp'320236iCodlgoModalid»de-S
LINK OA AMOSTRA 03: http://comprgsnet,gov,br/livre/Pregao/AtaEletronico,asp7co_no_us$g=1200136iuasg'1200136inumprp»2I2a23&CódlgbModalidade-S

LOTE/ITEM 019 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 11.53%

DESCRIÇÃO 00 rrEH

FITA REATIVA P/ URINA aiOO UND

AMOSTRAS

ORGAO / UF /
FORNECEDOR

PREOAO / ARP
/ MtOPOSTA

INST. ASSIST.
MEDICA SERV,
PUBUCO ESTADUAL -
BEC/SP/SP/MP
8I0MEDICALS BRASIL
SC5C0M.de PROO,
P/ CIÊNCIAS DA VIDA
EDIAGN. LTDA-
07.776.689/0001-90

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE
BRASÍLIA - SIPAC/DF
/ VITALAB -
COMERCIO DE
PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS
LTDA--

08.767,766/000:-89

H05P. Dfi.ODILO
A.SIQUEíRA,
P.PftUOENTE •
8EC/5P/SP / LABENZ
PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS E
HOSPITAIS LTDA EPP

14.049.510/0001-68

452/2023 000/0000 | 025/2023 000/0000 045/2023 000/0000

W40STRA DE
PREÇOS

AMOSTRA DE
PREÇOS

AMOSTRA DE
PREÇOS

MÉTODO
matemAtico MEDIA ARITMÉTICA

12/09/2023

RS 110.0000

06/09/2023 22/09/2023

R$ 139,7700 i RS 144,0000

oi"ÇAMír(ro »>o»jem«t3
RESPONSÁVEL UNNA NAOI* SlVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEORO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
•■ubrica

srruAcAo

MENOR MIEÇO RS 110.00 HtDU AÍOTMCTKA RS 131.26 MUMANA RS 139,77 CRrrtRio PADRÃO DO SISTEMA

FOfHE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12(09/2023 • Diário oficial - Ediçáo: • Código; S32101530S320230C00761. 02: Data. 06/09/2023 - Diáno oficial • Edição:
Código. ie02PR252023. 03. Data: 22/09/2023 - Diário oficial - Edição: • Código: 090122000012023OC000S5.

LINK DA AMOSTRA 01: littps;//w«w.bec-sp.gov.br/becj!regao_UI/OC/pregao_ocJtem.a5p*7cliave"SiOc-532101530S520230C00761
LINK DA AMOSTRA 02: https://slg.ur:b.br//puMc/vlsuall2aACa.do7tipo8üSca»5&scmenteAta=tnie&proceSSoCompra.ld=1802
UNK DA AMOSTRA 03: rirtp5://«*ww.bec.sp-gov.br/beç_pregao_UI/C>C/pfegao_ocJterrt.aspx?chavB=&oc=090122000012023OC000S5

LOTE/TTEM 020 DESVIO PADRAO COEPiaEirTE DE VARIAÇAO 4.68% MÉTODO
matemAtico MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAO DO ITEM

FUCSINA FENICAÜA GRAM 500ML

DRfiAo/W/
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

8S261-FSNH-
FJND. OE SAÚDE
PÚBUCA OE NOVO
HAMBURGO-
KCFTACON
(TCE/RSVRS.,;
RENYLAfi QUiMICA E
FARMACÊUTICA
LTDA-
DO.S62.S83/QOÜt-44

001/382023
OOO/DOOO

AMOSTRA DE
PREÇOS

49100 - PM DE
GRAVATAl -
UCITACON
(TCE/RSl/RS/
PR0C9 INDUSTRIA
OUIMICALTDA-
07.944.100/0001-15

002/292023
QOO/OOOD

AMOSTRA DE
WIEÇOS

MUNICÍPIO OE ITAPETININGA /
245 • ^elaiiura Municipal de
Itapellnlrrga • SP - PN / NEW MEO
IMPORTADORA 6 DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS MEOlCOS LTDA -
42.639.607/OODl-6fi

466/3429100/01TQ100/02432Q24

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

RS 45.0000

MENOR PREÇO RS 45.00

RS 50.0000

MÉDIA ARfTMÉTKA RS 48.33 MEOIANA Rs 50,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 14/11/2023 - Diário oficiai - Edição: - Código: BS26naB2023PCE. 02: Data: 18/09/2023 - Diário oficial • Edição: - Código:
49100229202 3PRE. 03 Data: 22/04/2024 - Diário oficiai • EdiÇâO: • Código: 46634291000170-1-000243/2024.

LINK DA AMOSTRA 01:
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/i7p>S0S00:10:::NO:10:P10 10 UCITACAO,P10 PAG RETORNO,FSOSDO CD ORGAO:1115592,14.SB2ei6iCS-lgA£ZcShG
gkC)2S0r3Ddf98T6lBY

LINK DA AMOSTRA 02:
llttps://portal.tce.rs.gov.br/8pllcprcid/f?p-50500:10:::NO:10:P10 ID UCrTACAO,P10_PAG RETORNO,F50500_CD ORGAO:10814B7,14,49100SiC5-lHa-XD8QA
OhKOmll.vxMB2H9lclcJU
LINK DA AMOSTRA 03: rittps-7/pncp.gov.br/app/edltals/46E342gi000170/2024/000243

LOTE/ITEM 021 DESVIO PADRAO 14 52 COEFiaEITTE DE VARIAÇAO 9.61% MÉTODO
matemAtko MÉDIA ARITMÉTICA

descrição do ITEM

GAMAGTC/60 ML

ORÇAMENTO «30956(00193
RESPONSÁVEL RANNA XAIXIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FRErTAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

òrgAo/uf/
MMIClOOlI

MttOAO/
MP/

PflOMSTA

FUNDACAQ ÜNIVÇRSIDAOe 00

ESTADO DC SC UD6SC/69-
Centro de Oéno» Agrovetef. I
PAO^OUe EOUIPAMCNTOS E

PRODUTOS CíÊNTIPICOS ITDA •

Ba.2u.S3ayDoai-82

HUKHTlPfO OE HUGO NAPQLEAO t

1 • município de HUGO

NAPOífAO • PNCP/PI / O C E
TORRES LTDA •

S0.979.927/O0Q1-U

município de campo novo do

PARECIS/ l -PREPErTlJRA

MUNICIPAI OE CAMPO NOVO 00

P I MEDMASTtR COMERCtO E

SERVIÇOS LTOA.

Q3.323.&41/Q001-2a

eaS/^lsaaOQTOUSl00/02222023 Oe5/S492?OC/Q190100/00032023 247/7228700/0136100/00312033

AMOSTRA OE PflEÇQS AMOSmA DE PREÇOS AMOSTU OE PREÇOS

MiÇO RS 131.SB00 AS 15a,8A20

SmUÇAO VALIDADA VALIDADA

MENORPREÇO RS 131.58 MÍOU ARfTMtTICA R$150.97 MEDIANA RS 154.84 CHfTtRK) PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSflUS: 01: Data: 31/08/2023 - Diário oficial - Edi<;ão: - Código: 83891283000136-1-000222/2023. 02: Data: 30/01/2024 - Diário oficial <
Edição: • COdigo: 06554927000150-1-000003/2023. 03: Data: 00/08/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 24772287000136-1-000031/2023.

LINK OA AfáOSTRA 01: fittps://pncp.gov.br/âpp/edrtais/83891283000136/2023/000222

UNK OA AMOSTRA 02: riRps://pncp.gov.br/app/edltals/06S549270001S0/2O23/D00003

UNK DA AMOSTRA 03: hnps://pncp.gov.br/app/editals/24772287000136/2023/000031

LOTE/ITEM 022 DESVIO PAORAO COEFKIENTE OE VARIAÇAO 10.14% SJat^TICO MÉDIA ARTTNfnCA

descrição do item

GüCOSE MONOREAGENTE C/ 500 TESTES

AMOSTRAS

ÕRGAo / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

DISTRITO

SANIT.ESP.INDlGENA-
ALTO

50LIM0ES<br>(UASG
257025)/ONIX

COMERCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS LTDA
-09.376.051/D001-97

003/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 70.0000

smiAçAo

! CONSORCIO Fundo Municipal de
I  INTERMUN Saúde de Encanto •
1 MICRORREGIÂO DE 2 - ENCANTO/RN /
I VIÇOSA<br>(UASG KARLA DILLANT
927964)/
CIRÚRGICA

FRATELU

PRODUTOS

MÉDICOS E

ORTOPECMCOS

LTDA-

37.180.839/0001-69

006/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

GTECH FREE

RS 81.6800

GOMES BESSA

LTDA

016/2023 000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

RS 89.9000

MENOR PREÇO RS 70,00 MCDIA ARITMÉTICA R$80.53 MEDIANA RS B1.6B CWTtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 12/06/2023 - Diáno oficial - Edicão. - Código: N. Pregãa:32023/UASG:25702S. 02: Data: 18/07/2023 - Diário oficial - Edl;ãD:
- Código N. Pregão 62023/UASG:927964. 03. Data; 30/08/2023 - Diário Oficial - Ediçâo • Código: 016/2023 PE.

LINK DA AMOSTRA 01; http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletranico.asp7cp,na_uasg=257025Suasg=257025&numprpe32023SiCOdigoModalldade*>5

LINK OA AMOSTRA 02: htto://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletrpnlco.asp?co_no_uasgB927964SiuasgB927964&numprp>62023&codigoModalldade«S

LINK OA AMOSTRA 03: hnps://transparencla.e-pjblica.net/epubllca-portal/P/encanco/pcrt3l

QPÇAMSNTQ •Sfifi&bWUM

R£SP0N9^VEL. RANNA KAOljA &n.VA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.755-000 - DOM PEDRO/MA

Àubrtca

LOTE/TTEM 023 DESVIO PMRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO mEtodo
hutemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCWÇiO DO rrCM

GORRO DESCARTÁVEL C/ TIRAS PCT Cl 100

AMOSTRAS

ÓRGAOI UF /
FORNECEDOR

61500-PM M

TORRES-LICTTACON

(TCE/RSI/RS/M.L
COMERCIO E

REPRESENTAÇÕES

LTDA-ME-

44.6S1.148/0001-61

PREFEITURA

MUNICIPAL DE LAJE ■
BA<br>(UASG
9836T7)/A&S
COMERCIO DE

PRODUTOS E

MATERIAIS

HOSPfFAüWES LTOA

PREFEITURA MJN.

GOVERNADOR

EDISON

LOBAO<ljr>(UASG
980162)/VERSA

DENTAL E MEO LTDA

42.703.783/0001-10

paegAo/arp
I PROPOSTA

005/882023

000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

27.937.238/0001-02

041/2023

AMOSTRA OE

PREÇOS

AMOSTRA DE

PREÇOS

smiAcAo

05/01/2024

RS 12.9000

2in2/2023

RS 15,6000 R$ 17,2000

MENOR PREÇO RS 12,90 MÉDIA ARITMÉTICA RS 15,23 MEDIANA RS 15,60 padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data' 05/01/2024 • Diário oficial - Ediçâo: - Côfligo: 61500S882023PRE. 02: Data: 21/12/2023 - Diário oficial - Edição: - Cédigo: N.
Pregão 412023/UA5G:983677. 03: Data: 07/07/2023 - Diário Oficial • Ediçáo: - Código: N. PregãD:72023/UASG:98D162.

LINK DA AMOSTRA 01:

httOS://port8Í.tce.rs.gov.bf/apllcpfod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID UCFTACAO.PIO.PAG RETORNO,F50500 CD_ORGAO:1139m,l4,61500S.CS-160ipTChl
3INYk2|el6KMgl6cMdM

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/llvre/Preg80/AtaEletronlCO.asp7ca_no_uasg=983677&uasg=9e3677&inumprp»412023&COdlgoModa1ldade>S

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasriet.gov.br/llvre/Pregaa/AtaEletronica,a5p7ca_no_uasg-980162£iuasg=9e0162&numprp'72023&COdlgoModalldsdes5

LOTE/rrZM 024 DESVIO PADRAO COEPKIEKTe DE VARIAÇAO B.47% MÉTODO
matemAtico MÉDIA ARTTMÉnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

HEPATITE 8 HBSAG-KIT C/25

AMOSTRAS

ORGAO/ UF /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

PREFErrURA MUNICIPAL

DE

CARAUBAS<br>(UA5G
981645)/SHL-5AUDE

HOSPITAUR E

UBORATORIAL LTDA -

41,733.464/0001-94

L

027/2023

 I UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO -
CCNTROLADORIA

I GERAL DA UNiAC/RJ
!  / PROMOVENDO
I COM, E REPRES. DE
MATERIAL HOSP.

i LTDA-
11.637.221/0001-91

027/4621 DOO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

FUNDO ESr DE

SEGURANÇA
PUBUCA E DEF

SÜCIAL<Dr>(UASG
928154) / SOLUD

COMERCIO LTDA-

11.489.912/0001-95

007/2023

AMOSTRA OE
PREÇOS

0AÇAM6VT0 #30936/00293
RSS#ONSAVEL RANN&KAC^A SdVA CJKHA



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA "líjfica

situaçAo

02/Q8/2023

RS 137.5000 RS 152.6300 RS 169.2600

MENORPREÇO R$137,50 MÉDIA AWTMÍTKA RS1S3.13 MEDIAMA RS 152.63 CMTÉIIIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/06/2023 - Dlirío ofldal • Edição: ■ C6digo: N. Pregso:272023AJASG:98164S. 02: Data: 08/03/2024 - DiSdo oficial -
Edicáo • Código: 33240311637221000191550010000274621342680399. 03: Data: 03/01/2024 - Diário oflcial - EdIgáo: - Código: N.
Pregâo.72023/UASG:928154,

UNK DA AMOSTRA 01; htlp://comprasn«t.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletr{inlce.s$p7co_no_u85g-98164S6iuasgs98ie4S6inijmprp'2720236icodlgcModalldade»S

UNK DA AMOSTRA 02: htCp://transparencla.gov.br/notas-fiscals/332403Ue372210001915S00ia0002746213426B0399/

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.t:r/lívTe/Pregao/ACaEletronlco.asp?co_na_uasg'9281S46uasg's928154&numprp=72023&codl9i7Modalidades5

LOn/TTEM 025 DESVIO PADRAO COEFiaEKTE OE VARIAÇAo 17.01% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

HIVTR) UNE 25 TESTES

OrcAo/uf/
FORNECEDOR

frigAo/
ARP/

PROPOSTA

lURDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 4

- (ANDAIA FMS - RNCPrGO / SALVI
E LOPES E CIA LTDA-

a2.478.14(Ij00Q1.34

UNIVERSIDADE

FEDERAL DE SANTA

CATARINA •

CONTBOLAODRIA

GERAL DA

UNlAOiSC /
LABTEST

DIAGNOSTICA S/A •
lS.S16.296i0D<)l-38

lie/SOA} 000/0000 , 104/72a6300A)162100/0029:023 I 10S/8176400Alt7UOOAni92023

FUNDO MüN.OE SAUOE DE SAO

LUIS OE MONTES BELOS/1-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

/ MAXLAB PRODUTOS PARA

DIAGNÓSTICOS E PESQUISAS

LTT3A-04.724,729/0001-61

AMOSTRA OE

PREÇOS
W40STRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 47.13 MÉDU ARITMÉTICA RS 59.71 MEDIANA RS 59.99 CRTTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 08/03/2024 - Diário oficiai - Ediçào - Código' 31240316S162960Ü013S550Q300011B50414590S4717. 02: Data:
25/08/2023 - Diáno oficial - Edigao. - Código: 10472663000162-1-000029/2023. 03: Data. 16/11/2023 - Diáno oficial - Edição. - Código:
10581764000171-1-000019/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: htlp://transparencia.g[>v.br/nolas-fi«;aiS/3124Q316S16296000138550030001ia50414590S4717/

LINK DA AMOSTRA 02: httoS://prCD.gDv.br/apD/eaitaÍ5/10472663000162/2023/000029

UNK DA AMOSTRA 03: https://prcp.gov.br/app/editais/10581764000171/2023/000019

LOTE/TTEM 026 MSVIO PAORAO 4.59 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 1,22% MÉTODO
MATEMATICD

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

KIT DE DENGUE BIO 25 (IGG/IGM 25 TESTES)

AMOSTRAS

ORÇAMENTO •309S6ini293
RESPONSÁVEL RANNA UOi|A SILVA CUNKA



FK. n" 3o^Í-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEORC/MA

ÓROAO/ UF I
FORNECEDOR

(NtEcAO/
ARPI

PROPOSTA

S2600-PM DE

NÀ0-ME-T0<3UE -
LICIFACON

(TCE/RS)/RS / WEL
DISTRIBUIDORA OE

MEDICAMENTOS E

PROOl/TOS PARA

TI.318.26A/0001-04

000/102023
000/0000

AMOSTRA OE

PREÇOS

MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE

AZEVEDO /1 - PREFEITVIRA

MUNICIPAL DE PEIXOTO DE

AZEVEDO / BH LABORATÓRIOS

LTDA - 22.283.196/0001-01

032/3B63100/0131100/00062024

AMOSTRA DE PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CANDIBA<br>(UASG

9834311/BA
DIAGNOSTICA LTOA

04.S99.440/0001-6B

AMOSTRA DE

PREÇOS

»TUAÇAO

MENOR PREÇO RS 370.00 MÉOU AMTMtTICA RS 376.48

RS 3BO,OOQO

MEDIANA RS 379,45 CRTTtRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dala: 01/08/2023 - Diário oflclBÍ - EOíçáo: - C6dlgo: S2600102023PCE. 02: Data: 03/06/2024 - Diáno oficial - Edição: - C60igo:
03238631000131-1-000006/2024. 03: Data; 13^1/2023 - Diário oficial • Ediçio: • Código: N. Pregáo:222023/UASG:9B343:,

LINK DA AMOSTRA 01:

littos://oortal.tce.rs.gov.br/apiicprod/f7p=50500:10:::NO:10:P10 ID UCJTACAO.PIO PAG RETORNO,F505M_CO_OROAO:1061315,5,52600SiCS-14mRP£7Pvb
9gbdq0IHrKUCASCCos

LINK DA AMOSTRA 02: bnp$:/;pncp.gov.br/app/edlt8lS/03238631000131/2024/000006

LINK DA AMOSTRA 03: l<Ctp://corrprssne(.gov.br/livre/Pregao/AtaEletranico.asp'co_no.jasg-i9e3A31&uasg=9834316>numprp>222023&CodlgoModalldade35

LOTE/ITEM 027 DESVK) PAORAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO S.31% MtTODO
hatemAtko MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

<fT HIV TESTE RÁPIDO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE | INST. ASSiST.

ORCAO/ UP /
FORNECEDOR

prigAo/
ARP/

PROPOSTA

SAO BENTO 00 SUL /17001 •
FMS - Fundo Municipal da / DB •
MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA -

12.433.420/0001-40

MEDICA SERV.

PUBUCO ESTADUAL

- 8EC/SP/SP / MP

BÍOMEDICALS

BRASIL SCS COM.

OE PROD. P/

CIENaASOAVIOAE

OIAGN. LTDA-

07.776.689/0001-90

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE NORTE •

CONTROUOORÍA

GERAL DA

UNIÁO/RN/
OUIBASA QUÍMICA

eASÍCALTOA.

19.400.787/0001-07

082/8164300/0162100/00662023 i 452/2023 000/0000 139/9922 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

situaçAo

RS 105.8400

MENOR PREÇO RS 10S.B4 MÉDIA ARITMÉTICA RS 111.95 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dala 2S/01/2D24 - Oiário Oficiai • EdiçSo: - Códigc: 08281643000162-1-000066/2023. 02: Data: 12/D9/2023 - DIáho oficial <
Edição • Código: 532101530S520230C00761. 03: Data: 04/03/2024 - Olâno oficial • Edição: • Código; 3124D3194007B70001D7550020001399921280344200.

LINK OA AMOSTRA 01: httpsU/pncp.gov.br/app/edltais/0S281643000162/2023/000066

UNK DA AMOSTRA 02: bttps://www.bec.sp.gov.br/becjjregao_UI/OC/pregao_ocJtem.aspx7cbave«Sioc«5321015305S20230C00761

oaçAnEHTD rymtfMMi

RESPONSÁVEL- RAMK* UDIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOft DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/NA
\  fíuDít

LINK DA AMOSTRA 03r hKp:/Aransparercla.gov.brMotss-flscais/31240319400767000107SS002000139»9212803M200/

LOre/ITEM 02B DESVIO PADRAO COEEICIEKTS DE VARII^AO 16.I6H MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LAMINA LISA 26X76 C/50

MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEAO /
1 - município de HUGO

NAPOLEAO - PNCPJPI / O C E

ORCAO / UP / TORRES LTDA -
PORHECEK» S0.979.927«00l-93

PRESAO /
ARP/

PROTOSTA

06S/S492700/01S0100/00032D23

j  AMOSTRA DE PREÇOS

FUNDO HUN DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

CARUARU-P£<br>(UASO
927S16)/B2G MEDICAI
COMERCIO DE

PRODUTOS MÉDICOS E

□RURGICOS LTDA -
33.60B.990/Oa0I-21

AMOSTRA DE PREÇOS

WESTERN/WESTERN

I PREFEmjfU MUNICIPAL DE
ARAPUTANGAA(T<br>IUASG

, 9869691 / AC L ASSISTÊNCIA
1 E COMERCIO DE PRODUTOS
1 PARA LABORATÓRIOS LTDA-

22.e27.4S3/0001-eS

AMOSTRA DE PREÇOS

htijaçAo

MENOR PREÇO RS 10,09 MiDU ARITMÉTICA RS 13.02 MEDIANA CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data 30/01/2024 ■ Diário oficial ■ Edição • Código 06554927000150-1-000003/2023. 02: Data: 26/12/2023 - Olário oflclal -
Edição: • Código: N. Pregão:102023/UASG:927516. 03. Data: 13/06/2023 • Diário oficial - Edigão. - Código: N. Pregão:322023/UA5G:9aB9B9.

LINK DA AMOSTRA 01: hRps://pncp.gov.br/3pp/edltals/065S4927000150/2023/00D003
LINK DA AMOSTRA 02; httD://con7prasnet.gov.br/!lvre/Pregao/AtaEletrorlco.asD7co_no_uasg-927S16&uasg=927S16SinuinRrp-102023SiCOdlgoMod8lldade'5
LINK DA AMOSTRA 03: hCtp://cDmpra9net.gov.br^ivre/Pregao/AtaEletronlco.asp7cQ_no_ua9gsr9889B9Suasg=9889B9&nu(npn]B322023&codlgoModalldade>5

LOTE/ITEM 029 DESVIO PADRAO COEPiaENTE OE VARIAÇÃO MÉTODO
PUHMATICO MÉDIA ARTINÊnCA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LÂMINA FOSCA 26X76 C/SO

ÓRGAO/UF/
FORNECCOOR

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEAO /
1 . MUNICÍPIO OE HUGO
NAPOLEAO • PHCP/PI / O C E
TORRES LTDA •
50.979.927/0001-93

065/5492700/0150100/00032023

AMOSTRA DE PREÇOS

30/01/2024

Fundo Municipal de
Saúde de Fruluoso
Gomes - 3 •
FRUTU050
GOMES/RN / ISA
COMÉRCIO
VAREJISTA DE
PRODLTTOS
HOSPITALARES
EIAEU

200/9D0032023
OOC/0000

AMOSTRA DE
INtEÇOS

HOSP. NÉSTOR
GOULART REIS-
BEC/5P/SP/LABENZ
PROOl/TOS PARA
LABORATÓRIOS E
HOSPITAIS LTDA
Ef*-
14.049.510/0001-68

029/2023 OOO/OOOO

AMOSTRA DE
PREÇOS

RS 13.5000

QpçAMSNTa ajouaxKDia
RESPONSÁVEL RANNA U01|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65-765-000 - DOM PEDRO/MA

víuijnca

SITUAÇ&O

MENOR PREÇO RS 10.63 MÉOU ARITMETIC* RS13.0S MBIIANA RS 13,50 CRITtalO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 30/01/2024 • Dlirlo oficial • EdIcio: ■ Cddigo: 06SS49270D01SO-1-OD0003/2023. 02. DaU: 10/10/2023 - Dlirio oficial
Edição Código: 20090003/2023. 03: Data: 21/07/2023 • Dlãrio oficial • Edição: • Código: 0901280000120230C00032.

LINK DA AMOSTRA 01: httDs://prcp.gov.br/apo/eclltais/0E5549270001S0/2D23/000003

LINK DA AMOSTRA 02: https://Cransparencia.e-publica.net/epubllca-portal/#/frutuosp_gomes/portal

LINK DA AMOSTRA 03: https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao.Ui/OOpregao_ocJtem.a5px7chaves&oC'0901280000120230C00032

LOTE/ITEM 030 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 17.24% MÉTODO
matimAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LAMINULA 22X22 C/lOOÜND

ÓRGAo / UF /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL DA

FRONTEIRA

SUL<br>iUASG
1585171/

AMBARLAB

PRODUTOS

LABORATORIAIS

LTDA-

80.243.769/0001-70

AMOSTRA DE

PREÇOS

EMBRAPA CAPRINOS E

OVINOS/SOSRAL/CE<br>(UASG

135010)/FASTUBOR
COMERCIALLTDA-

21.707.794/0001-06

AMOSTRA DE PREÇOS

OUALIVIDROS

10/10/2023

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SáO

PEDRO DO

aüTlà/RS<br>(UASG

986063)/RQS5I
PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

00.072.182/0001-06

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABOR IMPORT

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 10.01 MÉDU ARITMÉTICA RS 12.87 MEDIANA RS 13.19 oirrÉRio PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 10/07/2023 - Diãrip oficial - Edição: - Código: N. Pregão:42023/UASG:1S8S17. 02. Data: 1O/10/2D23 • CHého oficial • Edição:
< Código N. Pregão.122023/UASC:13S010. 03 Data 12/09/2023 - Diário oficial - Edição - Código: N. Pregão 1672023/UASG 986063.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/At3Eletronico.asp7co_no_üa5g'lS8S17&ua5g-158517E>numprpa42a23SiCOdigoModalidade=5

LINK DA AMOSTRA 02: http://Compra$ne(.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no_uasg=13S010Suasg-135010Snumprp=122023S>codlgoNodalldadesS

LINK DA AMOSTRA 03:
nttp://compraspet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no_uasg>986063&uasg°986063&nuiTprp=1672023&codigoMod8liãade=5

LOTE/ITEM 031 DESVIO PADRAO 1.86 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 14.12%
MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

LAMINULA 24X24 aiOO UNO

AMOSnUS

ORÇAMENTO «lOSiBíOOZSl
SESPONSllVEL RANNA KADIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SFTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65,765-000 - DOM PEDRO/MA
iíiiijiica

ómAo / w /
PORNCCBDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

UNIVERSIDADE

FEDERAL 00

ESPIRITO

EM3RAPA CAPRINOS E

OVINOS/SOBRAUCE<br><UASG
1350101/FASTWBOR

SANTO/ES<br>(UASG COMERCIAL LIDA -
153046) / SOLABOR 21,707.794/0001-06
PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS LTÜA

-45.812,327/0001-04

PREFEITURA

MUNICIPAL DE S60

PEDRO DO

aUTH/RS<hr>(UA5G
986063)/ROSSI
PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

00.072,182/0001-D6

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

OUAUVIDROS

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABOR IMPORT

snuAçio

MENOR PREÇO RS 10,87 MCDIA aritmética rs 13,16 MEDIANA RS 13,19 CRITÉRIG PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 06/10/2023 - Diáno oficial • Ediçâo: - Código; N, Pre9âo;162023/UASG;153046, 02; Data: 10/10/2023 • Diário oficial -
Edição - Codigo; N, Pregão;122023/UASG 135010. 03: Data. 12/09/2023 - Diário oficial - Edição; - Código; N, Pregâo;1672023/UASG 986063,

LINK DA AMOSTRA 01: fiCCp://corii|>rasriet,gov,br/llvre^regao/ACaEletrorico,a»?co_no_ua5eei53046&uasg°lS3D46&rumorp-162023£fCOdlgoModalidade«i5

LINK DA AMOSTRA 02; http;//coniprasnet,gov,br/livre/Pregao/AtaEletronico.3So7co_no_uasgsl3501D&uasg»13S0108rnurnarp«122023&codlgoHodaJldade-5
LINK DA AMOSTRA 03;

htCD://corrprasnet,gov,br/llvre/Pregao/AtaEletranlco,a$p7co_no_jasg-966063&uasg'9B6oe3&numDrp«1672023&codigoModalidades5

LOTE/TTEM 032 DESVIO PAORAO COEFiaCNTE OE VARUÇAO 7,78% METODO

matemAtko
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

LAMINULA 24X32 C/100 UND

ÓRGAO / UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

EM8RAPA CAPRINOS E ■ PREFEITURA

OVINOS/SOBRAL/CE<br>(UASG , MUNICIPAL DE 5ã0
13S01O!/FA5TLABOR

COMERCIAL LTDA-

21.707,794/0001-06

AMOSTRA DE PREÇOS

OUALMOROS

lOAO/2023

RS 13,1900

situaçAo

PEDRO DO

BUTli/RS<br>(UASG
986063) / ROSSI
PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

00,072,182/0001-06

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABOR IMPORT

12/09/2023

PREFEITURA MUN,

DE SEBASTIÃO

BAHROScbrXUASG

9803961/SAO

MARCOS

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS,

EQUIPAMENTOS E

MATERIAIS

HOSPITALARES •

03,894.963/0001-74

AMOSTRA DE

PREÇOS

03/11/2023

MENOR PREÇO RS 13,19 MÉDIA ARÍTMÉTICA RS 14,80 MEDIANA RS 15,42 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 10/10/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: N. Pregão;122023/UASG;13S010. 02. Data: 12/09/2023 - Diário oficial -
Edição: - Código; N. Pregâo;1672023/UASG'986063, 03: Data: 03/11/2023 - Diário oficial - Ediçâo;-Código; N, PregâO:332023/UASG:980396.

LiNK DA AMOSTRA 01: hRp://eomptasriet,gcv,brAivre/Pregao/AcaEletronlcD,asp7co_no_uasg>:13S010&uasg-13S010&numprp-122023&codlgoMod»lidade*'S

AESPOKSAVCU KANNA KAOII& SILVA CUHHA



Fis, n'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CEMRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

jbrica

UNK DA AMOSTRA 02:

6np://comprasnet.gov.br/livTe/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no_uasgi:9B6O63&ua$g=986063&nufnprpil672023&codlgoModAlidaúe=S
LINK DA AMOSTRA 03: nnp://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/ACaEletronico.asp'co_no_ua$g>9S0396Siuasg-960396&numpíps332023&co(]lgoModalldade>S

LOTE/ITEM 033 DESVIO RAORAO COEFICIENTE OE VAAIAÇAO 21.26% M^DO
matemAtico

MÉDIA ARITOÉTICA

OESCRIÇAO DO ITEM

LIQUIDO DETURCX5D0ML

município Dl PIRACANIUBA /1-
MUNICÍPIO H PIRACANJUBA ■

ORGAO I UP / PNCPIGO ISHL • SAUOC
FORNECEDOR HOSPITALAR E IABC»AT0RIAL -

'].733.46Aib0Ol-M

PREOAO/
ARP / 01I/T964700/01»S1(IO/D1032023

PROPOSTA

CONSORCíO INT£RHUNICIPAl DE

SAÚDE DA REGIÃO OO VALE 00

PEIXOTO 11 - CONSâRCIO . I GC
LAS DIAGNÓSTICOS LTDA -
20.352.354/P00J-0J

Fundo Municipal de
Saúde de Encanto-
2 - ENCANTO/RN /

KARLA DILUNY

GOMES BESSA

[TOA

029/9771100/0106100/00212023 I OlS/2023 OOO/OOOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO RSl

SmjAÇAO VAL

MENOR PREÇO RS 14,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 19,33 MEDIANA RS 20.00 CUTÉMO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/12/2023 - Diáno o6cial - Edição: - Código: 01179647000195-1-000103/2023. 02: Data: 29/01/2024 - Diário oflclai -
Edição - Código: 029977noo010B-l-000021/2Q23. 03: Data. 30/OB/2023 • Diário oficial - Edição: - Código; 016/2023 PE.

LINK DA AMOSTRA 01: nctps://pncp.gov.br/app/edRais/01179e4700019S/2023/0001Q3

LINK DA AMOSTRA 02: fittps;//pncp.gov.br/app/edltais/02997711000108/2023/000021

LINK DA AMOSTRA 03: haps://transoarencia.e-pjbliça.neC/epubllca-porcal/«/ençanto/portal

LOTEJTEM 034 DESVIO PADRAO COEFiaENTE OE VARIAÇAO 2.82% MÉTODO
MATSMATKO

MÉNA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO do ITEM

LUGOL FORTE 2% • 500ML

AMOSTRAS 01

PREFErrURA

MUNICIPAL M

VINHEDO -

ÕROAO / ÜF / BEC/SP/SF / PABLO
FORNECEDOt PEIXOTO DOS

SANTOS-ME-

06.092.927/0001-85

pregAo/
ARP/
PROPOSTA

162/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

70800 • PM DE

SANTA MARIA DO

HERVAL-

UCTTACON

(TCE/RS)/RS/
CIRÚRGICA
LAJEADENSELTDA-
21.112.395/0001-94

D00/7S2023
000/0000

AMOSTRA DE
PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE DE

CARUARU<br>(UASG
926809)/FARMACIA DE
MANlPULACAO IDEAL

FORMULAS LTDA-

04.S22.343/000l-77

AMOSTRA DE PREÇOS

08/01/2024

RS 9Ü.ODOO

03rtl/2023

RS 9S,0000

27/07/2023

ORÇAMENTO »3095aW293
RESPONSÁVEL: RANIUXAOlIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA
^-^^Rubrica

smiAçto

Mímm PREÇO R$ 90.00 MfiDUARrrMÉTKA RS 93.68 MEDIANA RS 95.00 CRITÍRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/01/2024 • Dlàrto oficial - Eijlçâa: - Código: 871400B010020230C0035B. 02 Data. 03/11/2023 - Oiárm oficial • Ediclo -
Código: 708OO752O23PRE. 03: Data: 27/07/2023 • Diário ofidâl - Edicèo: • Código: N. Pregáo:342023/UASG:926809.

LINK DA AMOSTRA 01; fittps;//www.bec.w.QOv.br/bec_pregao_Ut/OC/pregao_ocjtem.asp*?chave»Sioc"8714008010020230C0035a

LINK DA AMOSTRA 02:

https://pDrtal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f7p"50500:10::;NOT0:P10JD_UCITACAO.P10.PAG.RETORNO.F50500 CD_ORGAO:1105339.14,70e00&cs=lHnfE c 8
h3jrzpKtm5eP7g22mgc ~ ~"

LINK DA AMOSTRA 03: httB://comprasrel.gov.br/llvre/Pregao/AtâEletranlco.asp?co_ro_jas9=926809&uasg=926809&numprp=342023ScoOlgoModalldade-S

LOTE/ITEM 035 DESVIO PADRAO coefkiemtedcvariaçAo 6,53% UatemAtico MÉDIA AHnMÉnCA

oescriçAo do item

PIPETACAL. FIXA 200UL

amostras

DrgAo / up /
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/
PROPOSTA

SECRETARIA

MUNICIPAL DA

SAÚDE-/BA/
CORDEIRO CARAPIA

COMERQO DE

PRODUTOS

HOSPITALARES
LTDA-

09.090.958/0001-95

150/7452023

000/0000

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO
GRANDE DO

NORTE<br>(UASG
1531031/
AMBARLAB

PRODUTOS

LABORATORIAIS

LTDA-

80.243.769/0001-70

015/2023

LABORATÚRIO FEDERAL DE
DEFESA

AGROPECUAfilA<br>(UASG
130058) / INTERJET
COMERCIAL LTDA-

59.403.410/0001-26

035/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smiAÇÃo

RS 171.3200 RS 180.0000

05/10/2023

RS 200.0000

MENOR niEÇO RS 171.32 MtOM ARITMÉTICA RS 183.77 MMANA RS 180.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/03/2024 - Diário ofidál - Ediçâo; • Código: 150745/2023 - 8728. 02: Data: 06/10/2023 - Diário oficial • Edição: - Código:
N. Pregão.152023/UASG:153103. 03: Data: 05/10/2023 - Diário oficial • Edição: • Código: N. Preglo:352023/UASG:130058.

LINK DA AMOSTRA 01: fiCtp://www.CransparerKia.salvador.ba.gov.br/«/LicltacoesDispeosaslne>igibiliã8de

UNK DA AMOSTRA 02: nttp://camprosnet.gov.br/llvre/Pregao/A(aEletronlco.asp7co_no.uasg-153103&uasg«153103GnumprpsiS2a23SrCodigaMod3lid8de"5

LINK OA AMOSTRA 03: http://CQrTiprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEle(ronlco.asp7co_no_uasg-1300S8&uasg-130058&riumprpB3S2023£rcadlgaModalidade-S

LOTE/TTEM 036 OESVIO PADRÃO 12.01 COEFKIENTE DE VARIAÇÃO 6.53% MÉTODO
MATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PIPETA CAL FIXA 50UL

AMOSTRAS

OáÇAHEVra •a09SS/00293
AESPONSá^CL: lUWNA XAPIJA SRVá CUNRA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ubiica

.  SECRETARIA

! MUNICIPALDA

:  SAÚDE-/BAy
I CORDEIRO CARAPIA

ÓHOAO/UF/ ' COMERQODE
FORNECEDOR PRODUTOS

I HOSPfTALARES
' LTDA-
I 09.090.BS8/0001-95

prígAo/
ARP/
PROPOSTA

150/7452023
ÜOO/OOOO

AMOSTRA DE
PREÇOS

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE DO

NORT£<br>-(UASG
1531031/

AMBARLAB

PRODUTOS

LABORATORIAIS

LTDA-

80.243.769/0001-70

015/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABORATÓRIO FEDERAL DE
DEFESA

AGHOPECUARIA<br>|UASG
1300581 I IlíTERJET
COMERCIAL LTDA-

59.403.410/0001-25

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

04/03/2024

RS 171,3200

06/10/2023

RS 180.0000

05/10/2023

RS 200,0000

MENOR PREÇO RS 171.32 MÉDMARTTftfTKA RS 183.77 MEDIANA RS 180.00 aUTÉHIO paorAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/03/2024 - Diário oficial ■ Edição: - Código 150745/2023 • 8728. 02: Data 06/10/2023 • Diário oficial - EOIçáo: - Código:
N. Pfegào:152023/UASG:1531Ü3. 03: Data: 05/10/2023 - Diário oficial • Eflicâo: • Código: N. Pregâo:352023/UASG 130058.

LINK DA AMOSTRA 01: http://miw.Cransi»rencia.salvadi»'.t>a.gov.br/#yUcitacoKDIspensaslnexigibllidade

UNK DA AMOSTRA 02: bttp://compra$neLgov.br/)lvre/Pregao/AtaEletronlco.as(i7co_no_uasg-lS3103&uasg'1531D3&rumprp>152023(iCOdlgoModalld8de>5

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasrwtgov.br/livTe/Pregao/AtaEletronlco.a^>?ca_no_uasg-1300S66iuasg=1300Se&njinprpB352023&cadlgoModalidadeaS

LOTE/ITEM 037 DESVIO PADRAO COEFiaEMTE OE VARIAÇAO 6,53% IwiMÀTlCO MÉDIA ARITMÉTICA

DISCRIÇÃO DO ITEM

PIPETAVOL FIXO 10 Ml

AMOSTRAS

SECRETARIA
MUNIQPALDA
SAÚDE-/BA/

UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RIO

GRANDE DO

ÓRGAO/UP/ I COMEROOOE
FORNECEDOR | PRODUTOS

I HOSPfTALARES
I LTOA-

CORDEIRO CARAPIA NORTE<br>(UASG

COMEROOOE 1531031/
AMBARLAB

PRODLITOS

LABORATORIAIS

09.090.958/0001-95 LTDA ■
80.243.769/0001-70

PU6A0/
ARP/
PROPOSTA

150/74S2023
OOO/OOOO

AMOSTRA DE
PREÇOS

OlS/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

LABORATÓRIO FEDERAL DE
DEFESA

AGROPECUAftlA<br>(UASG
130058] / INTER)ET
COMERCIAL LTDA-

59.403.410/0001-26

035/2023

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO _J

SfTUAÇAO I

04/03/2024

R$171,3200

06/10/2023

R$ leo.oooo RS 200.0000

MENOR PREÇO RS 171.32 MtOU ARÍTMCTICA R$183.77 PffOIANA RS 180.00 CRITÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/03/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 150745/2023 - 8728. 02: Data: 06/10/2023 - Diário oficial - Edição: ■ Código:
N. Pregão:IS2023/UASG:lS3103. 03: Data: 05/10/2023 - Diário oficial-Edição: - Código: N. Pregáa'.352023/U/LSG:13005S.

UNK OA AMOSTRA 01: http://www.tTansp8rencia.saIv8dQr.ba.gav.br/*/LlclUcoesDlspensaslnexlglbilidade

QRÇAMSWTO
AESPON^AVSL fWtHA KAOirA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEWTROCEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

RuOfica

LINK DA AMOSTRA 02: hRp://CQmprasnet.gov.br/livre^egao/Al:aEletronlco.3sp7co.no.uasg'153103£iuas9'153103£iniim|)rD»l52023&co<llgoModalldade>5

LINK DA AMOSTRA 03: hnp://cpmprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no_uasg-130058&uasg>>1300S6&rümprp'352023iicodlgoModalld8de=5

LOTf/nUil 03B DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 5.50% MtTOOO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PCR - PROTEÍNA C REATIVA - C/50 TESTES

AMOSTRAS

ÓRCAO/UF/
PORNEaDOIt

PRE6A0/
ARP/

PROPOSTA

PREFEíTURA

MUNICIPAL DE

MARMELEIRO-

PR<b'>(UASG
454524) I DIAG

50LUTION ARTIGOS

MÉDICOS LTDA-

12.021.151/0001-05

073/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFErURA

MUNICIPAL DE

CANOieA<br>(UASG
9B3431I/BA
DIAGNOSTICA LTDA -

04.599.440/0001-68

022/2023

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CACERES<br>(UASG
989047) / HASX

COMERCIO &

PRESTACAO DE

SERVIÇOS EM

EQUIPAMENTOS DE
HOSPITAIS E

lABORATORIO -
28,767.124/0001-16

AMOSTRA DE PREÇOS

smjAÇAo

21/09/2023

RS 280.0000

13/11/2023

RS 280.0000

21/08/2023

RS 314,0000

MENOR PREÇO R$ 280.00 MÉOU ARITMÉTICA RS 291.33 RS 280,00 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 21/09/2023 - Diário oficial • Eúlcáo: ■ Código: N. Pregào:732023/UASG:454524. 02: Data: 13/11/2023 • Diário oficial -
Edicáo. - Código: N. Preggo.222023/UASG:983431. 03. Data: 21/08/2023 - Diário oficial • Edi<;lo: - Código: N. Pregáo:S02023AJASC:ge9047.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/ACaEletranico.asp7co_nD_uasg=454S245iuasg'-454524&numprp>732023&codlgoModalldades5

LINK DA AMOSTRA 02: htCp://coinprasne(.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletranico.asp7co_na_uasgs9B3431&uasg'983431&numprpB222023&codlgoModalldade'5

LINK DA AMOSTRA 03: ht(g.//comprasneC.gov.brAivre/Pregao/AtaEletranico.asp7co_ro_j3sg=989047&uasgB989Q47&numprp>602023&codigoMadalidade°5

LOTE/ITEM 039 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO 11,70% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

P5A TESTE RÁPIDO O 20 TESTES

ÓRCAO/UF/
FORNSCEDM

PRICAO/
ARP/

PROPOSTA

POLICLINICA

MIÜTAR DEPORTO

ALEGRE -

CONTROLADORIA

GERAL DA

UN(AO/RS / OUALYS
DIAGNÓSTICOS

COMERCIO LTDA. -

00.S12.932/0001-13

150/16836

000/0000

MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEAO /

1-município DE HUGO

NAPOLEAO - PNCP/Pl / O C E

TORRES LTDA-
60.979.927/0001-93

HOSPITAL NAVAL

DO RECIFE-

CONTROLADORIA

GERAL DA

UNIÃO/PE /
BIOSrSTEMS NE

COM PROD lAB E

HOSP LTDA -

08.282.077/0001-03

186/9662 000/0000 | 065/5492700/01SaiOOA70032023

OACAMgtrTO «SOSS&MISJ
USPONSAVEL RANNA KAOUA SILVA CüNHA



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
ubfica

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

06A}9/2023

situaçAo

RS 279,4860

HENORPREÇO RS211.n HÍDU AVTMlTKA R$2S2.02 MEMANA R$26S.47 CHntRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/03/2024 • Dléno oficial - Ediçáo: - Código: 43240300512932000113550360001501681000799391. 02: Data:
06/09/2023 - Diário oficial - Ediçlo' - Código: 2523090B2B2077000103550020001869661701427242. 03; Data: 30/01/2024 • Diário oficiai - Edição: - Código:
OS554927000150-1-000003/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: riap://traiisparencia.gov.br/notas-fiscais/432403005129320001135503600aiS01681000799391/

LINK DA AMOSTRA 02: napiZ/Traiuparencia.gov.br/notas-iiscals/252309082B2077000103S5002a001869661701427242/

LINK DA AMOSTRA 03: nttps://pnco.gav.l}r/app/edítals/06S549270001SO/2023/000003

LOTE/ITEM 040 DESVIO PADRAO 1.89 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 3.58% MÉTODO

natemAtko
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ETEM

SORO ANTI RH - SORO CONTROLE RH

ÓRGAO / UP /
FORNECEDOR

puoAo/
ARP/

PROPOSTA

HOSP. REGIONAL

DE ASSIS -

BEC/SP/SP / LABENZ

PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS E

HOSPITAIS LIDA

EPP-

I4.049.S10/0001-68

MUNICÍPIO DE RIO VERDE DE

MATO GROSSO / 414 - Prefeitura

Municipal de Rio Verde / MS
SAÚDE DISTRIBUIDORA DE

MATERIAIS HOSPITALARES LTDA-

EPP-24.595.488/0001-05

161/2023 000/0000 . 033/5456000/0132100/00072023

srruAçAo

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

06/07/2023

PREFEmjRA

MUNICIPAL DE

CANDiaA<br>(UASG

983431)/BA
DIAGNOSTICA LTDA

04.699.440/0001-68

AMOSTRA DE

PREÇOS

MENOR PREÇO RS 50.00 MEDIA ARITMÉTICA RS 52,67 MEMANA RS 54,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 08/08/2023 - Diárto oficial - Ediçáo: - Código: 0901210000120230000161. 02: DaU: 06/07/2023 - Diário oficial • Ediçáo: -
Codigo 03354560000132-1-000007/2023. 03 Data: 13/11/2023 - Dláno oficial - Edição. • Código: N. Pr#gáa:222023/UASG:983431.

UNK DA AMOSTRA 01: https://www.bec.sp.gov.br/bec_pregao_UI/OOpreg30.ocJiern.aspx7cn8ve-&oÇ'09D1210000120230CIXI161

UNK DA AMOSTRA 02: https://prcp.gov.br/app/editais/033S456a0a0132/2023/000007

UNK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletranlco.asp7co_no_u3sg-983431Suasg-983431(inumprp>'222023ScodigoModalldade'*S

LOTE/ITEM 041 DESiflO PADRAO 2.62 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 6.62%
MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRICAO do item

SORO ANTI-A

AMOSTRAS

oeçeMfNTu «a(i«&oo»3

RESPONSÁVEL. RANNAKAWJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

uDfica

órgAo/uf/
FOMWCeDOfl

:  INSnrUTO CANOlOA

i VARGAS<br>(UASG
> 462314)/
' DIAGFARMA
COMERCIO E

SERVIÇOS DE

' PRODUTOS

. HOSPITALARES E

LABORATORIAIS
LTDA-

11.426.166/0001-90

PREGAO / ARP
I PROPOSTA

AMOSTRA DE

PREÇOS

Funifo Municipal de
Saúde de FruLuoso

Gomes - 3 -
FRl/TUOSO
GOMES/RN/ISA
COMÉRCIO
VAREJISTA OE

PRODUTOS
HOSPTTALARES

EIRELI

200/900032023

000/0000

AMOSTRA DE
PREÇOS

0 BATALHAO DE
ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO •

CONTROLADORIA

GERAL DAUMAO/PA
/ M DE FREITAS

GODINHO LTDA-

18.010.556/0001-24

000/9111 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

10/11/2023

RJ 36.6400 RJ 39,0500

01/03/2024

RJ 42.9900

MENOR PREÇO RS 36.64 MÉDIA ARTTMtnCA RJ 39.56 MEMANA RS 39.0S CMTÉMO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; OX Data: 10/11/2023 • Diário oficial - Ediçào: • Código: N. Pregao:620382023/UASG:462314. 02; Oata: 10/10/2023 - Diário Oficial •
ÊOiCéo. - Código: 20090003/2023. 03: Data: 01/03/2024 - Diário oficial - Edição: - Código; 15240318010556000124550010000009111834632940,

LINK DA AMOSTRA 01;

hRp //compr3sneLgov.br/llure/Pregao/AtsEletronko.Bsp?co_no^uasgs462314Siuasg=462314&nuinprp>6203e2023áicodigoMod3lldade>5

LINK DA AMOSTRA 02: nRps://lransparencia.e-publica.net/WUbllca-|>onal/«/rrutU{i&ojomes/poital

LINK DA AMOSTRA 03: hnp://tr3n5Darencla.9OV.br/notas-fisc3ls/lS240318010SS6000124SS001000000911ie34632940/

LOTEffTEM 042 DESV» PADRÃO 2,81 COEFKIENTi DE VARIAÇÃO 6.84% ÍutMATICO MEOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO OO ITEM

SORO ANTl- 6

AMOSTRAS

ÓRGÃO/ UP /
FORNECEDOR

PREGÃO / ARP
/PROPOSTA

INSTITUTO CANOIDA
VARGAS<br>(UASG
462314)/

DIAGFARMA

COMERCIO E

SERVIÇOS DE

PRODUTOS

HOSPITALARES E

LABORATOUAIS

LTDA-

11.426.166/0001-90

620/382023

AMOSTRA OE

PREÇOS

Fundo Municipal de
Saúde de Frutuosa
Gdmes - 3 -

FRUTUDSO

GOMES/RN / ISA
COMÉRCIO

VAREJISTA DE
PRODUTOS

HOSPITAURES

EIRELI

200/900032023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

8 BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO -

' CONTROUDORIA

GERAL DA UNIÃO/PA
/ M DE FREITAS

1 GODINHO LTOA-

16.010.SS6/0001-24

000/9111 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

SITUAÇÃO

10/11/2023

RJ 39,0200

10/10/2023

RJ 39.0500

01/03/2024

RS 44,9900

MENOR PREÇO RJ 39,02 MÉDU AMTMÉnCA RJ 41.02 CtUTÉMO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 10/11/2023 • Diéno ofidal - Ediçáo: - Código N. PregáO'620382023/UASG:462314. 02 Dala 10/10/2023 - Dáng oficial - Ediçio:
Código. 20090003/2023. 03 Data: 01/03/2024 ■ Diário oficial - Ediçio: ■ Código: 152403ia010556C0012455001[»Ü000911ia34632940.

ORÇAMENTO a3l»ó&1XI293
RESPONSÁVEL RANNA lÓlOUA SILVR CUNHA



.sn ^-31

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Ivubrica

LINK DA AMOSTRA 01:

nctp://co'nprasnel.gDv.br/livr^regaa/AtaEletrDnlco.aspTco_no_uasgs462314&us$g=4S2314Srnumprp-620382a23&codlgoModalldade=S
LINK DA AMOSTRA 02: nRps:/AransDar«ncla.e-publlca.net/epuUlca-portal/#/Nvtuoso_gcmes/porcal

LINK DA AMOSTRA 03: bRp://transparencia.gov.br/not3S-flscals/152403180105560001245500100000091U834632940/

lOTE/ITfM 043 DESVIO PADRÁO 3.25 COEPICIENTE DE VAftlAÇAO 7.63% MATEMATKO HÊOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rTEM

SORO ANTl-D

ÚHGAO I UF /
FORNECEDOR

pregAo/
ARP/

PROPOSTA

GRUPAMENTO DE

APOIO OE LAGOA

SANTA - GAP-LS -

CONTROLADORIA

GERAL QA

UNlAO/MG... I
COMERCIAL E

SUPRIMENTOS

RIBEIRO LTDA-

03.638.361/0001-27

022/9780 000/0000

AMOSTRA K

PREÇOS

42100- PM DE município OE HUGO NAPOLEAO /

BENTO GONÇALVES 1 - MUNICÍPIO DE HUGO
- UCITACON

rrCE/RSl/RS/

CIRÚRGICA

LAJEAOENSE LTDA -
21.112.395/0001-94

NAPOLEAO • PNCP/PI / O C E
TORRES LTDA-

50.979.927/DOO1-93

000/352023

OOO/OOOO

AMOSTRA DE

PREÇOS

065/5492700/01S0100/00032023

AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

RS 46,8950

MENOR PREÇO RS 39.00 MÊOU ARfTMÉTKA RS 42.63 MEDIANA RS 42,00 CRITÉRIO PAORÀO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/09/2023 - Diário Oficial - Edi(ào: - Cádigo: 31230903638381000127550000000229781800319727. 02: Data:
30/08/2023 - Diário oflciál - EfllçâO; - Cótíigo: 42I008S2023PCE. 03: Data: 30/01/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: D6554927000150-1-000003/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: http://transparencla.gov.br/notas-flscals/31230g0363B3ai000127SS0000000229781800319727/

LINK DA AMOSTRA 02:

https://portal.Cce.rs.gov.br/aplkprod/r7paSOSOO:10:::NO:10:P10 ID UCITACAO.PIO PAG_RÉTORNO,FS0500 CD ORGAO:1075964,14,421006íts-15e 81609
dwMO.PirrWASirEwzDs

UNK DA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/app/eflltals/065549270a0150/2023/00a003

LOTE/ITEM 044 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARUÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉnCA

OESCRIÇAO DD riEM

TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75

DRCAO / UF /
PORNECEDCm

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE

PREFEITURA DE

PIQUETE-
VICOSA<br>(UASG BEC/SP/SP / A C L
154051)/ÁPICE

aENTlFICALTDA-

ASSISTÉNCIA E
COMERCIO DE

05.990.063/0001-56 I PRODUTOS PARA
LABORATÓRIOS

MUNICÍPIO DE PIRACANIUBA 11 •
município de PIRACANjUBA •
PNCP/QO / PERHL HOSPITALAR
LTDA- 19.430.036/0001-33

PRE6A0/
ARP/

PROPOSTA

22.627.453/0001-85 1

038/2023 000/0000 i 011/7964700/0195100/00872023

«309S6AXI299
MSFOnS/AVTL KAnrtA KAOliA SICVS CVMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Ktibrica

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

05/07/2023 imO/2023

struAçAo

MENOR PREÇO RS 0,79 MtOlA ARITMÉTICA RS0.8S MEDIANA RS 0.86 OVTÉRrO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 02.: Dsta: 05/07/2023 - Diário oficial - Edlçáo: • Código: M. Pregâo:592023/UASG:1S405I. 02: Data. 04/08/2023 - Diário oflclal -
Edi(áo. - Código: 8533008010020230000042. 03. Data. nAD/2023 - DIánooRcial- Edição. - Código: 01179647000195-1-000087/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: http://carnprasneLgov.br/llvre/Pregao/AtaEletranlco.asp7co_no_üasg=lS40Sl&uasg=1540S16>numprp>592023&coOlgoModalidade>S

LINK OA AMOSTRA 02; https://www.beí.5p.gov.brftiecjjregao_UI/OC/pfegao.ocjtem.aspx7chave=SiOC=«B53300eD1002023OC00D42

LINK DA AMOSTRA 03: https://prcp.gov.br/app/edltals/0117964700019S/2023/0D0087

LOTE/ITEM 04S DESVIO PADRAo COEFICIENTE DE VARIAÇAO 6.87% ÍÍaTEMAtICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

TU80 DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75

município DE PIRACANJJBA/1- | UNIVERSIDADE

ORGAo/UF/
FORNECEDOR

PRECAO /
ARP/
PROPOSTA

MUNIQPIO DE PIRACANIUBA ■
PNCP/GO / PERFIL HOSPITALAR

LIDA-19.430.036/0001-33

PREFEITURA DE

PIQUETE -

BEC/SP/SP/ACL
ASSISTÊNCIAS
COMÉRQO DE
PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS
LTDA-EPP-

22.627,453/0001-BS

038/2023 000/0000 011/7964700/0195100/00872023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

FEDERAL 00 DELTA

DO PARNAISA

PI<0r>IUA5G

156680)/
FASTLABOR

COMERCIAL LTDA-

21.7Q7.794/0001-Ü6

AMOSTRA DE

PREÇOS

OUAUVIDROS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 0.86 MÉDIA AMTMtTKA RS 0.92

RS 1.0100

MEDIANA RS 0.90 CHITÉIUO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/06/2023 - Otário ohclat • Edição: - Código: 8S3300e010020230C00042. 02: Data: 11/10/2023 - Diário oficial - Edição:
Código: 01179647000195-1-000087/2023. 03: Data: 20/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregao:22023/UASG:1S6680.

LINK DA AMOSTRA 01: https://wwvi.bec.sp.gav.br/fcecj>rega0,UI/OC/pregao_úcJtem.aspx7chave»S>oc=85330080100202aoC00Q42

LINK OA AMOSTRA 02: https://prcp.gov.br/app/edltals/D117964700019S/2023/000087

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_ra_ua5gol5668DSiuasg=lS66BO&rumprp-22023&codigoModalldade>5

LOTE/ITEM 046 DESVIO PAORAO 14.48 COEFICIENTE OE VARIAÇAO 11.14%
MÉTODO
(«ATEMAnCO

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

VDRL, PRONTO P/ USO, 6 ML

ORÇAMENTO «3095&/M293
RESPONSÁVEL RUNA IOUH|R SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO>MA

SfTOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

MUMCIPtO DE HUGO NAf«lEAO I

1 município DE HUGO

ÓHlerWf ' NAPOLSAO-PHCP/PI/OCE
PCMNECCDOR . TORRES LIDA -

, 50.979.9J7/M01-93

HitoAo/
Ut*l {ieS/SA92700/01S01l)0/00032023
PROPOSTA

AMOSTRA DE PREÇOS

PREfemjRA MUNICIPAL 06

ARAPUTANGA/Kr<er>(UASG

988989) IREAG LAB
COMERCIO DE PRODUTOS

MÉDICOS E HOSPITALARES

LIDA- 16.926 786/0001-02

/MOSTRA DE PREÇOS

lUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE

iURun /1 - SECRnARlA
MUNICIPAL DE SAÚDE DEIIRUT.
/ BELMEOíCAL COMERCIO OE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

• l2,735.9T9«IMl-93

116/2923300/0100100/00012033

AMOSTRA OE PREÇOS

suuacAo

MEttORPREÇO Rsn2.S4 MtOU AfUrMÍTICA RS 130.02 MEMANA RS 129,50 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dato. 30/01/3024 - Diário oficiai • Edição. - Código: 06SS492700D1SO-1-OÜ0003/2023. 02; Data. 13/06/2023 ■ CXárío oficial -
Edicéo • Código: N. Pregão:322023/UASG:988989. 03; Data: 20/03/2024 - Diário olicial - Edicão: - Código; 11624213000100-1-000001/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: https:/4ncp.gov.br/app/edit8ls/oes54927000150/2023/000003

LINK DA AMOSTRA 02: http://coniprasnet.gov.br/livre/Pregao/ACaEletronlcQ.asp?co_no_uasg-98S9B9S'uasg-9889896r)jmprpa322023&coãlgoModalidAdeoS

LINK OA AMOSTRA 03: https://pncp.gov.br/aM)/editals/11624213Da0100/2023/000001

LOTE/rriH 047 DESVIO PADRAO 11.81 C0EPK1ENTE OE VARIAÇÀO 7.97% MATEMÁTICO MEDIA ARTTWenCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

BETA HCG flESTE DE GRAVIDEZ) CX C/lOOUNID

ÚHCAO/UF/
FORNECEDOR

PRSOÁO;
ARP/

raOPOSTA

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE OE

lURLm I 1 • SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÜOE DE JURUT.
/ 8ELMEDICAL COMERGO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

-12.735.479/0001-93

116/2421300/0100100/00012023

AMOSTRA OE PREÇOS

FUNDO EST DE

SEGURANÇA
PU8UCAE0EF

SOCIAL<b»IUASG

928154)/SOUJD
COMERCIO LTDA-

11.469.912/0001-95

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CANDI8A<br>(UASG
9834311/8A
DIAGNOSTICA LTDA

04.599.440/0001-68

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREÇO

SITUACiO

20/03/2024

RS 132.0000

03/01/2024 13/11/2023

MENOR PREÇO RS 132.00 MtDM ARfTMtTICA RS 148.09 MEMANA RS 152.28 otfrfiHO PADRÃO 00 SISTEMA

PONTE OAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/03/2024 - Diáno oficiai • EdiCão: - Código: 11624213000100-1-000001/2023. 02: Data: 03/01/2024 - Diáfio Oficial •
Etíicão - Código: N. Pfegão:72023AJASG.928154. 03: Data: 13/11/2023 - Diário oficiai - Edi;èo: - Código: N. Pre9ão:222023/UASG:963431.

LINK DA AMOSTRA 01; https://pncp.gov.br/Bpp/editalS/11624213000100/2023/0aO001

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregaa/At3Eletronico.asp?co_ra.j3sg=92BlS4SíUasg«928154&numprpo72023&codlgoModallda<leBS

LINK DA AMOSTRA 03: littp://comprasnet.gov.6r/livre/Pregao/AtaEletronica.asp7co_ro_uasg'9B343ISiuasg=9B34ai(>numprp»222033AcodigoMadalldBdesS

LOTEATEH 048 DESVIO PADHÁO 4.67 COEFtaENTE DE VAWAÇAO 9.62% SJ^^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

rõÊsCMÇAO DO ITEM

«309K/D0299

FlESKMSAVa RANNAKADHA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

OLEOIMERSAO lOOML

ÚHGÂO / UF I
FORNECEDOR

PREGAO /
ARP/

PROPOSTA

MARCA

DATA

PREÇO

situaçAo

FUNDAÇÀO UNW.
FEDERAL DE SAO
JOAO DEL-
REI<b'>(U4SG

1S406R)I
5CIAVICC0

COMERCIO

INDUSTRIA LTDA-

23.747.090*0001-84

AMOSTRA DE
«ECOS

SCtAVICCO

30*10/2023

.  .J
ESCOLANAC.de I
SAUOE PÚBUCA '
SERGIO I
AROJCA<br>(UASG i
2S44S0) * FOURLAB '
MATERIAIS

HOSPITALARES

LIDA- I
27.391.603*0001-95 |

AMOSTRA DE

«EÇOS

LABORCUN

29/11/2023

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE

MARINGA/S6-UEH-

UniverBidMe Estadual de

Madngi . / LASINGA COMERCIO
DE ARTIGOS PARA

LABORATÓRIOS ITÜA-

04.866.103/0001-51

RS 42.9800 RS 48.2800

VALIDADA I VALIDADA

791/5131200/01S6100/01642024

AMOSTRA DE PREÇOS

31/05/2024

RS 54,4100

VALIDADA

MSttOR PREÇO RS 42.98 M£DI* ARITMtnCA RS 4B.S6 CRITtRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data. 30/10/2023 • Diário oficial • Edição. • Código. N. Pregáo:452023/UASG.lS4D69. 02 Data. 29/11/2023 - Diário oficial -
Edição. - Código: N. Pregão;172023/UA5G:254450. 03. Data: 31/05/2024 - Diàno oficial - Ediçãtsi - Código: 79151312000156-1-000164/2024.

LINK DA AMOSTRA 01: fittp://corrpr3snel,gov.br/livre/Pregao/AtaEletfonlco.asp7co_no_uasg=lS4069&uasg=lS4069&nump^=452023&COdlgoMoaBlidadesS

LINK OA AMOSTRA 02; hctp://cornpcasnet.gov.Or*1ivre/?regao/AtaEletroníco.asp7co_no_uasgB2S4450&uasg=2S4450&numpiii'172023&codlgoMoi]alldade-S

LINK DA AMOSTRA 03: l)Ctps://pncp.gov.br/app/editais/791S13120001S6/2024/000164

LOTE/TCM 049 DESVIO PADRAO COiFiaeNTE DE VARIAÇAO 1,73% MÉTODO
matemAtico MÉDIA ARÍTMÉnCA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

PONTEIRA AMARELA - PCT OIOOOUND

. SERVIÇO NACIONAL DE
' APRENDIZAGEM

COMERCIAL<br>(UASG
■ 9267811/lOJAODAS
FERRAMENTAS LTDA-

ÓROAO/UP/ ' 28.204.374/0001-48
FORNEaOOR

I ESCOLA DE
I ESPECIAUSTASOE

A£RONAimCA<br>(UASG

1 1200641/ABSOLUTA

SAÚDE IMP. EXP. E

COMERQO DE PRODUTOS

PARA SAÚDE LTDA -
30.082.076/0001-74

CENTRO DE

INTENOENCIA DA

MARINHA EM

MANAUS<br>IUASG
788820)/
MANAUARA

COMERCIO DE

PRODUTOS E

SERVIÇOS

HOSPITALARES

LTDA-

34.669.064/0001-00

PRtCAO/
ARP/
PROPOSTA

053/2023 103/2023 033/2023

CLASSE AMOSTRA DE PREÇOS
1

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA DE

PREÇOS

MARCA LOTUS IMPLA 1 NEOLAB

DATA 05/10/2023 06/12/2023 ' 01/11/2023

PREÇO RS 41,2200 RS 41.9800 RS 43,0000

srruAçAo VALIDADA VALIDADA 1 VALIDADA

MENOR PREÇO RS 41.22 MÉDUARlTMÉnCA RS 42.07 CRITÉMO PADRÃO DO SISTEMA

ORÇAMENTO «109^6*70293
RCSKWSAVEL RAMKA KADIIASIIVA CUNKA



•  n' 33^'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FRErTAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 05/10/2023 • Diário oficial - Efli(ãD: - Cádigo: N. Pregáo:S32023/LIASG:92E7Bl. 02: Data: 06/12/2023 • Diário oficial -
Ednèo • Cód go N. Pre9âo:l032023/UASG:120064. 03; Data: 01/11/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: N. Pre9ãO'332023/UASG 788820.

LINK DA AMOSTRA 01: f)ttp://cofrprssneC.90v.br/)ivre/Preg80/AtaEletronlco.asp7co_no_uaso'=926781Siuasg=9267B15iruirprp-532023&codlgaMo(talidade-5

LINK DA AMOSTRA 02:

dttp.//comprâsnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronh:o.asp7co_no_ua5g-1200646ua5g-1200646numprpi»1032023SicodlgoModalldade«5
LINK DA AMOSTRA 03: http://corriprasnet.gov.br/1lvre/Pregao/AtaEletronico.asp7co_no.uasg=7e8820&uasg=7S8B20&rump(p=332023&codígoModali(lad««S

LOTC/ITEM 050 DESVIO PADRAO

DESCWÇAO DO fTEM

COEPICIEKTEDEVARIAÇAO 2,22% Sj^g^TlCO MEDIA ARmuEncA

PONTEIRA AZUL • PCT 1000 UND

AMOSTRAS 01 02 03

6R4ãAO / UF t
FORNECEDOR

MEC-UNIV. reo. DE

SANTA CATARINA-

SC<br>(UASG
153163) / CAUBRY
METROLOGIA

COMERCIO E

CAU9RACA0 LTDA-

11.227.424/0001-00

INSTITUTO

□5WALD0
CRUZ<br>(UASG
254463) / MEOMACH

1 SOLUCOESj HOSPITALARES LTDA
09.608.095/0001-03

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO
TRIÂNGULO
MINEIRO-ebr>|UASG
153035)/
FASTUBOR
COMERCIAL LTDA-
21.707.794/0001-06

PREGAO / ARF
/ nOFOSTA 186/2023

ij  016/2023 036/2023

CLASSE
AMOSTRA DE

PREÇOS
'  AMOSTRA DE
1  PREÇOS

AMOSTRA DE
PREÇOS

MARCA CRAL 8I0NAKY 0UALIVIDRO5

DATA 23/10/2023 07/00/2023 1 21/12/2023

PREÇO RS 47,2700 RS 48.0000 1 RS 49.8200

SmiAÇÁO VALIDADA VALIDADA ' VALIDADA

MENOR PREÇO RS 47.27 MtDU ARiraETKA RS 48.36 MEDIANA RS 48.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU: 23/10/2023 - Diário OfiCial - Edição: - Código: N. Pregão:1862Q23/UASG:lS3163. 02: Data: 07/08/2023 - Diário oficial -
Edíçáo - Código N. Pregão l62Q23/UASG 254463. 03 Data: 21/12/2023 - Diário oficial - Edição - Código N. Pregão'362023/UASG1S303S.

LINK OA AMOSTRA 01:

iittpi//comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.a5p7co_ro_uasg"l53l63SiuBsg«l53l636injmprp"ia620236icodigoModalidaOe"5
LINK DA AMOSTRA 02: nttp://comprasnet.gov.br/ilvre/Pregao//UaE1etronlco.asp7cQ_ro_uasg=254463&uasgs2544e3&rumprps:i62023ScodigoModall(lade°5
LINK DA AMOSTRA 03: hRp://çorTq>rasnetgov.br/)lvre/Pregao/ACaElecronlco.asp?CQ_no.uasg=15303S&uasg=lS303S&rurriprp'362023bcodigoModalldades5

LOTE/ITEM 051 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VAIUAÇAO 14.05%

descrição do item

SANGUE OCULTO - lOT 20TESTES

02

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

03I/840Í1 DtMI 73100/00152023

MÉTODO
MATEMÁTICO MEDIA ARFTN ÉTICA

município de TRES LACOAS / 2Z universioade
-PreferiunMumclMldeTrès FEDERAL DO RK)
Lagoas ■ MS - PNCP. / liga GRANDE 00

ÓRGÃO/UF/ medicai comárcig e NOnTE<br>{UASG
FORNECEDOR 'epresentataeS LTDA- 1531031 / GERAES

<0.281.661/0001-57 DIAGNOSTICA LTDA

13.430.441/0001-75

028/2023

município de reserva / 1 -
PREFEm/RA MUNICIPAL DE
RESERVA.PR . PNCP/PR / RAPFli
CUNICA veterinária LTDA -
11.416.373«00l-64

761/6987900/0161100AI0233D24

R&SPONSAVEL KAMNA KADI|A SILVA CUttHA



Fls, n' 336

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA ubrtca

AMOSTRA oc mccos

srru*cAo

MENOR PREÇO RS 65,70

AMOSTRA DE

PREÇOS

SANGUE

OCULTO/AOVAG6N

AMOSTRA DE PREÇOS

MÉDIA ARITMÉTICA RS 101.13 MEDUWA RS S7.70 CRITÉRIO padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 19/12/2023 - Dlàrlo oficial - EfllcSo: - C6dlgo; 03104041000173-1-000015/2023. 02; Data: 24/01/2024 - Dléfio oficial -
Ediçao: - Código: N. Preglo:282023/UASG:153103. 03: Data: 22/04/2024 - Diário oficial - Edição: - Código: 76169079OOO161-1-OOOO23/2O24.

LINK DA AMOSTRA 01: rittDs://prKD-gov.t>r/apg/edltals/03184041D00173/2023/00001S

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprssne(.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp?co_ro.ua5g~lS3103Siua5g°153103&nuinprp<i2a2023&codlgDModalldade»5

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncD.gov.br/aK)/edltaiS/7616987g000161/2024/000023

LOTE/ITEM 052 DESVIO PAORAO 16.09 COEFICIENTE OE VARIAÇAO 8,76% MÉTODO
matemAtko

MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

TGOREAOENTE

ÒRCAO ! UF /
FORNECEDOR

pmgAo/
ARP/
PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SãO

MANUEL -

BEC/SP/SP/DEaO
CAMARGO •

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS

LTDA. •

00,691.555/0001-27

124/2023 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MAER-GR.IMP.CENT.DE

LANÇAM.DE

SrLVES/AM<br>(UASG ALCANTARA/MA<br><UASG
980277)/MJ 120013)/PRCF-
DIAGN0STIC05 LTDA | 05.130.511/0001-41
- 27.488.259/0001-80

AMOSTRA DE PREÇOS I AMOSTRA OE PREÇOS

situaçAd

RS 182.9000 RS 210.0000 RS 226.8200

MENOR PREÇO RS 1B2.90 MÉDIA ARITMÉTICA RS 206,57 MEDIANA RS 210.00 CRITÉRID PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data: 22/08/2023 • Diário oficial - Edição: • Código: 8649008010020230000139. 02: Oata: 28/07/2023 • Diário oficiai • Edição: -
Código N Pregào.292023/UASG:98Ü277. 03: Data: 16/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregao:212Q23/UASG:120013.

LINK DA AMOSTRA 01: https://i>rww.bec.sp.gov.br/becj)regao_UI/OC/pregao_oc_item,aspi(7cfiave=EcOC=B64900Bai0020230C00139

UNK DA AMOSTRA 02: rittp;//comprasnet.gov.br/1lvre/Pregao/ACaEletrt)nlco,asp7co_no_uasg-960277Siuasg=980277&rumprp'292023CiCodlgaModalldade>S

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/At3Eletranlco.asp7co_nD_uasg=1200136ijasg°1200135irumprp<'212023&codigoModalldade=S

LOTE/ITEM 053 DESVIO PADRAO 26.06 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 11.98% h^MATTCO MEDIA ARITMÉTICA

MSCRIÇAO DO ITEM

TGP REAGENTE

O4CAM4KT0 MD»6nM79]
RESPONSÁVEL lUMNA FAOltA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65,765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

úrgAo / UP /
FORNKEOM

nuGAo/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITORA

MUNICIPAl. DE

CANOmA<br>(UASG
9S3431I/SA
DIAGNOSTICA LTDA

04.599.440/0001-66

AMOSTRA DE

PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

SILVES/AM<ljr>(UASG
980277)/MJ
DIAGNÓSTICOS LTDA-

27.466.259/0001-60

AMOSTRA OE PREÇOS

MAER-GR.IMP.CENT.OE

LANCAM.DE

ALCANTARA;MA<l>r>|UA
SG 120013)/PROF-
OS.mSU/ÜOOl-41

AMOSTRA DE PREÇOS

smjAçAo

13/11/2023

RS 190.0000 Rt 210.0000 RS 252.5000

MENOR PREÇO RS 190.00 HÍOIA ARrTMÉTKA RS 217.50 MEDIANA OUTÉRIO PADRAO do SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregâo:222023/UA5G:983431. 02: Data: 28/07/2023 - Diário Oficial -
Edição • Código; N. Pregáo:292023/UASG;980277. 03 Data: 16/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregâo:212023/UASG 120013.

LINK DA AMOSTRA 01: httc://coniprRsnet.gov.tv/livre/Pregaci/AtaEletronico.asp7co_no_uasg'963431&uasgi>963431&numprp'222023&codlgoModslldade**5
LINK DA AMOSTRA 02: httB.//comprasret.gcv.br/livre/Pfegao/At3Eletrpnko.asp?co_no_uasg=90O277Suasg=98O277Sinumprp=292O23SrCOtílgoModalidade=5
LINK DA AMOSTRA 03: httB://cofTiprasret.gov.br/livre/Pregao/AtaEletroriico.asp?co_no_uasg=120013Siuasg=l20Q136numprp=212023S>codlgoModalld»de"5

LOTE/TTEM 054 DESVIO PAORAO 13.94 COEFiaENTE OE VARIAÇAO 5.29% «ATIMATICO MEDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 FTEM

TRIGLICERIDEO MONOREAGENTE C/200 UNIO

ORSÃO/ UFI
FORNECEDOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

ANGEUCA -

M5<br>|UASG
969169)/MS
SAÚDE

OI5THI8U10ORA OE

MATERIAL

HOSWTALAS LTDA -

24.595.468/OOOl-OS

AMOSTRA DE

PREÇOS

LAaTEST/LABTtST

COMANDO DO EXERCITO/

160150 - MEX-4 COMPANHIA

ENGENHARIA CMS MEC/MS -
PNCP/MS../DIAGNOLAB

LABORATÓRIOS LTDA-

10.396.394/0001-00

UNIVERSIDADE

FEDERAL OE

SRASlUA-SIPAC/DF
/ VUAtAB -

COMERCIO DE

PRODUTOS PARA

LABORATÓRIOS

ITDA--

08.767.786/0001-69

035/2023 000/0000 | 003/9445200/0103101/52562023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

MENM PREÇO RS 244.15 MÊDU ARITMÉTICA RS 263,62 RS 270.63 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 16/01/2024 - Diária Oficial - Edição: - Código: N. PregãQ:32023/UASG:9Bgi69. 02: Data: 06/09/2023 - Diário oficial - Edição:
- Código: I802PR252023. 03: Data: 21/05/2024 • Diário oficial - Edição: • Código: 00394452000103-1-015256/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: rKCp://comprB$netgov.&r/llvre/Pregao/AtaEletronlco.Bsp7co_no_uasg=989l69&ua5g=989l69&nuinprp><320236iCOdlgoModaHdadc°5

LINK OA AMOSTRA 02: httDS:/ftig.unb.br//publlc/vlsuali2aAta.do7tlpo6uscas5&somenteAt8Btnje&prxâ«&oComprajd8l802

LINK DA AMOSTRA 03: hnps;//pncp.9OV.br/app/ednais/0039A4S2000103/2023/015256

Of^ÇAHSFÉTO ir309SV0029i

«responsável RANHA ICAOIJA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA THIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA ubrica

LOTC/TTEM 055 DESVIO PADRAO 7.06 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 9.56% MCTODO
hatehAtico

MÉDIA ARfTMÉnCA

OESCRIÇAO do fTEH

TUBO CAPILAR SEM HEPARINA - PCT C/500UNID

AMOSTMS

ÓROAO/UF/
FORNECEDOR

PRECAO/ARP
/PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MINISTÉRIO DA

SAÚDE-

CANDIBA<bt>fUASG CONTROLAOORIA
983431)/BA GERAL DA UNIAO/SP
DIAGNOSTICA LTDA- / OIAGEN
04.599.440/0001-68 BIOTECNOLOGIA

BRASIL LTDA. •

01.334.250/0003-92

MIN.5AUDE/SSA -
COORO.GERAL

REC-LOG- -

CONTROLAOORIA

GERAL DA UNIÃO/DF
/QIAGEN
BIOTECNOLOGIA

BRASIL LTDA •

01.334.250/0003-92

022/2023

AMOSTRA OE

PREÇOS

13/11/2023

RS 64.0000

115/5301 000/0000 I 115/5361 000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

05/03/2024

R$79.0100

AMOSTRA OE

PREÇOS

05/03/2024

RS 79.0100

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 64.00 hSou ARmitncA rs 74.01 MEDIANA RS 79.0: CRntRK) padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/11/2023 - Diário oficial - Edição: - Código; N. Pragao:222023/UASG:983431. 02; Data 05/03/2024 - Oiáho oficial -
Edição • Código 3524Q3013342S0000392S5001000USS30120729B928. 03: Data: 05/03/2024 • Diário oficial - Edição: - Código:
3524030133425000039255001000U553613240S8230.

LINK DA AMOSTRA 01: hctD://com|3f3S'idl'90v.br/)ivre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_no.uasgeg8343i&uasg-98343i&numprj>s222023ScodlgoModalidad»>>5

UNK DA AMOSTRA 02: http://tran4parencla.gov.br/notas-nscais/3S2403013342S0000392S500100011SS301207298928/

UNK DA AMOSTRA 03: hap://tran5parencla.gav.br/notas-fiscais/352403013342S000C392S5001000115536I3240B8230/

LOTE/TTEM 056 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARIAÇAO 5.54% METODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO 00 ITEM

TUBO PARA COLETA TAMPA AMARELA - PCT OU CX OIOOUND

OncAo/W/
FORHECnOR

PRECAO/
ARP/

PROPOSTA

CENTRO

UNIVERSITÁRIO
NORTE 00 ESPIRITO

SANTO<br>[UASS

1530491 /AWKALAB

PRODUTOS PARA

LABORATÓRIO ITDA

04.880.161/000119

AMOSTRA DE

PREÇOS

COMANDO DO EXERCITO/

18015S-2BATALHAODE

FRONTEIRA-PNCP/MT/M.S
DIAGNOSTICA LTDA -

00.970.175/0003-93

ESTADO DA paraíba / 981981 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE - PNCP/PB... /

CIDAIAB COMERCIO DE ARTIGOS

LABORATORIAIS E

HOSPrTALARESLTDA-

10.833.530/0001-39

003/94A530d/01031Qa/87712023 | 087/6112400/0100100/04972023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

23/08/2023

ORÇAMENTO «JOSSEVOOSSl
RESPONSÁVEL. RANNA lOAOlIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

smiAcio

MENOR PUÇO RS 104.60 MÉDIA ARITMÉTICA RS 112.93 MEDIANA RS 114.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01. Data: OIAl/2023 - Diário oRcIal - Edi;So: - C6digo: N. Pregio:10092023/UASG;1S3049. 02: Data: 23/08/2023 - Diário oficial <
Eaição - Código: 00394452000103-1-008771/2023. 03. Data: U/09/2023 - Diáno oficial - EdIçãO' - Código- 08761124000100-1-000497/2023.

LINK DA AMOSTRA 01;

nttp://com;)rasreC.gDv.br/)lvre/PregaO/AI:aElEtronico.asp7co_no_uasg°153049&uasg=IS3049&numorp<°lQ092023&codlgaModalldade=S
UNK DA AMOSTRA 02; https://pncp.9OV.br/app/ediCals/003944S2000103/2O23/008771

LINK DA AMOSTRA 03: https://pncp.góv.&r/app/edftalS/0676U24000100/2023/000497

LOTMTIM 057 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAo 5.54% MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

TUBO PARA COLETA TAMPA AZUL - PCT OU CX C/lOOUND

OftOAO/lfP/
FORNKEOOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

CENTRO I COMANDO DO EXERCITO/
UNIVERSITÁRIO 160ISS ■ 2 BATALHAO OE
NORTE 00 ESPIRÍTO FRONTEIRA - PNCP/VT/M.S

SAMT0<6r>(UASG DIAGNOSTICA LTOA -

1530491/AWKALAB 00.970.17S/dN3-93

PRODUTOS PARA

LABORATÓRIO LTDA

ESTAOO DA PARAÍBA / 981981.

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE ■ PNCP/PB... /

CiDAlAB COMERCIO DE ARTIGOS

LABWUTORIAJS E

HOSPITAUMS LTOA.

10.833.520/0001.39

04.880.161/0001-49

AMOSTRA OE

PREÇOS

D03/944S200/01031I»/87712023 . 087/6112400/0100100/04972023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS

smiAcAo

MENOR PREÇO RS 104.30 MÉDU ARITMÉTICA RS 112.93 RS 114.00 CRITÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOS'nUS; 01 Data: 01/11/2023 - OlárIc oficial - Ediçáó: - Código. N. PregSa:10092023/UASG:I53049. 02; Data: 23/08/2023 - Diária Oficial -
Edição. - Código: 00394452000103-1-008771/2023. 03: Data: 11/09/2023 - Diário oficial - EdiçãO' - Código- 08761124000100-1-000497/2023.

LINK DA AMOSTRA 01;

http://corTTprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletranlco.asp7co_rQ_jasg3i53049&uasgBl53049£iriurTiprp-100920236>codlgoModalidade-5

LINK DA AMOSTRA 02; https://pncp.gov.br/app/edltals/003944S2000103/2023/008771

LINK DA AMOSTRA 03: hnps://pncp.gov.br/8pp/edltais/08761124000100/2023/000497

LOTE/ITEM 056 DESVIO PAORAO COEFiaENTV DE VAMAÇAO S,S4%
MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇAO DO rUM

TUBO PARA COLETA TAMPA CINZA • Pa OU CX OlOOUNO

ÓRGAO / UF /
FORNECaOtM

CENTRO COMANDO DO EXERCITO /

UNIVERSITAFIO 160155 • 2 BATALKAO OE
NORTE DO ESPIRtrO . FRONTEIRA - PNCP/HT/M.S

SANT0<br»(UA5e DIAGNOSTICA LTOA-
1530491/AWXALAB 00.970.175/0003-93
PRODUTOS RARA

LABORATÓRIO LTDA ,

04.880.181/0001-49

ESTAOO OA PARAÍBA / 9819E1 -

PREFEITURA MUNICIPAL OE

CAMPINA GRANDE • PNCP/PB... /

CIDALAB COMERCIO DE ARTIGOS
LABORATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA -
10.833.520/0001-39

ORCAMENTU rlOTJ&POigj
RESPONSÁVEL RANNAKADIJASILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDROW uDfica

PWCAO/
AltP/

PROPOSTA

<  AMOSTRA DE
PREÇOS

(I03/94<5200/O10ai00/B7712023 | S87/61T}AaO/Dll)DlQO/OAS72023

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 104.80 MEMA ARITWÍTKA R$112,93 MEDIANA RS 114.00 CRITEHO PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01. Data. 01/11/2023 - Diáno oficial - Eúiçào - Código N. Pregão:10092023/UASG:1S3049. 03: Data: 23/08/2023 - Diário oflcl^ '
Edição • Código: 00394452000103-1-008771/2023. 03: Data; 11/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: OB761124000100-1-000497/2023.

LINK DA AMOSTRA 01;

ottD://comora5net.gov.br/livre/Pregao/ACaEletronica.asp?co.no_uasg=153049áiuasg=lS3049&inufTvtp>10092033Sicodig^odalMade=S
LINK DA AMOSTRA 03: httDS://prcp.gDv.br/ap{i/ecfltais/003944S2000103/2023/008771

LINK DA AMOSTRA 03; https://prcp.gov.br/app/edltaiS/0676U24000100/2023/000497

LOTE/ITEM 059 DESVK) PAOAAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 5,54% MÉTODO
MATEMA-nCO

MÉDIA ARfrMEnCA

DESCRIÇÃO DO FIEM

TUBO PARA COLfTA TAMPA ROXA • PCT OU CX C/lOOUND

OrsAo/uf/
PORNtCroOR

prigAo /
ARP/
PROPOSTA

CENTRO C0M4NIX) DO EXERCITO/

UNIVERSITÁRIO 1601S5 - 2 BATALHÁO OE
NORTE DO ESPIRITO | FRONTEIRA - PNCP/MT / M.S
SANTO<Or>|UASS DIAGNOSTICA LTDA-
1S3Ó49I/AWICALAB 00.9Tó.ns/PI]a3-93

PRODUTOS PARA

lASORATORJO LTDA

04.880.181/0001-49

AMOSTRA DE

PMÇÜS

ESTADO DA PARAÍBA / 98198! ■

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAMPINA GRANDE - PNCP/PB... '

ODAIAB COMERCIO DE ARTIGOS

LABORATORIAIS E

HOSPITALARES LTDA-

10.833.520/0031-39

003/9445200/0103100/87712023 I OB7/6112400/0100100/Ü4972023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

«TUAÇÃO

RS 104.8000 I
-i _

MENOR PREÇO RS 104.80 MÉDIA ARriMÉTICA R( 112.93 PCDUUIA FtS 114.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/11/2023 • Diário oficial ■ Ediçáo: • Código: N. Pregáo:10Q92023/UASG;153049. 03: Data: 23/06/2023 - Diário oficiai -
Edição - Código 00394452000103-1-008771/2023. 03: Data: 11/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 08761124000100-1-000497/3023.

UNKDA AMOSTRA 01:

hnp.//comDrasnet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.as«?co_no_uasg-153049&ua&g-153049&riumprp-10092023Scodi9QMDdalldade-S

LINK DA AMOSTRA 02: https://pnCp.gov.br/ap0/edl(al$/00394452000103/2033/C0B771

LINK DA AMOSTRA 03: https://prKp.gov.br/apo/edltalS/08761124000100/2033/000497

LOTC/nM 060 DESVIO PADRAO COEFiaENTE DE VARJAÇAO S.54%
MÉTODO
MATEMATKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

TUBO PARA COLETA TAMPA VERMELHA - PCT OU CX C/lOOUND

ORÇAMENTO >30954/00293
niSKHWtL lUmA KM3IJA SLVA OiMHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
uOrica

ÒRSAO/UP/
FOftNECECKM

PHESiO/
ARP/
PROPOSTA

CEimO COMANDO 00 EXERCITO /
UNIVERSITÁRIO 160155 - 2 BATAIHAO DE

NORTE DO ESPIRITO FRONTEIRA • PNCP/MTJ M.S
SANTO<br>IUASG DIAGNOSTICA LTDA -
1S5049) / AWKAIAS 00.970.175/0003-93

PRODUTOS PARA '
UeORATCRlO LTDA I

04.880.181/0001-49

AMOSTRA DE

PREÇOS

HOSP. NESTOR

GOULART REIS-
SEC/SP/SP/LABENZ
WtODUTOS PARA

LABORATÓRIOS E

HOSPTTAIS LTDA

EPP-

14.049.510/0001-68

003/944S200/0103100/B7712023 | 029/2023 000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS
AMOSTRA OE

PREÇOS

01/11/2023 21/07/2023

situaçAo

MENOR PREÇO RS 104,SO MÍBU ARITMÊTIC* RS 112,93 «DIANA RS 114,00 CRirCmo PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/11/2023 - D(àrio oficial - Edição: - C6digo; N. Pregâa:10092023/UASG:153049. 02; Data: 23/08/2023 - Diário oficiai •
EOiçào Código: 00394452000103-1-008771/2023. 03: Data: 21/07/2023 - Diário Oflclaí • Edição: - Código: 0901280000120230C00032.

UNK OA AMOSTRA 01:

iittp://compra5rGt.gov.br/flvre/Pregao/AtaEletronlco.asp7co_ne.U8Sg-153D49Siuasg=153049Sinuniprpal00920236iCodigoModalidade"5
UNK DA AMOSTRA 02: tittps://pnco.gov.br/app/aditals/a03944S2000103/2023/008771

UNK DA AMOSTRA 03: rittps://www.bec.sp.gov.br/becj)fegao_UI/OC/pregao_oc.ltem,aspii?chave=Loc=090l2B0000120230C00032

LOTE/ntM 061 DESVIO PADRAO COEFIOENTE DE VARIAÇAO 7,91% MÉTODO
MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

URÉIA MONOREAGENTE

ORGAO/UF/
FORNECEDOR

preoAo/
ARP/

PROPOSTA

Fundo Municipal de
Saúde de EriJtuoso

Gomes - 3 •

FRUTUOSO

GDMESmN/ISA

COMERCIO
VAREJISTA DE
PRODUTOS

HOSPrTAURES

EIREÜ

200/9Q0032023
000/0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

INST. LAURO OE

SOUZA UMA, EM
MUNICÍPIO DE HUGO NAPOLEAO /
1 - MUNICÍPIO DE HUGO

BAURU - BEC/SP/SP NAPOLEAO - PNCP/PI / O C E
/CAMARGO I TORRES LTDA-

SOENCE SOLUCOES i 50.979.927/0001-93

DIAGNOSTICAS

08.580.826/0001-89

1S6/2023 DOQ/DOQO I O6S/S4927OD/O1SO1O0/ODO32O23

AMOSTRA OE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

10/10/2023 17A0/2023

RS196.9S00

MENOR PREÇO RS 166,50 MÉDIA ARITMtnCA RS 177.15 MEDIANA RS 168,00 CMTtMO PADRÃO DO SISTEMA

PONTE DAS AMOSTRAS: 01 Data: 10/10/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: 20090003/2023. 02: Data: 17/10/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
0901820000120330COQ167. 03' Data: 30/01/2024 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 06554927000150-1-000003/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: httos:/Aransparencia.e-oubllca.neC/epubllca-portal/#/frutuoso.gorres/portal

OnÇANENta »lQ95ed>0]93
responsável: AANNA UDI|A SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA k

SETOR DE COMPRAS \
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

LINK DA AMOSTRA 02: https;//www.bec-sp.gov.br/bec_preBao.UI/OCypregao_ocJtem,aspx?châve=&oc=0901820000120230C00167

LINK DA AMOSTRA 03: htcps://pncp.gov.br/app/edlcais/065S4927000lSO/2023/000003

OaCANENTO «BMS&W»]
RESPONSÁVEL RANNA KAOIIA SILVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
ubrica

4 - CURVA ABC

OESCRIÇAO PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTiaPAÇAOACUMUUUM FAIXA
023 • GORRO DESCARTÁVEL O TIRAS PCT C/100 27,38% 27,38% A

019 - FITA REATIVA P/ URINA OIOO UND 5,89% 33,28% A

009 - BANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATE 5 TUBOS

70®
3.99% 37,27% A

039 - PSA TESTE RAPIDO C/ 20 TESTES 3.77% 41,05% A

011 - BIOLATEX PCR COMPLETO 3.59% 44.65% A

016 - COLESTEROL MONOREAGENTE ENZIMATICO C/ 200 3.38% 48,04% A
TESTES

026 - <IT DE DENGUE BIO 25 (IGC/ICM 25 TESTES) 3,38% 51,42% A

015 • COLESTERO HOL EN2IMAT. Cl 100 TESTES 3,31% 54,74% A
014 • CENTRIFUGA SOROL 12TUB 15ML 220V 3.31% 58,05% A
017 • CONJUNTO PANOTICO 3X500ML 2,84% 60,90% A

018 - CREATININA CINETICA 200ML 2,37% 63,27% A

054 - TRIGLICERIDEO MONOREAGENTE C/200 UNID 2,36% 65,64% A

024 - HEPATITE B HBSAG - KIT C/25 2.29% 67,94% A

060 - TUBO PARA COLETA TAMPA VERMELHA - PCT OU CX 2.03% 69.97% A

C/lOOUND

059 - TUBO PARA COLETA TAMPA ROXA - PCT OU CX 2.03% 72.00% A
C/lOOUND

001 - ACIOO URICO UOUIFORM 100 TESTES 1,96% 73,97% A

061 - UREIA MONOREAGENTE 1.59% 75.56% A

053 - TGP REAGENTE 1,56% 77,12% A

052 -TGO REAGENTE 1.48% 70,61% A

021-GAMAGTC/60 ML 1,35% 79,97% A

047 • BETA HCG (TESTE DE GRAVIDEZ) CX C/IODUNID 1,33% 81,30% B

022 - GUCOSE MONOREAGENTE Cl 500 TESTES 1,20% 82,50% B

029 - LÂMINA FOSCA 26X76 C/50 1,17% 83.68% B

028 - LÂMINA USA 26X76 C/50 1,17% 84,85% B

046 - VDRL, PRONTO P/ USO, 6 ML 1,16% 86,02% B

006 - A5L0 (ASO) - ANTICORPO ANTIESTREPTOUSINA 1.13% 87,15% B

056 - TUBO PARA COLETA TAMPA AMARELA - PCT OU CX 1,01% 88,17% B

C/lOOUND

027 - KIT HIV TESTE RÁPIDO 1,00% 89.18% B

002 - ÁCIDO URICO MONOREAGENTE 100 ML 0,79% 89.97% B

013 • CAIXA PORTA LAMINAS (PLAST) Cl 100 BRANCO 0,79% 90,77% B

038 • PCR • PROTEÍNA C REATIVA - C/50 TESTES 0,78% 91,55% B

058 - TUBO PARA COLETA TAMPA CINZA - PCT OU CX 0.60% 92.16% B

C/lOOUND

057 - TUBO PARA COLETA TAMPA AZUL - PCT OU CX 0,60% 92,77% B

C/lOOUND

051 - SANGUE OCULTO - KIT 20TESTES 0,54% 93.31% 8

034 - LUGOL FORTE 2% - 500ML 0,50% 93,62% B

055 - TUBO CAPILAR SEM HEPARINA - PCT OSOOUNID 0.44% 94,26% B

032 - LAMINULA 24X32 C/100 UNO 0,44% 94,71% B

050 - PONTEIRA AZUL - PCT 1000 UND 0,43% 95,14% C

031 - UAMINUU 24X24 C/100 UND 0,39% 95,54% C

049 - PONTEIRA AMARELA - PCT C/IOQOUND 0.37% 95,91% C

043 - OLEO IMERSAO lOOML 0,36% 96.28% c

037 - PIPETA VOL. FIXO 10 ML 0,33% 96,61% c

C35 - PIPETA CAL FIXA 200UL 0.33% 96.94% c

036 - PIPETA CAL FIXA SOUL 0,33% 97,27% c

010 - BlURRUBINA Cl 110-276 TESTES 0,29% 97,56% c

040 - SORO AND RH - SORO CONTROLE RH 0,28% 97,85% c

043-SORO ANTI-D 0,22% 96,07% c

042 - SORO AKTI- B 0,22% 98,29% c

041 - SORO ANTl- A 0,21% 96.50% c

WCAKEKTO #30956/00293
HgSPONSAVEl: ftANNAXADQAStLVA CUNHA



Fls. ii".

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ubrica

044 - TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE
12X75

008 - AZUL DE METILENO CONCENTRADO - lOOOML

025 - HIV TRl UNE 25 TESTES

003 - Álcool Ácido i% • ioooml

045 - TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75

005 - ANTICOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 20ML

004 - Alcool Ácido 3% - ioooml

020 - FUCStNA FENICADA GRAM 500ML

033 - UOUIDO DE TURCK 500ML

007 - AZUL DE METILENO AQUOSO 500ML

012 • CAIXA PORTA LAMINAS PLÁSTICO TIPO FRASCO

CAPACIDADE 03 LAMINAS

030 - LAMiNULA 22X22 OlOOUNO

98.69% C

98.88% C

99.06% C

99.21% C

99,35% C

99.48% C

99,60% C

99.71% C

99,81% C

99.89% C

99.96% C

100.00% C

WÇAMENTa «30^6^)0293
RSSPON^VEU RANNA UMAiS SIIVA CUNHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. METOIKH.OGIA DA ORCAMENTAÇAO
5.1, BASE LEGAI E jURISPHUDEHCIAL. A metodologia para elabora(io do oftamento estimativo utilitada pelo Srstama Cesta de Pregos (SCP) é estruturada como
aderéncra à Lei o* 14.133/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST) (Ediçio 2021) e a Lei n« B.66B/93.
5.2. DETM.HAMEMTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competèrKiB para elaboração do orçamento esliirativo; os normativos Internos do ente Dúbllco devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista'). com as respectivas competência. 5.2,2. Do respeito ao pnnc/pio da segregaçêo das
funções. O orçamentista não pode eaertcr, no âmbito do drgâo pesqulsante. a função de oídenador de despesas, procurador, controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro. membro de apoio ao pregoeiro. Fundamento: Lei n* 14,133/21. srt. 5». capul. e Acórdãos n» 2a29/2Cll5-P/rCU e n* 666/2011-
P/TCu. 5,2.3, Dos parimatros da pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23. Ç le. o SCP utiliza cs seguintes parâmetros de pesquisa. 5.2,3.1.
contratações similares feitas pela Administração Pública unciso II). retirada de fontes oficiais IComprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
públloosl com Indicação especifica para validação da informação, bem como a inclusão de contrata ou ata de registro de preços pelo usuário, 5.2.3.2. pesquisa direta
com fornecedores (inciso llll. mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da ãrea de atuação, dados do fornecedor e elementos formais: 5.2.3.3. sítios

eletrônicos espocializados ou de domínio amplo (IV). incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP
sugere ao orçamentista. em suas pesquisas, prioriza a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do obieto. sendo admitida a colação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão r«
608/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimaiivo. deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2.6.1. para
contratações similares feitas paia Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no periodo de 1 (um) ano
antenorã data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21. art. 23. ã 1'. II). tomando-se por maiç o temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta desse, a data de Homologação: 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotaçóes devem ter. no máximo. 6 (seisi meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei n' 14.133i?l, art. 23, ã ir. IV) 5.2.T. A amplitude da pesquisa ó assegurada pela urilizaçâo de três amostras vãlidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar Justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenário). 5.2.6.. O SCP realiza automaticamente um Juízo crítico
sobre c plano amostrai coletado pelo orçamentista. saneamento as amostras por meio do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem soprepreça ou preço
inexequível. na seguinte ordem: 5.2.6.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai inicial). 5.2.8.2. segunçfo. exclui as amoitrat
Inexoquíveia. assim consideradas aouelas cujo valor seja 70% (setenta) Infenor ã mediana população amostrai mídal. exclusive seu valor; 5,2.6.3, terceiro, exclui as
amostrai com sobrcpreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior ã mediana da população amostrai imcial. exclusive seu valor.

5.2,8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa Oe Preços do ST) adaptado, usando como referência a mediana ao invés da media, por

entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. S.2.9. Após o juízo critico, o SCP calcula o preço de
referência por melo da escoDia da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coebcienie de variação
como critério de escolha a paitir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de justiça, a Sãber:
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for merter ou Igual a 25% (vinte e cmco oor cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média arttnsétice (simplesl:
5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 2S% (vinte e cinco por centol. deve se estimar o preço de referência a partir oa mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que
ao orçamentista atribuir o tipo de rnedida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 5.3. DAS

RESPONSA8IUDAOE5 DO SCP. 5.3.1. O SCP responsablIlza-se: S.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação: 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o perãmetro 'outras contratações públicas', já que somente se utiliza de dados capturados a partir de llcilações
cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editáveis pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza. S.3.2.1. Pela Higidez dos piocedimentos
licitatórlos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação. 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista. por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios

eletrônicos especializados ou de domirio amplo, vendo a veracidade de tais dados de resoonsablildade do orçamertista. S.4. DAS RESPONSABiLiDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. O orçamentísta é responsável por: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de

responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir cometa e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento

equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento ã Unidade Interessada sempre que observar qualquer improprtedade nos dados

constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar amostras que. Oentro do eixo de vanaçãc constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, consideranflo O porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc: 5.4.1,5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentísta é responsável por solicitar formalmente a cotação de preços, juntando o

comprovante Icontrafé. e-mail ou AR) no sistema; selecionar os fomeceínres a serem consultados, mediante justificativa: fixar o prazo para resposta ao pedido de ccíaçáo

proporciorrai ã com^exidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP: anexar ao processo a resposta do fornecedor (oticios. e-mails de solicitação,
cotação de preços etc.i ou certificar a não resposta, 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato: 5.4.1.7. rubricar toda a

documentação que subsidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n « 14.133. de de april de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), ait 23. espKlaJmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas lã 1>).

RANNAlKADiJA SILVA CUNHA
íW/Nalr(cula 4038-3

Portaria n' 000000/0000

uiv -i^úpreços

Este orçamento foi gerado com o auxilio da Sistema Cesta de Preços.

OAÇAMENTO *3[»36/00293
AESPONSAVEL (WNNAKADIJASILVA cunha
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ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde —-- '

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para aquisição de material de laboratório

para atender as necessidades da SEMUS do município de Dom Pedro/MA.

BASE LEGAL: Lei n" 14,133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n° 10.024/2019. de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estimativos através da contratação de empresa especializada para

aquisição de material de laboratório para atender as necessidades da SEMUS do município

de Dom Pedro/MA com objetivo de regularizar e melhorar o atendimento e evitar maiores

transtornos para a administração.

II - DA síntese processual

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente á Compras

Governamentais. Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e

não obtivemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 15 de julho de 2024.

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de 15

de julho de 2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA

entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 667.456,78 (Seiscentos sessenta

sete mil, quatrocentos cinqüenta seis reais e setenta oito centavos). (

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30 uljriira

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de R$

667.456,78 (Seiscentos sessenta sete mil, quatrocentos cinqüenta seis reais e setenta

oito centavos) que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo

licitatório e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), aos 15 de julho de 2024.

Ranna Kaqija Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Librica

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Considerando a legislação vigente, nos processos sob Sistema de Registro de Preços fica

facultada a indicação de dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do

contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do disposto na Lei ns 14.133/2021.

Dom Pedro - MA, 15 de julho de 2024.

A A A i 1 1 ̂  1 Auinatt aiQtialrr^iw nnt UAuKiLlO ANORE
Ivl A M W I (. (J PAAATCARNEIRO 405R7.S7R»l

NO 0«, OUsAÜ LÊRTIFICA

AKir\DC CA DA\/ anapou6ví.ou 4*i8227mooi».ou'
MINI—'ixC rMr\MT vü»xírífciwftOun*D(^MPSAi.cN«
^ . ^ _ WNUWCIO ANORF FAAAV

CARNEIRO:405
SSÍS407 15 13412W>nfr
Foutpor Raoo^V«»o V02^.i ?

Contador

MAURÍCIO ANDRÉ FARAY CARNEIRO

CRC MA-013526/0-2

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 2024.0423.002/2024

■071

DO OBJETO
1.1, O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA, conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n®
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 667.456,78 (seiscentos e sessenta e sete mil,

quatrocentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos) conforme custos unitários descritos
na tabela abaixo.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item Descrição Unidade Quartt RSUnít R$ total

Ácido Urico Liquiform 100 Testes KIT 80,00 RS 164,25 RS 13.140,00
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 80,00 | ValorTotal RS 13.1A0.
AcIdo Urico Monoreagente 100 Ml KIT 40,00 RS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40.00 | ValorTotal RS 5.332,C
Álcool Ácido 1% - ICOOml | ütro | 24,00 | R$
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00 | ValorTotal RS 1-008,C
Álcool Ácido 3% - IDOOmi | litro | 24,00 fRS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ) Quantidade: 24,00 | Valor Total RS 769,92
Anticoagulante Edta Universal 20ml Frasco 16,00 RS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 16,00 | ValorTotal RS 865,92
AsIo(A50|-ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA | KIT [ 60,00 | RS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 j Valor Total R$ 7.600,<
Azul De Metileno Aquoso SOOmI FRASCO 12,00 RS
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 12,00 j Valor Total RS 533,52

ValorTotal RS 13.140,00
40,00 I RS133,30"

ValorTotal RS 5.332,00
24,00 I RS 42,00

ValorTotal RS 1-008,00
24,00 I RS 32,08

ValorTotal RS 769,92
I  16,00 I RS 54,12

ValorTotal fl $ 865,92
[ 60,00 I RS 126,67

ValorTotal R$ 7.600,20
1 12,00 I RS 44,46

Azul De Metileno Concentrado - lOOOmí | KIT
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00 |
Banho Maria Bm - 02 70c Bivolt Ate 5 Tubos 70' UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 12,00 |
BilirrubinaC/110-276 Testes I UNO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00
Biolatex Per Completo Caixa

I 24,00 I RS 52,77

ValorTotal RS 1.266.48
I 12,00 I RS 2.223,33

ValorTotal RS 26.679.96
24,00 I R$81.28

ValorTotal RS 1.950,72
I 100,00 I RS 240,19 ~

RS 5.332,00

RS 1.008,00

RS 769,92

RS 865,92

R$7.600,20

RS 533,52

RS 1.266,48

RS 26.679,96

RS 1.950,72

RS 24.019,00



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRQ

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00

Caixa Porta Laminas Plástico Tipo Frasco Capacidade 03
UND

Laminas

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 175,00

Caixa Porta Laminas (Piast) C/ 100 Branco UND
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quar^tidade: 300,00

Centrifuga Sorol. 12tub ISmi 220v UNO

QUANTIDADES POR ÓRGÃÕpÃrViCIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 12,00 j

Colestero Hdl Enzimat. C/ 100 Testes KIT

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00

Coíesterol Monoreagente Enzimatico C/ 200 Testes Caixa
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00

Conjunto Panótico 3x500ml KIT

QUANTIDADES PÕR~ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 180,00

Creatinina Cinetica 200ml KIT

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 200,00

Fita Reativa P/ Urina C/100 Und CX
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 300,00

Fucsina Fenicada Gram SOOmI LITRO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTTciPANfÊ
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 1S,00 j

GamaGtC/60MI | KIT ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 60,00 |

Glicose Monoreagente C/ SOO Testes Caixa
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 100,00

Gorro Descartável C/ Tiras Pct C/ 100

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

~Hepatite"B HBSAG - Kit C/25
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Hiv Tri Une 25 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Kit De Dengue Bio 25 (Igg/lgm 25 Testes)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Kit Hiv Teste Rápido
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lâmina Lisa 26X76 C/50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lâmina Fosca 26x76 c/50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

PACOTE

Valor Total RS 24.019,00

175,00 RS 2,52

ValorTotal RS 441,00

I 300,00 I RS 17,60

I Valor Total RS 5.280,00

I 12,00 I R$1.842,67

ValorTotal RS 22-112,04

100,00 I RS 221,52

I ValorTotal RS 22.152,00

I 100,00 I RS 226,21

I ValorTotal RS 22.621,00

I 180,00 I RS 105,43

1 Valor Total RS 18,977,40

I 200,00 I RS 79,31

I Valor Total RS 15.862,00

I 300,00 [ RS 131,26

I ValorTotal RS 39.378,00

I 15,00 I RS 48,33

ValorTotal RS 724,95

60,00 I RS 150,97

ValorTotal RS 9.058,20
I 100,00 I RSS0,53

I Valor Total R$ 8.053,00

12.000,00 RS 15,23

I Quantidade: 12.000,00 [ ValorTotal RS 182-760,00

I KIT I 100,00 I RS 153.13

I Quantidade: 100,00 | Valor Total RS 15.313,00

I KIT I 20,00 I RS 59,71

I Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS 1.194,20
I KIT I 60,00 I RS376,4Í~

I Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 22.588.80
I UND I 60,00 I RS 111.9S~

I Quantidade: 50,00 | Valor Total RS 6.717,00
I Caixa I 600,00 | RS 13,02

1 Quantidade: 600,00 | Valor Total R$ 7.812,00

Tcx I 600,00 I RS 13,05

RS 441,00

RS 5.280,00

RS 22.112,04

RS 22.152,00

RS 22.621,00

RS 18.977,40

RS 15.862,00

RS 39.378,00

RS 724,95

RS 9.058,20

RS 8.053,00

RS
182.750,00

RS 15.313,00

RS 1.194,20

RS 22.588,80

RS 6.717,00

R$7.812,00

RS 7.830,00

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 22*22 c/lOOUnd

QUANTIDADES POR^ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminuia 24x24 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24*32 c/100 und

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Liquido De Turck 500MI

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lugoi Forte 2% - SOOmi
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cai. Fixa 200ul
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cai. Fixa SOui

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Vol. Fixo 10 Mi

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Per • Proteína C reativa • c/5C testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Psa Teste Rápido C/ 20 Testes

QUANTIDADeTPOR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti RH - Soro Controle Rh

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- A
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- B
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti-D

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tubo De Ensaio De Plástico Transparente 12*75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tubo De Ensaio De Vidro Transparente 12x75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Vdri, Pronto P/ Uso, 6 Mi

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

BETA HCG (Teste de Gravidez) CX c/IOOunid
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

OLEO IMERSÃO lOOML
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

I Quantidade: 600,00 | VaiorToíal RS 7.83PiCD
I CX I 20,00 I RS 12,87 | R$ 257,40

I Quantidade: 20,00 j ValorTotai R$ 257,40
|a I 200,00 I RS 13,16 I RS 2,632,

I Quantidade; 200,00 | ValorTotai R$ 2.632,00
I Caixa I 200,00 [ RS 14,80 | RS 2.960.00

I Quantidade: 200,00 | ValorTotai RS 2.960,00
I Litro I 36,00 I RS 19,33 | RS 695,88

I Quantidade: 36,00 | ValorTotai RS 695,88
1 MILILiTROS I 36,00 | R$93,68 | R$ 3.372.48"

I Quantidade: 36,00 | ValorTotai RS 3.372.48
I UND I 12,00 I RS 183,77 I R$ 2.205,2"4~

I Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ 2.205,24
I UND I 12.00 I RS 183,77 | R$ 2-205.24

I Quantidade; 12,00 | Valor Total RS 2.205.24
I UND I 12,00 I RS 183,77 | R$ 2.205,24

I Quantidade: 12,00 | ValorTotai RS 2.205,24

I KIT I 18,00 I R$291.33 | R$ S.243.9"4~

I Quantidade: 18,00 | ValorTotai RS S.243,94
I UND I 100,00 I RS 252,02 | RS 25.202.00

I Quantidade: 100,00 | ValorTotai RS 25.202,00
I Frasco | 36,00 | RS 52.67 ] RS 1.896.12

I Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 1.896.12

I FRASCO I 36,00 | RS 39,56 | RS 1.424.Í6~

I Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 1.424,16
I Frasco I 36,00 I RS 41,02 | RS 1.476,72

I Quantidade: 36,00 | ValorTotai RS 1.4.76,72
I Frasco | 35,00 | RS 42,63 | R$ 1.492,05

I Quantidade: 35,00 ( ValorTotai RS 1.492,05
I UND I 1.500,00 I RS 0,85 | RS 1.275,o"Õ~

1 Quantidade: 1.500,00 | ValorTotai R$ 1.275,00
1 UND I 1.000,00 I R$0,92 [ RS 920,00

I Quantidade: 1.000,00 | ValorTotai RS 920,00
I KIT I 60,00 I R$130.02 | RS 7.801.2"Õ~

I Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 7.801,20
I CX I 60,00 I RS 148,09 | RS 8.885,40

I Quantidade: 60,00 | ValorTotai RS 8,885.40
I Unidade 1 50,00 | RS 48,56 | RS 2.428,CÍÕ~

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nc 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 1
PONTEIRA AMARELA-PCrC/lOOOUND | PACOtI~

49 QUANTIDADES POR ÓR6Á0 PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 |
PONTEIRA AZUL-PCT 1000 UND | PAC0T'Í~

50 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 |

Cangue OCULTO-KIT 20TESTES | kit
51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 |
~TG"o REAGENTE I KIT

52 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 48,00 |
"tGP REAGENTE | KIT

53 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 48,00 |
"t^GLICERIDEOMONOREAGENTE C/200 UNID 1 KIT

54 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 |
TUBO CAPILAR SEM HEPARINA-PCT C/500UN1D | PACOTÊ"

55 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 |
HTbO PARA COLETA TAMPA AMARELA-PCT OU CXC/lOOUND | CX

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 |

TUBO PARA COLETA TAMPA AZUL • PCT OU CX C/lOOUNO | CX
57 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 |

TUBO PARA COLETA TAMPA CINZA - PCT OU CX C/IQOUND | CX ~
58 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 |
1t7B0 PARA COLETA TAMPA ROXA - PCT OU CX C/IQOUND | CX

59 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico ) Quantidade: 120,00
TUBOPARACOIETATAMPAVERMELHA-PCTOUCXC/IOQUND | CX

60 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00

URÉIA MONOREAGENTE I KIT ~
61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 |

Valor Total

Valor Tofat-aS. 2.42§J36^

I 60,00 rRS42,07 j R$2.524.20

Valor Total R$ 2.524,20
60,00 I R$48,36 | RS 2.901.6Õ~

Valor Total RS 2.901,60
I 36,00 I RS 101.13 I R$3.640,68

Valor Total RS 3.640,68
48,00 I RS 206,57 | RS 9.915,36

Valor Total RS 9.915,36
I 48,00 I RS 217.50 | RS 10.440.00

Valor Total RS 10.440,00
I 60,00 I RS 263,62 [ R$ 15.817,20

Valor Total RS 15.817,20
40,00 I RS 74,01 [ R$2.960.4Õ~

Valor Total RS 2.960,40
60,00 I RS 112,93 [ RS 6-775,80

Valor Total RS 6.775,80
36,00 I RS 112.93 | RS 4.065,48

Valor Total RS 4.065,48
I 36,00 I RS 112,93 | RS 4.065,48

Valor Total RS 4,065,48

120,00 I RS 112,93 | RS 13.551^60"

I Valor Total RS 13.551,60
I  120,00 I RS 112,93 I RS 13.551,60

I Valor Total RS 13.551,60

I 60,00 I R$177,15 [R$10.629,00

Valor Total RS 10.629,00
I R$667.456,78

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitalares, material

odontológico e material de laboratório pela administração pública é justificada por diversas razões,
as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde pública. A
seguir, estão algumas das principais justificativas:

3.2. Garantia de Qualidade e Segurança

3.3. a) Padrões de Qualidade: Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que
atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar,
odontológico e laboratorial.

3.4. b) Certificações e Regulamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos
estejam em conformidade com as normas regulatórias vigentes, como as estabelecidas pela Anvisa
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPl: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Cerrtro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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3.5. Eficiência e Eficácia no Atendimento /

3.6. a) Continuidade do Serviço: O fornecimento regular e confiável de ínsumos críticos evita
interrupções nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clínicas e laboratórios possam operar
de maneira contínua e eficiente.

3.7. b) Especialização Técnica: Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico necessário

para fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde,
aumentando a eficácia dos tratamentos e procedimentos.

3.8. Custos e Benefícios Econômicos

3.9. a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais
baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.

3.10. b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,
reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.

3.11. Compliance e Transparência

3.12. a) Conformidade Legal: A contratação de empresas especializadas facilita a conformidade com as

exigências legais e regulatórias, incluindo licitações públicas e auditorias.
3.13. b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a

accountability na administração pública.

3.14. Aspectos de Saúde Pública

3.15. a) Respostas a Emergências; Em situações de emergência, como surtos de doenças, desastres

naturais ou pandemias, a capacidade de resposta rápida é crucial. Contratos estabelecidos

previamente com fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.

3.16. b) Controle de Infecções: A disponibilidade continua de insumos hospitalares de qualidade é

essencial para o controle de infecções hospitalares, proteção dos profissionais de saúde e
segurança dos pacientes.

3.17. Justificativas Administrativas e Operacionais

3.18. a) Capacidade Administrativa: Muitas vezes, as administrações públicas não possuem a estrutura
ou expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controle de insumos de forma eficaz,

tornando a contratação de empresas especializadas uma solução prática.

3.19. b) Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode
focar melhor na gestão e melhoria dos serviços de saúde, deixando a logística e gestão de materiais

para especialistas.

3.20. Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas especializadas é essencial para
garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde públicos, beneficiando tanto
a administração pública quanto a população atendida.

3.21. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPEaFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

REaUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPl; 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos,
ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇAO
9.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

iqA DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,

incisos i e 111, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:

10.1.1. Os itens com valor estimado de até RS 80.000,00 (oitenta ml! reais), deverão ser de
participação exclusiva de MIcroempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,

inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para MIcroempresas - ME e

Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.
10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §28 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §38 do art. 48 da LC 123/2006, para
fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10.1.3.

10.1.4.

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)meses contados do Início da vigência que consta
descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n" 14.133, de 2021.

11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
3 vigência da contratação.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wwvir.dompedro.ma.gov.br
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12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procediroerUo de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR
ITEM.

Forma de fornecimento

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na

execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e

prazo de entrega dos produtos.

13.3. AS LJC1TANTES CLASSIFICADAS PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÃO APRESENTAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, A
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ABAIXO:
13.3.1. Publicação no Diário Oficial da União dos registros dos produtos emitidos pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, em favor do fabricante em conformidade com

o disposto no art. 12 da Lei n° 6.360/76 e na Lei n° 9.782/99.

13.3.2. Publicação no Diário Oficial da União da Dispensa de Registro dos produtos dispensados
de registro, mas que são devidamente cadastrados.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei n® 5.754, de 1971;

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasli
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14.1,9.

14.2.3.

14.2.4.

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos;

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantiá ppr Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N® 12.440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 15 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72 da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçlo prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a llcitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa Jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvència Civil, expedida peto distribuidor

do domicílio ou sede do licítante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa Jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB

n2 2003, de 18 de Janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22 da citada instrução
quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de
Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

14.2.8.

14.2.9.

14.2.10.

14.3.2.

14,3.2.2.

14.3.2.3.
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14-3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §is, art. 59 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Geral 1,00);
Ativo Circií/aníe + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente 1,00);
-4tivo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Solvência Geral (ã 1,00):
i4tivo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serio calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n8 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa

jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência no fornecimento do produto com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.233/0001-30
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14.6. 0(s} Atestado{s) deverão ser impressos em papei timbrado constando o' CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

cargo/função.

14.7. Autorização de Funcionamento (AFE) expedida peia ANViSA por meio de cópia iegivei de sua

publicação no Diário Oficiai da União e consulta atualizada no site da ANViSA, em conformidade

com o artigo 3®, parágrafo único da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA-RDC Ne 16, DE 1°
DE ABRIL DE 2014;

14.8. Licença Sanitária de Funcionamento, expedida peia Autoridade Sanitária Federai, Estadual ou

Municipal, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,
dentro do seu prazo de validade;

14.9. Além das declarações constantes dos Itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as
seguintes declarações, sob pena de inabilítação;

14.9.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.9.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.9.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei ns 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a

90 (noventa] dias, ou a metade do prazo total recomendado peio fabricante.

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nS 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasii
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16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

ínexecuçâo total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(ls) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §12 da

Lei n2 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a

prorrogação contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

Fiscalização Administrativa

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
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Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaLadministrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, repírtando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

16.11.

16.12.

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

L6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

L6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

L6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei nS 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16.13.

16.14.

16.15.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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devendo ser substituído no prezo de 5 (cinco) dias úteis, a corÍTgr da notificaçãp^a contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. """•—

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade

e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-proflsslonal pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,

tais como:

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,

Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ne 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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19.7. Persistindo a Irregularidade, o contratante deverá adotar as nTedi(iauieci«árias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta] dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

*\vT£L'l,ú?.
Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3662-2 e

/Karla Emaniieia Ferreira Oliveira

Farmacêutica Responsável

Matrícula ns 3755-2

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

1 / V,. C_. 1

maréia Vieira^os SdffTos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula nfi 3439-1
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Município de Dom Pedro - MA

Diário oficiaL

DOM PEDRO - MA, DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL N° 0002, SEGUNDA-FEIRA, 04 DE JANEIRO DE 2021 [ PÁa 3 /12 ]

PORTARIA 05/2021 - GAB/PREFEITO

□ispãe sobre a nomea(Sa da Secretária

Municipal de Saúde e dá outras providências.

O PR6PEIT0 MUNIOPAL DE OOM PEDRO, no uso de suas

atribuiçSes legais, estabeiecidas no art. 79. inciso ili da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, peia presente.

Art !• - Nomear a Sra. ANDRÉIA VIEIRA DOS

SANTOS. CPF ni 045.238.933-06, para o cargo em comissáo de Secretária

Municipal de Saúde, com as atribuiçSes previstas na Lei de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

le^siaçáo pertinente ao cargo.

Art. 2" - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

O PREFEITO MUNICIPAL ÜE OOM PEDRO, no uso de su^

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, inciso m da Leu Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente. ,,

Art. 1» • Nomear o Sr. FHANCtSO

LEMOS SAMPAIO, CPF n» 001.878.383-05, para o cargo em comissão de y'

Secretário de Educação, com as atribuições previstas na Lei üp E<i;riituafrin

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

legislação pertinente ao cargo.

Art. 2< - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Cumpra-se e publique.

CABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE DOM PEDRO - MA, em de
Janeiro de 2021.

AIITON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO MtEFEITO MUNIOPAL OE OOM PEDRO - MA. em 1< de
Janeiro de 2021. PORTARIA N° 07/2021 • GAB/PREFEITO

AILTON MOTA DOS SANTOS
Prefeito

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Jurídico

Municipal de Dom Pedro e dá outras

providências

PORTARIA «"06/2021 - GAB/PREFEITO

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de

suas atribuições legais, estabeiecidas no art. 79. inciso lii da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro - MA, peia presente.

Dispõe sobre a nomeação do Secretário de

Educação e dá outras providências. Art. H - Nomear o Sr SAMILTTON OE JESUS

ESTADO DO MARANHAO

DIÁRIO OFICIAL
Pc. Teixeira de Freitas, N^ 72, Centro
CEP: 65.765-000 - Dom Pedro - MA

Site: www.dompedro.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Ljjcía Lopes Feítosa Machado

SÔNIA LUCIA LOPES de forma digitai por
- - . SÔNIA LUCIA LOPES F ElTüSAKtMUbA MACMADO:283967>0315
MACHAOO;282967103Í5 Oadovíosi.Cn.M irjsia-ost»
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MINUTA-EDITALALTERADO

MINUTA PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® XX/2024
Processo Administrativo NS 2024.0423.002/2024

-^0

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados,-<iiíe
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, do Decreto nS 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei

Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as

condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO GERENCIADOR

I I I I Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de
laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do municipio de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 667.456,78 (seíscentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito

centavos).

PORTAL UTILIZADO: Br Conectados

ENDEREÇO DO PORTAL: http://www.comprasdompedro.com.br/

DATA: XX de XXXXX de 2024

HORÁRIO: XX;XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O
r-OjC
CL®

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Júlio César Rameíro de Araújo

AUTORIDADE COMPETENTE

Andréia Viera dos Santos Alves

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nS 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br
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CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

REGIME DE EXECUÇÃO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

MENOR PREÇO

POR ITEM

ABERTO/FECHADO

R$ 0,01 {um centavo)

FORNECIMENTO

90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÃS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 .
I  SIM

(oitenta mil reais)? j
(Art. 48, 1, Lei Complementar n® 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por (LOCAL)
cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3», Lei Complementar n» 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA 1 CNPl: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
«vww.dompedro.ma.gov.br
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1. OBJETO DA LICITAÇAO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais de iaboratório para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA., conforme as quantidades, especificações e

condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Editai.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Piataforma do Pregão e as especificações constantes deste Editai, serão consideradas''

como váiidas as do Editai, sendo estas a que os iicitantes deverão se ater no mom^to
da eiaboraçâo da proposta. '

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. Nos termos da iegísiação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada^'^^ra* o

momento da formaiização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatívei com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BR CONECTADOS" através

do site http;//www.comprasdompedro.com.br/.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

3.1.2. O uso da senha de acesso peia licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legai e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este Pregão.

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da piataforma indicada neste

edital.

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro — MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranh3o, Brasil
www.dompedro.tna.gov.br
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.3.3.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; '

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento dg.-

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao iicitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do Iicitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade Iicitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão, Brasil
wvvw.dompedro.ma.eov.br
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3.3.10. Organizações da Sociedade Civii de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § is do art. 98 da Lei n^ 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do llcitante, de que inexistem fatos qoe

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de corrtrat|ção de
qualquer responsabilidade civil ou penal. ' ̂

3.3.12.

4.1.2.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO \
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as/'

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §18, da Lei n8 14.133, de 2021^
4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do lícitante mais bem classificado.

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Editai, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A llcitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o iicitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. le e no inciso III do art. 5S da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O Iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nS 14.133, de 2021.

4.4.1.

4.4.2.

4.4.3.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gDv.br
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o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 18 ao 38

do art. 48, da Lei n.e 14.133, de 2021.

A falsidade da declaração de que trata os Itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei nS 14.133, de 2021, e neste Edital.

Os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrera

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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6.1. O Agente de Contratação verificara as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

Insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes Informando a data prevista para o início da oferta de lances.

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por melo do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

Inconsistente ou inexequfvel, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequivel.

7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:

7.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA 1 CNPJ; 06.137.293/0001-30
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7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

l. Modo de Disputa Aberto -Fechado:

7.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

Item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Modo de Disputa Fechado-Aberto:
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7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os lícitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os íicitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os íicitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os íicitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos íicitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

7.12.2.2. empresas brasileiras;

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

7.12.1.1.

7.12.1.2.

7.12.1.3.

7,12.1.4.

7.12.2.2.

7.12.2.3.

7.12.2.4.
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8. DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n? 123, de 2005, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem ciassificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no Intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.9 123/2006.

8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEi/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar ns 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

8.3.5.
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Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de^íõTa^tlestinados a participação
exclusivamente para MEi/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Mi, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/iotes cujo vaior total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comerciai deverá ser apresentada separadamente, para cada item/iote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos iicitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma iicitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEi/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por Iicitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

Iicitantes.

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à Iicitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 02 h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

10.1.3.

DA FASE DE JULGAMENTO

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei n^ 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital,

especialmente quanto à existência de sanção que Impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

10.3.2.
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Caso o licítante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha sé utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisítante do serviço ou da área

especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s} preço(s) ofertado{s) não é(sâo)

inexequível(eis).

Será desclassificada a proposta que;

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;

10.9.2. contiver vícios insanáveis;

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

10.8.2.

10.8.3.

10.8.4.

10.9.1.

10.9.2.

10.9.3.

10.9.4.

10.9.5.

10.9.5.1.
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na contratação slo coerentes com os de" mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documentols} que comprove(m) que o{s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexeqüívei(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela

Administração.

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada peta

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena

de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim.
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no

Termo de Referência.

11. OA FASE DE HABIUTAÇÂO
Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de reaiízar o objeto da iicitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021.

A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §ie, da Lei n9 14.133, de 2021.

Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos

os licitantes.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas} horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

11.5.1.

11.6.1.

11.6.2.
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fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.

..11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e

apostiiados nos termos do disposto no Decreto n^ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

..12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

..13,1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante quaiificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco} dias

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

L.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

L.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma
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Será inabilitado o iicitante que não comprovar sua habiíit<rçã©r-seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-ios em desacordo com o estabeiecido neste

Editai.

Nos itens não exciusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventuai ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo-se a discipiina antes estabeiecida

para aceitação da proposta subsequente.

O iicitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiiitação cumuiativamente, especialmente

quanto ao capitai sociai ou patrimônio liquido mínimo, quando assim o editai exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim

sucessivamente, sob pena de inabiiitação, além da apiicação das sanções cabíveis.

Constatado o atendimento às exigências de habiiitação fixadas no Edital, o iicitante será

deciarado vencedor.

12. DA AMOSTRA

12.1. As regras reiacionadas a apresentação de amostras são as estabeiecidas no Termo de

Referência, anexo a este Editai.

13. DA VISITA TÉCNICA

13.1. As regras reiacionadas a visita técnica são as estabeiecidas no Termo de Referência, anexo a

este Editai.

DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao juigamento das propostas, à habiiitação ou inabiiitação

de iicitantes, à anuiação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nS

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,

durante o quai qualquer iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção

de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusâo;

14.2.2. A falta de manifestação do Iicitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao iicitante

vencedor.

A Iicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Iicitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habiiitação ou inabiiitação

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhio, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 17 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA-EDITALALTERADO

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art.-17 da Lei n? 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a quai deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.

15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre
a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não

participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de

validade encontra-se neia fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas neste Edital.

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.
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15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer"à Prefeitura Municipal para a

assinatura, a Administração poderá encaminhá-ia para assinatura via endereço

eietrônico de e-maii, que deverá ser devoivida em originai, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço

constante do rodapé do presente.

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da

postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eietronicamente através de certificado digitai, por

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida

Provisória n^ 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos

verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de

Preços no prazo e condições estabeiecidos, convocar as iicitantes remanescentes, na

ordem de ciassificação, para fazê-io em iguai prazo.

A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item

anterior, ensejará a aplicação das penalidades íegaimente estabelecidas.

Serão formaiizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do iicitante vencedor, a

descrição do(s) item{ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

reaiizaçâo de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao

fornecedor registrado em igualdade de condições.

O prazo de validade improrrogávei da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útii subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

A Ata de Registro de Preços, decorrente desta iicitaçâo, será canceiada, automaticamente, por

decurso do prazo de sua vigência.

A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)

e dísponibiiízada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após a homologação da iicitaçâo, será inciuido na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos iicitantes que aceitarem cotar o objeto com preço iguai ao do adjudicatário,
observada a classificação na iicitaçâo; e

16.1.2. dos iicitantes que mantiverem sua proposta originai

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou fornecedores
registrados na ata.

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resuitado do
certame em reiação ao iicitante mais bem classificado.

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os iicitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço iguai ao do adjudicatário antecederão aqueies que mantiverem sua
proposta originai.

16.2.2.
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A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ns 11.462/23.

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatárío concordar com a contratação nos termos em Igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

17.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
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17.1.8, praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n,2 12.846,' de 2013.
Com fulcro na Lei n9 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos íicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e

17.2.4. declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% Incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência. Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59, da Lei n.fi

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta

Administração.
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A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de in>pedime.ní0^'íe licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

^  do certame.
18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o Julgamento das impugnações o Agente de Contratação
será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço http://www.comprasdompedro.com.br/ e
vincularão os participantes e a Administração.
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19. DISPOSIÇÕES GERAIS —^
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n» 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.8.2.

19.8.3.
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenTerrte qtréimpeça a realização
do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às MiCROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes.
Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Editai será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios

http://www.comprasdompedro.com.br/ e www.dompedro.ma.gov.br.
Os iicitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.^ 12.846, de 19 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.9, inciso IV, correspondente aos procedimentos iicitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legai.

20. ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Anexo IV

Termo de Referência

Modelo de Proposta de Preços

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro-MA, XX de XXX de 2024

Andréia Viera dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento Básico
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2024.0423.002/2024

DO OBJETO

O presente Termo de Referência visa Registro de preços para contratação de empresa especializa^^
para fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA., conforme tabela, condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar,

O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nS
14.133, de 2021.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de RS 667.456,78 {seiscentos e sessenta e sete mil,

quatrocentos e cinqüenta e seis reais e setenta e oito centavos) conforme custos unitários descritos

na tabela abaixo.
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Item DescrlçSo ünMade Quant. R$Unlt. R$ total

Ácido Urico Llquiform 100 Testes KIT 80,00 RS 164,25 [ RS 13.140,00
1  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 80,00 | Valor Total RS 13.140,00
~Ãcido Urico Monoreagente 100 Ml | KIT | 40,00 | RS 133,30 | R$ 5.332,00

2  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | ValorTotal RS 5.332,00

"Álcool Ãcidol%-10Q0mi [ litro | 24,00 | RS 42,00 | RS 1.008,00
3  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00 | ValorTotal RS 1.008,00
"Álcool Ácido 3% - lOOOmI | Litro | 24,00 | RS 32,08 | RS 769,92

4  QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00 | ValorTotal RS 769,92

ValorTotal RS 13.140,00

I 40,00 I RS 133,3Õ~

ValorTotal RS 5.332,00
j 24,00 I RS 42,00

Quantidade: 24,00 | ValorTotal RS 1.008,00

R$ total

RS 13.140,00~

RS 5.332,00 ~

RS 1.008,00 '

RS 769,92 ~

Anticoagulante Edta Universal 2Qml | Frasco
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 16,00

Asio (Aso)-ANTICORPO ANTIESTREPTOLISINA | KIT
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00

Azul De Metileno Aquoso SOOmI FRASCO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 12,00

Azul De Metileno Concentrado - lOOQml KIT
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 24,00

Banho Maria Bm - 02 70c Bivolt Ate 5 Tubos 708 UNO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico [ Quantidade: 12,00

BilirrubinaC/110-276 Testes | UNO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Quantidade: 24,00

I 16,00 I RS 54,12

ValorTotal R$ 865,92
60,00 I R$126,67

Valor Total RS 7.600,20

12,00 I RS 44,46

ValorTotal RS 533,52
I 24,00 I RS 52,77

| ValorTotal RS 1.266,48
I UNO I 12,00 I RS2.223,3r

Quantidade: 12,00 | ValorTotal RS 26.679,96

I UNO I 24,00 I RS 81,28

RS 865,92

RS 7.6Q0,2Q~

RS 533,52

RS 1.266,48 ~

RS 26.679,96~

RS 1.950,72
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Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Bastco | Quantidade; 24,00 |

Bíolatex Per Completo Caixa

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

Caixa Porta Laminas Plástico Tipo Frasco Capacidade 03
UND

Laminas

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 175,00

Caixa Porta Laminas (Piast) C/ 100 Branco UND

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00

Centrifuga Soroi. 12tub ISml 220v UND
QUANTiDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 12,00 |

Colestero Hdl Enzimat. C/ 100 Testes KIT

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

Colesterol Monoreagente Enzimatico C/ 200 Testes Caixa
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

Conjunto Panótico 3x500ml KIT

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 180,00

Creatinina Cinelica 20Cml KIT
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 200,00

Fita Reativa P/Urina C/lOQUnd | CX ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 300,00

Fucsina Fenicada Gram SOOmI LITRO
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 15,00 |

GamaGtC/BOMI | KIT ~
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 |

Glicose Monoreagente C/ 500 Testes Caixa
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 100,00

Gorro Descartável C/ Tiras Pct C/ 100

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Hepatite B H6SAG - Kit C/25
QUANTiDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

HivTri Line 25 Testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Kit De Dengue Bio 25 (Igg/igm 25 Testes)
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento i

Kit Hiv Teste Rápido
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento I

Lâmina Lisa 26X76 C/50
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANIT
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento i

PACOTE

Valor Total R$n,850.72-

100,00 I RS 240,19*

I ValorTotal RS 24.019,00

175,00 RS 2,52

I ValorTotal RS 441,00
I 300,00 I RS 17,60

I ValorTotal RS 5.280.00

I 12,00 I RS 1-842,67

ValorTotal RS 22,112,04

I 100,00 I R$221,52

I ValorTotal RS 22.152,00
I 100,00 I RS 226,21

I ValorTotal RS 22.621,00
I 180,00 I RS 105,43

I Valor Total RS 18.977,40

I 200,00 I R$79,31

I ValorTotal RS 15.862,00
I 300,00 I R$131,26

I ValorTotal RS 39.378,00

I 15,00 I RS 48,33

Valor Total RS 724,95
60,00 I RS 150,97

ValorTotal RS 9.058,20

100,00 1 RS 80,53

I ValorTotal RS 8.053,00

12.000,00 RS 15,23

I Quantidade: 12.000,00 | ValorTotal R$182.760,00
I KIT I 100,00 I RS 153,13

I Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 15-313,00
[ KIT I 20,00 I RS59,7Í

I Quantidade: 20,00 1 ValorTotal RS 1.194,20
I KIT I 60,00 I RS 376,48

I Quantidade: 60,00 | ValorTotal RS 22.588,80
I UND I 60,00 I RS 111.95~

] Quantidade: 60,00 i ValorTotal RS 6.717,00
1 Caixa I 600,00 I RS 13,02

I Quantidade: 600,00 I ValorTotal RS 7.812,00

RS 24.019,00

RS 441,00

RSS.280,00

RS 22.112,04

RS 22.152,00

RS 22,621,00

RS 18.977,40

RS 15.862,00

RS 39-378,00

RS 724,95

RS 9,058,20

RS 8.053,00

RS
182.760,00

RS 15.313,00

RS 1.194,20

R$ 22.588,80

RS 6.717,00

R$7.812,00
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Lâmina Fosca 26x76 c/50

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

lamínula 22x22 c/lQOUnd
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde úe Saneamento Básico

Laminula 24x24 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Laminula 24k32 c/100 und
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Liquido De Turck SDOMi
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Lugol Forte 2% - SOOmI
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cal. Fixa 200ui
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Cal. Fixa SOul

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Pipeta Vol. Fixo 10 Ml

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Per - Proteína C reativa - c/50 testes
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Psa Teste Rápido C/ 20 Testes

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro AntI RH - Soro Controle Rh
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti- A
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro AntI- 6

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Soro Anti-D

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tubo De Ensaio De Plástico Transparente 12x75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Tubo De Ensaio De Vidro Transparente 12x75
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

VdrI, Pronto P/ Uso, 6 Ml
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

BETA HCG (Teste de Gravidez) CX c/lOOunid
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

Quantidade; 600,00 | Valor Total R$ 7.830,00

I CX I 20,00 I RS 12,87 ~

Quantidade: 20,00 | ValorTotal RS 257,40
I CX I 200,00 I RS 13,16

Quantidade: 200,00 [ Valor Total RS 2.632,00

I Caixa I 200,00 | R$14.80 ~

Quantidade: 200,00 | Valor Total RS 2.960,00

Litro I 36,00 I RS 19,33~

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS 695,88
I MILILITROS I 36,00 | RS 93,68

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS 3.372,A8

I UND I 12.00 I RS 183,77

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 2.205.2A

UND I 12,00 I R$ ISsTtt"

Quantidade: 12.00 | Valor Total R$ 2.205,24

I UND I 12,00 I R$183,77~

Quantidade: 12,00 | Valor Total RS 2.205,24

I KIT [ 18,00 I RS291,33~

Quantidade: 18,00 | ValorTotal R$ 5.243,94

I UND I 100,00 I RS 252,02

Quantidade: 100,00 | ValorTotal RS 25.202,00

Frasco | 36,00 | RS 52,6^

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS 1.896,12

FRASCO I 36,00 | RS 39,56~

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS 1-424,16

1 Frasco | 36,00 | RS 41.02

Quantidade: 36,00 | ValorTotal RS 1.476,72
I Frasco | 35,00 | RS 42,63 ~

Quantidade: 35,00 | Valor Total RS 1-492,05

I UND I 1.500,00 I RS 0.85

Quantidade: 1.500,00 | ValorTotal R$ 1.275,00

I UND I 1.000,00 I R$0,92

Quantidade: 1.000,00 I Valor Total RS 920,00

I KIT I 60,00 I RS 130,02

Quantidade: 60,00 | ValorTotal RS 7,801,20

I CX I 60,00 I RS 148,09

Quantidade: 60,00 1 ValorTotal RS 8.885,40

RS 7.830,00

RS 257.40

R$2.632,00

RS 2.960,00

RS 695,88

RS 3.372,48

RS 2.205,24

RS 2.205,24

RS 2.205,24

RS 5.243,94

RS 25.202,00

RS 1.896,12

RS 1.424,16

RS 1-476,72

RS 1.492,05

RS 1.275,00

RS 920,00

RS 7.801,20

R$8.885,40
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~ÕLEQ IMERSÃO lOOML | Unidade | 50,00 . |HS4'8,56 |

48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 50,00 j Valor Total RS 2.428,00
PONTEIRA AMARELA-PCTC/lOOOUND | PACOTE | 60,00 | RS 42,07

49 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 2.524,20
PONTEIRA AZUL-PCTIQOOUND | PACOTE | 60,00 | RS 48,36

50 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 2,901,60
SANGUE OCULTO-KIT ZOTESTES | KIT | 36,00 | RS 101,13

51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saüde de Saneamento Básico j Quantidade: 36,00 j Valor Total RS 3.640,68
TGOREAGENTE | KIT | 48.00 | R$ 206,57

52 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde fle Saneamento Básico | Quantidade: 48,00 | Valor Total R$9,915,36
TGPREAGENTE | KIT | 48,00 | RS 217,50

53 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 48,00 | ValorTotsl RS 10.440,00

TRIGUCERIDEOMQNOREAGENTE C/200 UNID | KIT | 60,00 | RS 263,62
54 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 j Valor Total RS 15.817,20
TUBO CAPILAR SEM HEPARINA-PCTC/500UNID [ PACOTE | 40,00 | RS 74,01

55 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 40,00 | Valor Total RS 2.960,40
TUBO PARA COLETA TAMPA AMARELA-PCT OU CXC/lOOUND | CX | 60,00 | RS 112,93

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 60,00 | Valor Total RS 6.775,80
TUBO PARA COLETA TAMPA AZUL-PCT OU CXC/lOOUND | CX | 36,00 | R$112,93

57 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 I Valor Total RS 4.065,48
TUBO PARA COLETA TAMPA CINZA-PCT OU CXC/lOOUND | CX | 36,00 | RS 112,93

58 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 36,00 | Valor Total RS 4.065,48
TUBO PARA COLETA TAMPA ROXA - PCT OU CX C/lOOUND | CX | 120,00 | RS 112,93 |

59 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico j Quantidade: 120,00 | Valor Total RS 13.551,60

TUBOPARACOLETATAMPAVERMELHA PCTOUCXC/lOOUNO | CX | 120,00 | R$112,93 |
60 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 120,00 { ValorTotal RS 13.551,60

URÉIA MONOREAGENTE | KIT | 60,00 [ R$ 177,15
61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico | Quantidade: 60,00 j ValorTotal RS 10.629,00
Valor Total | R$667.456,78

RS 2.428,00

RS 2.524,20

RS 2.901,60

RS 3.640,68

RS 9.915,36

RS 10.440,00

RS 15.817,20

RS 2.960,40

RS 6.775,80

RS 4.065,48

RS 4.065,48

RS 13.551,60

RS 13.551,60

RS 10.629,00

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação de empresas especializadas no fornecimento de insumos hospitalares, material

odontoiógico e material de laboratório pela administração pública é justificada por diversas razões,

as quais podem ser categorizadas em aspectos legais, técnicos, econômicos e de saúde pública. A
seguir, estão algumas das principais justificativas:

3.2. Garantia de Qualidade e Segurança

3.3. a) Padrões de Qualidade: Empresas especializadas têm a capacidade de fornecer produtos que
atendem aos rigorosos padrões de qualidade e segurança exigidos para o uso hospitalar,
odontoiógico e laboratorial.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPi: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 28 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA-EDITALALTERADO

3.4. b) Certificações e Regulamentações: Fornecedores especializados garantem que os produtos
estejam em conformidade com as normas regulatórías vigentes, como as estabelecidas pela Anvisa
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) no Brasil.

3.5. Eficiência e Eficácia no Atendimento

3.6. a) Continuidade do Serviço: O fornecimento regular e confiável de insumos críticos evita

interrupções nos serviços de saúde, garantindo que hospitais, clínicas e laboratórios possam operar
de maneira contínua e eficiente.

3.7. b) Especialização Técnica: Empresas especializadas possuem o conhecimento técnico necessário
para fornecer produtos adequados às necessidades específicas de cada serviço de saúde,
aumentando a eficácia dos tratamentos e procedimentos.

3.8. Custos e Benefícios Econômicos

3.9. a) Economia de Escala: Contratos de fornecimento em larga escala podem resultar em custos mais

baixos devido ao poder de negociação e economia de escala.
3.10. b) Gestão de Estoques: A terceirização do fornecimento permite uma melhor gestão de estoques,

reduzindo desperdícios e otimizando o uso de recursos.

3.11. Compliance e Transparência

3.12. a) Conformidade Legal: A contratação de empresas especializadas facilita a conformidade com as

exigências legais e regulatórias. Incluindo licitações públicas e auditorias.

3.13. b) Transparência: Processos de contratação claros e competitivos aumentam a transparência e a

accountability na administração pública.
3.14. Aspectos de Saúde Pública

3.15. a) Respostas a Emergências: Em situações de emergência, como surtos de doenças, desastres
naturais ou pandemias, a capacidade de resposta rápida é crucial. Contratos estabelecidos

previamente com fornecedores podem acelerar a obtenção de insumos necessários.

3.16. b) Controle de Infecções: A disponibilidade contínua de insumos hospitalares de qualidade é

essencial para o controle de infecções hospitalares, proteção dos profissionais de saúde e

segurança dos pacientes.

3.17. Justificativas Administrativas e Operacionais

3.18. a) Capacidade Administrativa: Muitas vezes, as administrações públicas não possuem a estrutura

ou expertise necessária para gerir diretamente a aquisição e o controle de insumos de forma efícaz,

tornando a contratação de empresas especializadas uma solução prática.

3.19. b) Foco na Missão Principal: Ao terceirizar a aquisição de insumos, a administração pública pode

focar melhor na gestão e melhoria dos serviços de saúde, deixando a logística e gestão de materiais

para especialistas.

3.20. Essas justificativas demonstram que a contratação de empresas especializadas é essencial para
garantir a qualidade, eficiência e continuidade dos serviços de saúde públicos, beneficiando tanto
a administração pública quanto a população atendida.

3.21. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações,

por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.
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REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1, Os requisitos de contratação, como critérios de sustentabiiidade, indicação de marcas ou modelos,

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

DAS AMOSTRAS

7,1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante

vencedora.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1, Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 95 e seguintes da Lei n® 14,133, de

2021.

DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

10.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48,
incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá:
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP,
inclusive Microempreendedor Individual - MEI;

10.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive Microempreendedor Individual - MEI.

10.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance

até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §22 do art. 44 da LC

123/2006;

10.1.4. Na licitação, deverá ser assegurado a prioridade de contratação para as microempresas

e empresas de pequeno porte sediadas no ÂMBITO LOCAL, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido, nos termos do §32 do art, 48 da LC 123/2006, para

fomento do comércio local/regional e promoção do desenvolvimento econômico e

social.

10,1.3.

10.1.4.

DA VIGENQA CONTRATUAL

11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze)meses contados do inicio da vigência que consta

descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da

Lei n" 14.133, de 2021.

11.1.1, O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação,

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

3 vigência da contratação.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA■ÇÃQ, na
EÇO>QRmodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR

ITEM. \

Forma de fornecimento
12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO/CONTINUADO.

PROPOSTA DE PREÇOS y
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e Indiretos, inclusive os resultantes^a

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenclário a que estiver sujeito, e demais custos que Incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

13.3. AS LICITANTES CLASSIFICADAS PROVISORIAMENTE EM PRIMEIRO LUGAR, DEVERÃO APRESENTAR
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, A
DOCUMENTAÇÃO DESCRITA ABAIXO:
13.3.1. Publicação no Diário Oficial da União dos registros dos produtos emitidos pela Agência

Nacional de Vigilância Sanitária -ANViSA, em favor do fabricante em conformidade com
o disposto no art. 12 da Lei n' 6.360/76 e na Lei n" 9.782/99.

13.3.2. Publicação no Diário Oficial da União da Dispensa de Registro dos produtos dispensados
de registro, mas que são devidamente cadastrados.

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação;

14.1.1. No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.2. Em se tratando de microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.eov.br:

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. Inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata
o art, 107 da Lei n2 5.764, de 1971;

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço,

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns 1.751, de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

14.2.3.

14.2.4.

14.2.5.

14.2.6.
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declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida peia Caixa Econômica

Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art, 3° da Lei N2 12,440/2011);

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll do art. 7s da Constituição Federal;

14.2.10, Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123,

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FÍNANCEÍRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:

14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até

60 (sessenta] dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de

validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de Insolvêncla Civil, expedida pelo distribuidor

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na

licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-âo ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na

forma da lei,

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da instrução Normativa RFB

ns 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil

Digitai - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão

digitai, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2® da citada instrução

quanto a assinatura digitai nos referidos documentos, quanto a Certificação de

14.3.2.

14.3.2.2.

14.3.2.3.
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Segurança emitida por entidade credenciada oelaJafj^estrutura de Chaves

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil.

Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices

econômicos nos termos do §1?, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da

seguinte forma:

índice de Liquidez Gerai (ã 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente {í 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante

SC =

índice de Soivência Geral (ã 1,00):
Ativo Total

Passivo Circulante -f Passivo Não Circulante

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado

igual ou superior a 1 (um).

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10%

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a

data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

14.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ns 123 de 2006 estará

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do

último exercício;

A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições

peculiares da contratação.

Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por pessoa
Jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
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14.6. 0(s) Atestadois) deverão ser impressos em papei timbrado constando o CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função.

14.7. Autorização de Funcionamento {AFE) expedida pela ANVISA por meio de cópia legível de sua
publicação no Diário Oficial da União e consulta atualizada no site da ANVISA, em conformidade

com o artigo 3S, parágrafo único da RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COIEGIADA-RDC N9 16, DE 1'
DE ABRIL DE 2014;

14.8. Licença Sanitária de Funcionamento, expedida pela Autoridade Sanitária Federal, Estadual ou

Municipal, conforme o caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,

dentro do seu prazo de validade;

14.9. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as

seguintes declarações, sob pena de inabílitação:

14.9.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei ns 14.133/2021);

14.9.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei ns 14.133/2021);

14.9.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei

(art. 63, § is, da Lei n9 14.133/2021).

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento
da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Dom Pedro em endereço indicado na

Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

15.5.

Garantia, manutenção e assistência técnica

15.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
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16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

16.5. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

outros.

Fiscalização

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(ls] do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração

16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §is da

Lei nS 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer ínexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a

correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato.

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

16.7.3.

16.7.4.

16.7.5.

Fiscalização Administrativa

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos compróbatórios pertinentes,
caso necessário.

16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se for o caso,

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações.

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. Nos termos da legislação vigente, a Indicação da dotação orçamentária fica postergada para o

momento da formalização do contrato ou Instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo{a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ:06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.m3.gov.br

Página 37 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

M I N U T A - E D I T A L A L T E R A D O
18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade executados e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.
19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou Instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como;

19.2.1. o prazo de validade;

19.2.2. a data da emissão;

19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato;

19.2.5. o valor a pagar; e

19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasll/Previdência,
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos). Município (dívida ativa e tributos), nos termos

do art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual período, a critério do

contratante.

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
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do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serio realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

9.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados peto contratado.

.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ns

123, de 2005, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.

19.11.

19.13.

Maria Erivalda Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula nS 3662-2 e

Karla Emanuela Ferreira Oliveira

Enfermeira Responsável

Matricula ns 3755-2

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde

Matrícula n9 3439-1
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA ^
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR I ^

Processo Administrativo n" 2024.0423.002/2024 - SEMUs\

Necessidade da Administração em adquirir insumos hospitalares, material bdQntológico^è
material de laboratório destinados a Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro
(MA).

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. É extremamente importante e de obrigação da Administração Municipal se preparar, organizar
os setores, manter sua infraestrutura em ótimas condições para atender bem aos funcionários, aos
programas, aos munícipes e aos diversos outros atendimentos do Município de Dom Pedro/MA.

I 1.2. A necessidade de aquisição de materiais hospitalares para a demanda da Secretaria Municipal
de Saúde e demais unidades básicas, alinha-se integralmente com os princípios estabelecidos pela
Lei Federal n" 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS),

1.3. A referida legislação estabelece como diretriz do SUS a integralidade, a universalidade e a
equidade no acesso aos serviços de saúde. A aquisição destes insumos é imperativa para garantir
a integralidade da assistência, abrangendo desde procedimentos básicos até intervenções
especializadas, contribuindo para o atendimento universal e equitativo aos cidadãos de Dom

Pedro/MA.

1.4. Além disso, a Lei n° 8.080/1990 preconiza a descentralização das ações e serviços de saúde,
conferindo autonomia aos municípios na gestão de seus sistemas de saúde. Nesse contexto, a

aquisição dos referidos materiais é essencial para fortalecer a capacidade das Unidades Básicas

e do Hospital Municipal, promovendo a autonomia local na oferta de serviços de qualidade, em

conformidade com as diretrizes do SUS.

1.5. Portando, a justificativa para a aquisição destes materiais encontra respaldo na legislação

vigente, assegurando a adequação às normativas que regem o sistema de saúde brasileiro e
)  reforçando o compromisso com a melhoria das condições de atendimento e cuidado á população

do Município de Dom Pedro/MA.

1.6. A eventual aquisição supracitada constituí um dos elementos fundamentais para a efetiva

implementação de ações e atendimentos emergenciais na unidade de saúde, capaz de promover

a melhoria das condições da assistência à saúde da população deste município.

1.7. Para a contratação destes materiais hospitalares, material odontológico e material de

laboratório destinados à Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro (MA), as
descrições das necessidades geralmente incluem os seguintes pontos:

•  Insumos Hospitalares

a) Medicamentos: Incluem analgésicos, antibióticos, anti-inflamatórios, entre outros medicamentos
essenciais para tratamento hospitalar.

b) Material de Curativo: Gaze, esparadrapo, ataduras, bandagens, algodão, luvas descartáveis,
seringas, agulhas e outros itens necessários para realizar curativos.

c) Equipamentos e Utensílios; Estetoscópios, termômetros, tensiômetros, maças, cadeiras de rodas,
camas hospitalares, entre outros equipamentos essenciais para o atendimento hospitalar.
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d) Higiene e Desinfecção; Produtos de limpeza, desinfetantes hospitalares, álcool em gel, sabão

líquido, toalhas de papel, entre outros materiais para manter a higiene e a desinfecção dos
ambientes hospitalares.

• Material Odontológico

a) Instrumentos Odontológicos: Espelhos bucais, sondas, pinças, brocas, curetas, alicates, entre
outros instrumentos necessários para procedimentos odontológicos.
b) Material de Consumo; Resinas compostas, cimento odontológico, anestésicos, alginatos, luvas,
máscaras, jaiecos, óculos de proteção e outros materiais descartáveis usados em consultas e
tratamentos odontológicos.
c) Equipamentos: Autoclaves, aparelhos de raio-x odontológico, compressores,
fotopolimerizadores, cadeira odontológica, entre outros equipamentos utilizados nos consultórios
odontológicos.

I
•  Material de Laboratório

a) Reagentes e Soluções Químicas: Reagentes químicos para análises clinicas, soluções de controle,
meios de cultura, entre outros materiais necessários para a realização de exames laboratoriais.

b) Vidraria e Plásticos: Tubos de ensaio, béqueres, pipetas, frascos, placas de Petri, lâminas e
laminulas, entre outros materiais de vidro e plástico utilizados em laboratório.

c) Equipamentos de Laboratório: Centrífugas, microscópios, estufas, balanças de precisão,
agitadores, autoclaves e outros equipamentos essenciais para o funcionamento do laboratório.

d) Materiais de Coleta: Agulhas, seringas, tubos de coleta, swabs, recipientes para amostras de urina
e fezes, entre outros materiais necessários para a coleta de amostras biológicas.

1.8. Justificativas para a Contratação:

1.8.1. Atendimento á Demanda: Suprir a demanda de insumos necessários para garantir a
continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados à população.
1.8.2. Melhoria na Qualidade do Atendimento: A aquisição desses materiais é fundamental para
melhorar a eficácia dos atendimentos e garantir a segurança dos pacientes.

I  1.8.3. Manutenção de Estoque: Assegurar que haja sempre um estoque adequado de insumos para
evitar desabastecimento e interrupções nos serviços de saúde.

1.8.4. Cumprimento de Normas de Saúde: Garantir que todos os materiais utilizados estejam em

conformidade com as normas e regulamentações de saúde vigentes.

1.9. Portanto, a aquisição destes insumos, destina-se a cumprir as metas pactuadas, ouírossim visa

garantir os atendimentos assistenciais, dentro dos padrões de qualidade almejados e das

normas de segurança pertinentes tanto para os colaboradores, quanto para os usuários dos

diversos setores públicos.

1.10. A eventual aquisição se justifica, de acordo com o Documento de Formalização de Demanda

(DFD), para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde.

1.11. Portanto, com o objetivo de cumprir sua missão institucional e ao interesse público, a Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA e seus setores valem-se dos instrumentos legais para aquisição
de seus bens e serviços.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 41 de 77



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA-EDITALALTERADO
2. AREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Saúde - Secretária: Andréia Vieira dos Santos Alves.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividades relacionada
ao objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam
devidamente regulares com as Fazendas Públicas Municipais. Estaduais e Federal, com o FGTS e
com a Justiça do Trabalho.

3.2. Os bens enquadram-se na classificação de bens de consumo na categoria de qualidade comum,
nos termos da Lei n° 14.133/2021, art. 20.

3.3. Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes
informações:

3.3.1. Especificações técnicas;

3.3.2. Prazo de entrega, observado o limite máximo do Termo de Referência;
3.3.3. Prazo de validade dos produtos, obsen/ado o parâmetro mínimo do Termo de Referência;
3.3.4. Origem (nacional ou estrangeiro).

3.4. Número de registro ou declaração de Isenção de registro dos materiais, no Ministério da
Saúde/ANVISA, dentro do prazo de validade.

3.5. Na proposta a ser enviada pelo licitante, a comprovação dos registros dos medicamentos/materiais
de saúde ou da declaração da isenção do registro deverá ser efetuada através de: Cópia da Publicação
no D.O U. - Diário Oficial da União; ou Cópia emitida eletronicamente através do sitio da Agência
Nacional da Vigilância Sanitária; ou Cópia da Declaração de notifica da Vigilância Sanitária.
3.6. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao regime
da Vigilância Sanitária.

3.7. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, direta ou indiretas, decorrentes de
qualquer custo adicionais para a entrega do objeto.

3.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega definitiva do objeto da aquisição no lugar, data e hora
estabelecidos no Termo de Referência.

3.9. A CONTRATADA deverá tomar todas as medidas de segurança cabíveis ao fornecimento do
objeto, não arcando Administração Municipal com qualquer ônus em caso de acidente.

3.10. A CONTRATADA deverá responder pelos danos causados diretamente a Administração
Municipal ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
3.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

3.12. Deverá comunicar a Administração, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que Julgar necessário.

3.13. A CONTRATADA deverá comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação.
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3.14. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação.

3.15. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
3.16. O contrato deverá ter vigência de um (01) ano, podendo ser prorrogado sucessivamente, por se
tratar de fornecimento contínuo de bens (art. 106 da Lei n''14.133/2021), respeitada a vigência máxima
decenai.

3.17. Os produtos deverão ter prazo de validade de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da
entrega e aceitação definitiva pela fiscalização.

3.18. A aquisição será efetuada de forma gradativa, de modo a adequar-se à demanda dos setores
requisitantes e seus órgãos. A aquisição gradativa permitirá para a Administração Municipal execução
financeira mais eficiente.

3.19. Cumprir fielmente todos os prazos definidos no Termo de Referência e no Edital.
3.20. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

4.1. Foram analisadas aquisições semelhantes feitas por outros órgãos do Poder Público, por meio de
consultas a outros editais, com o objetivo de identificar novas metodologias, tecnologias e inovações
contratuais que melhor atendessem as necessidades exposta neste Estudo Técnico Preliminar.
4.2. Das consultas em outros Editais, não foi encontrada outra soiução que não seja a aquisição por
meio de procedimento licitatório.
4.3. Destaca-se ainda que no âmbito da Administração Pública, a aquisição dos materiais objetos deste
Estudo Técnico Preliminar, são através de licitação mediante registro de preços no quai a

Administração não possui a obrigatoriedade de realizar a contratação da totalidade dos itens em tela.
4.4. Por se tratar de aquisição de bens comuns, facilmente encontradas no mercado há muitas opções

de mercado diferenciadas para essa aquisição, o que abre uma ampla concorrência para possíveis

fornecedores.

4.5. Vários órgãos utilizam a mesma metodologia de compras do objeto deste documento, ou seja,
licitação, mediante pregão eletrônico por sistema de registro de preços.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A aquisição de ínsumos hospitalares, materiais odontológicos e materiais laboratoriais para a

Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA através de fornecedores especializados, mediante
o processo de licitação pública, se apresenta como a melhor solução para atender as necessidades

da população com eficiência e qualidade.

5.2. Garantia de Transparência

5.2.1. A licitação pública, conforme regulamentada pela Lei n® 14.133/2021, assegura que todo o

processo de aquisição seja realizado com total transparência. Este aspecto é fundamental para a

integridade do processo, garantindo que todas as etapas, desde a elaboração do edital até a
adjudicação do contrato, sejam realizadas de forma clara e acessível. A transparência impede
práticas ilícitas, como fraudes e corrupção, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados
de maneira correta e responsável.
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5.3. Competitividade e Qualidade —^
5.3.1. O processo de licitação promove a competitividade entre os fomecedoresoAípermitir a'
participação de diversos fornecedores especializados, a licitação pública incentiva a apresentação
de propostas mais vantajosas para a administração pública. Essa competitividade não apenas pode
resultar em preços mais baixos, mas também na aquisição de produtos de melhor qualidade.
Fornecedores competindo em um ambiente transparente e regulamentado são incentivados a

oferecer os melhores produtos e serviços possíveis, o que é crucial para assegurar a qualidade dos

insumos adquiridos.

5.4. Conformidade Legal

5.4.1. A utilização da licitação pública garante conformidade com a legislação vigente, minimizando

riscos de irregularidades e possíveis penalidades. A Lei n° 14.133/2021 estabelece diretrizes claras

para a condução dos processos licitatórios, garantindo que todas as normas e procedimentos sejam

seguidos rigorosamente. Este cumprimento legal proporciona segurança jurídica tanto para a

administração pública quanto para os fornecedores, reduzindo a possibilidade de contestações e

litígios futuros.

5.5. Eficiência Administrativa

5.5.1. Embora a licitação pública seja um processo burocrático que demanda recursos

administrativos, esta abordagem sistemática e regulamentada permite uma melhor organização e

planejamento das aquisições. A definição clara das necessidades e especificações no edital de

licitação, bem como a avaliação criteriosa das propostas, asseguram que os insumos adquiridos

sejam precisamente aqueles que atendem às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.
Além disso, a formalização de contratos com fornecedores selecionados através de um processo

competitivo garante o cumprimento das obrigações contratuais, contribuindo para a eficiência e

eficácia dos serviços de saúde oferecidos á população.

5.6. Conclusão

5.6.1. Em suma, a aquisição de insumos hospitalares, materiais odontológicos e laboratoriais por
meio de licitação pública, apesar dos desafios burocráticos e administrativos envolvidos, é a melhor
solução para a Secretaria Municipal de Saúde de Dom Pedro/MA. A transparência, a
competitividade, a conformidade legal e a eficiência administrativa proporcionadas por este método
garantem que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e que a população receba
serviços de saúde de alta qualidade. Assim, a licitação pública se mostra como o caminho mais
seguro e eficaz para assegurar que os insumos necessários estejam disponíveis para atender às
demandas de saúde da comunidade de forma continua e com excelência.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTITADES A SEREM CONTRATADAS

6.1. As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos mesmos, foram
realizadas análises das últimas aquisições deste Órgão do referido objeto (PE N° 024/2022 - CPL/DP,
PROC. N° 2022.0603.001/2022 - SEMUS; ARP N° 019/2022 e ARP N° 020/2022- SEMAFIN)
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INSUMOS HOSPITALARES

ITEM DESCRIÇÃO

J  ABAIXADOR LÍNGUA. MADEIRA
2  ABSORVHN lE HOSPITALAR P/INCQNTINÉNCIA

3  AG.ANESTESICA PERIDURAL PROCARE 16G
4  AGUA DESTILADA l.OOQ ML (DEONIZADA)
5  AGUA DESTILADA 5.000 ML (PEONIZADA)
6  AGUA OXIGENADA 10 VOl. FRA IQOOML
7  AGULHA DE RAQUI N° 220 (ANESTESICA ESPINHAL)

8  AGULHA PE RAQUl N° 23G (ANESTESICA ESPINHAI.)

9  AGULHA DE RAQUI N° 25G (ANESTESICA ESPINHAL)

10 AGULHA DE RAQUI N° 27G (ANESTESICA ESPINHAL)

11 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4.5
12 AGULHA DKSCARTAVEI. 20X5,5
13 AGULHA DESCARTÁVEL 25X07
14 AGULHA DESCARTÁVEL 25X08
15 AGULHA DESCARTÁVEL 30X07
16 AGULHA DESCARTÁVEL 30X08
17 AGULHA DESCARTAVEL4DXI2
18 ÁLCOOL 70% FRA 1OOOML
19 ALC0OLABS0LUTO99.SFRA I.OOOML
lÕ ÁLCOOL GEL 500G

ÁLCOOL HIDRATADO 92,8% FRA lOOOML

ÁLCOOL IODADO 1% FRA 1000 ML

ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AOULHA
ALGODÃO CIRÚRGICO O C/AGIJLHA CAIXA
ALGODÃO CIRÚRGICO 2-0 C AGULHA CAIXA
ALGODÃO CIRIIRGICO 2-0 C/AGULHA CAIXA

ALGODÃO CIRÚRGICO 3-0 C/AGULHA

28 ALGODÃO HIDRÓFILO 250G ROLO
29 ALGODÃO HIDRÓFILO 500G ROLO
30 ALGODÃOORTOPEDICO lOCMXlM
31 ALGODÃOORTOPEDICO I2CMXIM
32 ALGODÃO ORTOPEDICO 2QCMX1M
33 ALMONTOLIA PI.AST (ÂMBARArRANSP.). CAP. 25QML
34 ALMONTOLIA PLAST (ÂMBAR/TRANSP.). CAP. 500ML

35 ALMONTOLIA PLAST (ÂMBAR/TRANSP.). CAP. 500ML

36 AP. DE BARBEAR 02 LAMINAS (TRICOTQMIA)
37 ATADURA DE CREPE lOCM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO.

"38 ATADURA DL CREPE lOCM X 3M. 13 FIOS. ALGODÃO.
39 ATADURA DFJ CREPE I2CM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO.

"40 ATADURA DE CREPE I2CM X 3M. 13 FIOS. ALGODÃO.
"41 ATADURA DE CREPE ]5CM X 3M, 09 FIOS. ALGODÃO,
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BICO RETO

BICO RETO

BICO RETO

NÃO estériTT
NÃO ESTÉRIL.

NÃO ESTÉRIL

NÃO ESTÉRIL

NÃO ESTÉRIL.

UND. QUANT.

PACOTE :

PACOTE

UND :

LITRO ^
GALÃO

LITRO ^2Õ

LITRO

LITRO

FRASCO

LITRO

LITRO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

PACOTE

ROLO

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

DÚZIA

DÚZIA

DUZlA

DÚZIA

DÚZIA

I4Q.000

140.000

140.000

140.000

140.000

140.000

140.000

4.200

700

600

240

140

864

CAIXA
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ATADURA DE CREPE 20CM X 3M. 09 FIOS. ALGODÃO, NÃO ESTÉRIL

ATADURA DE GESSO I0CMX3.0M

ATADURA DEGESSO I2CMX3.0M

ATADURA DE GESSO I5CMX3.0M

ATADURA DE GESSO 2OCMX4,0M

AVENTAL DESC C/MANGA CURTA

BOLSA PARA COLOSTOMIA 30MM

CAMPO OPERATÓRIO 45X50CM S/RADIOPACO

CATETER JELCO 14

CATETERJELCO 16

CATETER JELCO 18
CATETER JELCO 20

CATETERJELCO 22

CATETERJELCO 24

CATETER P/OXlGENIO TIPO TIPO ÓCULOS ADULTO
CATGUT CROMADO O C/AGULHA
CATGUTCROMADO 1-0 C/AGULHA

CATGUT CROMADO 2-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 3-0 C/AGULHA
CATGUT CROMADO 4-0 C/AGULHA

CLAMP UMBILICAL (PRENDEDOR UMBILICAL)

COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO M

COBERTURA PARA ÓBITO - TAMANHO P

COLAR CERVICAL PARA RESGATE 4 X 1
COLAR CERVICAL TAMANHO GRANDE - TIPO STIFNECK
COLAR CERVICAL TAMANHO PEQUENO - TIPO STIFNECK
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 03 LITROS
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 07 LITROS
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 13 LITROS
COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 20 LITROS
COLETOR DE URINA INFANTIL FEMININO
COLETOR DE URINA INFANTIL MASCULINO
COLETOR PLAST DESC UNIVERSAL 80ML

COLETOR URINA. DESC, SISTEMA ABERTO, 1.200ML - TIPO GARRAFA •
PRESERVATIVO
COLETOR URINA, DESC. SISTEMA FECHADO. 2.000ML TIPO BOLSA

COTONETE(UASTER)

DISPÔS.P/INCONTINENCIA URINARIA MASC. NR. 06 GDE. C/ EXTENSA

DISPOSITIVO CONEXÃO 2 VIAS - COM CORTA FLUXO
DISPOSITIVO URINARIO N" 04 S/EXTENSAO
DISPOSITIVO URINARiO N° 05 S/EXTENSAO
DRENO DE PENROSE N° OI

DRENO DE PHNROSE N°02,

DRENO DE PENROSE N" 03,

DÚZIA

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PACOTE

PACOTE

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

10.500
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ELETRODO P/ECG DESC ADULTO/INFANTIL.

EQUIPO MULTIVÍAS
EQUIPO NUTRIÇAO ENTERAL 2 VIAS
EQUIPO P/NUTRIÇÃO ENTERAL
EQUIPO P/SORO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL
EQUIPO P/SORO MICROGOTAS d INJETOR LATERAL
EQUIPO P/TRANSFF.RÊNCIA SANGUE CÂMARA DUPLA
ESCOVA GINECOLÓGICA DESC NÀO ESTÉRIL
ESCOVA P/ASSEPSIA DAS MÃOS C/PVPI

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL lOCM X 4.5 M C/CAPA
ESPATULA DE AYRES PC T
ESPECULO VAGINAL DESC GRANDE NÀO ESTÉRIL
ESPECULO VAGINAL DESC MÉDIO NÃO ESTÉRIL
ESPECULO VAGINAL DESC PEQUENO NÃO ESTÉRIL
ESTETOSCOPIO DUPLO

ETER SULFÚRiCO FRA C/lOOOML (REMOVEX)

FILME P/RAIO X 18X24
FILME P/RAIO X 24X30
FILME P/RAIO X 30X40
FILME P/RAIO X 35X43
FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA C/CARRETEL 5OXI0MM

FITA HOSPITALAR I6MM X SOM
FITA HOSPITALAR I9MM X SOM
FITA P/AUTOCLAVE, I9MM X 30M

FITA P/GLICEMIA CAIXA C/50 TIRAS
FIXADOR AUTOMÁTICO P/RAIOS-X P/38 LITROS
FIXADOR MANUAL P/RAIOS-X P/20 LITROS

FRALDA DESC INFANTIL MÉDIO PCT C708 UNID

FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/10 UNID

FRALDA DESC INFANTIL PEQUENA PCT C/l Q UNID

FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 300 ML
FRASCO P/ NUTRIÇÃO ENTERAL 500 ML
GARROTE ADULTO AZUL
CASE HIDRÓFILA 11 FIOS 1.5 X 7,5CM
CASE HIDRQFILA 13 FIOS 7,5 X 7.5CM
CASE HIDRÓFILA 9 FIOS 7.5 X 7.5CM
GAZE EM R0L0 91CMX9IM 9 FIOS (QUEIJO)
GEL P/ELETROCARDIOGRAMA lOOOG - ECG

PACOTE

PACOTE

PACOTE

FRASCO

FRASCO

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

LITRO

R A D O y
-M,- —ti

"PACOTE 140

UND 5.000
UND 280
UND LI20
UND 24.000
UND 5.600
UND 1.050
PACOTE 140
UND 840

UND
PACOTE
UND I 1,400
UND 1.600
UND 1.600
UND 70

LITRO 176

UND 1.000
UND I.4Q0
UND 1.800
UND 1.800
ROLO 36
ROLO 176
ROLO 560
ROLO 700
UND 36.000
GALÃO 48
GALÃO 48

1 12 FIXADOR P/CITOLOGIA 100 ML UND 70

na FORMOL LIQUIDO 10% lOOOML FRASCO 50

na FORMOL LIQUIDO 37% lOOOML FRASCO 60

115 FRALDA DESC ADULTO GRANDE PCT C/08 UNID PACOTE 70

116 FRALDA DESC ADULTO MÉDIO PCT C/08 UNID PACOTE 140

117 FRALDA DESC INFANTIL GRANDE PCT C/07 UNID PACOTE 140
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GEL P/ULTRASSOM lOOQG
GEL P/ULTRASSOM 50QQG
GERMTKIL GALÃO C/5Q00ML (GERMIRATH)
GLUTARALDEIDO 2% 32 DIAS 5.000ML (GLUTARON)

HIPOCLORITO DE SÓDIO (CLORO RIO) 1% 1,000 ML (DESINFETANTE
HOSPITALAR)
KIT MASCARA P/INALAÇÀO ADULTO
KIT MASCARA P/INALAÇÀO INFANTIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "G" NÃO ESTERJL
KIT PAPANICOLAU TAM. "M" NÃO ESTERIL
KIT PAPANICOLAU TAM. "P" NÀO ESTERIL
LAMINA P/BISTURJ 11 CAIXA C/IOO UNID - AÇO CARBONO
LAMINA P/BISTURl 15 CAIXA C/100 UNID- AÇO CARBONO
LAMINA P/BISTURI 24 CAIXA C/IOO UNID - AÇO CARBONO
LANCET A PICADORA DESC P/CANETA LANCETADORA
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7.0 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 7,5 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8.0 PAR
LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL 8,5 PAR
LUVA DE PROCEDIMENTO GRANDE
LUVA DE PROCEDIMENTO MEDIA
LUVA DE PROCEDIMENTO PEQUENA
MASCARA DE VENTURI ADULTA

MASCARA DESC TIPO BICO DE PATO P/TUBERCULOSE N 95

MASCARA DESC TRIPLA CAIXA C/50 UNID C/ ELÁSTICO
MASCARA PARA RESSUSCITADOR ADULTO N° 4 (SILICONE)
MASCARA PARA RF.SSUSCITADOR INFANTIL N° 2 (SILICONE)
MASCARA PARA RESSUSCITADOR NEONATAL N° O (SILICONE)
MQNONYLON O C/AGULHA
MONONYLON l-Q C/AGULHA,
MQNONYLON 2-0 C/AGULHA.
MONONYLON 3-0 C/AGULHA.
MONONYLON 4-0 C/AGULHA.
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 100 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 120 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 150 MM X IQOM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 200 MM X lOQM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 250 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 300 MM X 100 M
PAPEL GRAU CIRÚRGICO ROLO 80 MM X 100 M
PAPEL LENÇOL 50CM X50M NATURAL
PAPEL LENÇOL 70CM X50M NATURAL

PAPEL TERMOSSENSÍVEL UPP 1 10-S
PAPEL TOALHA

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
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,ULfRO
GALÃO

GALÃO

GALÃO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

ROLO

PACOTE

1.400

770

10.600

]4.QQ0

24.600

14.000

8.750

10.150

10.150

8.750

70.000

90.000

110.000

_20
420

75.000
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POLIPROPILENO O C/AGÜLHA
POLIPROPILIZNO 2-0 C/AGULHA

POLIPROPILENO 3-0 C/AGULHA "

POVEDfNE DEGERMANTE FRA 1.000 ML (PVPI)

POVEDINE TÓPICO FRA 1.000 ML (PVPl)
PRESERVATIVO LUBRIKICADO
PRESERVATIVO NÀO LUBRIFICADO
PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO ADULTO
REVELADOR AUTOMÁTICO PARA 38 LITROS

REVELADOR MANUAL 20 LITROS
SAPATILHA DESC BRANCA
SCALP I9G
SCALP2IG
SCALP 23G
SCALP 25G
SCALP 27G
SERINGA DEOIML C/AGULHA 13X4.5

SERINGA DE 01 ML. SEM AGULHA

SERINGA DE 03ML C/AGULHA 25X07

SERINGA DE 03ML, SEM AGULHA

SERINGA DE 05ML C/AGULHA 25X07

SERINGA DE 05ML. SEM AGULHA
SERINGA DE lOML C/AGULHA 25X7
SERINGA DE lOML, SEM AGULHA -
SERINGA DE 20ML C/AGULHA 20X07

SERINGA DE 20ML. SEM AGULHA
SERINGA DE 60ML. SEM AGULHA
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 3.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 4.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 5.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 6.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8.0 S/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 8.5 C/BALÃO
SONDA ENDOTRAQUEAL 9.0 C/BALÃO
SONDA FOLLEY 2V N" 10 C/BALÃO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N° 12 C/BALÃO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2V N° 14 C/BALÃO (DEMORA)

SONDA FOLLEY 2VN° 16 C/BALÂO (DEMORA)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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LITRO

LITRO

15.000

15.000

630

_60
60

13.300

Í0..500

4.550

46-666

31.500

70.000

33.134

70.000

46.666

58.334

42.000

46.666

21.000

420

280

280
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SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA-EDITALALTERADO

l-OLLEY 2V N" 18 C/BALÃO (DEMORA) | ü
F0LLEY2VN" 20 C/BALÀO (DEMORA) "Ü
KOLLEY 2V N° 22 C/ÜALÀO (DEMORA) U
FOLLEY 2V N° 24 C/BALÀO (DEMORA) "Ü
FOLLEY 3V N° 16 C/BALÂQ (DEMORA) ~Ü
FOLLEY 3V N° 20 C/BALÀO (DEMORA) ~Ü
GÁSTRICA DE LEVINE N° 10 ^
GÁSTRICA DE LEVINE N" 12 U

SONDA GASTRICA DE LEVINE N° 14

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

SONDA

GÁSTRICA DE LEVINE N° 16

GÁSTRICA DE LEVINE N° 18

GÁSTRICA DE LEVINE N°2Q

GÁSTRICA DE LEVINE N°22

GÁSTRICA DE LEVINE N° 24

GÁSTRICA DE LEVINE N° 4

GÁSTRICA DE LEVINE N° 6

GÁSTRICA DE LEVINE N° 8

NASOGÁSTRICA CURTA N° 04

NASOGÁSTRICA CURTA N° 06

NASOGÁSTRICA CURTA N° 08

NASOGÁSTRICA CURTA N° 10

NASOGÁSTRICA CURTA N° 12

NASOGÁSTRICA CURTA N° 14

NASOGÁSTRICA CURTA N° 16

NASOGÁSTRICA CURTA N° 18

SONDA NASOGASTRlCA CURTA N° 20

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 04

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 06

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 08

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 10

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N" 12

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 14

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 16

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N° 18

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N" 20

SONDA P/ASPlRAÇÃO TRAQUEAL N° 10

SONDA P/ASPlRAÇÃO TRAQUEAL N" 12

SONDA P/ASPlRAÇÂO TRAQUEAL N° 14

SONDA P/ASPIRAÇÀO TRAQUEAL N° 16

SONDA P/ASPIRAÇÀO TRAQUEAL N° 18

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 20

SONDA P/ASPIRAÇÀO TRAQUEAL N° 22

SONDA P/ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N° 24

SONDA P/ASPIRAÇÂO TRAQUEAL N° 4

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPL 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasli
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260 SONDA P/ASPIRAÇÀO TRAQUEAL N° 6
261 SONDA P/ASPIRAÇÀO TRAQULAL N° 8
262 SONDA RETAl. N° 04
263 "sonda RETAL N° 06
264 SONDA RETAL N° 08
265 SONDA RETAL N" 10

SONDA RETAL N» 12

SONDA RETAL N" 14
268 I SONDA RETAL NM6
269 SONDA RETAL NM8
270 SONDA RETAL N° 20
271 SONDA RETAL N° 22
272 SONDA RETAL N° 24
273 SONDA URETRAL N° 04 (ALÍVIO)
274 SONDA URETRAL N° 06 (ALIVIO)
275 SONDA URETRAL N° 08 (ALÍVIO)
276 SONDA URETRAL N° 10 (ALÍVIO)
277 SONDA URETRAL N° 12 (ALÍVIO)
278 SONDA URETRAL N" 14 (ALÍVIO)
279 SONDA URETRAL N" l6(ALlVI0)
280 SONDA URETRAL N° 18 (ALÍVIO)
281 SONDA URETRAL N° 20 (ALÍVIO)
282 SONDA URETRAL N" 22 (ALÍVIO)
283 SONDA URETRAL N° 24 (ALÍVIO)
284 TORNEIRINHA 3 VIAS DESCARTÁVEL
285 TOUCA DESC SANFONADA Ç/ELÁSTICO BRANCA

6  TUBO DE LÁTEX 200 (METRO)
287 TUBO DE LÁTEX 204 (METRO)
288 VASELINA LIQUIDA lOOOML

289 VASELINA SOLIDA 30G
290 VICRYL a AGULHA
MATERIAL LABORATORIAL

ITEM DESCRIÇÃO

291 AClDO URICO LIQUIFORM 100 TESTES
292 AClDO URICO MONOREAGENTE 100 ML
293 ÁLCOOL ÁCIDO 1%-lOOOML
294 ÁLCOOL ÁCIDO 3% - lOOOML

295 ANTICOAGULANTE EDTA UNIVERSAL 20ML
296 ASLO(ASO).
297 AZUL DE METILENO AQUOSO 500ML

AZUL DE METILENO AQUOSO 5Q0ML
AZUL DE METILENO CONCENTRADO • lOOOML

BANHO MARIA BM - 02 70C BIVOLT ATÉ 5 TUBOS 70®

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
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UND

UND 280

UND 280

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

PACOTE

METRO

METRO

LITRO

BISNAGA

UND

UND. QUANT.

KIT 40

KIT 20

LITRO 12

LITRO 12

FRASCO 8

UND 2.000

FRASCO 12

LITRO 12

KIT 24

UND 12
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BII.IRRUBINA C/ 110-276 TIíSTUS

BIOLATEX PCR COMPLETO

LAMINAS
3Q4 CAIXA PORTA LÂMINA (PLAST) O 100 BRANCO
305 CENTRIFUGA SOROL. I2TUB )5ML220V
306 COLESTERO HDL ENZIMAT. C/ 100 TESTES
307 COLESTEROL MONOREAGENTE ENZIMATICO Cf 200 TESTES
308 CONJUNTO PANOTICO 3X500ML
309 CREATININA CINETICA 200ML
310 FITA REATIVA P/URINA C/100 UND
311 FUCSINA FENICADA ÜRAM 5QQML
312 FUCSINA EENICADA GRAM 500ML
313 GAMAGTC^ÓOML
314 GLICOSE MONOREAGENTE C SOO TESTES
315 GORRO DESCARTÁVEL C/ TIRAS PCTC/ 100
316 HBSAG
317 HIVTRILINE 25 TESTES
318 KIT DE DENGUE B10 25 (IGG/IGM 25 TESTES)
319 KIT HIV TESTE RÁPIDO
320 LAMINA COMUM NÃO LAPIDADA LISA
321 LAMINA FOSCA NÃO LAPIDADA
322 LAMINA LISA LAPIDADA
323 LAMINA FOSCA LAPIDADA
324 LAMINULA 22X22
325 LAMINÜI.A 24X24
326 LAMINUI.AS 24X32
327 LIQUIDO DETURCK 1.000 ML
328 LUGOL FORTE 2% - IOOOML
329 PANOTICO CORANTE RÁPIDO N°01
330 PANOTICO CORANTE RÁPIDO N° 02
331 PIPETA CAL. FIXA 200UL
332 PIPETA CAL- FIXA SOUL
333 PIPETA VOL. FIXO 10 ML
334 PROTEÍNA C REATIVA (PCR) - 2.0ML (BIOCLtN, LABTEST OU SIMILAR)
335 PSA TESTE RAPIDO C/ 20 TESTES
336 SORO CONTROLE RH
337 SORO ANTI-A
338 SORO ANTI- A
339 SORO ANTI B
340 TUBO DE ENSAIO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 12X75
341 TUBO DE ENSAIO DE VIDRO TRANSPARENTE 12X75
342 VDRL. PRONTO P/ USO. 6 ML

MATERIAL ODONTOLÓCICO

'UND 24

UND 2.000

UND 175

UND 1.200

UND 12

UND 10.500

UND 14.000

UND 180

UND 3.500

UND 700

LITRO 15

UND 18

UND 1.800

UND 3.500

PACOTE 12.000

UND 1.800

UND 150

UND 450

UND 450

UND 3.000

UND 3.000

UND 3.000

UND 3.000

UND 1.200

UND 1.200

UND 1.200

LITRO 18

LITRO 18

UND 18

UND 18

UND 12

UND 12

UND 12

KIT 18

UND 700

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 36

FRASCO 35

UND 1.500

UND 1.000

KIT 60
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ITEM DESCRIÇÃO QDANT.

AClDO FOSFORICO 37% (ATACKTEC )2.5ML C/3
ACRÍLICO AUTO PÓ, ROSA 225G
ACRÍLICO TERMO. P/ MICRO INCOLOR 2250
ACRÍLICO TERMO, P/ MICRO ROSA 2S0G
ADESIVO BOND2.] 4ML
ADESIVO MASTER BOND REFIL 5ML

AGENTE DE UNIÃO 5 ML

ACUA DESTILADA 5 LITROS

ACUA OXIGENADA 1000 ML

AGULHA GENG 27G LONGA lOOUN

AGULHA GENG 30G CURTA lOOUN

ÁLCOOL 70% 1000 ML

ÁLCOOL. EM GEL 500G
ALGINATO ALGITEC PLUS TUTTl FRUTTI 410 G
ALGODAO ROLETBS lOQUN
ALGODÃO HIDRÒFILO 50QG
AMALGAMADOR CAPSULAR SPEED (VIBRAMAT)
ANEST OD ARTICA[NA+EPINEFRJN4% AMP I.8ML
ANEST OD BENZOCAINA(BENZOTOP)20% 120

ANESTODCITOCAINA+FEL.3% I,8ML

ANEST OD LIDOCA[NA+EP(ALPHACAIN)2% I.8ML

ANEST OD LIDOCAINA+FEL2%(NOVOCOL)l .8ML
ANEST OD MEPIV (MEPISV) S/V 3% AMP I .SML
ANEST OD MEPIV+EPIN(MEPIADRE)2% I .SML
AVENTAL. DESCARTÁVEL MANGA CURTA C/10 UNIDADES

BABADOR, DESCARTÁVEL CL
BROCA CARBIDE 703 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE CA N.008 C/IO

BROCA CARBIDE FG N.700 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE FG N.702 CIRÚRGICA
BROCA CARBIDE FG N.700 CIRÚRGICA

BROCA CARBIDE TUNGSTENIO PM 5620.45

BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.02

BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.03

BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.04

BROCA DE ACO ESF. CA (B/R 22MM) NR.05
BROCA DIAMANTADA lOIl FG
BROCA DIAMANTADA I0I2 FG
BROCA DIAMANTADA 1013 FG
BROCA DIAMANTADA 1013 HL FG

BROCA DIAMANTADA 1014 FG

BROCA DIAMANTADA 10)5 FG

PACOTE

CAIXA

VIDRO

LITRO

FRASCO

FRASCO

VIDRO

LITRO

UND

LITRO

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

UND

UND

POTE

UND

PACOTE

PACOTE
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BROCA DIAMANTADA 1016 FG

BROCA DIAMANTADA 1016 Hl. (KG)
BROCA DIAMANTADA 1 190 F FG

BROCA DIAMANTADA 1 190 FF FG
BROCA DIAMANTADA 2135F FG
BROCA DIAMANTADA 3098FF ISER NEODIAMOND
BROCA DIAMANTADA 31 )8 F
BROCA DIAMANTADA 31 18FF 2SER NEODIAMOND
BROCA DIAMANTADA 3168FF
BROCA DIAMANTADA 3195F (FG)
BROCA DIAMANTADA 3195FF FG
BROCA ENDO-ZÉ.

BROCAS GATTES 1. 2 E 3

CALEN SEM PMCC

CALEN COM PMCC (LILDROXILO DE CÁLCIO) 27G
CAPA DESCARTÁVEL. PARA SERINGA TRIPLICE C/100 UNIDADES
CARBONO ODONT. P/ARTJCULACAO I2UN
CARTAO DE RX C/6 FUROS
CERA 07 C/ 05 LÂMINAS
CERA 09 CL 05 LÂMINAS
CERA DE UTILIDADE CL 05 LÂMINAS
CIMENTO ENDOD.-^ BASE (MTA FILLAPEX I2GR)
CLORHEXIDINA 0.12% lOOQML SOL P/BOC
COMPRESSA DE GAZE 500 UNIDADES 7,5 X 7.5 CM 9 FIOS
CONE DE PAPEL 1° SERIE 15-40
CREME DENTAL. 50G.. EMBALADOS INDIVIDUALMENTE.
DETERGENTE ENZIMÁTICO 1000 ML
ENDO-FROST SPRAY 200 ML
ENXAGUATÓRIO BUCAL, 250ML (ENXAGUANTE)
ESCAVADOR DUPLO NR 14
ESCOVA DE ROBSON
ESCOVA DENTAI. INFANTIL MACIA
ESCOVA DENTAL, ADULTO. EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.

ESCOVA PI LAVAR INSTRUMENTAL. FM PLÁSTICO RESISTENTE E
ANATÔMICO,C/ CERDAS FLEXÍVEIS E DURÁVEIS DE POLIETILENO.
TAMBÉM UTILIZADA EM LIMPEZA DE UNHAS. DIMENSÃO APROX.: 8CM
X3 CM.
FILME P/RX ODONTOLOGICO. I50UN (E-SPEED)
FIO DENTAL 100 MTS
FITA P/ AUTOCLAVE 19 X 50
FiXAE)OR ODONT. 475ML
FLÚOR GEL ACIDULADO TUTTl FRUTTI 200 ML
FLÚOR GEL NEUTRO 200 ML
FLÚOR GEL T. FRUTTI 200 ML
FORMOCRESOl. lOML

■ •I*

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CAIXA

CAIXA

CAIXA

BLOCO

UND

CAIXA

CAIXA

CAIXA

KIT

FRASCO

PACOTE

CAIXA

UND

LITRO

UND

UND

UND

UND

UND

UND

CAIXA 24

UND 70

UND 104

FRASCO 30

FRASCO 36

FRASCO 60

FRASCO

FRASCO 24
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GESSO COMUM lOOOG [k
GESSO PEDRA AMARELO TPUI IKG ~K
GESSO SALMAO SACO TP 4 I KG Ic

GODIVA. EM BASTÃOO/15 UNIDADES
GORRO, COM TIRAS C/100 UNIDADES
GUTTA PERCHA C6 30 I20UN (CONE)
GUTTA PERCHA C6 35 I20UN (CONE)
GUTTA PERCHA C6 40 I20UN (CONE)
GUTTA PERCHA ISO CALIBRADA N.25
HEMOSTANK lOML
HIDROX. CÁLCIO FOTO BRANCO 2GR
HIDROX. DE CÁLCIO PA lOG
HYDRO C (CATALISADOR LLG + BASE I3G)
lONOMERO (VITRO CEM) CONJ PO-L1QIOG+8ML
lONOMERO (VITRO FIL LC) A3 CONJ PO-LIQ
lONOMERO DE VD C PO/LIQ CIM.(IONGLASS C)
lONOMERO DE VD PO/LIQ CIM.(IONGLASS R)A3
lONÓMERO. DE VIDRO F0RRAD0R2G
ISOLANTE ISOCRIL lOOOML
ISOLANTE. P/ RESINA ACRÍLICA 500 Ml
KIT DE MOLDEIRA. DESDENTADOS INOX LISA D 8 PEÇAS

LÂMINA DE BISTURI, I2CM. C/ 50 UNIDADES
LAMINA DE BISTÜRl. 15CM C/ 50 UNIDADES
LIMALHA CAPSULAR 1 PORC. 5QUN (ALLOY)
LÍQUIDO ACRÍLICO P/ MICRO-ONDAS 250ML
LIQUIDO ACRÍLICO. AUTO 120ML

LUVA DE PROCEDIMENTOS, EXTRA P C/IQO UND
LUVA DE PROCEDIMENTOS. MÉDIA C/IOQ LTND.
LUVA DE PROCEDIMENTOS. PEQUENA C/100 UND.

LUVA ESTÉRIL, 7.5 (MÉDIA) D 200 UND

MÁSCARA CIRÚRGICA C/ 50 UND TRIPLA C/ ELÁSTICO

MICROBRUSH PINCEL REG. lOOUN
OBTURADOR PROVIS. 25G

ÓCULOS TRANSPARENTE DE PROTEÇÃO

OLEO LUBRIF. AR/BR REFIL 2O0MLC/0I BICO
OLEO LUBRIF. AR/BR SPRAY lOOML
OTOSPORIN lOQML
ÓXIDO DE ZINCO 50G

PALATON 225 GR INCOI.OR

PASTA PROFILATICA 90G MENTA

PASTA. EM BASTÃO P/ACARAMENTO
PLACA DE VIDRO lOMM POLIDA
POTE DAPPEN VIDRO INCOLOR
RESINA ACRIL. VIPI WAVE PO 225G INCOL

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

CAIXA

UND

UND

VIDRO

VIDRO

CAIXA

KIT

KIT

KIT

KIT

UND

FRASCO

UND

JOGO

PACOTE

PACOTE

VIDRO

V DRÜ

CA XA

CA XA

CA XA

CAIXA

CA XA

CA XA

UND

UND

FRASCO

VIDRO

FRASCO

CAIXA

CAIXA

D
D
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RESINA APLIC FLOW RHP- A2
RESINA CHARISMA A2 4GR
RESINA LLIS DA2 4ÜR • FGM
RESINA LL1SDA3 4GR

RESINA LLIS DA3.5 4GR
RESINA LLIS LAI 4G
RESINA LLIS EA3 4GR
RESINA NATUR SHADE DEN A3
RESINA NATUR SHADE DEN A3.5
RESINA NATUR SHADE ESMALTE A2
RESINA NATUR SHADE ESMALTE A3
RESINA NATUR SHADE ESMALTE B2
RESINA OPALLIS FLOW A3.5
RESINA OPALLIS REFIL 4G EA3.5
RESINA SPECTRA BASIC 4G COR A3
RESINA A I4G

RESINA A 2.5; SESSENTA DE CADA 4G
RESINA A 3.5; 4G.
RESINA A 4,4G

RESINA B 3.4G.

RESINA B 1,4G.

RESINA 8 2.4G.
RESINAR 3.5 :4G.
RESINA RESILIFNTE, P/ REEMBASAMENTO DE PRÓTESE TOTAL

REVELADOR P/ RX ODONTOLOGICO 475ML
SEDA ODONT.3-0 C/AG 1.7
SEDA ODON r.4-0 C/ AG 1.7
SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML C/ AGULHA

ERA^DO

SUGADOR CIRURG. DESC.INDIVIDUAL
SUGADOR DE SALIVA 40ÜN
SUGADOR ENDODONT. DESC.20 PONT COLORIDAS
TIRAS DE LIXA DE ACO 4MM BEST I2UN
TIRAS DE LIXA P/ACAB. 150UN
TIRAS DE POLI ESTER 50UN
VASELÍNA SÓLIDA DE 500G
VEDAMAX. (PLÁSTICO ?! AUTOCLAVE), TAM.: M. 150X100

VEDAMAX. (PLÁSTICO P/ AUTOCLAVE). TAM.: G. 300X100

VEDAMAX. {PLÁSTICO P/AUTOCLAVE), TAM.; P. 100X100

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

FRASCO

CAIXA

CAIXA

CAIXA

499 SILICONE LABORATÓRIO. (DENSO / CATALISADOR) I200G KIT UND 18

500 SODA CLORADA lOOOML LITRO 36

501 SOLUÇÃO DE MILTON 1000ML(HIPOCL.DE SOD) LITRO 36

502 SORO FISIOLÓGICO 500ML FRASCO UND 36

UND

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

PACOTE

POTE

ROLO

ROLO

ROLO
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•  Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo

suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de
modo a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo
será confirmado até o momento da finalização do termo de referência.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. O valor estimado se baseia no valor da última contratação, que foi no valor de R$
3.447.702,53 (três milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, setecentos e dois reais
e cinqüenta e três centavos) valor referente a última contratação feita pelo município no
ano de 2022.

8. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução é a
regra, devendo a licitação ser realizada por Item, sempre que o objeto for divisivel, desde que se
verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando
propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução
da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.
8.2. Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica

quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de
parcelamento como fornia de garantir a ampla concorrência.

8.3. Em outras palavras, o fornecimento dos materiais objetos desta aquisição pode ter datas com

demandas distintas, fazendo com que num mesmo ano diversas aquisições com quantidades

diferentes se façam necessária. Cada fornecimento é independente entre si respeitando a unidade e

medida do bem cuja aquisição de maneira única poderia incorrer em mau uso do recurso público, além

de os materiais sofrerem avarias depois da entrega e virem a comprometer a sua efetividade.

8.4. Assim, a entrega parcelada (por demanda) se configura como a alternativa que melhor responde

à aplicação dos recursos públicos bem como a otimização dos bens.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Esta equipe de planejamento não
correlata/interdependente a esta contratação.

identificou nenhuma contratação

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

10.1. A elaboração do ROA no Município de Dom Pedro/MA é facultativa, conforme o descrito no art.
5° do Deaeto Municipal n° 007/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom Pedro -
MA.

11. RESULTADOS PRETENDIDOS E BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A
CONTRATAÇÃO
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11.1. A Administração almeja com a contratação da presente solução; economicidade, eficiência,
eficácia e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais e financeiros positivos, os
seguintes resultados;

11.1.1. Garantir o fornecimento dos materiais, sempre embasados nos princípios de eficiência e
sustentabilidâde;

11.1.2. Rapidez no atendimento a demanda dos setores requisitantes;
11.1.3. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais;
11.1.4. Estruturação das Unidades Básicas de Saúde e do Hospital Municipal:
11.1.5. Melhoria e eficiência no atendimento das demandas de saúde dos cidadãos deste município.

12. REGISTRANDO AS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

^ 12.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do ambiente
organizacional.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A presente aquisição não possui relevantes Impactos ambientais, contudo deverão ser
obsen/ados os seguintes requisitos ambientais:

13.1.1. A contratante deverá adotar no que couber a coleta e descarte dos resíduos sólidos
eventualmente gerados por esta aquisição, conforme a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, que
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

14.1. Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra ser

VIÁVEL em termos de disponibilidade de mercado, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação, tendo em vista a necessidade do objeto e o

P  reconhecimento como elemento de grande importância para a Secretaria Municipal de
Saúde.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de abril de 2024.

Maria Erivaida Araújo Lima

Assessora Administrativa

Matrícula n** 3662-2 e

Karla Emanuela Ferreira Oliveira
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Enfermeira Responsável

Matricula n° 3755-2

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Andréia Vieira dos Santos Alves

Secretária Municipal de Saúde
Matrícula n® 3439-1
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N& XX/2024

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos a apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitaçâO-em

epígrafe, assumindo Inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS;

ITEM I DESCRIÇÃO | MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL;...

CNPJ:...

ENDEREÇO: ...

TELEFONE: ...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO
NOME;...

CPF;...

RG;...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no editai e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralídade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local 8 data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N9 da identidade do declarante)
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ANEXO III o MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9
LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N» XX/2024

N» PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024.0423.002/2024

OBJETO

Registro de preços para contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de
laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 0,00 (valor por extenso)

VIGÊNCIAS

INICIAL; de,
FINAL: de

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Saúde de Saneamento Básico

ÓRGAO(S) PARTICÍPANTE(S)

DADOS DO BENEFICIÁRIO

O  RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n' . /
Logradouro Número...., Bairro Cidade Estado

Nome Responsável Contratado CPF n» . .

PREÂMBULO

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Unidade

Gerenciadora , inscrita no CNPJ n® , iavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP),

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico

N°{numero_processo_contratacao), que tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei ns 14.133, de 1® de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO "
1 - A presente Ata tem por objeto Registro de preços para contratação de empresa especializada para
fornecimento de materiais de laboratório para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do
município de Dom Pedro/MA,, especificado no Termo de Referência, Anexo i do edital do Pregão Eletrônico Ns
XX/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados,
Independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a Indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei nS 14.133, de 2021.

2.2.1-0 instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei na 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
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2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS
3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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4,2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventuàíredução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14,133, de 2021,

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA-NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1,4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14,133, de 2021,

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
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as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do Item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2^, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou fV do caput do art. 156 da Lei nS 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei n® 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:

6.4.1- Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3® e 27, § 4®, ambos do Decreto

n9 11.462, de 2023.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo i, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do iicitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Dom Pedro - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

de qualquer das partes.

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou a sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, boderé ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

Item Descrição Unidade Marca Quantidade
Preço

Unitário
Preço Total

Dom Pedro - MA,

(ASSINATURAS)
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO NS XX/2024

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao

do licítante vencedor do Pregão Eletrônico N® XX/2024, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura

Municipal, na seqüência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS NS DOS ITENS

Dom Pedro-MA,,

(ASSINATURAS)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO NS !
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS-LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PREGÃO ELETRÔNICO n® /_
N® PROCESSO ADMINISTRATIVO:

[^0
OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

R$ { )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: / /

FINAL: / /

«"•lis
DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» ■ /
Logradouro Número Bairro Cidade , Estado...

Nome Responsável Contrante CPF n« . .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n» . . /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade , Estado....
Nome Responsável Contratado , CPF n® . .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

«EÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ n® . / - . em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

J^USULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 69 de 77


